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SENADO FEDERAL 

SUMÁJ!UO 

1 - ATA DA 14' SESSÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 
1993 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Requerimento 
- N9 75, de 1993 .. de urgência b, para o Projeto de 

Lei da Câmara n9 59/92, que regulamenta o art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, institui normas para licita­
ções e contratos da Administração Pública e dá outras 
provid~ncias. 

1.2.2 - Apreciação de matéria 
-Projeto de Lei da Câmara n<> 59192, em regime de 

urgência, nos termos do Requerimento n~' 75/93, lido ante­
riormente. Aprovado o substitutivo da CCJ com subemen­
da do relator após pareceres sobre a matéria e emendas 
a ela oferecidas, tendo usado da palavra o Sr. GerSon 
Camata. À Comissão D~retora para redigir o vencicto

1
Para 

o turno suplementar. 
-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câma­

ra n9 59/92. Apreciação sobrestada, após leitura de parecer, 
em virtude do prazo de 24 horas concedido ao relator para 
conclusão do seu parecer sobre emendas de plenário afere· 
cidas em turno suplementar. 

1.2.3 - Pronunciamentos 
SENADOR DIRCEU CARNEIRO - Considera­

ções sobre a implantação do ponto eletrônico no Senado. 
SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA- Observa­

.ções ao tema tratado pelo Sr. Dirceu Carneiro. 
1.2.4 - Ofldo 
- N• GSE/11/93, do Sr. 1• Secretário da Câmara dos 

Deputados, comunicando a ocorréncia de erro manifesto 

nos autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 2/93. Apro­
vada a retificação dos autógrafos do Projeto. 

1.2.5- Pronunciamentos (continuação) 
SENADOR LUIZ ALBERTO -Protesto contra a 

atitude discriminatória do Governo de Portugal proibindo 
a entrada de brasileiros em seu território. 

SENADOR TEOTONIO VILELA FILHO -Posse 
do novo Prefeito de Maceió, Sr. Ronaldo Lessa. 

1.3 ~ENCERRAMENTO 
2 - ATA DA 1• REUNIÃO, EM 21 DE JANEIRO 

DE 1993 
2.1 -ABERTURA 
2.1;1- Comunicação da Presidência 
- Inexistência de quorum para abertura da sessão. 
2.2 -ENCERRAMENTO 
2.3 -EXPEDIENTE DESPACHADO 
2.3.1- Ofícios do 19 Secretário da Câmara dos Depu­

tados 
- N9 9/93, comunicando a rejeição, em parte, do Subs­

titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 58, 
de 1992·Complementar (n• 73/91, naquela Casa), que insti­
tui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá 
outras providências. 

-N9 10/93, comunicando a aprovação da Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n" 149, de 
1992-Complementar (n' 136/92, naquela Casa), de inicia­
tiva do Presidente da República, que prorroga a Lei que 
estabelece normas sobre o cálculo, a entrega e o controle 
das liberações dos Fundos de Participação e dá outras provi­
dências. 

-Ofício n• S/13, de 1993 (n• 11/93, na origem), do 
Governador do Estado do Pará, solicitando a retificação 
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EXPEDIENTE 
CI!NTRO ORÁPICO DO SENADO PEDERAL 

DIÁRJO DO OONORESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Oiretor.Oeral elo Seudo Federal 

, AGACIELDA SILVA MAlA 
Diretor Eu:cutiVo 

lm prdto sob rctpoDAbilida.de da Meia do Seu do Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA SINA 
Diretoz AdmiRiltratiVo 

ASSINATURAS 

Ll!IZ CARLOS BASTOS Semestral ..... ,_ ........................... . . ................................... _ Cr$ 70.000,00 
DirelOl .laduuriaJ 
PLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor AdjWlto 

da Resolução n9 1, de 1992, do Senado Federal, que autori­
zou a República Federativa do Brasil a conceder garantia 
ao contrato de empréstimo externo. no valor de cento e 
quarenta e cinco milhões de dólares americanos, celebrado 
entre o Governo daquele Estado e o Banco Interamerlcano 
de Desenvolvimento- BID. 

2.3.2 - Requerimento 
- N' 77193, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 

solicitando que sejam solicítadas ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda informações que meneio-

Tiragem. l.:KlO uemplarts 

nam. 

TES 

3- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 
-N~ la 5193 
4- ATOS DO PRESIDENTE 
- N'' 11 a 15193 ' 
5- ATA DE COMISSÃO 
6 - MESA DIRETORA 
7- LIDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN· 

Ata da 14a Sessão, em 21 de janeiro de 1993 

r Sessão Legislativa Extraordinária, da 49" Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

· Presidêncià dos Srs. Mauro Benevides e Dirceu Carneiro 

ÀS 10 HORAS, ACHAM .SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: . 

Affonso Camargo - Alfredo Campos - Almir Gabriel 
- Aluizio Bezerra·~ Alvaro Pacheco - Amir Lando - Bello 
Parga - Beni Veras - carios De'C3rli .,. C3rlos Patrocfnio -
Chagas Rodrigues - Cid S~boia de Carvalho -.Darcy Ribei­
ro - Dario Pereira -::- Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy -
Elcio Álvares - Epitácio Cafeteira - Esperidiao Amin - Fia­
viana Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho 
- Gerson Camata - Gilberto Miranda - Guilherme Palmei­
ra - Henrique Almeida - Humberto Lucena - Hydekel Frei­
tas- Iram Saraiva- Irapuan Costa Júnior- João Calmon -
Joao França- Joao Rocha- Josaphat Marinho- Jose Pau­
lo Bisol- José Richa·- Jose Sarney- Júlio campos- Jünia 
Marise- Jutahy Magalhães -Lavoisier Maia- Levy Dias­
Louremberg Nunes Rpcha- Louriva!·Baptista - Luc!dio Por­
tella - Magno Bacelar - Mãrcio Lacerda - Marco Maciel - . 

Mãrio Covas - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
Abrao- Nabor JOnior - Nelson carneiro- Nelson Wedekin 
- Ney Maranhão - Ney Suassi.ma - Odacir Soares - Onofre 
Quinan - Pedro Simon ..., Pedro Teixeira - Rachid Saldanha 
Derzi -Ronan Tito- Teotonio Vilela Filho- Valmir Campe-
Io - Wilson Martins. ' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o cOmpare~imehto de 66 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento de urgência que será lido 

pelo Sr. 1' Secretário. 
É lido o seguinte . 

REQUERIMENTO N• 75, DE 1993 

Requeremos urgência, nos- termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n• 59. de 1992, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
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Constituição Fedêral, institui normas para licitações e contra­
tos da Administração Pública e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. - AffoJISO Ca­
margo - Albano Fra~co - Alfredo Campos - Almir Gabriel 
- Aluízio Bezerra - Alvaro Pacheco - Amír Lando - Aureo 
Mello- Bello Parga- Benl Veras- César Dias- Carlos 
De'Carli - Carlos Patrocínio - Chagas Rodrigues.- Cid 
Sabóia de Carvalho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira -
Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy -
Elcio Álvares - Epllácio Cafeteira - Esperldião Amin -
Eva Blay - Ftaviano MeDo - Francisco RoUemberg - Gari­
baldi Alves Filho - Gerson Camata - Gilberto Miranda -
Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humberto Luce- · 
ua- Hydekel Freitas- Iram Saraiva - lrapuan Costa Júnior 
- Jarbas Passarinho - João Calmon - João França - João 
Rocha- Jonas Pioheiro- Josapbat Marinho- José Fogaça 
- José Paulo Bisol - José Richa - José Sarney - Júlio 
Campos - Júnia Marlse - Jutahy Magalhães - Juvênclo 
Dias - Lavoisier Maia ~ Levy Dias - Louremberg Nunes 
Rocha- Lourival BaptistB - Lucidio Portella- Luiz Alberto 
- Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda 

~arco Maciel - Mário Covas - Marluce Pinto - Mauro 
Benevides - Meira Filho - Moisês Abrão - Nabor Júnior 
- Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão -
Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre QuinaD - Pedro 
Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha Derzi - Rai­
mundo Lira - Ronaldo Aragão - Rouan Tito - Ruy Bacelar 
- TeotônloVUelaFilbo- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requeri­
mento que acaba de ser lido será votado nos term<?S regi­
mentais. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento. de Urgên~ia n9 75, de 
1993, lido no Expediente, para o Projeto de Le1 da Câmara 
n' 59, de 1992, que regulamenta o art. 37, inciso XXl, da 
Constituição Federal, ínstítui normas para licitações e contra­
tos da Administração Pública e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata aprecia-

ção da matéria. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 

n' 59, de 1992, que regulamenta o art. 37, inciso XXl, da 
Constituição Federal, que institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências, 
dependendo de pareceres. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania que será lido pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N' 13, DE 1993 

Da CD•i•••o ele Coast U~o~iclo, Ju.sli~a e C:i• 

dadarlol.a, sHre o Projeto da '-;ai da c& .. ra 

nR :S.,, de 19ft! Cnct :l.ff:l·C, da '"•· na Ca­

sa d• orl~r••), ...,. "r•~r,ila .. .,ta o art. 37, 

incitO XlU, d• CDIIttituic:lo F'aderal, insti­

tui nor•as '•ra llci.tat:llwa e COfttratoa da 

Ad•inistraclo Pú.bl1ca a d' D&otras ,rOvidin• 

c i••· H 

1\igo;. hrauo;o do ;;ut. ó::i ""' cunt.titLllC:io d• R.r~olbltc •• 

veio ~ con~idarA,.io dQ Seflildlõl FederAl, "' anexQ Pro.ietlõl d• L..ri da ci-

Hfllt811h.••tntil "liTt. 37, üu:iso xxr. da Constjt"J"io F•d•raJ, .insu­

:tut nor•~o~s ~·•·ot JiJ::it~o~,.&.t. • cont .... t.:.• ., .. IKI•Jni,.trac:lo Pli.bli.ca • dá 

Dlltr,o.s prov>dknc>•U•". 

Tra.ta·sa:· coao se vi. de 11atiriA do •"i• alto inte­

resslll do P•í•. esseUii'lii<lllente n••ta 'tll•d1111 dio vi.dit. n•~iun•l, •• ""' 

o ellt>'fCiiiD de rt~curaos ,ú..blicos t•• ,.btrido a a.;lo d•t .. tirta de ~>••­

soas • •r~&Po• ~· a I•r•naa te• noticiado c- c ... sacloras de illc<~­

so•· Jlte.iuizos, nlo sd -o pqnta llfw 'v~cta fl'l::'ona.J.eo, coao no JISJiwt:;to 

ela -r.t.Jillacl• pUbiJ.ca. 

da ..... .,soruwnto aultidisctplinar • c:c:-..o•t• de •••soas da •ais •l­

ta cwalifica.,lo ,rohsaional fiO assunto, ol"hmd<is do Ministirio da 

• Econ~õ~•h .• Ft.&enda • Planc.i•••nto. Cla Secretaria da Ad•inist,ra~lo F'w-

deral. do Trib~o~nal·da ContAs da Unih, da Sorcratari.• d• Cilncüo • 

Twcnoloti•. da P•trob>'.Í~; • ela Asli&ssoti• do ~o. 

Diretono. d1tsta C•St., Ull •••imôrio intitul./o ""l.iCltMlo - A C-inho 

d• Tnuospa~iroc1a·•, :ra.ah&•do no.o dias 1!i • ló d• .. teuro, d• au11l 

particiPai·-. •• 11'ais lltJU>rlltssiYaa fi•otras t~~acion.ia, t. e..._ I<~ dCOJS 

5c,.horO<• S•na.dorcs l'l;ouro lencYides. oíic::io .;,.,ar.s,· Fc....,&ltdo ~r.i­

C•rctowo. Esp•rtdilo "-tn. Maur.icio CorriAJ hJI~o~tU- W• • ..._rto 

Ponta, S;t.ntos NwYW•, dentre outros, l'linistr- C.rl- 4tUil.a Pa~tl~ 
Affoa~ ~w-tin• de OUvtr:i.ra, do Tribu.P&l de Contas da Uni.IQ 1 al,.i,• d• 

ConSIItll'o•i.ros dos Tribu.Pais 1t Con ... U,"'• de Conta• :l•tad~tai.• e """lct­

'ais, hcretários de CQntrolw Interno. ~.cr•táw-i~ de Ad•i.nistw-~~lco 
Ger&1, lecret,ri .. a dw E•t~r,doll" M~<ni~:bios • .V'at.ros du HinitolWri., 

Pú.LIUcoJ• prufeS'Iores U.loivflrtoihirio•, alto• fWicia•Hidos de -~r•••• 

' 

t . . .. I · .-
•• & "'~• • tlt""r<HI t.,c,.;.co• <!<''lllilic•do• dQ POder Pllhl.ico e • ., en-: 

l~dillde• P<"iYAd'"•• d• CO<Ttlõl •ode. intcret;sadill•• b•• coao reP<"aaa!ltan­

tes d.,_ ConseUoDfo Profi•siOf'lais dos advoa••h111, lltCORDIIlst&\1, cnt•­

nheiros. aniU.iteto•• ad•lnistradores, coatabi.litotas, dentrw outro&. 

Co.u fiTDYidfncia inicial, d•ter11inet o levft,nt ... nto 

da tlldas ato PrOPosi5:hs .••rtinent.s ao asaue\to, - traatta"•" IW h• 

nado f' ... eral. as <IIU.a:i.~ for- ..... s-.dat; ao rcf.,rido Pl.C na :19, dw 

19'92, <tta.Í.s se.; .. ; PrÕJwto da l.wi do lwnado ftll t.H, dllt 1991, -. 

"'•••••ura a ia'"'ldada dw coadic:hs a todos - c:onc:orrant•• nos , ... _ 

c:es•o• intcrt~~ac:ionals de Uci.tulo pro.widos ,or 4r•los poiblic- • 

dili: ou.tra.• PtOYiclênctils''; Projeto de l.d do t-:~~do ,.,11 ~' d• ,J991, 

~ "di"P&t sobre o sorl•io 'libli.co ••ra a c-:lcb.rac:lo de cCHltr&ht 

pua A e>&&Cu.c:lo da ~õ~bras Plibllcas e de 'ublici.dad• ohc~al, ,.lft 

~.g;,;;os da Ad•ini•trac:lo Direta. • Indireta • d6 Dl.ltras ptQYi.dG:nci.as" 1 

Pro.iO<to de l.aí. do Somado na S::i, de 19'92, ow.c N•itera d:ll..,o'a,ttvos do 

D.-c:r•t-lci nR 2.,... d• 2.1 d• n.wa•ro de 19&6, ~ di.,.._ tJooDr• 

1icil•ç:l5o<~ e cur,tr .. to,o da All•ini•tra.,.lo F'111d•rd e cl.i Ql,l.tf'•h proYi .. 
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oJlnc:iioil" 1 Pr~.illC d*' L•t. du s .. nld<i n..l ~1. de .. 992~ ...... ''elh.btrle~::e 

.. ur•a!il e•u-iti:ll sub•·• li.c:i.ta~\W,;. v. c:01ft.T,..\cos Q;o Ad'•i.n_i.tr•c:li.o Pllblic:a 

ot dá vulraio __ p_rovtdinc;~&•"• Pr(ol.ieko dl! L•i du &en&dg nll -41, de -l99t, 

.. c:~ ba ... no art:l.fillo 12. inc:isll' xxvn- da CCH"Ostitu.h:lo. r"111-t• o 

&fliliiO ~. inc:i•o XXl é111 ., • .._, in•titui o estatuto Juridic:o ê ••ta­

belec:• •• nor .. s ••rai• das Uc:itac:h• • c:ontrat- ad•iniatrativos~, 

ProJ~rlu de L.ei da Ciliar a rdl 9~. ae '199t, we -altera o DwÚetg-lêi 

nlil 2-3M, de 2.1 de noveflbroJ de,1916, na parte relativa a l.tc:itac;a.s 

intl!lrn""c.i..nai,;.-, • o Ml.epro;ie\o d1r Lei. do TCU (ltYiso nll 438/TCU. dlf 

1 •. H.91!:, na ori•~•) -~ knhur Presidente do TribWI.al de_Cor\ta• d• 

Uni lo. efiC-inhandD ao Senado Fvderal, · c:dtt:ia do llntQroJ.to de Lei 

.., • .Si.wk -obl'tl o Estato.to Jo.rldio;o • Mor•a• de Lid.taclo e Contn.­

tos no &.bito' da M•inhtracb ll'üiUca, h• c- da -rafer-ida Detilllo 

...- .,.roYCN i do Relatório • lioto ~o a.tlhor "intstro·Pav.to Aftat''M 

Martins de ou-tra - Relator ... -thiaM 

. Ate. d:isso, ditter11i11d a e labor-lo llot u. -.Adro co-­

f'&raUYO s:ist•-U.Uo do Decret-ld nll I.Ht/U, 1111 ~oJeto. ll•.l.e:i 

da. tiaan·na ~' -CIIQ. Wi:t ltollerto !tonta>. 11• PTQJ.t:a *'~'-~ 

nado nR 47 th;a. P'•r•aMo ~ri- r..r-.j~-do PraJet~-4•;,"-~· 
.-IIUIIo nll 4i. (ÇPI ... ns Nitucas) e <llllo -.....-....iliata .. ~i. -· ...,..;_:. 

'dÓ Trü~;~o~~&il:41r C..t- ~ .. U.i.lo. wadr .. ~ ••~ >;.;..' tu'_,..;..;. Uh~ 

s .. ria f ... tldio:o&u lllfO'nC:ilr, l&ll;o il ...... tudillo •• •ltvra­

lõ;s..,. feHa• fUI ~o•ntido de •o>t~rfoti~~·r Oto tl!rl"u• ola t>nopos.i~õiu sub 

.,,. ..... Todavi.&, diiShl~õaa-•• as •••ui.nt•,., ·~r••slo dos serv,,os 

t.;o:nHI.Ilo fl<t>PotO:iilh&ados. c:ua 1U,Itlli.eibihdad.: '" hc:ltõr.lõio, •liaiu•­

~,;;:o doto tiPo• dot llcit-.clo de prv,o-b••• • d• ••lhor tofcnltil, P•r••­

notcvnd~J aP,II\.&S os tif'o• '" a~rnor preco .. óll tlicnica • Pftlco, O<liai­

n,u:i<~ di' o;ha••do proJe'Co bá•ico. fiC•ndo ads,sslvel &P•nas • tio .a­

aotllttl o proj~rto .:olll>lotto, redw~io das hipQtltses de dhp~tn••• • iu~t­

l<loSiloi111oadw,. D•s ~io;i\:.&i~:~tl> ••oUa~io d• Pllblitidilld• na hiPóh·•• 

dll! cCifiVi~e ~ara vttra•.• ••~vhoa dll' ensvfth•t.ri.a, trat.a .. nto.•aito ri­

lllro,.o na ulh:a10lo d• recursus Pü.blico• "diute umvancios, "'"''-: 

do• • aJu•tes1 defJ.niclo d• voi:rios U•os P•n•11, inafian~~:IÍvei• • '•­

pfetluitivdtl, 111• fun~lg d• 1>1'~\i.~~:~,. iU.c:Uas no tn.to das licita• 

~o:ii•s • do• c:Qnlratu• dQ Estado1 Pos•ibilidad• de •~~••• pelo Tribunal 

d• Cout,.~; • pelo• ôr1~01i do si•to~•• de eontr~le il>tlrruo d• Clll"l"""' 

\S~'Io 1"\>dvrll<~o, da c:.O.:tab'ili.dado~ dato e•pr•'lo&'lo ll~ivadatl 1111.11 contratlt• 

' .. p ·a Et~tido; utili••,il~ dil •...clalidade do1 ~~L ... ~w i.nOinh ,.;;., ;,!lo­
•ini~trlÍ"io · C;odai~i~t'rá,IC. tontrat;adal ·.:o••ftte .. para servi~o• ·.,llttlt­

•-.-ntli c:oePle>~~" .,•,u,c;epeiof..illlllltntll' 11r1ent••i ato.atiuc;o sonet•• i• 

~•ndo dl! •••.-.nto• •• atrat.oo I>O'Iotlibilidacte de a.:etlt.o das paqo.•n•• 

w •1c:1 "••Pro~••• .io,. lieilil~;;;.,., r•-.tri,:Oo •••itbco>nlo·•t•cÜoh, 1t •u.towÍI­

Jireit•d•• d1r obra• pW.Jic:••• cara,terhla,lo.da,f••Jionsabilidade •o-

••nto lrO.PwClill li<• LQJ\lrat&o;Cít<s, efvlu&diltl co• llnhalo de c:rádlto obti# 

da.. v• acordos int•1'nac1onai•: 1t CUII &lin,hoto int•rnaci~ai• dlt fo­

••nt"' lral,.••nto -~ ... ri.ROTU'IoO para 1:011 a11 aliena,iSes ctos bens i•ó# 

v,u,. du Estado;>; Pr,;,rrlllsativ:a d~ .a 1W111nistraclo ototar f'Qr .W;o.\i41odo< 

d .. ll&t·;,.nt~• qu• •o objeto do contoilto aelhor s01 co.,.atibili<~•• <~bri­

ll"'\.~•·iethoO• de hcit.&~õlio> fliltil c:o11trato-. d• Publilõidadot 1 11 rt~f•,'·~~~~ 

o;~;oto "'""r••••• d• inLcntiv<l tO<cnol6Ri,o, d•ntr• outros, 

COII O prOPósito d• urillu1'ar ainda lliliS o t•KtQ OQ 

P1'0J11to Cll 1'0<f.rintiil, fur .. aP~eMntadoas PlllOS lienhores S.nado1· .. 

<\rt. :aa .... 

U "•lU•l•~•r lrataavnLu dit•r•nciado d• natureza 

-c-•·cia\, \qal, tr•llalhista, PrvvidenciiÍ1'ia 11o11 t~t.~~lwcr wtr., •n-

il. •uord:a, •odalidillle ., lllo:al dw rilS&II•nlo, rwe .. aly:ado 11 di.•P~Iil<> tu> 

Par.Jisrafu 211 óu ao·t 3~ dwtota 1 .. ~ • nu ilrt. 3~ dil L• i n~ 9.248, d• 

n dlt outuL.ro d. 1991. 

PAitEc.ER 

O Sub',.tll..,tivo de~11uu dot co>n'õider:ar cstor di.tPOS~livu, 

•• ofil.<:oll d" 'I~>• diloPÜ• o 9 211 do •rl. 171 d:a Constit .. i~o:io;;o F11dui.l. 

"&~U<ri•a-•• • alin~t• "b" da 11 llil: lio art. 1l9, !>a1'••­

n•c•ndo "" dl!llais • parás1'&fos • alln•il 

li i•oencl<~. h• f'Ur ob,hUvo •Hdir a for•<~>C1o d• ,.,..-. ' .. ' . ' . ' 

O hb•ti't~o~\ivo> adot,a, •• t•l'lll.ltl 8trrai.o, •••il linh• d1t 

"""""'"t>l<~, dai n1;111:ao par•c;er Pila swa uro .. a~lo, •• .-arte. 

"Art, -4!i. , 
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1'Q4srliiu ~., aO•itida• .,ro.o•t•• du v~lor inferior aoa H•it•.o '"""~ 

C~ltu-.i• 10-revi ... n\e ••tabehtci4~"" na 'hipQl•- dos Proporoent•• of~o-

T"do - caf'ta ..- v hb•ttt"t.a:- "" &4olar • -.sau­

daR H •r•~o-r•l•rlnc1a, "'"" parec•r i ••la prcJIIUci.alid&OIIe cltr. ... ,. ... _ ... 

c•• .,._.;:.t•• pU41.-•lo parti..:iP•~ da f••• dot ilL.crlu.•·• ela. I'OOPU'*'t•• <i• 

.:.f•l'l• oJ~o; ~onu,;g ,.,la uhli&a~õlõu "• fre~i.iii'IC:U•Il ••ndg o;on•ider•<Jo 

Dorntr• O'llo ti.•o• da lic:it•c:'Q contotantea dO art · 44 tiL" 

ll&b•ti.tlllivo, enc:ontr•-•• o •• t~c:111Uo • Prec:o, oaa.i• d•Uniclu • 

uhc~c:S:... n ilill Uranaw libras • ••rvh;o• 4• nah•r••• .:""•I•M• ou. d• 

1.nova,lo twc:n'l'l~Ífio;,.,, CHIO C o o;a~oo 11& •r••~tllla '""".•· da .cMIQ IIUe, 

-·•••· n~too ••r•c:er V pala a•nwa10lo da , .. nda, •• "arte, vi•tG ._. 

o .. _. ~;Cif\t•\iG(I .:lã •• "ont'n." ••n•rãt...,l'ltll, na cl:l.a.,oai~:lo •ci•a -n· _ ... 
lllrt. 5' 

iru;., Poillllta. \.~ •••to~o~•• fiaic;ato IN j~trÍ.dlc;&•, inc.l~t.foiY11 aww1aa 

11..-i..:i.hallt"· ""' llt .. tr~an••i.ru, ~~~"•ni CQI'ofo\11.1, n•cis .. a.riaNnlV". tl...._• 

toe~l.a ..,....,. d•ci.r, &.~»~PA-tente co fo;,r(l da to•O• da llidainislr~~oclo ,.,.. di. 

rlail .,..l.,orr CN<11stllõo c;Ontratu•l, ••lvo o di ... osto nu flaroi.•rafo' 

llo ar tia"' 31 a no ••rà1raf., :SII cio art. 41 •••ta lf!i.." 

A •••••nte EMnda t1a foor fi.~al.i.dade "har-u.ar o 

hMhl do di.siOUS.i.t tvo co-. a. rcd~ii.u d• Lod.". 

Motiao ••r•c•r é fl11la Ml& aprovaclo, na fgr- da r111a· 

c;l.o ciada &O ••rá•rafo linico tio art. :s4 40 hllsUtuUvo. 

...... ... 
Hllirt. ~. W.s <oncliln·inct .. a cu,ie •r•ca-tefiFi>wta -

..... J.or ••ti-do for ....,.eri.or • lt tdaa) .,., .. o Hoita IStifoulaclo no 

i~- 10. do incl.-a l do arUp 11, ..,., IIOClaUo du. llc;lt61ot" C-'1"~ 

•.i.•vo da Clilfltra~ll'l", t.- "Oil'l"twio'l"a -toria.caa a ••raT fto Pa~o. la· 

o .. ro·Qtor.,.U.Il - ..,.lot nlo infa.,.lor a RSS chl Y&l~ Ido Co11trato. 

P•r.í.yrafo lQ. O llõiG cu&9Tl••nto do c;oa.rOIIliOtoO no:. Y&· 

\u•· 11 no·•rallo .,,.,titouiJt.dO P•la Aó•ln1•t•·a,;;., •ns.-.Jarlli a d••~la• .. ih· 

......... clot li.<:llante ,.... "'"'"'• •roo;•<~•r. ra~llllando na convOCil.iilO do 

F'•rlli•rllfo ill. P•r• lio;i.tao.:loor1o c;~o~jo Pr.,o~r.fwr*roc;h 

ou v"'lur ••tlPu\adu to•~• i•u•l ou lnf•rlu•· ao H•it• ••t•bwllfc;ldu t~u 

• .;outi.• dO<. ~~~~ •'"'•"• ~s do ... ator do:~ c;uutl·atu. o;abendu ~ao c;ontr;ot~ado 

upt,.r for.~r ,. .... ch"i •••"'"'tw• -.xJa"Jídall•: 

I • ••utie~ 11• d'nhwiru, •• Utulo~ d• diYi.li• 1'1Í.I1llt• 

.,.. fi.d•Jus•ôrJ.o 1 

n • ,.,,,uro-•a.,.•nti•• 

IU - f:i.·n~a ll.an..:&n.a. 

-
f.-ft4" ··• cernta -• o ..... ut~t'tiYR nh aclo~ar a .ada• 

Ud•cl• 11• fo'l"•'lõrreferfllcl•, n.OiiliO ••rKer 'é ••1• .,.,.a,huli.Clllhdadll d• 

, ........ _ .. , 
"ltrt. 91. O "'-"••• intotituillu nw11la L•t n;g t•H• a 

"'é•~Woali.Uc;aclo •• \~c:itut.,. n• .. Uuh,.!Sws cl• alta cua.ol••t.d•~• 

tWc:nu.a. • ,.,. •roca~llla •••r• .,.... o •J~~o da Jh:.itaslo ,..c-ncl• 

,. ~"'*l.h-111 -1" cleli.d• da ~alifio.a.;l.:~ ttfc:r~lo:;o dullo i.nl•r•••..cl""· 

ç, t.ll. int•l'llla·~~o& por •rê·a~~oalihc:a.olo, foata 011 hn• 

clu cliliii'O&tu "••'-• artiiO• o l"lOCacfi..,,•to prwlt•tnar • ..,1-nt• tfi• 

v.ltta.W r;~..,.,..,. •• ufJ.clal I, da Y&Tifl.o.-...lo prliYia da• c:atult."hli d" 
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itlt•rot•••du.. sob o" •.._•;;t•:n tlicr.tc:o•t-. i~o~;1":·.~\c.-. •inancal.ros • 

fi•C:u,;. d• partiqpe~r llfw tlehr_•il'l•dat. hcHa~ISe• ~;a• .m.let.Gto. 1.<.1\rl ... 

tlc;a ou ••~~•-lh;o.clos. NL •• c:Qf1f&uuSe, n•• tuu,;l"t • habiU.t«Lt 

pr .. ha~n ... ••<~111ivt~l 1010Ta c;al:la li.:;i.tAC:ID clatar•ina.-a. llilla prlf-ollualif.;..­

,;llct&s ditO: UI f.,.t•lli datiW .,rQI.:edi-uho poder~ .,.r convocM~• dirah, ... 

Mnta ••n •11 Udhch• OOJeto da prlf-..-UI~ca,Jo. 

·I H. "'h'l'lde-.e pl»'" Udtlf.Cio da alta c;-lald,d4Uia 

tdc:as.c:a, Pa,._ fi•• du ei.tiPhtD naeta arti••• a.,.la .., • .,wol..,a •U• 

•••ac:i-&U.~io tlkl'lica, c.- fator' d111 a•tra .. l'"el....,lncia para .......... 

t ir a -~~~c~ do '*.;iato COC\lr•taiSOo - -. ll'h .. c~r..-tar a coa ... 
u.nuida•hr da prast~Cu ela .._, . .,.it~os PüUcos ••-•ciais. 

11 :uz. "" ad~L •• pr~Hh••tH c~• pr.t-.-lU&c:~lu 

..... f•t.t• ...n1ant• ~r--l• d• -..-co-r,..,.,. c .... n.nt•• ., .. ~. ~•1• 
lMG'1at ..-11t111 ~..,. ... iur. 

... 
EIU:NllA Hlil 8 

"-'lcrw.,.o;enle~,.,. ""' .,rt. J,8, u P•':.Õ.,rllfl) 211, '"'""••••ro~ 

liu o l',.,..;.'ih .o.iu .;.,~o;v. 

f'.,.r;Í~o~ra.f<.o é!S::. N:t...:o ,._&~~h~;."' .. \lir.il•o,;i.o <,lo P.O.YlÓe''•fU 

po·i.,dn1 ., ... .,. •li·•u.al>ilor• d" b"'""' ooV"wi• <b•• •otid•d•"' .,..,, ... ..:.,t.;o.t<u . ..,, 

01.1.1• Pud•riu ulilill•r-•• t11Mbê• U" t•Uiu Para .,,.nda do• lletl• i.õ-

....... 
hrodu elll C~l'lh o Ui..,o•to no •rt. UI du 811b•t il .. ti­

nUt.'oo~ P41flt.:;ttr • ... u• PI'•Judlc;llll'li.óa6• da 1:-.ndl-. 

~~~\.. d., \..,.l d.o. t;õ••r., ,.11 !;'i, dw 1992. ""'"' "Rorguh.•11rol• o .. n. 31, 

.. 1\1.:. l()(.t, u ... C~Wo..,litt.~i~>'<'», in'lll:i.lu, nur••• dor li~::at.,tll'• e, ""ntr•# 

t..,_ ct• A<l•ini. ... tu,'ti.o PÚ.Illi.\:.• to o;. 'lllt.ltr•• pHo\1-iáinc.::l••·" 

t,.i~oH"'~'*" tt Cunlr"'t"" Ad•i"i"'' •li v.;,,. ~~-~ titUrnlc.,. ;~. ull• ••• "ftfVi# . . 
~os, C.:I)IOI>r;~.•, lu.; • .ri:itttl• lll.i.ttn.,.,.;.,,, d• oU••r.,inc:f,a obrUa\óli" ,..~lo 

lflllfM NR f.t 

"Art. 111. "- ~r as, s•r\ii1Cos, co• r"•· loc:ac:S.s ., 

•U~tt~"'c:"-• ela ~•1tot.traclo Mu~a. <wandCI ~onhahd .. c.:ut~~. ~t.I'S!!.i .. 
fM,, ft~"lo -~·"·"YiUMm\• •r•c:~idas d• ,lid.t_.:a. •• ,_ua1\ililllllaa •• 

"''lih•••• 11r•vt•t•• ~"~••la bi • •• h•hlaclo •• ,.~o•~•· ~ --
A Cwnlli. r•al .. "t• apri-.ura o PrOJ•t"• d&( "'"- ••· 

111r~1tr ... t., •"• pruva~ol\1. 

ltMDIDA Nll 11 

.. »~·•• 11 ••auilltlt rwidla.ola tw are. 411 du ,ra.i•lo d• 

l.wt. 11• ca.,.,. "t.-;.t, G1t 1991:, ,.U., 8 Ror.u1._uL",. arl. 31, i.uo,;. X,;J, 

J• C....,.,li.lu.~lo.~"' -..n-.\•lu~ nur••" Jor l~i.il•~oÜih * o:.oolrlllto., oJ., AU•~­

"'"~'"""" Po.iUI~._<i-"' 11,;. ~"~'"" "'"'~•u;;;,,~,~,.,. ... 

";ao t. 411. r.u~ ..... ctil..o.Mu-. P••t~l..i,.•• 1111 li.:Haoõil) ! 11.,­

t•u• "'d• lir "'"'-"'hd• Po.d., Ad•,r•i.o;t.·•oõ;lll Pllbh-.;• t~• áhlll\1,1 Ptilol h.u 

.ub~'"'Lov>' ;. f~flll ult•.,.•v:il•.:i.., Uu!potrlin .. nl., P<'<l<.:..:d~a .. nlu, P"41<nd .. 

qu.,lotu.-o· .._~U•d;;;., """"'""''},••· 11 •.-u d"""'""' .. lv.iooO<n{u ... 

A .. l,h·h 4<11 ...,. t-Oeiu 

t~• Uo 11111-.t.Uuta.,u, d .. i nl)""" ,.,..,~,..., 
a Pnt•ll'nle E•ctnoJ• JÍ. •• o. 11• 

... t., ..... •"'""'"''·"· 

Di·•• • ... uint• l'~d.ullo &Qio i>~'-.1*"• 1 c lt 41> •~l, 
'ruJ•lQ de -l.ei d• c.a •• ,. "" :i9, dw U91, ...,. "Rttll..._l...,.•t• l.l 

liltt. 37, iu4. XXI, ola C:omttltu:h.lw.· iiUitttui ""'r••io dtt 1\c:i~•~>iÍW• .­

"ontnoluli d• ~11inhlra"lo PllbUc:a •' d4 uuhato "r.,..idlru:h .•. " 

\•H•l"•"• uliho;l•d• ~owuo;r•\a <111 iul"'"''"''" ~ .. r a t. Maiu~-.h.,;;.,, O.lot.. 

~,_, l.ltt-.lt.•~• 'CMIIiWrtu, '•t.r·io.a•;;;.;, .i.nt.l•l"'~o. -.untu .. a. cwct~~oo• 

~lu, '-"'"'"rYliCie. r.,.,,.r.,a..,, &a~~ut•oc,ilu, lran•Purtlt. I~K:•••" ~" b'"'" 

..;vwi11, .;_,.,c:,.~io uu tralt&lho;hl toic"i.:o:.w liToli.li•ion•i••" 
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PAREtER ,,, 

A Pl"lrl>tmte E•enda nral•entw •JOri•ora o 't~r>Úo da pr·o­

,..,,..j.~i.:o, d,.l que not"o P•ror~:•r li 11111• "'-"'· .,p,uv•~oiio:o. 

"Doi-,..• a ••JIIui.nte rthla.-ií.o il alinw .. "c;", !lo ino.;ioov Vt­

U. oh,,·aut. 61:1, do Pl"oJwto de l.ari d• Ci•ara nll :S9. de 1992, que "Rt:­

gula•wnt• u ;art. 37, üu;. lei(%, da COIItltitcd~>iu, Jn•tJ~ui "1>01-... ,._ <11r 

lil.:ita10Ü<t• • con\r&tuto da Ad•ini.•tra~olo Pú.bU~;;• • dll outr;n provi.­

d;nl. ~'""." 

VIU 

~olu, •• P.t.rte. 

EIUNDII NR 14 

"a.... r iN-•• • •linea "e" do inc:. UUl do art. 611 du 

PruJ•to d• Lei d• Citla1·a nl:l :i9, de 1992, que "fhr11"1a••••ta o atl. 37, 

iiiiC. XXI, lia Con•t ituillõlo, in11t it .. f nor•~• 'd• ~ itit•~oi5ea ~-- c~."..l\"!to" 
d111. W•ini~thw.llõllv l'lil.olia;a • d>Í. o~,atl·a• l'rovi~.Wnt.:ilt.-,__ •• 

PMECtR 

""rt . 611 -. 

IX- P1oJelu _Bátoit.o -, u "~Juo\o •h• •1•-.n\c.t. -.ue. d•.­

fin• • u&u;. "" u •w•Yico, ""' u .... .,.l.w11u dtf, ubra-. ou. k•rY.i.IO_O• ~jel"' 

d• JiL.:il•~>;:u,, e ..UW J'lhot.i~ilit• a tr-.tla•liY• d• """' '-"•lu f:i.n•l. tr 

pna..u de •••""'''!. 

,.,.,.,.;.,·io• • -.ufi.::i<tutw'6;,. lf)lllfL.uiO:io ,.., ... lwt• d• r,obr•, ole aL.<>rdo "'* 
•11 .ocn••• Pertlow11t•11 o,. ABNT - illst...,.hçlo B•••il•ir& dlt Mor••• Ttic­

oic••• devitndo .:unter o• •••v.int•• •lwaentu•: 

."li"..,.,. dw ..,.,,i..,l•" o .. r-nle ""' f••"'• do Proj•lo .... .: .. tiv" • reali4•­

"'" 111••. W•·••· • aont••••1 

.if•o.•"""" ..,.., '""•"•"'"'• o• -lhur"" lw•ull•ol"" »••• <> __ ,.,,.,,.,;.;.,.,,-

PTiaentu .. , •• no•••• de filil.•li.o:•":O" w UI.I\I"O'Ii d"do10 OotL.e•sár 1u, •• 

f) or,A•ento o.let•lh41do do o.;u•to Qlob•l da obra, fun­

d•-lll•du •• ""'anti.tat1vu1í de •ervi"u" t1 furocL.i.aotnto-. prgpri,..aomtot 

.,y.,Jt•do•l-

PARECER 

Cuo,.idcr•ndu """ u a .. btolHutivo eliain.,u •• fi.vur•• 

4• P•·oJetu bã•ic.:g • de proJ•tu ltMeo::utivu, """"ioi,.1·••u• q"" • ,.,.,.,.,,_ 
le E•eod~ ealâ prejudac~ol•. 

"'Supri.•o~•-,;v "" int:i'ooo• XI OI" XII do aol. 611 olu F'oojw­

i.u oi'" l.i<l d;a c ... ," u!l: '::;9, d01 1991!:, q\l• "Rv!lu.h•~tnlo~ u ar L. 37, iuo::. 

Aol•'"'"l'"\.;;., PúLolio.• w oiê uulr .. ., ooru..->dWno.••,.."" 

PMEClft 

O &ub•lHulivQ o::onlli!lna aP<tn•• a concvi.tt.~a\.;.0 du ~tu.e 

••j4. Ad•inistr.a .. :io Públi.ca, JO&Ta ""fi."" dii o>••••nl• lvi, tevo~ndo """ 

c.on~a • n•t .. r••• 4<> EtohuJu Felle••\ do nu .. so P•í•. 
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"a.;·•• "' '~-'ll'l!u.;.ro\• -.-'*1:1•'-io f.o fio lilíl' 11<:> art. ~~~ d<> r~q­

i<~:(Q !iw l.<rJ 11-. C:::l .. a~,. ••~ ~9, 1111- 1"92, ~"'" "F"!I"'\,..,.11 t.._ u ,.,t 3;-. 

I""· XXI, d• Clll1\;tit.at~;lhl. l.o.tH_uí tWI"-0.1• 7., lú::ü;l\,;-.1- w .:-<;~nt~ .. tt.~, 
Á• l!,daj.rt~'ioh·•t:.o f'ol.lllü;a I< 11110 1111\1"'1 P!'wVidl,1~·j•~<." 

i i~. f!J'AJ~r cid•fl;a •od••.i H<<ll.o.rtrllr.;, À<l•iui..,tr,­

ll~" Poibli,;.a ""' ..,lii,..I~JJIJJYq_. ,ji•li ~.,.. ... • Pr•o.""' \.Lnil;i.o '""' d" <l.,t.,~· 

PJ"~tJ~<t Vbtól o(Ny._wt.O.<t .. IJ'l ...... 0\,._ll\-;\,J. •• 

c""·~~ .. r .. núQ ""•., ~~~~~"'"'"'l" il'lu Jli"l, 4R d., ~•.uhtH 11q ... 

...... t .......... ~~1.0 -~"' .... , .... tl~•·l~·; ""i"""'"'"' ,.. .. l .............. ~ ........ ""'~ ...... . 
,.111 ~'•rl'"'· 

·~"-.,;.. 'i.'(.t• ,;., C.dfl.,.~ilr.ii~~o. int;titui l'lur••t; 11" l.it:~t.ç,ii•!i • '''"'lrilll>)y 

oh. Atl•~u~'llha";:., p,Jbli~" v d.i ~:putra.<~o "ruYit.il""->""'·" 

''"'r L. 1<1. · 

lo ;..'\. ~""'*''\-.-.Ml..:.."' <,l<;. ..... ,..,,. ~- j.n.,'<it~ibJliCii114V JJ,. H, 

".\,1<~, 4'1. <:.~l(lll~O'I. ""-r' lll f'T,_pl,.._i,~ 1:1• t.•r"'i'U'I, tllli'niCQtó !P'rõ!H~t' 

"'..;,.~~\, "'""-••t.i.a.\ih<IQ-r. 4•Y•flu, <Oófiiii>Nr CW.It l>trtn;).,'tl, ••r cotl.,ll• <Oó\lv,; 

._dhi\U a , • .,,,,..~lo h tol'lt:.~,.,~. ~,_. c•uo.,._1a.,lQ ,,.t11.,1• dv ,.,.,.i" 
A\! .,.,....,_,,ltr•c.Jú." 

c.~,..i\lt~,upf<l6v "NNIe "- \.;o!o."'tJ,~~i- r.t9 ~~t.•.,\à'l'- "' 

1f>:tl1ot\.1ilo Qll ••r..'i~~ .. tllknit;o• I''"Of'i'l>•iQilifi1l "'-'Pv.:::i•h•;~.d<:~to, 'a*' 

u~~' "" Qi.wvlt.to-. ,)11 \i<.ih.~lo. no~••o pllncsr it "•h. 'rltjlldh.:i.•UIIa~ 

Ih' d& E111•nd"'. 

111ft.. 1 :1 c;~u F 1 ,;,J•l"' 11"' 1.•1 ""c;. • .- .. toiZ ::i9, chr ~•ta, ....,.,. HF1w111.1l" .. "l,.. 

" •"'\. $1, ;...,t;., "al, d.lr Coll'lt.li\Uh;lc., ~Olii\.J\u~ flor_.,. ó• hti\a,.;s.,,. 

• ~cMltrllto,t 4,. Ad•:i."1•tr~~ PIU:IU-'• " di ~to.-a\ .,rQ"'Uil'ns-h•." 

•rt. '"· ···· ................ . 

,., VWftÔII ~ht .,~ •• 11N.41 .... ~ \~ .... '"'-t.~•· ... \IQ1••• ub, 

~t'"'tld"' • 1 •• ,. .. ~;~.,:w •.,oltc..ifi'-~." 

C'f'"hll•r•f\du ""-• a rlltd•.,;J~ ~~~~ M•ut"'U.,o, n••t• 

.,~tt<.;"':.,, lllo .-, Ali~" O.- 11' t 11 htrfl'r•t•tõaj;l q~~,,.idlfta, ~~~~"""•lkW ,.,...,. 

pnlj\I.IÍ1C:i•U411ó• 111& t.un~ta. 

"'oi-•• "' •••~o~int• tdatõlóo •"' f..·.,"'t •- •tt. lt. -'o ,.)".,._ 

.,.to •• L.•t 4• "-~• _,a $9, ti• i991, ~ .. ._,.1.,.."'• "' lfr.t. :rJ, 

,r~~:. Xl!l, c1• to.,.Utut•lo, )r.t~\i.\uj. ,.,~ .. " II'C'Ii&.:U-.ch• • I;.Ofttl'llli._ 

11-. .-.. .. ~n;: .. trill'-11:~ ,.il.bl,c:-. • ~~\ralo ,..-,.CN-i~~·~·" 

-Ml. e•· "" l~~.:H•._.,_, 

111• '"' •i\-.1" a "•"•''~"'-"' .\11\ttr~•••••• 
,..dl~.o •f•U"aó•• 110 toc:•J ut~~ 

• •al"~~o •~r ~th•o d• jnt•'..-•• 
•tll~Ucflo, lll_.,illl ..... l'ltll J"t~tt.fi~\140• _.,..i..nLot ·~H~ac~ b• \•U' 1M:4\­

Y011 "" lk-11'" cltt lli ..... IOHtil -'fU:t.llll d• _. tt-.t_.. ~ i~J.~ 1 !f U 

1110 t~~f"\ .. ,~ ~~~';. .. 0 M 

! 
Etl ""• ,.,.,.. 1> •ltv ,..,.P,..li•i.tc vi~il:do p•f• r:rt•"•n~f' 

.e: ... rod.,. no•<õv f"'"'""' ti Pvl•l"'""-w !'KJ~·i~~rJ. '•"'do ~~~~ l'~>ntli. q~~,• 

Pon,;i,.l(o ,;,. P.ubl• .. ~J•d_. jÀ Ir&- ."""<::'Jnt<&. '"''>H.ol.l<"l"'•*'n\11" ..,~utt.i<Jw 
1 

4l.>:o(· "' 1'\o(ol•c.;•~$11 ó,. t..-1 1u,tt:r1~ .. .,~,~.,.._,..,,,~,...,li< .. ~ t;vf,·..-, ... .;t..l<. .. .,. .• , 

-.0{;1 ""•i..oJ•~• ~14,...-tlu., 

d\j PtQj~to d• l<t\ li"' J;::l•••& nl:l :;:9, h lPR, ......- -Rva~t\l..,nt;;,, o l>'l.· 

:1:>, .itt,;. J:KJ, """ c:'DI1-.\ttl&illlo. ,11'1\lhu.; rwr••• •- lít.H•~iJ"•, ton~ 

tt·;~to* rJ;, Adp,;,.i..t.>""-';l~J P.:LaH.o;;.• "' .:14 Do,~tn.t~ ~>rvvldí!,,;;;,.,. ·~ _,..,.~ ... .-~.n~ 
<I'Q ... "• to:>~;~..,.. o-. tloc;l.t;~IF oh~ lif lQ dl! ..... .W ""' li..Q; 

' J~. O~.; E•t•ll'o•, í'Q Dt;trHo f~tóvr•1 ~ "" hu.101 o;:illiQ,., 

ot.-. ~lfllloo Qll cit-, • .,,. 11t •ntld.,lltl!l> "~•l•t: s"'lt'l"rdj,fl•dofl, tO"'Jt.r:(., t~lõl H­

•tt• b~t)W 11>t "'"'l~ta,. .,...,,.\101\ l.ndhAdO• l".anll ""' ~·h"••hPo J,. H-

' ""'"' i.tll,huo ó'> ç"pMt: l;l••l• .,rtillo ft o-. inu•"'• 1 .t 1:; do 

<~t!. 2-f fl .. ,.t.~- r..,,., "• pl·"f>,.r~o:Mi <to:o•l-.•t.)t•"tw .. 11"' .... ~ .. , .. ., ... ,.J., ~ .. -
"'•t•lltwc 

• $;, r-,..-J. "'" f'n"'' oi" .,.._rlãfl• •f'.;, ~onto!rl.ur, io.o:ivl•' •• .,._~.; 

""UtM.> ~>•r;õ.ut(l'\l o t>o.llollt,-p d"' I<O\Litl,.nt .. t, '"" ~·~~ .. wnl., h·<t••-"llv, ,.•vu.•1J<) 

""10 Q-.oio• o/11 lh-..l);.llt" Jiu•i.l•~rv ~., fh-~!"~fí• ~ Citt~>tí.oti~a- lSGt 

!\., t.oa«t. .... ~Witib• n~ pr,IHI!rt~ ENI'Id• Ji n ••u:Pf\tt'-, 

~ nl.l'li !iil lll 1t 11! _.j., ~,.HJ.-vtJ+V, t~~:•:fJ ""'" ""''"" u1,>1• 
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"Di-•• • sqo,~.inte rella'll.~ ~~~ in~. lX do art. 28 do 

,.,oJdo d<t t.ai da Cl-n• ..,e 59, o:l• 1991!:, ....,. ~tta•ula-nt• o art. 37. 

ino;. XXl, da c...,aUtuJ,Io1 in•tit"i nor••• da licita'-h11 a .::onlrat-

"1\rt. 28 ... 

PMECEA: 

A "r~~antot taanda rll .. liJotnl..e ,ap'rl.aora o ton<tll da PrQ­

Posill(lo, r..:lo por ""'" -1naaot~ Pala"""" al'tOV\o.llõ;.:~. 

''SuPri•••-•• g I ill ,• s~o~a alínea "b", transforaando;~­

•• a Sfono a1:íneill """" _.. I ill, cOIII IIDYil radallõio, s..,py:l.oi.ndo-"'* •1rt<li< 

~""' ··,,.g,,.;,., ... nl• u ••·t. 31, ~m:. X)(l. da c.,n .. tituüllo, in•lilui nor-

••••u aol>gu, nu~ '"llhUnt~'i lo..-•"'"'' 

"Arl. 29. 

oJade partinomt., a coaJoa,tlvel ora o:ara~;.totrÍ10ti..;a,., <u.r.antídada~ 11 Pl'it.­

<UI'o coa u ..,bJato da licitat..li.,, ••dioi.nla a i.ndi.::&~o;u d•• int~tlllil~õê:ív• 

dto ~:autairot;, •oi.~Uillootl, CCfl,liJ~ilD<tntu•, ll.l'~r•H•ilDitnlu • do ~>c••u•l 

ulljlttO 4• lic:it•"io>. 11-•• <:0.0 da 'IU.•lifi<:ac.lu dlt <:ada UD du• •••br., .. 

lia c..UiP• toi<:nü.a q\la •v nr•Pun•abil~oiari P•lo11 tr;ab11.lhos,·· 

t:l.r-••-á <:o.,.rova~io do li<dtant• U• Po••u.:o.r ... •1111 qu.a4ro to•raan•n­

t•, 11••4• hi P~tlo IMino• 6 ('lleis) •••ws antas dt. d•ta da lic:Ha"lo, 

liadlt tVc:nic:a Por a>t.-<:Uc:i.u lht obrt. 011 svrYic:o d• c:ar•t:t•ri•tí.tal> ... -

~inc:ia" v•lor o;;i!lni.ficati.Yo d<> olljato da lic:iU.c:iu. 

1 211. Quanto .. ~.:uac:itaçio tti:c:ni~;o-oP•rt.ciunllll "'"'<lUa 

trata o iru::i•o II d••t• •rti11u, ••ri t.t<tndid• lllltdiant• a apt•••ntt.-

ch•da, •ob •• P•n•• c;ab:L.,..h, v•d•da• •• ltMhinc;ia• d• P~""rilltdada Cl 

4• lo.;iit.lill.lt.c;io prti:via. 

"Di-•• a •••utnte redac:lio •u I i li 4o a•·t. 33 elo Pra­

J<ttu ti• L•i Gil Ci,wara tt& :r, fi• trr.t. ,...G' "R-v•uJaa..pta o art. :17, 

inc:. li.Xl. da C:on•tttu.ic:lo, i.n•titlli nor .. • d• lic:it•c:h• 1t ~:ontratu• 

ti• lilldllíni•lrP.<;;5.o Nbli<:a • di outra• providQncb .•. " 

"Arl. 33. 

i 111: D reli .. tru "•"'••lral d•"'-"' ••r aQplaacrnta Ih"" 

vuhado • d•v•r' ••tar P•rii<Aflltnteavnt• llb1trh1 •- 1ntorr.-••du., 

P ... CER 

.... ~. ............. t .. . 

CKENDA Kll 25 

da C:iloar.a n!õl 59, clt 1992, '~"• .. Reallla-nh. o arl. 37, i.~o;. XXI, d& 

Con .. tUuic:ão, inJ&titlli noraa-;; da licitac:õa,. • t:ontrato• dilt Adoính­

tr•~>lo P\i.bli<,;a " di o~atra10 providicu;i••·" 

PAAECER 

"Dói-.or "' •••llinta •adac:lo •u• ... PIIt du art. :it <h> p,-11-

Jalu dw La' da Cir~~""ra 1111 ~9, d<11 1992, ~u• ··~all\llaa•nt• o art. 37, 

iloc.. )(;ti, 9• c...-.atit~o~it>.:;u, i11stit .. j noraa" d• li.t.:ita~>õw• • c.oc1tr.t.tg,. 
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;.M'.'D 

•• pret~d• IMICI.itt.c.ar, Ca{ fl0.1oO ~aTel:fi'P toela aua aprOYaclo, 

Parte. 
•• 

"SuPriila~se " li UI do art. 54 "" ProJeto d• l.wi da 

CA-ra nR :;9, ele Lt9R, ~ ~Re8\l\ ... nta o art. 31, inc.. XXI, da 

CunaUtuh:Jo, .institui nor .. • de Hc:UaciSea e c:ontratoa d.,_ Ada,niu-

C.X.atihiclo, ina.tUui no1·•• de Ucit'acS.• • contratua lia lodai.flt.­

lracL Púllli~:a • di.""'tras PrÓVilllnciaa. ·• 

A preawnte E-n~it. tea a ••au.t.n.te ii.I.St ~tic.t.ç.l~. ,__ • 

lfli4ll eat~ de tl>lot(OO ac,;~trdo: 

tr••ig Pública~ II<Í Wll'it.S pruvidi11c:1a1o." "A per•.,"n:h· do dispo.itivo •• apr~o carac.teriaa 

PARECER 

ton·OCIU>w.c:lo •"'••aiva CCMI ~ 1nter .. aaa ..,;OIIG.ir;-U.nu.~~:eir- M 

~;untr<Jtado. 

O dJ.IoPositiVCI •• ah•v.ra d-.ic:l•t'ldo •• viata de-­

ln•• fúralll&io .i<Í. tr><hotornl•• IIQ Pfujetu, •o;aegl.lr,.tóriua do wctUilíbT i.g 

ou: .. <m.:O.i<.o-fint.<'l"''"ino, <.onlor•or'•• con<.lui n• an,li.se dgs IG !ill e 61:1 

do Dorto•u •rti11<> I'D 'IUottoliu. 

I'<U& otntn<ll« ful1u• ~~ bltn" ou dlt ••~YlC:o·~. F'ur oulro l«du, o r~s<.o faa Darl"' \Jil &ti'lilhodil .. pre-

Dor plorng a ... urdo co• & Prllposta, dai ""'"""' ~"-""<-•~ 1>,.­
lot. I>Uil &PTOYiiC:au. 

Díf-•• a ••ll~olinle. ted•cS:o ao c•put elo art. 66, à ali­

IIWIO "a'" dO in,1so 1 e itO 1l 8g do DeSDO «rt:taO .. lodl.l-. diw~i.li"O' do 

f'roJeto de l..e:l dil Cio••• ~o~ nll 5V. de 1998. ~• "'R•11ulaae11la o arl. 37, 

inc. :0::[, da Conslil\loh:So, instttul noraot.s de Ucitac!es e contratot1 

«<a .W•:ln:i.stnt.dio PúbUta e d!Õ autr•• provtelincias." 

"Att. ü. <h ~;or.trat.o'lil TellhltJS Por esta lei •!frlo al­

terados, ••.,.r• poo· atos d...,ida~flte ju.slificad..,., no• ••au.intvs ,. •• __ , 

o,;ifJ.o,; .. r.;~w,., ""'";& •wlhur ade.,....,. .. ;o tlf..:ni~a aos &ltU,. objwtivu .. ;"" 

V Qlil. A Y&fi'6'Óolv. .So ..,,.,,., ~ontrillu•l p;or;,o f«:ro.li'r .P.,;., 

ao r•;oju•l• da prwr.:o prevt•to no próprio ..:ufltratll, •• at~alia:;.çi:;..s. 

t11h iilll ""'"'"' .. "t•r•• atli o l.t•it• do ••u v•l~»r ..:orTigido, nlo ·c•r..,<:­

t•rta"'a dtera,iiu do ... 110. Pod•ndu ••r r•lhtracloa Por ,.i•Pies 

' ~oslil•, •hrtodw ~" J\o•tifü.ado'li. .. dl'lloi'•n..,•"li1' a c.10\wbr•.::lo' dv'..ctita-

••nto. •• 

·A praqnte E: .. nda -lhora ••'•IIWta ••••ct&tS o ·t•xto 

da prooosililo, r"'alo POr .._ OPI.n..-oa p•la ~~~o~• aprovalilo, •• iart•. 

*<ll"iiOl, ""'" '"" itotoo -••o j .. ••butw n•~ .. ua• Pfii'YisSes d• ll&sto .. ou 

-th<-•• • ••su1nt,. '•da\O~O ao int. \li llo ao·t. '9 do 

.ProJvto de l.ei da Cl1n1ra 1111 :59, ele 1':52, •• -a.,u.t.-nta ~ arl. 31, 

i11t. XXI, da Conslitui~io. ifl&ti
1
tui nor••• dll 1icit;u:8•• • cont_r•loa 

da olldainistrao,;Jo Polbli.:a d& outra• t~rO'ti4i11tia•~, 

"'A!'l. 19 --_.:; 

UI - • 10ub<.ontral~c;.i<1 

PMECE:R 

EltlMDIII NCI '3l 

,""Di a.aagi.O.inl• red,.,;iil:o au i.nt. XII du art. 1~ do fll'o-

J•to ,dll L•i da Cla•r• nll ::!9, ,d., 1992, ,.u• ~R .. •ula...,ta o.•rt: 31, 
• . l 

lru,;.· XXI, dil C~Matituir.;li"• .in .. ut~i flor•a• dll 11cita~ZS.• •·Cufltralo• 

d111 M•iflitotraclg Pü.blica • d' outra• providiincia•": 

"Art. 1' ............................... . 

XXII - ·raa~S.a da 't•t•I'-UI piÜI\i,;o, j-tifi.cada• • 

•••raela• na PrDC-ao llda1fli•trat·1~ a'""" •• r•f•r• o contrilto." 
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·-_ .... 
"Di-•• <t. M8U.inho ratlulu ao inc:. JY llu art . M tlu 

ii'ToJeto •• I.Wi. d.a ca..,.,.~ro nR :19, 11• t.991. CM&a -tt.av.1.-.ta u art, 17, 

iftc:, XXl, da con•Utv.i.~lo, ina.tilui nur-. "- Uc;.itacGea • cuntratn 

ta .,.iniatrac.IO • 44 4JIII\raa IOrDYJ.tllnci••:= 

JV - a rw'lll•ri-nto do ~:~a~•h at .. llo, nua c:•...,. ltn-,-·-
111111• nua. inc;hoa. XIU a'XYll du ar\iag .,_L•r.i.ur." 

TanCio •• C.Dtlta .,. o kttatihaho nlv cant••liN a hi­

to6teH do inct.•o •• -rafal"lnc:1a, cut•aidar._.- l'rwJ...:It.c~~oda • •r ..... •t• ........ _ .... 
"DI-.. a "•ut.nt• 'l'•dMio ao I U do art, lt do Pro­

Jato da Lei da Cbara nl St, de t.tfl, we "Rnu.l ... nta o art. p, 

inc.. XXI, cta Conatituh:lo, 1natUu1 nor-•' da Uc:Uaclea a contr•t" 

da lliloiniatraclu f"úbUca a dá -traa torodcl'lnciaa"l 

-A,·t. lt • .... , .......... ,, , , ...... , .. , ... ,, .•........ 

... XU a WU do a~U.ao ant•rlor .... we ha,ta cuba elo contr•ta.lo. 

-~• ••t• TW1otl•rt:idu dD• Pr•Ju:lio!o• rw•ular.-nt• cMPr-aclq, _.. 

,._,_, ttOftich•". 

Tando •• conta -.ae a• i"cfi•• cont.t.da• aa Plesettt• 

r..nv Jli •• encontra , ••tr•t. -"ndf., 110 te~o~h~ elo lkUI•UtuUvo, 

Otoin .. oa Por 1o11.a aProYal>lo, •• par~a. 

RDi-.• a •••uint• rada'iõlO 1&0 l.nc. J:Y do ar\. 14 do 

''•J•to da Lei da ca.ara· nll S9, da 1991, •• .. R••• l-ta o art. a?, 

tnc;. JOCI, 4• CGnaUtuiclo-, .lnaUtroli no1·-• da Ucitaclw• • c011tratow. 

da Acllaini"tracL ~lica • .,. tl'ltras proyidlncl.aa'"• 

"Art . .,. ,,, ....••• , ..... , ........ , ....••....••••.... 

J:U - dac1araclo •• inUOftaidacla para Uc;Uar - cqn-

tratar c- a Ad•ih:L•hMio NbUca .nwanto .,.,.~•r•r- .,.. IIOU"'"' 

ft\ar.o.t.nu.ta• d• Pllni'lõlo e atei W11 ada PtMOVUa a raPUUu.lo, 

aarllflh • PT!fpria autoridMa "'"' apl~cCM& a aanaUóada, .._ .... a cQI!I­

cwlltllf• ••..,r• •• o CINttf'•l•.to r••••nc.ir a All•i~J.•trac.:lo p•ln •r•­

Jai.l . ..,. d~~Con·•ttt•• a ... ~. decorrido prLII.Q nlct inf.,ilh' a dai• .na•"· 

·-
o\ liund• r••l••nt• itol'thoQr• o ta11to,cla pr•o.h:lu, 

4ai nOti.U ""racar lttlo hll •colhi ... to. 

.,._ .... 
Sat.:a •• Ui •• ~u nQ 59, dtl· '"2, .... -~Rtr • .-1.-,ta o ar~. )7, 

int, XXI, d_, Cuo1t~\ilui.~;:o, in.tllui. r.uruto d• l~c.i\•~iiw• t: o:<>l)lratu" 

4• JW•i'oi"lr•~lo f'Ut.ti.:a 1t diÍ outr•• "' uYid~n.:l•!l>": 

"Art. 87 ... 

....... 
lt li .. rocla efaliva-nta -lhor• o ta>tto do f'roJ•to, r a­

alo ••la .._.1 opin-.n Jl'ala •u• aprov.,.lo,# 

'"lupri••-•" o art. 9'::0, rar.u••rando-•• o• ""b•-qi.ia/1'­

ta•, • di--. • ••Muint• rt~da.cão llO. <~,ol•- 9'6, • "tllll'lll" dg 97, lollo• 

llo 'roJalw •• Lai dÂ C1•ara nll ~'i, ela 1992, qua "RasulHOanta o art. 

37, inc. XXI, d• con.titui~lb~. intilitui fiUT .... d• lic:it•o:ri•• • .:...n-

"ln·t. 96. 0-& E"tlldO'io, g Di•tTitg f"adwral, lltl l'lllroi.c.í­

•ioto • a• anti••cfw• d• .W•illistra~lo incUrata • •l•• vino:ul•do• dll­

-rlo aõ.,.tar •u•• flor••• •~r• Hc:ita!ô&a• • clHltrlltuto lt.to ditlpotõl­

chto a•r•i• ••tal:lt~l•cid•fll naua lai. 

fu.ndaiiohfll .. ~lolit:lltl _, d•a•i" ""tidllldtlto ~o:ontrol•d•u• dirata W indirr 

t-nta ,.alif, Unl;:o allitarlo nuu.l .. -nto• PrÓI'rig• dt~Yida_.nt• ,pWtl.l~ 

c-'-· Pjc;ando .uJaitils ir.• clhil'll•iciS•• datoh hi. M 

. ...... 
........ ,., 

ar-uh fio l.h;Hattt• fia """"ir - ho *'illdro paraananh·, "" cf•t• 

llfa 1h;itat;lu • ~.-.. •• dlllttl nu •if'i.~ 6 (Mlt>, -••• ant•rhor a 

nt•, aroflaot.,i,uru,.l 4• nival tolu••riur datanta1· d• ata•ta&la d• ra•pun­

•üilid~• klicni,ca ~ur aKatu'lõla ct• ot.ra ou ••rvtca d• c,o&ract•l i•ti'" 

c•• .. _lh.ntv•• Ua1tlt.d<t" ••ta• •Mc1u•1YHiaftta io• p~o~~r<..ala'l' d .. ••.iol' 

r•l.....-.anc.i• ...... lar ~~o,.iiJII.if.icat.i"'"' dg CIIIJotlu d• lio:,kalõiu, Yadadir.lo a-.. 

alli•An~oiato .a. 'N•ltldad• •ilt.i .. • uu pr••"• •<lud•-· I'CI&I•ndo a <..o ... 

,,_'"lu r•ll!l.tiv-. h ...... •..-•• di•t~nta• ••r rvl•ti.Ya:a ''ofito•iou­

nat.• tMiltH Gl.aU.nt-." 
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P.-uCER 

1t01"lh•ll~l: ~uil>• "'••lf~Í>i,., l.ulo•i<J••••u• '1\101 ".-re•wul• EllwndiO d .. y.-

""' "'"~"""d•. •• "''"'l". 

U.•~ \V e e1l: IIS o:onc:ess!Svs e as Per•issSIII~, acrwsc:•nt•n<Jo•ll•, onde 

"'ub•r, di•.,~itittu •~•..,•I"Jo t. ob••rYlnc:ia obri••\ôria aos ter-.;rs d• 

l.ei aProY•d• 0111• clisPh s~~t~r• r•••• de com:e••i~o~ e per•i••lu cho 
pre•t•cllo .-. ••r ... h.os Plllblil:o• PreYisto• no art. 11:5 da CIKistitu.io;lo 

f•deral. 

.... .,.. 
O S~atu~tihotiYo J& cont• ... l•, •• li11has ••r•h, &li 

.... co 

.......... 
8u.lt~t1\.ua-"a "" ln"iso Vlll do artl•o ,R, no i.n"i•u 

U do ~•liso 1e • no •1ti•o 48 •• palavrAs M~&licl..Ce<ioM 111 "~•li­

ll•d•"' "oila• P#lil.,rat. ''for .. •'' e "f,;,r..,", r•stoel.t iva.wntw . 

.... cc. 

sJQ: .... ., ,. .. ,..~.w;l•••~olv "''"""''l" no final du ,..,ni•rafo '"ti_, art. 8R 

tJwÍõ\<11 h·J.". 

h.jn,u> '"" c;entol do c:.aPitd c;~ dirvitQ • volo. •• 

Tendo •• ~;;ont• ..V.. • ~~Q.,.o•t• LDn\1d• n• ~~••ente 

laenU• c;oUde c:.o• •• idlii•• prevalenles per• • redacio do t•JCto elo 

lkib~~otitut.ívo, •DIIQ• Pelill •~o~• ntJei.-:io . 

A.:.r.,~.:.~~:ntll-li'" uco ... ,·.;:an•fo ·úni.:.o Uo •rtisco lf, •olllt. 

dfl ""Pressiio "•rt. 'e3 d••t• l•.í" • IIJCPY••slu "no .ínc:i•o I, atine• 

PMECIER 

PAUCEA NR 44 

' ""• ll,. tol,.l i.,.vt.•ibili•h"l" di•~o. d•vid•••nh "'*-
pr~W•d•, • •u.• u®utitu.ic;.ri.o por p.f,,.Qflt de_...,. ~•ll.fic:,.c;.iio." 

' Teo:ulu. •• c;ont• ..._. o \i,.o •• pr••t•iiolo d• ••rvl.c;.vs 

,.loi.Uif no Bubllllilulivo, so-• pvlfl pr•JIIdic.iilllid•G• 111• Po"llsllfttv l .. n-... 
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dQto fUI ou·t ilo13 don•l• lei, de n&tu.n C31il. •1ntOAlilor, ·~- Pl ~fi.••illlnilloi• 

ou. ••Prot••• oht nulUr>• ••Pw,.i•llil•~i\1, reo:onhe~;:~.d• w,.h, fH•t c.OIIi•-· 

eCo o;~utrta ,...,, "" •.il>.itW b ,;,. .. .to.-,.,. Uot •lt• • o;QIIj>l gYali• '"'"'ii.­

f.i.<..t.,.ôi~o~ ,.,. ••pwc;i.aii.d•dw, LU..ju parwter i.otc1rari o• ... to• • ••riÍ. oo-

T•ndo "" ~.ont• •"'• 11 lknr•titr.alivo nio 10otllot..,lCN • 

c;ontrill•c;l" d• ••rvic;o• tVcnic.u• ••••~:h.li~allo• c:oa d••to••• de \ic;i­

lac;:i.c. g,. inot,.ilibililf•dor, ·-• Pel• PTotJudtc:ial.i,;i'..:l'e d• t>r•••nt .. 

E• .. rul•. 

f•r-'>~raf., Ü.úi,;.ll· ti v•ll•.Jio • W><i;,Wn~.;i;, d"' .. ., • .,, ""'"""'" 

dw •livid•<l ... do lic..ilillnlc ,,.,,. t••Pw cini..,u '"' •• l<Oc:•i• """*.,;ífi.<.CI.,, 

"" ....... ,,..,,..,! ""'''"" 10 :0.u pnrvi.,l•• lowtoliO lwi, """ i.ni.b•• a p"'rti<.il'•-

,;;" "'" I ic;it•<.illl. '" 

PME:CER 

PMI:CCR 

........... ~~Lul>Vo> •Úw\."'" li11l-"o o,io~ ,,,J,.,..;;;., lliv••·•• --~~~,;, 

"""'•liu. 

··zzz - .:o-rov•"'"· l<~r_ro~e.i..J• ,..lo ór•lP :r•-P~>•oli,.l 

potla li<.illO~li.,., dot <w.ot o lici.t•ntot rot~:wilotu on d!K...-nt- •• ""'•ndp 

otl<illlidQ, dot """ to-.:.u CDI"lhotci.••nto dot tGCiit.S as infor•~Khs ot das 

.:.Dndi,G.s locah ,,. ... ,. o cu•pri,..nto das Qbtiaa,Bes obJeto Clla l.i.cita-

~;:io." 

Potla pre.iloldicia1idadot da •ret.elltot e .. nd•, t..,do ot• 

u~nla "'"" o substitutivo nlo ~::IMI•illotruu a loí.toótwse avotn-.llot.. 

PME:CCR 

... 

. ...... 
Pwla ttr'!Jioldic.i.ali4ador d_l0

0
Srotaotntot EMndit.o tendo -

co»nlll ... o ~"tituti.vo nlo c;olll...,lOtot. a,loip~hM lOYRnlacla. 

............ 

"" .......... , 
·~ .. ' 

""'" ··~·· oh> i .. .: i-.~ 1 "" .orlill" E3, a C.u.,.rc.va .. <iu d" L•p•o:iho,;ôill loic­

ni .. ..,-.,,..,t".ot; Í.U11•l , '4'1101\llo ototillid•, 1>11dwr.i. "•r •ub•l ilu.ÍIIiot., 10 1:1 itoh· ;.., 

.lo I>I"Opgne~tw, Pot1• ca.P;ov~o.:l" 4• o:•••'-it"'''" t41:nicu-•rolia•iunal, 

. "• . 
_., • .,., ,.uanlila\ivus" pra.os •in;...,. otstit.bltl01Cl4os roa otdit•l ou no 

·--
~ -"· ,, 

T•ndo - COI'Ilit. ,. ... o ProJetu ~::onte ... 1a, •• c;erta ..,.. ., .,... ,,, 
t4éi.iuo ~:~~<olida" ha •r•-..•nle '-'"'•• ''"•- ••r,.o;otT li 
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guiotw, 

• .;..,.,.,..,..,,.~;<> '"'"' fwit• ntlllt.i.vll•vnl• ii. dal• d .. "'""w••"t•.,lh> 11• "'o-

PARECER 

.J .. •nl1•11• <J..I O.:U<IY.Õ.lo~t.'' 

PORECER 

f'wl• .,.,.,.., .. ~;o:" d• pres.-nt• E"nd;o, n• ••dida •• """ O 

lw"l" du Sub-.ti~utiv .. • <:<.tutlr ... l•, de MCido •l•.-•ia •bf•Oiilwnl•. 

M;reso:..,nt•-•11 ao arti1<> 39 u• ncwo incisc. XI, .oo. a 

XI -. •h•h••ic;u d~e rw.:ur...., cn·,..-nt&rios diV~~Nt:Ível• 

••ra o o:.u•ri .. nto 4•• ollri.s~~· da P•a&Unto no·•,.•tcic.i.o fi-cal· 

corrllfnle. 

...._ .... 

""•ttria~ruto d .... obri&•cS.s, _., n:Oo poclttdio • .,,. •~U>•ri•.u·es •. 1 <...-l 

..is, n(l <õlo""' dv '""'"~""'i<> clt' Wr••" t.orrvi~><>S 

PIIIRECER 

XIIJ -

"'-r•sc.ent•-•• ull ,novo p.t.r.ifll••fo (?Ih #O •rtur~ 42, 

-.;.~;>e • SWIIII:i.O\tt (ltd•.:';.u: 

'712, lllt. .,.,rificollo:.Õ.s wftttw•d•• e •• dw1ibera~>lie• to-

••d•• •• o:.•d• ott•p• •h:~ toro~;edi .. o~u Ollel-,..,.. tl\"lll'ô.lll.•tu, n;v t.a.>Qr~ 

taJld., nu\IV .,..,., .. , ,..._).,..., ,. rll.<~;" Uor f;atu• •v.o>erv•n.i.•nlot• ou .... <-O-

. ...... 
P•hr. r•J•io:lo da t..nda. t•ndo •• conta - •lo .. 

cOM.diUI• cc•• o untido ••r•l d• lfr~o"i'lo. 
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,;<>n'iilho•-•• l \11\iW .. Yit.nt •11""" P••- • .,.., ,.,..,;;,1' ~"'", .,, •~o ., ... , • i•»l•n;. ,..,.;., 

\Íulo ""''",:""" • •••I'O<Lti.v• .;,.,..,"' ""'' .. t .. n.IH).,, o~uw ul.oriJ~~•tuo1",.""l• 

"'"''"" du• lio.iL•nl•• """ t.,,.,.,., •l11111ido • "•I•Hi .... ~;a,. 11~ni•• ••t•-

l~~o~l•ul• ""'" •Pn•••••t•r u ••1"' l'f"""· 

Itl- No>'-"'"" li• "•o>•l• wutoO< <lu•• .. u ••i• "'"~'""'•·~, 

....... 

•••i•• no••u P••-•c:•~ of Plfl• it."'"'"''"':;o d.t. [-nll•, •• P•rt,., v~totu '"""' 

"••" .:uollwiÍ.Uu J.;, '"'" o.;ouliÔII, 11*""' •o..'••ltnt11• na ..iiiiPU"'i._;.., ,.~,.,.,., .,.,.,.-

tHENliA Mlil 62 

11•..-á•r•f<> 32 do ••ti11u "" •-nl11 pu&i1<1iu ,..,,.- f!itl•• Pgr ,..,., <;.1>11~ .. -

•';í.o Juhuadu•·• ..:-l'u•l• p.:.r "" •ini~ h6<t. -•llru•, \ud .. ,. "'•• totud,-

lic:it•••l""• dev•,.du ser pelo 1101no• ult d~rl•• ~lldtc:;&do por .irg:O:o 

ili'IOVil.\.ig ot• p;o1t11. 

EKENDA tfV 63 

"A• L. :;e -

l"*l'loooJu• *"L'"" ""'"''-~iO<o,.ill'"" uo F'loo"o Pl«• ,;,.,, .. .,.;, .,.,.,,11 ... 

Plt.RECEII: 

Ao:r••~•llt .. -•• "" "'"ltu.n,jv P•r.;.,.,..,,.., '"'' ••·t~t<> 68, .. ., • 

o:. li>_.~. •wudu QliT lll•t<ar i.o o clotp.> .. .i,tg Yln~:. .. l,.Qo ,Julio *"•11•-"t"• u;on­

tTAt~a•I•*M* PI'IIVÓ'i'tu•• .. h~~ •ul.,•.ii~ hllil.) U• potnd,no:.i.•-

EKENDA ~ 6:1 

''Ac;;rot1ioO:ti<llÔ."'-""' '""" f i.o,.l d;o, .línv .. "l.o" liu i.m . .i.au I o.iu 

"' .. 010 ... o!o6, ...... ._ V~•IOI.>J .. , ............... ; .. , 

PARECER: 
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Art. et -

"""' """ iu<.~""''" XII "' XVII 

PARECER 

PARECER 

EHENOANSI 48 

o.lw p,..,._ • ., ""' c:.,.,,.,..,i.olur <HIPCJ •lé ,> •.<to int•n•"'di•• .i.u .lu to i••·,.Lr .. 

oir>lco .i.u>, t ... ;oJ .. novt<allr u dO<• 

199'1" 

PARECER 

Cu• " dotYÜI• VOÔ"~• d'-' iw>oi.,.I>W Au\ln, Ul'l"ol•U• t>•l• 

r .. jw.i.~o:~o tl• E••ntl•, tomolu 1<• ~•mt& ""'" u lv><lU d.:. Sub•õ.Huti.vo 11.-

>w>i•~o';.u ••i .. <.""""""l;;,,,,.,. <.u• • •••lid•ll,. •••<.ionólll. 

EHENDA NSI 69 

J; "'~- Al>lh:•-a" o ti .. u d,.. '\i<.:it•••"' d• tW .. n•'-•" ~"'"-

"" ..... -.. uu.torg,. d" •or(Yi.~ov tlw lO<Iefur•.i.• .,.;...,.,} o.~tlul•• 4.W ,. .. lu< 

oa) • l"o.,.tu•t.iu do~ Poll"iD•trofo t'cni<.uto, &Pr•,.•ntaduto 

P•lo• PrOPI>nwt••• lon,,u-IIÓ •• <.:otl!oid•n•lõ;o .._,. .,.;u,t•ll•l\'lo ""' • ""' uaui.-

rioP 11 01o •••••• d• i.•PI•nl•~õiD do ••rYifõD"" rot&P•tõtJ.Y& ãr•• • ••r 

•hmlidolo 

bl "•~"& &O:..Pi.taç,l0 1l1.1o Jotl>pop\a.• tli,nh;a•, ...... ••ta.­

b•lol..:ltl& pontu .. ,:Ou o,lni••· ••f••·•n~i;a<.t• a.o oa.ior "tula.l vorrih~•<.lo1 

'l ,.o.,ornt• '"' l•~~l•nt"~ <tU• ttv•r"• PT<II'Diit•t; tio:..ni­

<-&-.. .. -..,i\•"io i>"Od•r'i:i.o Pou·t•~iPll.f <I« fa..,• 11~ ;,obontu•·• 11"• IITOPO"l".._ ele 

.,,.,,t., "" "'""'"POli" u.lilio~. .. ç,;õu dt~ frt~qi.!Wn~iol.to to•ndu ç,ontlill~<oa.du 

PARECER 

"l>li ....... ;.;:., ('> l~l &l;.r"""" "to'.""".,,., . ..,;.,,,., dot n&\ur•,u• <.UIII-'10!1<• uu <1111 

•nov• .. ;u ~l<o.;uuliÍIIl'-"• 1.0110 W u o:..••u <la. pr•,.•nle Eol<nd&, dt< 11o<lu ~"""• 

"""'o, no.,,.o l'•r•o.;•r i p•l• <~.prc.ov•~>iu d• Eoenda., or• P•rtor, visto qu• 

u "~~~""' <.vntll!ldo ;oi"* c;un\WIO, IIIWO!fi.c•o"nt•, "" di. .. PO'Ioi~;,., "'"1.a .. ••1•­

t.iOililll•. 

EMENDo\ N11 70 
' 

1o 7~. P"lor,».o •• lol•• IW•·~·util uu d• H••~ .. dori .. ,. * • 
Ho>d!lllid•d• de L..io.:iti11'"io •ntr• ..... i ..... r int•r••••<los. para a v•nd• Oe 

Llvn• • pruduto ... 'll.le, Pel;os •u•• car•o.:terí.,.ticôlto, ~tuO•a ·~r c;oopr·•­

d .. s 1'"1" ~Uainitotr.a.ç,lu atr•voís "" f'rtelo j.mto ).s BQI•&• ~rc .. nti1 

uu dw H~r.-o.;Adori"• •• "'"""ionaaento no Plloí,.. 

PARECER 

.. ·~·· . ..:. o . .:.>nlr .. rÍ.ll. o .. .,,li.;u 11"r•l oJ• pr~o-.i.<,;.iô.~. 

EHE:HDI\ Nll 71 

- I''"'" o.; o • .,., ... .., ttfllllliadit.-.. "t' .. ..,.,t,. o;e ,.·,.,..110301., j1.11olo 

li-. Boi,..,,. llwr.,;,uti,. 0111 Uw H•ro.;&dorLos. •• 111no,:i.,....,._tlto n<o F.i-.. 

P"AAEtt.R 
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""l'" \<iuivc}wu~"• ""' fuo-M<I. ll" lwi., in~lu .. i.vot no"~"" t;.roJit< "" ~ .. ~~~­

'""'"t"" "" '"'~<>lh~•o<nlv d•• '-'"'L' iLui~Ü"" ,j" uuv l>•l,.,. u:O ih'- i""'" I. 

..... ,~~~,.} 

F'ARECER 

io. .,.tolr i• 

O i.ru;.i...,.., IX o.lw "' l. EB "'"'"'"'"' • 'H!t<>> "'' '-""' • '"">i"~"ttr 

··,1,, l. as 

PARECER 

""A, l. ·ea -

Co• .. ,. m'"""" to••a•"""' ol'iu••o,. ll"<illo oit.l .,.. ••lbinwoL·y 

• ~• ê ••i"' ,_.,,. .. ,.roll.-,,.., <,;ull •• oi.i.t.,lri<~ot• c.oro•lituc:ion•~• pertir•otntots 

''A1t. 72- O t:IHoto;.l<t(Ôu .< ~••~>un,..i.v•l l'otlu .. """"''lil<l• 
lo;oL,.\hi·~t .. ,_, ~ 1 ,.vi.l'<h<.;ioÍI-iU•o ti•>=•l• w '-"""'''-i"i"' llll>oU\L•oolv\o oJ,. 

J"""''o.lu ,..,,,.,.,.,l•• '"""'"'""•I.'"U Jw rO<IoUI•r•oJ•J" llu>O ""'""'>lu~ "'""'i­

..;..,.,._ • .;:~;.u .. " f.,._,u,. ~ ..... ..1 .. ó l•ot.ica-) .,..,.,.,. llw ull•" uu ,..,r ... ,."··· 

PARECER 

Cu"' .. ._ """'"'" .. '" ""'""'""'"'' .,..,.;.,.~'""" p,.h, O:Õ" .. qlbj!O"'IIl .. 

EKEMDA Nll 74 

"'-'""'"""t .. -,.,.. W iSI, ••no.~•ar;ondu- .. ,. <>'i <l•••i"o. •u """· 

~oio: 

"Art. "3 

""" t:gncaortwnt•-., .Õoto "",." ':'..,'•»•dofo 1t del'enderotlt1i dltl01ôlt'!i, toerâ, d• 

fur••• <,;<;on,.idllr•d• f•too de •Y•liM.,.Io d•• '"':"'",.t"" no J<'lii'M­

-nto d•• li<;.it .. ,<S.ts". 

PAREctR 

PARECER 

\ iroh.,,_ !IWI -~· oo."oJ\Ii. .. oJ.,.., plt\U S...b&l ~t\lt i.YU. 

EltENDA N9 ,.8 

··~ 1!:8. O •••u.ro-••ranth., n• o;ontrah.o;1u dot ubr•11 ~ 

da 11"rande yoltu t!ltrtr.;. tu) •iniau l::OX t"""inlltt l'or ""'"lol âU 



580 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). Janeiro de 1993 

CDit •• oa•••• """'",..,., ot>ina•o• ••I• r•j•h;::l.a d,. pre~ 

••mta E•end10, hondo •• c.o~lll• """a""" C.<Mtlrelio1g ~:~>lida c.oo •• linha• 

In..: lu.:...-•~ n~ i.t>l:l."Q 11 du of.ol. "" • ,. .. ,.,.., .. •·,..,.,.,, cO' 

pARECER 

vu ,..,. '" c.Jetu dor le.i. ,,11 :S9, <le i992: 

"Art. U8 

G d-•ravulv~ftllta tle """" proJwtll•· apinaiiUD Pela a•rova~~:lo da Pr•­

aente &-uda. 

"Art. S9. 

·, 
Parã••·•fo '3SI:. A ~:ol$l"OYII.Ij;iiu,. d" boa •U11a~;::iu fil'l•nc;od­

•• d• .,_.,.,.,. $el'á feita de f'or~ DIJJ•tiva, através d~:~ c.âll.ulo de 
. . 

.indic:e• c:...-.t .. bet• p"re.,i•ta• no ti:dital o dovi.d•-nte Ju•tifÍc:ados. no 

EKEHDA Nll 82 

Kudi.hotuor-•tt • r~td•,;;,g da ""'' .ógo ,.fu 111 <lo Ao t. aa 11<> 

suto•tituli"'u '"" Prujda lltt lwi S9, dtt !99~', 

n.: ..... t '"""'"'·.,., PlrT\Oin.:wn~e" au ftltli qu01doo ful'l<;i<~n•l Potra.,.no<nto;,, ,,_ 

Llu~.Ju .. "" '"'"l""ll'"ilivttito t~.:ui~:o,., no 1ii)W.•l•hiu dlt •l« 3 (t,.;,;..J ,;...,,_ 

PARECER 

tasjp t'é'!!i'P-M!'9f;,, i•m-·', 11.11 VW;& da ÇfPdf''t"fiO t.tçn'r '-oue• •' iy•, 

da •• tal'" 1.:011•ian•v• Prwl.l1it" j• •~.:o_Hd.da Plll'l<ll Coei.»lli<~, •l'•reule­

•n.t.e idintil;ill, de •utc.ri• IID nobre t.~nil<Jor .JUTAHY MAGo\LHlES, otoJe­

hv.,,ulo 11. tiUPre .. aiio d« •lírut;t. ''b'' llo i til du !.:ltoldu a1t". 28-

CU<laidJiol!"..,!du, p.,i,,., ~· i> pre,utnle Ee.-ndio ~;;ol.àd• c:­

o entvnllilllento"f'ttt·fÚhildo pur w'6la Ca-is•iu, o 110111oo Pill.l"ec;ttr oi ~·1• 

EMENDA Mil 13 

11.0 I'JOJetu de lwi. "'" C.P&I• niÕI ::09, dot 1992:, !.:UG 4 ~oea .. inte (PÜ4!.:iv: 

""Art. 2:::5 

prUC:tt~o•u ..,ei.ni•trfltiYO ..... tltflha dUa in1cio fiO prOIOeaea ltcitat·o- · F'•ria•·•fg .. uicu. F' a•·• uQno.;, fonuu:ieenlo tt p1·01~l•"i.~ 

r·iu. dw ••rvliiõu• de pr·<llnde vu)tc:o, • adainhtr:-.,s:o- dt•P•ns .. Ti' <11s. do<:-1-!een-

....... 
Cc:onPiclerancla ~· a •Heru:lo eut~Pride realoente ur.l.­

-• o t1.ro1ta. da Pr-O'IIoiç,l\., \>t'in.-n ~ ~olhioenta: ~-- ~--•te 
Ecxrnde. 

linanc.eira du lic.itante ""e Ure.antar Seguro O•r&n\ia de Collt.fTrlllll­

tw • c:...,.r.-.i.s•u es~:rito, irt·evatloi.,.l e irretratá-1, dw, •• vir • 

Per u .,onc:ader da lit;italõ:io, 111 ante• dlll .issin•r o ,.,. .... ~tt.va c.:untra• 

tc., P•:••taf' ~ru 8&;r~U\tia do EMêcut4111h Construtor, .S.1urlil 0~11".,.. 

tia du I~U~CIItaat• Forne-cnor e 8e1ur"a Gar'anUa d~ ltxecuton_t_a- PTIHta-
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'"' ..... _ 

salvando-•• a obrigatori•dada d;t. liJ01'aaant~slo das cloc~t"h• dv 

.,. tral;t.ll o in~;h.o l do &rt. 28 • o inciso U h ;ru·t. 29, tlast• 

l11i. O nlo .. t•n"lli .. nto ao ~OIIPrOIIis.so aciN rafad.do. •n••J•r' a 

. ...., .. 
Tatulu •• vist11 ow.a há obra• ou. SllrYicos c;u.Ja natllraaa 

nL ""'•ita, pravh ... nta, 'lll&rlllfi,aiilo QV -ll•u.ratlo artc:i._, ori­

n...,,. P•h• 1'fl:iaili'io da l>ras•nl• .E....,d•. 

No d.-corrorr da r..nllo cinta &a.l ... o, """'" M d•·· 

lloatau a """senta aatlf.rill, #ora• f'altaa •• -.....-ti" 'H'Iulntas. ,..... 

nJ Oo Sr. k-nade~r JOBAI'HIItl JtARJ..,.O 

"'lnc:lua-"' nos JJ 2il • 311 do art. 113 do So.dtstltutl-

[f'O:::I'tl)lll, frC!-1 84-11 

til Uo Sr. Sl'nador "~elo IICL.VA~~S 

.. liuarl•lr o parli•ra-fJ> únh:o ciG art. 119' do Sccllostltu 

EOU::IIIOII M9. 87-R 

c:~.Oo Sr. S...adot: .JUTAHy ,_e:M-Hioõ.B 

"'S.,prlalr a alín•a·b Cio J Ul ilao art, 29 ela &<A"'•tltu-

· t ÍYa,'" 

"'l,.clulr -• Ol•,.,..lcl- Fi,.al• e Tr.,.•lt6rlaa cl-l•.o­

••u-.,· -~ .tt ••••~•u...:...:~· at-....,._~~: 111111~1.-:nt ~-' ................... ..: .. : 

... ~.,." 
21 lnriuir no i EIS! du >lrt. 1~. ondl" Co>lbl!r, 11 Põ!IIIVr'a 

iiJ 

l""'l"llda• acoHtida• !"'" ••t• ltel>~tortll, cii"VtrndO ~...- dl"t:larJic•" .,~.-Ju·· 

llir,cla• •• 11-.•1• aat~la• 'lu• t'"••itlla •• conJunto. 

HI-.:Ni)o\ f!IQ et ' SUSUITUTIVOI 

I"RIJ<IUO Of: LI! I OA CA"UA "' 11, bf: Ull.l 
f•t•lleleae nar••• e•r•l• •allre liclt•· 

•••• • aantr•t•• •d•ini•trati••• • ' ' 
••tr•• ~tr•tldtiiOI••· 

CAPÍTULO I 
DA8 DIBPDBICBES D~RAIS 

SEC&D I 
DOS PIIUNClfPIDB 

llillrt. lll E•t• Lei. ••tall•t•c• nar•a• ••ral.t. sobr• lic:ttach. 
• contratas ada:l.nietraU.voa, ~erttnentes a ollras, ••rvio;:ot., incta•.l­
ve dt JlubllU.dad•, c~ra•. al:l.~ach• • lac•c:IM• no labito llllos ~ 
,..,._ lllla Unllo, doa E•tad-, do bi•trtto F"eral I" d-os "'rntdpios. 

hrll.-r•ta dft.tcc. Subor611Ja•-•• ao r~i.- d•sta Lei, •1•• 
dos .6relos.da adal.nistraciG dir•ta. a• fundafl e•peciais. •• autar­
IIUias, a• funda~:hs pública•, •• •••r•••" pÚblica•, •• •oc:icd•d•• ele 
ecDnoaill al.st"a • d•aah cntldaCI .. contral•da• direta ou l.ndiTelaacn­
t• ~•la Unllo, PelO'I Estados, Dietrtto F'cdl"rat· e 11unicbio• (Cf" 
art. ae, XXVUL 

Art. ell ~ .. <>!Ir••· Cl"rYtcctt~, intlta•iYI" dl" Publicidad~. co.­
pr•t.• ah•nath•, conc:e••&e•. P•t•i•.a.• • t~açtic• da A<l•inistraclo 
PdbUca, IIUMCIO contr~~otalll•• co. tl"rt:etraa, "rio ncc•••aria•enh 
P""~dicla• d• llcitacio, r••••lYadas •• hipót•••• pri"Yista• n•sta 
Ld, 

Art. 311 llill \l.cltll.clo •• dc.,tina a ••t•c:ionar a ~rgpo•ta 
-··· vuta.fosa. •ara • M•tnictraclo P'úbHca. ~ "'""' proccs•aCia cr 
,ful••CI• •• ••tr_Ua contorailllaCic coa •• ~rlncittlas b'dco• d• aot iv•­
C"Ia.. Cla lnaUdalll•, da -ralidadc, ela ~troblcl•lf•, ela iltaaldad•, ela 
•••••oa1:1.Ciacl•, elll publiclcl.,._, Cla vtnculacla ao ln•trulltCnto convo­
cat6rto, Cio Julsa....,ta obJ•tiYo • lllo• 1111• lhe •lo corr~tato•. 

chtir 
...... ' 

• 111 • vil'daCio 11011 ••.,.t•• ~úblico• aCI•ittr. Pf..,..;., ill-

a) ca.~tr ... tu, r••triftJa• Du fra.str- o c:•r•t•r t-ctlti­
- 4o, ~troc..t.t-to Uc1tat6rio1 

- 111 "tallalec!tll ~tnferhcia• ou dl•UndS.a •• raaiQ da nat~o~-
rallclaCII", el• •l"llle ou elo llloa1CUt~~o llla. ticitant••• '""'""'"'•ela o Cli'&­
poato no arUeo 11 Cla \.ai nl 8.148, de !3 Cle ov.tubro Clc tnt. 

cl "tW:talec:aa trata-.nto dtfer..,clallo Cl• natlu·eaa c-r­
ela\, '"""'• \T ... lhtats., ,,..,~:l.tiria-- .-1-r outra, •ntra _._._ .. .,..........._ •·"t~~,.,..._ ftO ••""' nter• • 
...,._, ___,..,_: • lOcal cr. ~~~-;· ...ao ._jando .n\10\<oliCios fi-
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ni&nct••e.ntos "" •11incu1t1 tntrrn•ctonats. rottls«lvado o dts~>osto no ' 
29 df't.t~ a•·tt~o f' no lllrtigo 39 d>1 Lorl r~S! S.21o9, dl' 1::3 dl' O\otubro ~~~ 
~~~1. 

al ao!' ben• I' sl'!'rYlo;:os Proóuzulos ou Prl'stldos por •t~:r~•­
I>Fot,;iiS OU POr ""'''~l'fas dlf PI'CII,II'no pcll·t .. , i&StltM dl'flr'lid•tl I!M 11'1; 

bl ""!> bP.n,; I' servtçotl produztdotl ou pr.,~tt.d'~ por ••Pr•sas 

b~-n.. tlf'I'Yi~o,; ~>roduztdoto no F'ili'i, 

~"" lloen., t.. ..,l!",.vic:ot. pruduz.idos uu J>rl'.,tado .. por ..,,. .. ,..,,.,.., 

~ 3Q A llC;it<'<-:ÕO 11$o ~Fr~ tll!;n)O,.<I, ~oenc!O IHÍblH:o~ • ~.res­
">ivf> .. "" Putll<~· o~ a(pt .J. '>!:lo p•DCo<diiUI'flbJ, ,;'*lvo q,laf\lc· ,.<> ''""­
hnid.;> d,; .• l'l'o"u"t"'"'· At,; "' respecttva abertur• 

A•t ·4° Todo5 q·~~nl<··· ""'rticl""• de 11clt;oc;;'o ~r"'"'""'d"' 
"~),.. .. ... _., ''" •nttO:«•' ... ~QUE"' rt'f'erf' 11 <*.T"lHlO !f' tio <lliFlfv 

Pr.!l>l•~'' ""~·'"tlvo lo. fitl '),.,._,...,in~j." do ~>•rt 1 notntot I\>T0<.1i!d'i.Ju:ntll f'~­
t-..bt<1~<:id(• n~··t<o Lt·' .. ,.,,j~·nd<' aual<r<«·r cicl~aí'o i't:OIIrll'fHlh~o· "'seu dP­

-'<'nvulviOt•·rtlo. dE~de 'l'"· ro~-2 ,~t~·rf~r" d" 110,;.,,., o:>f'f'-•d•U t.u lll<oe­
dir "' ,-~·~1 '-'~.d;,, do,. t,-~_b.,lhu!>. 

Art. ~!I Todo" O" valor .. !:., o:>~•to~., ~:u'lto• utii!ZadOt; n•• 
li<:ll~..:.:-.•• .,, dis<'en"'"" e inf'><l<l:ibilid•de.,, teria tOIIO """'•••io •onot­
tlirllt a •OFda corrent"' niltlono.l. re'l~,_:..,;!tdo o dl•p~ta f\CI &rtil'!a .111 
de!ltil Lei. 

SE~-0 li 
DAS DEFIH!C8ES 

Ar·t 69 F'ilrJ. 011 ftn$ d«t.til L>!i!i, c.on-.i11eno-$ot: 
I obr;o - toda 'Dl'llltrt.•çio, rorlor•"'· recuper;ocio, ••plia-

"lo. re;ohz•d• por """cuçlo dir,.ta 011 ind~roth; 
li - '!oerviço- todil atividildot d••tinada ;, obtotr dl!terroi.nilda 

~Atilid•d~ concrl'ta d• int,..-est.e Par;a ~- Ad••ni5tracilo. ta&s ca•o de­
•~;rilllõi:O, c:On•~rt~;r, ifl&lalao:.i.o, ..,..,\a9ea, Op~raçlo. cCinserv;oc-J:o, .-e­
pllrac:ÍQ, •al'lut~nc-io, trant..,orte, loca~io drr ben5. publicidad~. sorgu­
ro ou trabalhos t&fc-nico-prc)fhs:lon.tss 

ltl - ~OIPrl! - toda a<luit.icio reaunerada de be11s para for­
notc~••nto de u•- t.ó veo~~ ou p;orcorlada•Ente, i.nclusiv~ aqueles fabri­
c:a4o!l sob ... eo.end&; 

IV - alien;oclo - toda t.-ansferfnc-ta d!" do•in>o d.e botn• a 

V- e>eecuclo dirdll -a 'lurr é feita pele~• ór9lo• 011 erttida­
de• da· o\dltnist.-açio, .. o.- -.orut. aróPrto• •eiQIII 

VI- e~eec:11clo indtret;o - ;o que o 6relo ou entid;ode t:ontrata 
e~ tetteirot., •ob CM.~;ol quer d;ot. ... luttttea for•••: 

a) ••Prolit'-!11!. Po.- ,.rac.o g\~sl - <Iuanda se contrat• • e~e•­

cucio d~ obra ou •ervico, pQr ,.,.-,.co c•rto • total; 
bl ••Pr,.ttadll •or 11re~o unit,rio- >lii.V\d.G •• COfltnrta a 

e>teC\Io;'.l'o da obra ou do serv~.;o, por preco '•rto de unidades deter•i-

cl adsin~str;o'-io ~:ontr;otada- qu;ondo s.- contrat~ .. eMcePcio­
n:..l•ent•. a •~eec~Açio ~· t.erv.i.cos tlicnico• ;olt•,..nte ••PI'Ci~>.lio~~;odo• 

ou, •• 'anitotr dot ot>e'.r"•a ur,.i!nc:J.:t., oor•• ou. '!oerviços, cuJot. cut.tos, 
•• arob<"~ o,; cas~;~,,.,.i\p "~ 1·055a• cal,ular protvia•ltnl.,, •ediante re­
••ltolsa das dot&PIItas ,ncorridas par ;o • su. •~<ecuclo • ••va•ento da 
rellll.nerRio "iush•da ,.,.ra os trr.blllho• de ad•intt.traçlo, 

dl filrpf.,_- ~"'"'"~o ••. a.h••ta •llo-de-abra Par;o Pe<!Utno• tra­
b .. lhes, ~>or l'~'otLo cerlo. c0111 ou ,;11'-. fono..-ci.nnto de ••totr1•i.•. 

VII - P~djotto - ~onJunto do!l «l~••ntos or intor•at5es tndill­
"e-n,.;..,., .. lo. inlot!lr•l dehni,io, qu,.lilativ;o ot <w.antit•t~v ... doto 
"trlbl.ll;O!i titn&c.gs, ad•ln.i5tr•tiYO$, e<..,nólllico!> F financ:~tiros dos 
lrabalhDII nli'C:ot5t0Írio• ;i. e,.er.uçô\o co•Pleta da _obr" o~o~ sotrvic:o, d• 
.. ~ardo· co• •• nof••" per\in•ntet.' da As•ociac:lo J!lr•t.iíeira d~ NQr••s 
Técnicas "'"' o\I!NT, 

VIU - cantratant• - 4 o ór"9lo Oli enU.dada dctn•t'rill da 
instru•ento ~::ontratual; 

IX - contratadO - a P~ssoa física oO Judiftct. 5ipnatáru. ~o 
c.Qfltr;oto e re•Pon~,livel pela •>eecuc:lo do obJeto di 1id.taclo, 

X - Ad•ll'lhtrac:lo Públic-a- ll ad•ir~is$ratlo dir«ta " indi­
ret• dos poderes da ur!:<.o, do'!. Est;odpo.;, do Di.•tri.to Federal e do" 
11unicío:>)Dt., abr;oniJt!ndo, intlU'Iiv.,, a5 entidades co• personalidade 
Jur:idicr. drr dire;ito •dvãdo sob c-onlrole do POder PolbÚco e "" .,..,n-
~t.~h• pOT e1or instituídas o" •;ont idas, ,. 

XI - lld•ifl1t.tr•clo ~ 6r1lo, cnttd;ode ou unicl;od,. r.d•inhtr;o­
tiva Pela el.lal • ollui•tni'!l>h•clo Polblica CHOI!ra e atua cgn,reta-nt~' 

XI! - obrll, •e(Yiço e co..,ra de or•nde vu1to:. - •CM.~clott. cu.io 
vsl(lr esti•adct seJ!I •IUicrior ;o 2:5 (vint• • ei.ftCo) -a•• o• respecti­
vos H•ites •st;ob,.lecidOs 10or esta L~i Para ;o -oclalidade de c::onc::or­
rftlc:ta, 

XUI - otiroinclo de •~o.ieto- •tlvidadl, dott.tinada a redu­
Jtir Cl..,lCit, Prllzo• dot ~>eecucio ot a ••sotturar a qulllidsdot d ... s obra• ~ 
"ervico•. utilizando te'tnic•• d~ an,Ut.e e enstf'ha,- 1 a dt valor o .. 
•etodolowias •1•ilares, e~<tt.:utada, nt"C:orst.arla•~nte, por e 01ui.pe de 
traii&H•O dihrotntot d;oCM.~el;o <1Uot .-laborou o 10rojeto 

SEC:&O 111 
0~8 08R~S E 8ERVIC08 

dGS Olu;ondo: 

houver de-ftniclo Preci~a do ••u objeto, car•ctotrizada 
r>~;~r r:>ro;.,to, dotvidlllllotnt.- •~>rovado Pt-111 autoridade COIIpottE:nte t dtS­
I>Oniv•J p"ril ot><&IIF do., uototrltt.'!o,.dCI» c .. part\,;ll>llr ~ .. llt1tacJo, 

II - t'><ist1r or<:••eut~ d"tillhado "" Planilhlls <lU! """''"""•""' 

« '-'OIIGo'i'lio d10e todo:>;, o• "''"" cu<otos unitli• ig'> 
l!I - houvorr ~rll:..,lsd:o ~~~ rci:ur,.D'i ,,.,,.,.ent~.r.iu;, ~uTicu·n~E'Io 

ao d«sl'nvolvil!otnta nor•al dos tr;oba)hos a se~•• l'l<otCUtlldot. no ot>eotr­
c:icov f'~nanconro ero curso; 

!V- o ob.iP.ttl" licitllcio estivPr corit~t•l>lildo (lõl!l 111ttas .-•­
l>lbllo:t>li•~ nco <>ii>.nCt J•lur! .. nu~l d• 'l•l'!C lrio.l~ '- .,_,.l l.65 <i"' Con~tl­

'-·uo;;~o feller.,1, <IUiln<!'J (or o ca•o. 
V - tiv•••• Sido ~dot•d•• tod"i .,,. rrovldênci;!lS ~>•f• o de-

H:•Lat<-· •, ocuPao;.lo, .-t~\':P. .. ct:.!>, io<iut•i.ciôo ou ,;esao:>rOPr>a,ão do-. 
botn" t'•cívris l'oot<:t's~~·-,a .. it """tu,;~,;, cÍos trabalhos. 

l tS' O dit.Poslo neste arti'lo lJ.Pliclii.-St tJOt•l>éll IIOt. ,,.sos de 
ch ... ornsa e int:><ltibilidadot dE !icit•c•o. rt•salvadat. .,.,. hJ.r:>ótet;l!t 
~rl'vis.t•s •··~"' Inc,.,o,. !!. I!I " !)(do Arti<:lo fê?. 

'i <:9 A ln,ringittci.A dto di~Pinto nestor artio;.o illr:>lica a nu­
lid•d• do" illo~ 0<.1 co,tr;atos re•llJ:Ild01o <I a r•s.Ponttab~l~ciado: dot que., 
Jhot totnhll dilodO Cl.\l .. ll. 

:; :<0 11 vedado irlclutr no obJeto da licit.,.çlo: 
a) oblUoçio dti nnur"'"" flnantf'ifO"' l>ano. ""-"' """t:uc'io, 

"'·""l<wer qu• ~..-.•a " """ cu i!>lll'"· .. ~o:•to not: c:O'SOS dot e•protendillent<:lll 
ot><~t:uladoa e I'MPiorado"' sob o rest•e de eon~;e.,.,.;ilo, no• teo·roo11 d;a le-
9illhclo e•Pe,ihca> 

bl o fornect••nto de ••tertais s•• ~1•11arid;odot ou dto •ar­
ca, (.aracteristicil•" e5flotCllicac;;l5c1> PMClOJ."'i"""· b•• ca•o s•r"ltCr!>. 
cujos quantitativas nlo c:orri'SPDnda• às Previsi5ot• rl!;ot 1 do pro,jotto, 
exc.-to no" c••o• d'l: -~rvicos de •anut .. nçlo ou re••ro, •• que olo s•­
J• t•ent.c::-1\t• •os•ivtl pr.,..,..r a '1\llll..ntid•d• d• aaterial a ser e111-
pr•s•do ou t.utrstituido, • na loraa d• ;,~eecuo:.lo indirl!t;o 10or ad•int•-
traclo contr;ot;oda. ' 

""rt. 82 o\ ot>el'cll~lo da1o o0r111• • do,. 1oerv1cot. crotve• progr•­
••r-••· "'""'"'· ea sll-il. tottoltd•11e-, 'rev1•tos ••us custos •tu• I • U­
ttal e considerados o• Pra•os de •ua eMecuclo. 

-I Ul lls obras, seryacot., fol-n•ct-to• ••Tio Oivil!idos •• 
tant-a• ••r celas "'--an\as se c::OProvare•' técnica • ec;;Dl'lo•tea•.-nt' vt•­
Yif1S, a critério e por .:onYeniincia da lld•intdrr.clo, .rocl!dcrndo-•• 
io liC:ltl!.c::lo cGIII vi•t•t. ao •dhor pro..,.lta-nto do• recurt.os dis•o­
ni-~• no -rc~ado e i. ll•l>liaclo da c011•et1t1Vidade, s•• r•rd• da 
•c::on-1• de ""cala. 

I 29 li proibido o rl't;orda•ento i•otiv;odo da oJ>eecuc:lo de 
••rc:tla de obrA _____.,_v-foco, •• e:.tstentl! IOreyisio orc;;-...otl\tli.r)lll. P;ora 
,.,.. e><tt;l:lc;lo total. •~:lvo insuUciil'lcill fin;onc•ir• de (ecur•o• ou 
cG•rrovado •otivo dot ordta ticnica. Jut~tifiead.,,. •• d••"•chQ c::ir­
cun•tanc::tado das autorldao•s. a <uae •~ reforr.- o 111.rt. 24. 

li 39 N;o e~e•cuclo ~;~;orc .. lAd•, ~ru:lu•t-.ie not- tlll.t.c>s ;od•1tidos 
no:11t• artiJID. a e;oda ~tsl'll': ou conj~o~ntQ de eta<>as. .:1111. cb'l'&, serviço 
t)\> iDTnect•ento, hli. de corr•s•onder lic::ttac:lo dtt.tillta, J'T"I'servada • 
•od•ltdade Pert inentl! ll;ora • •Morcuclct tOtal do· obJeto da 1 :Lc:itaçio. 

I ,.g t• ow;olqu.-r caao. a ... torisaclo da d"""•~• serllo f•tt• 
p';ora o Cu!!to tot111l da obra. ••r..,ieo GU TorneciPento. 

ollrt. "c:! N$o Podení •arhctPar ', d~ret• ou j.nd:i.rct••l'nle, d'-
1 icH;oclc olu dt e,.:ecuclg o::le Qbr~ ou ••rvaço rt do fornvci.•ente d• 
hen .. • sle1o nee:es•li.riol. 

- 0 &UtCir dO pre~J.-tg, o:>t'tSOII fidc• OU JUT"ÍdiC&, •MCI'tCI 
cruando sor tr•t•r de pro.teto doe ••s....,_i,• 'e desenvolvi...,to tec::nold<t:i-
<O• 

ti - .-•presa, isolada.,.nte ou e~ cont.drcto, .-espor.s'v"l pe~ 
1• el•borac::•o do ProJeta 011 da euat o autor do •roJ.-to se.h dtri~en­
tl', !lerentl!, · resr>on•livel técnico, contrat;odo, ou ainda ae:ioflist;o. 
'IUOtit.t• detotnto" d.t •• ,, de ~:C te inca nor t~ntt•) da ca .. itsl toa di­
rt'ito • voto; 

lU - s.-rvidgr ou diritente do Óf1'1o 0'1 entUade contratan­
te ou resPDl'IS,vel •ela lto:itac•o 

I 112 ti Per•itida a p;orUci,toclo do autar do p,.oi•to 0\lo d• 
-..rn.a • _,. se refere o inciso U de•t• •rtito, na \ic:;it;oclo de 
Gbra ou scrvico. ou 11a otMt'tlltlo dest,.s, unic::•••nte ca.o ednsultor ou 
técn:l.eo. n•• fundlet. de h•ea\iaaclo, •u•l!f·vt•to ou jllotren,t;o•ento, ._ 
serYJco da o\daJnist.-.•clo interessada. 

I eQ Const4era-se p;ort lcJp-.clo i-rtdt.-et:a. """" i i-':'"' do dis• 
•••to neste ;ortt!ilo, a ••d•thcl• de SUill"'.ll!r "''"cuJo ·d• n•tllresr. 



Janeiro de 1993 DIÁRIO DO.ÇONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 22 583 

l.ieniea, o::o•~ro::ial, ecoi'IÕ•:ic:a. hn'lnCCJfl\ ou \'rabl\lhata cntr~ o au· 
tor dO Proj.tQ, PO!!OSOa fi,a;ica OU jurid1ca, "O ltcltantO!' OU nt'loi>OII­

~•Va\ Ptlot. stryi.co•. forn•<.:Uiumlo• <t obra .. , inclu:ndo -~• llli forn•~ 

c:t••nte>a df" o•n• c s•rviços 11 ••t•a n•c•aaários. 
1 3!11 O diloPDs\o TU) IU.Tio,rafo anlcr1o• •Plic~t-lo<t •o• .,,.,,.. 

lfros da co.is•:io d• licitaclo 

illrt ·. 1t 

••!tutnt•• .-.~t•••: 
1 - •~e•cuclo d1r•t•• 
rr- t><ecu.;io tndirl'ta. nas t•!:luintct. for•••= 
a) ••"r•itad• por preeo !llDbl.l, 
b) e•r>tll!itadll. I'Of PT•ço unlti.rio: 
c) ad•inistraciio contr~;tadl\. 
dl tanrf .... 

• iP So••ntlil se .. o.~tiriiÍ a Col)tratacio n• ,.,,. •• ds- I'•Prf'l· 
tada por .,,..,,.Q unitior1o •• ca,.ttt. t.><Ct:IH;ionll.i.,, onde o objeto do t•· 
~:H•c:lo, ~:•r•c:tortH•ti<- .. •~nt~. fOI ,.~r.~;.{vl!l dt ~ilmifü:.,_t,..,,.,., o~H~r"­

~;h~ no c:ur"o d1. <aua lfMotc:uc:1io, P•l• atuac;to dot f~tor•~ ou a\1~tnlH. 

ll.lh•tos ao c;ontrola dl\ Ad•i.nh,t•·•c:io. ~:uJoli quantitUiYo~. ""' <aua 
Clif:i.culd<tdt· dll o>rt'vi<alo, c:ontn.-inl!iql.\e-•, aco .. o•~cutetlfo;;, I\ vroivti< 

tSPt'citio;ac;S.e>. <1u•IH•t1va 'f: •uanlitaliva, d<.>1. t•ab•lh<:>•· """' • ~ . .-u~­
v.:l 'ITliU d• aPIOMi•ac::i-:to. 

Ç _eQ O Tt'!'ill!lr d., adl'linistr.,,;.io C:tontr·H•<'~. -.o .. ,.nl~ ,,..,rf. 
"PT1c:ado • obr;o~ ou ,..,~""'·"" cuieo" v~\or~s nl.., 1.1llfll1'11 .... ~· ~~~ ,,,. 1>­
•H•• •li~<t•c"• •stab~rl~rc..ido• P"r• • 110d~.lidlldt' dlr to•~-dn dt< PTii'~õe<>~. 

Art. U. "" oi)T•• " •orrvt~;o:S da•ti_n•do• 1.01. -..-..o" tin .. u·­
rto pro:,jato• P•dronLuulo6 ~>Cir tl~>o•. ~•t•<~llria<a ou tl••••t>. ot~<cc~rto 

Cl\lando O projortto-PII.drlo nlo at•ndorr àt1 umd~c:&•• p•culitrl!s do local 
ou 11• a~<ipinc:1•• 4Uipacíhc•• do t'IIPr••ndia~rnto 

Art. li! No• aro,1•to., da· obn1to • liorrv•to-A •orr!o c:on .. iQerõl--
do" print>Pa:ll~rnt,• o• 'lt<1uintas rorouls1tos' 

I ~•!lurlt.nc;a, 

II - f.;,nc:ionaHdade e ad~rCNac:lo ao lntueas• pUbõieo; 
I!l • eC:Of'IOIIÍll na l''<ltl'UC:ilO, c:on•~rrVlt.c;lo • IIOirt"ac;lóc,, 
IV - po~sibilid•d• de taPr•go d• •lo-CI•-obra, ••t•rlais, 

t•~:nolD~Jí.• • IIH4rtu,-l'ria•• .,l"i~>t~rnt~rs no loc:al para lr>tt'C:uçio, con­
aerv•c:lo e ooll!rac:lo1 

V - faciltdalll• na e~t~rc:uc:lo, cons<trvac:lo e op~rr~oc:to. ,.,., 
pr•~uh:to da durabi I tlll•d• da otu·a au do •erv;tco; 

VI - adoc:lo de nor•a~ ttfc:nic:•~ adtot~,~adaa; 
Yll - i-J~Cto a.t.i•ntal. 

Parágrafo llnicco. Altf• dos r~rQu~•ito<a Previsto .. n<t~ts. "rtl­
oo, SlrTá a>Cillld• oar• obra• ..- ••rvt.;o., Q.,. 'll~and<t vu!lo ~ <>~u•l•u~<i" 
d• pro.i•to, dthnid• no inCi!lo )(lit do 11rtivo 6r:J dlr"'ta Lll!• 

GECBO IV 
D"'S C:OHPR"'S 

Art, 13. M•nhuDa c:oaprlt. sará ftita ••• a •d•""•d• cf.ractt­
ri~ac:lo d• ••u Clb;l~rt~;~ • indic:•tlo do• !'ec.urso• orc•••"tli.r1o" o•t• 
••u ••••••nto, •ob ttorn• dor nuHdador dO ato • ,. • .,.,o"•abilidad• d~r 
owc• Hoe t h••r dado ca .. sa 

Par,lrafo Unic:o. A a111ut•hto dor t•óvorlll oor COII!pra, ~or 
doac;lo coll ornc:arljo ou ppr ••r~Ntl!, Plfl• ad•h11Utrac:l<~ oLibhc:a d~re· 
ta, av.t•r•utca ou fund~~oc:lonal, d•••nll• dor PrCvla avaliac:'lo or al.ltor1-
~•c:lo lweislllt.iv,, 

Art. 1,.. Aa CCIIIPr•t.. ••••r• qu• IOOs•ív•l, d•v•r'li.;. 
t ~ at•nd•r 110 prtn~:iPio da padror\iz•tl'o, "'UJr HIPonhit ~:o•­

Patib11tdad• ctor ••••c:Ui.c:ac.l!or• tWcnic:11s • Clor ct•~•,.••nho. Clb,..r,..c!.,. 
'lll•ndo for o caso. •• c:oncliçllorc dor •anutornc.t.o, •s~~•tinc.~• loicnica o: 
,_ara11t1• of•rorc:idt.tll 

ir - .. r ,orocc••••d•• atr •. vCs de •iat••• d• rorgis~ro dl! P•·•· 
eco•; 

UI - Sllbattar-•• •• condic:eor• de •quia1cio or 1>il'Ja11en~o 11•­
••lhanh• ll<a do sator ari.v•do. 

IV - SWT •ubdlvi.didas •• tantas l>arc:l!)i1111 quantas n•1.:or1111•· 
ria.;. Para aprovcit•r •• o>tcl.<ll•r:idad•!> do ••r.:.,.do. v~~. .. .-.e., ,.<.'Jno•u­
cidadll!: 

\1- balhtaT-slt p•lo't Pftc;o<a pr;otic-..Oos no i•t:•tv do,. oro·~o"\ 

e orntidad•• d• Alll•in1straclo. 
I iV O &1st••• d• rtghtro da pr~rc:o• •orrâ r•s~.~l••~~:nt~do 

POr dec:r•to. ll.tendidaa as Plrc;utiartdact•• ?•giOIIai!o 

I 211 Maa co•prat. dt!vtr1o ••r ob••rvada•. •~nela 

a) ••P•ciricac:lo c:o~~~>l~rta do b•• a ser •ct<~uirido ••• 1nd•-
cacto cte •arc:a; 

SECZ.O V 
t)AS ALIENAC8ES 

Art. 1!;. A ;j,\><en.oçio ~ .. b,.o., <'!.• -'o<1111i.r><••t'"';~-, "·io;.J·"·''- .,.,, 
bord1na se à r>n-.t,:ln..:!" d<: ""ti!>-"!.">P I'Úblu:o J~:•Jt~·''"""t· ,.,,~~,t,;ad" 

,..,,.,. "''"''"Pr~ p\""'~"~id.; df' """'\,,v.,;io, ob"'~"'--"""''"· ailld•, ~" ~'''!'·"'' 

q<O;>,ndo l,.ÓVIrt"· dl!pend • .r~ .:lt> .. utu•·Jz'>·;,., l, . .,,,l~~i<.-'1 

p.or., Ó>"')io,; dia i<dCiir<i'it>·,.,::lo di.,.-o;;tl e entt~ade-;, io<Ot~\"•lUlC•". -. (u~.:l~ 

<:lOn;>,lS, e, 1>;>,1'" tOd0'5, i<'<:\u-st•-'#' <tS .-~t!~".:l"'" pHA\"'-t •t .. , .. '11"!>fl" 

d'O'ro\ de ;ovllti .. c;;.;, prtvu< e li~tt.•~lio na .,,,J.o.l!!$,.d'!! 11~ ,_.;..,<.o•·,~n<.li. 

dí~pl'n'Sad.• l!st• lh)'b ~er.nllote.-. (;>,"oto 
al do.,>-io """ P~..,.,,.,.nto. 
b) d<>ll,·~o. pl!rmtttdi. ~"(Ju,;,..,,.,.,..,t~ r~<r" c.•too "'~;,, "" .,., 

tid-..d<r d" Adonni.,.t,r.,o;;\c. Pcíbl1r .. ~ 1ff! 'IU~!'IUot"t e'·ft:>"" ·"· .,.,,_.~,, .. , 

<:) per<~~ut•. Por outro !•ó..,,d que ~tl!'nJ~ ~<h ,,.,~,.\-:::.,.., 

constantl!-s do t11Cl1>0 XI do ;>,rt ;o~ .. 
d) if1VIi!Slldl.lrJ• 

'4f! 11 

<=lt;>,çi.:Q. disp•nsild1o. <r'itll 110" 'i<O'l<Otl1t"~ """"'"· 
a) do•c:iio. Per•itid1o. ~Mclusivil"'""tt' l><tr~ r;,~ r ,,-, •h: 

ter•~s• 'llo~ 1 al. 
só<: 10 ·•canà~~tt.:ilt, 

apÕ'i •v•l,açio d"' ., .. .,. o<>ortu'">,dadc • ._..,,,~~nt-f••c•­

re1•tJYa010'11h' li 0''-t:Oih .. de '-'"t'·-~ '"''"-~ "" .o.\ 1 ,.,~. 
~'lo, • 

b) l>l!rll!uta, l>"r•ttld;>, <t><CIIisJ.Vi!.!IO'ntl! P.~>to:: Or.,~,h "'' ~-nt! 
dad""" da Adlllin>5tr 4 c;ia P<lblic;ll. 

c:) v1r11cl-.. 411 ac:i5•s, ••clt•ntl! "•fiOC11o.<:io ""' bol• .... ••l>~~'""d·•-

d) v•nda d• títulos, na forMa da t~gito\a,io l>l!'"lln.-:nt., 
I'> vl'n6• dlr ben5 orodu.,.ido" ou <:OOII!<~lalt~lldo .. .,,.,, <'•ol><l~· 

dor<a d• Adl.tf1i•tratlo Poibltc:a, Para I!Úir fi.• cri,dAS. 
fl v•nd-,. de •ater ta>,. -.: I!<I<OiP"''"~"t"~ •·~' ~ ""\ 1 .,., ,:, '>\.,., 

orntid•Gt• dil Ad•intt.traclo PLibttc:-., """' tlt111-r;>,~i,a ,.,~-..,1~,.,_.~, ,•or 
.... ., .. d~t""' a'"'"o" 

I tr;! O• i<llóvl'i9 dD~do,; "'"" bll!l<' n~ ~\i""''" b ln~l~u t. 
dt'!l.tll! arti<lo. c•.,,.•d•<o "'" ra.~<i5~r, "'"'" .ll.l!ot 1 F 1 car'"" • ~"~ ,j...,~ç'i\,,. 
Yltrt•rlo •CI p•tr11116nio da Pf'l<aoa .luridica do•dur.o., \li!d~.d" 
•liena~la <>orla born~rUc.iár,o '"" 

'l e!:! A adOIÍ.ni•tr-.clo Poder'- ccnc"d"'r. "'"d'""t~ """-l">rrt'n~ 
cta. direito rl!a\ d,. u"'o d,. be.,~ i,.,;.,..,,:~. d>~l>;·n;;..-sl• ''""'"t' 
<luando o uso.,., <Je-stin•r ll outro or'>i<> "'" '"ntldade d~ A,_..,,,-,l.,~ra.<;.io 

Pr.lblic:•. ou n• lti.,Qt•!ôr Prl'vista 110 •rtigo 121 

'l 3!? Ent~rndi'-SI! "or inYI'5tid~.~r.,, pari. 011 ,,,.,,. d""t" l..- 1 • , 

alienaclo ac• propri•tárloa d• i•ôv•is lif1dl'iro., dl' ;b·.;:,, 1 <!m~n,.~r:rn· 
tt ou r••ulta11tor Cllr obra, PÜbli.ca, ár•a e11t11. oue 5f' tornll In~Pl·ovl!1• 
tâvorl "i•oladallll'nt~r, por !>r!fçO ni.I!>Ca '"'"'">Or ;>,o:. dlt ~v;.l,,.~;;o 

'l •º A doa~;ão <=CI• l'nc .. ,..qa I>Od.,r/. .,.,.. l~tit~~~. 
in•tru••nto c:o"•tarlCI, obrigatortl.ll!entl!. 011 O'At:1li"?O-<. ,.,~"zo d, ""'-' 
C~•or.iiJa'nto • c:lllu!lul-.. d• ••v•r•io, t.ob Plfna d• nulid•d• do ;>,t 11 . 

Art 16 Ha c:ol'\cQrrlf1<::ia Par~"' ali•n-.cio d<' b.,m '"'úvel. 
ft.•• d• habilitll.ç1o tt~itar-se-á i. ca~o>rovac:io da reccHdm•mto dP 
q"~nth, c:orror•oOf'ICI~rntt a 5X <cinco. Por o:•ntol d"' aval!adío · 

isolada 01.1 tlobal••nt•. e,. ~ualltia f\io 'll.lperio1 ao l\lllitr i>Y-'!vi'!oto 
a., toaada dor pretos Parlll C:o11Pra111 • ••rvi~;os . .._ AdiiJ.ni'lt•·a<.:l:o ,,1d•r.; 

Penitir Cl torillo. 

CAP~TULO II 
DA LICITAC:XO 

stcao I 
DAS HODALIDADES E DOS Ll"ITE9 

Al"t. 11. 
'IHu•r 11. r~rparticlo tnter .. •s•dll., !lll.tvo •or •ottv<> dl! H•to:t·oe.,~~ PÚ 

htu:o, d•vldalll'ntlr justificada. 

""t. 18. Q disPo•to no artt'lc a11t•rlor 11ia iiOPI!dir;i .._ ht.· 
h1lit111t:1o d• int•r••••dc.• r•sidorntlr'l o" a•diadut. eft Dl.ltro1. locai~. 

Art. 1'1. Slo II04•lidad•• d• li~it&tlo, 
I - c:onc;oT~incia, 
n - to.ada d• prorc;ot.. 
lU - convltor, 
IV - c:oncur•o; 
11 - l•illo. 

bt ""'anticlad~ ad~ir1da •• •unc:lo do conav.•o • 1.1tiltzaclo 
J~rOYlfoYeU. C aja t<at illlat 1YIII ser á obt 1d~, ··~~~e !':! Po*"'"lr'i. llf!'d L~~on- , ,..._ ... ·- ...-~~-i' 1 O,_. C.oric:O~.rll\Ci1;" ~ - >~' 1 '~ ,;:~ 11-;;f) i C 1 t ~<:~c 
te ad•~•d•• té~,n1ca• <11.1ant1tatl.v•• de _..{tl,...'ê'.i:o, ~~ ..._.,...<>: '1\''' ,-

<>"I f< 'IUi\1.­

), •ld 11 • ~;ílo, 

~) conclich-• dlr' •uard•"• de a;.ilà.ii1ri-.9ítli;~it .. _!Üo•_1>'VF~a_. ... .1-~1~~;~ . _ .. · , " 
d•teric.rac:lo do bn adqllirido. · - ;;I~~~ ~'):...__~~-""-·-"·-
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i ;?9 To••d~ dl' Preto• .r • •odalidad~ dR lltit .. dio ~ntre 

lnt•res'lados regullir••nt• tlldllostradoto, ou <!Ue .,.t.,nd-e:rtftl ~ todao. "'" 
c.andi.;.Õ.,s I'I<Í91da!o Parll. o ~ad, .. tro at~ o tl'rceirc. di" <>.nt.,n.ur " dfl· 
t• dot •b•rtura d•• prQl>Ostas, ob•erviltho • r'll'tes .. iÍrlil qualifltJH;iio. 

I 3s;1 Con'li.tl' li "'IIOdahclad• dl' liCltaÇ.i.o lll•lt•~ int.,, n~•­
dD• do t••o Porrtl.nentl' ag seu obJeto, <:illldaatr .. dos ou não. e.oco!..,ldO~ 

IE coJ\II.idadQS •• nÜIII'rD •inliiD dl' 5 (Clncol ltcitant .. -.. 1»!\~ unldad ... 

<lthunilitr•tiYilll, I'UI' illlhl<iHili <UI )OCilll) d• fiic:il iiiiCI'SSO .. o PuDl!CQ. cO­

Plll do instru01ento convoc•tdrlo• •dll.itj.da il r•rtHl<-A~ãc. d., Otl>ll'! 
qUI'r o:nltroa int•r••••liot., ól"vlda .. •nte qualificildD!I, oue t.tnha .. ,.oll­
c:itillldQ o convih· coa antecedincu de até 2'1 Cvi<1t.r c ~uatra) '""ao. 

'I 4!õl Concurso é • aod-lid•de dll lic1t•clt:o entre <luaHi•1uer 
111t.rr••••dos Pllra escoll•• de trilll«lho técnico, cicntih~o. l>t.:r.ir1.:. 
ou •rtiattco, Mdil.nte s. inst1hd.c:lo de Pri•ios ao11 ve,~caore,._ 

'I !ôº Leillo tf • •od.Jid•de de li.citacto ent:e ~uc>"<o""' 
intere••ados Pflra a ,;enda dll bcn• aóvei<s. j.n,.•rv:íve~" ;u•rll ~ Adal<"'l,o 
tracio, ou de C>rlldi.Otos le"•Iaente apo·eend>do .. ou oerofooo;,ofo,., "-:::uc"' 
oferecer ••ior lance, i!jlual ou so..u>er1or iiO da 1!-val~ac::io 

}'I 69. hla hipótese do I :_:IQ, lll<lStindo n• prac;il llll.is de c>nt<> 
possíveis intereasado•. é vldadc repetir o conv1te • .,._ or~e.,,.,., otsco­
lhidos na licí.taclo iaediatu:ter~t• antariur, reall.z•da <>illr .. .,;,b.>et" 
idintico pu a•••••lh.ado. 

I 7!l Na aod•Udadt' de t:icitaclo por corw1te, <illr-se-f. p,·c­
~•rinc'l•. •••pre que PM•ível, i.• aicroeapr•••• ~ i.-t r•Pt~s"'~ dl PC· 
queno Porte, •••i• definida• •• lei, contar•• disposto no art. 179 
da Con11t ituic:lo Fed~tr•l. 

tete11-1oe doa convidil.dos, for iapossivel a obten~io d(> .,,,.._.,,, ,., • .-.~.,,_, 
dor 1h.itantol'ol e><iQidos no 'I 32, essas ctrcunst.i.nci.a• oo-vo-o .lo .. ,.,. d..­
vi,dalleo~e justih,•das 110 procea•o, sob pena de ,- ... eti,Io do~"'""' 
t •. 

I 99 oí vedada ~ crh~~:lo de outras aodatidMdes de hcita,io 
ou c~ina,S:o da• referid&a nes~• artigo. 

!llrt, ee. .... IIDdalidadeS de Ucitacio a <tiiC 1111 refere• o .. 
intaaoa I a IU do arU.90 ~onter'iQr aerio deter-.inad•• w• fun,io do" 
aepuintea li•H••• tendo •• vi•ta o valor da contr•taçio: 

I - "ara obras: 
a) convite - atl Crs i.ttf.ttt.tte, .. 
bl toaada de precoa ~ at.t Cr$ tt.ttt.tte tee,e,1 
cl <:onurnlnch - acJ.•a dl' cr•t •-••• eee.eee.~e 

II - par• c.o•pras c •ervJ.co•: 

ai c:onvih ·- ate Cl'• 22e .......... . 
DI tollladil de pre<:o• - até Crt O.tet flt.tefil.el' 
cl ton<:orrfr~cia- •ci.•• de Crt 6.tee.eee.etoe.~te 

t 19 Os Estados e o Di.atrito Federal poderico ••t•b~leLorr. 
ParA 05 aeua 'órolos e entidades, ti•ite• lnferiores ao<oo li~<ado~o nes­
te artitJO Par• cad• lllldali.llaG• Ge llu.taclo. 

• 20 Os auniciPios. inclusive Pill'll as ent~d•d"' qu~ H••.,. 
••J•• vlnculllda•. ta•bo!• Poderlo f.i1<ar l1aites próPrio~. o;ob~.,,-.,..._oo,_ 
os teto• abaiMO f~Mado•. aediante a aplic•cio do se9u>nt~ e~·~to!n.;.. 

estabele~1do a p&rtir do-s ""101'•• 1nVicadoa ne•te •rt1<10 <>a.ra cilda 
aoda I idade de l1c it aclo: 

ai até 2511' (vlr~t• e cinco Por .:entol dos vah"'ll'" •nd>..:t-11..:> ... , 
quando • POPul-.;lo nlo c><t:eder a 2f.tte (vinte ai I) hab>t .. rol>''-· 

bJ até 5111' (c>n'liient& pcor cento) dos vat.,;,r.,,. •n~!CAdco~. 

qu&ndo a I'COI'u.tacio •• •ituaT o&-ntre 21t.lt81 1v1nté •>1 "' u•l o~ tee.tee. 
Ice• ai! I habHanti'S, 

cl até 7!ôX (setenta e cinco POT cent~,>l dos valorors llldl'a­
dos. Quando a poPul&c:lo se situ•r •ntr11 ltt.fll lc:•• .,~I or ""'' -.! see 
C Quinhentos ., \ l "•lntant•'> 

dJ•;at4 ltf11' tcento por ce~ttol doa valores .indHAdos. <lu&n<lu 
• popu\~~;,lo for •u.perior a :se•.••• lctuanhento"' •til t-.a.t..t,.,l,.,. 

1 3ri! f"ar• fir~s do p&rlillr.-fo •nterior, levar-se-tu.,.,. ~ont.o 
ai!o orstiltiati,•• da e-ntidade c•nsdrh oficul. · 

Art. 21 .. A <:oncorrlncla .r a •oda1idade de- li<:it."ã" <:.•t>t-

~=1 ~.::•!::::1;:• n::J:o~c::!;:. d:.·:~r:~:~t;;,~·d~~::·. ~ ~~ .. "~~==a.~:: 
Iu:Hac:th.,· lnternacion•ito. •d•>tl!la., neste últiao C.l'>U. " t"'"'""'" o:h 
Pf'1I~O.._, de-a~• que o órglo 01.0 er~t~(laGc disponha de ~::ao,~tr·., 1nt~r~na· 

tioflal de fornec~td.:ore• e ••j•lll Ob~oervildO" o,; l1a1tl!" du ~·l•"" •nlot 
rior. 

'I ti !olos ca•oa •• que ccluber convite. il Adlllnl~to-,.,•.;o P•l 
derti ut1l1zar • toaada de Pri'COa ~- "• qualq1.0er l::il.'loO:.. " o.:.,;,,.Lv<'•t'n 
C\ •. 

t 22 ti ved•da a utJ.lizadlo da •o.laliodade d,. "c"nv<h<" 
da "tallladil de orec'oa.", c:onfaral! o C.&'lo<>, Plor• D•r~;.elP~ dec '-'"'" ...... , ... 

oor,_ ou serv,c:o, ou ainda para obr•• ou servh;oi 1h "'"~'"· .... t ... ,-~- ... ~ 

<IUe po•sa• ser rl'illizados 11i111ultinca ou 'uC~'I,.lv•aê'nl~. "et!OPo "- "''-'"" .;, 
-t6r~o de •.•u• Yalorea cafacterJ<~~ar o caso de ~t.,;,•a6.- d"' v• "'"~ .. 
ou Mç;.oncorrfn,ia", resPectiva••nte, exc-eto r>ar:a as ""''-~l .. .,·d• •••l•• 
reza e•o•Cific:a ""'" POS.1oU IICr l!><ecU\'ildlo~ ~oor J>l!,;so•" ""' ""'"' ~~"" .J~ 

CIIPC<:i&li.diiOde div~r•• dii'!Uela do e><e<:utor da abri. ou -.~tr'o'1.,,(>. 

t 3ll Con-tldera•-•e• P&r• ,tin• do Par<ÍIIrato a11teruJr, obras 
r •urrv~~:os 111•ultineos ou IIU<:C'Itoivos, aquelts cu.ias licH•<:~t!i Slt 
realiJelll. 11111 relacla it. \~<:ita<:lo llntflrior, Para obJeto Ulfnt>co ou 
atoSII'mlt]hadc., nos pra~os di' 3t <tnnt&J 1B1 fcento or oüenlal d>&'o. 

I . 

Art 22. I! diiiPens~vel 11 lic1ta<:lo: 
I nas- <:.Q<Itr•t•crie• çujos valores çorror1-Ponda• 11. t.t4 ~" 

ronco Por centol do10 1i111te10 estilbelcçidos na aline-a " dos tn~iso,. 

I or Il do arl. 21. dltsdl' Q"' nlo ~• o·o:~t,·&tl • , .. ~cria" Oo: '-'"'" '"""""­
ubriiO, -.•rvi'-"• coaPra ou Alu•naç;_lo, que- pos•all ,..,, o·eali2ada,. ~1t11ul· 

tinea ou su<:es11iva111ent ... 

IJI - nos caso• dr or•er9inc1a. qiUU'Ido caracterizada " "'­
qinclõll de ~otcndi•ento de situaç;.lo que PQ'Ioll11o DCiiSl-Onar Prr.iul-'O ou 
COIIProarter a IIC!IUran,a de P~ssoas, obra•, •erv,c;o~. equ~p.,,..,.,tos or 
oulro• bens, i>o.lblicos OIA l>illrticulare>io, "'0111ente J>ill"il o-. Oe~ ... il!>otr\.ta­
.. .,te necessiorio• ao •t•ndu•ento d& •itu&<:lll •••rgenc1al ou ca.la•i­
to•• e para as l'&r<:elllS de obra• 11 11ervicos que Pll!ll>ll.,. ,. .. r !-onclui­
da<j no Prazo ai.1<iao dl noven.t• dl•-s '01\lii:Cioltivos • tntnta-rruptos, 
contados da dlltll da o<:or•·i<1c1a, veda'da a prorro'la~lll dO!i o·esPIICt lVD!i 
~:or~tr•tos, ficando a contratac:io adstrita 1!. reilliJ<a~'lo dQ sel''41Co eu 
•o r>r•~o llecessiorio a reahza,lo do proc•s•o l:i<:ttatórH•. 

IIJ - na cor~t(atact:o de- r•••n••cente d• obra, .. ,rYHO ou 
forneci-nto, •• COI'..,..'!Üi<l~;l• de i--e~;clsS.o contratu•l. d .. , .. J .. "~'-'• 
.atendida a ord•• d• ctassiftca..:lll ~e llCJtil.,io &1'\t.-rior, ilccitllll-

qu•roto ao Preco, dCVlGaunte corri9Uio: 
iJ - <IUillndo hou.,er coaprov,do 1nteres'ie ela adtflnl'ot,·a,,.:. e• 

co•Ple•ent•r '"ri\C'õi•al\tO, obr•to ou serv1ços •• an6.._•,.ntu . ..>b""'' v•­
d<n 11'1. teraos • 01- l1111it1ts PrlfV>'itOI> n.,;, i- j,Q do •rlH><J 63.-

YI - quando a QPeraclo •"nvol,.ltr """lu.•~v•••r~t• ,..,.,.,.,,.,. Ju­
ridh.il'l. de di.rorito PLibl~<:Q lnt<ll'f<IO 'ou lt<1t.i.d•d•" ,.,.ra.,~tlll•~ ... 
ollnda. aque)'jlll sujeltaa ao seu çQntrole •"-Jorlt;ir10. excorto se h>lu­
ver ••cor•••• PT'\.VS.dil01o IIUit posa•• ~>re-~otar ou. lot•necer o,. "'e"""'" bitnh 
ou aervicoa, hipóte•e •• '!Ue Cl<i.DÍVCI, a lllat&,lo; 

UII- na• CoaPralo eventu•i• dll: qt;n..,os. ali.•otrotic1o" ~<ot•·,;ci­

"•:i•. til ~:entro de abasteci .. nto PU ~uoilar, rea\u:adas dJreta111entor 
coa b,,.. no prec:o do dia; 

Vtit - tiU&nllo houver Po••ibllidade de co•Pro111et1••nto da 
S<ll'gU.ran~a nacional, a JUÍilO do Pre1i~dente dil. Res,..i.blio:•. uuv>d.:. o 
Conaelho de Defesa Nacional; 

IX - para a llouisio,;lo ou restaurac:lo de abril,. dE "' t• .. ob­
jetgs hi•tóricos. de autenticldao• certlft<:ada, de~dl! """ COIIPilti­
vei!i ou anerentes io.s hn•lidad•a dO óo'~iio ""' •r~ttdild~. 

X- para a l::OI&Pra ou loca~lo dl i•óvel destinllld<> 410 •orrvHo 
P.!blico. cuja" <'llft;e111iid•d.-.. da tnata~ao,;lo e loc:•liuc.:io cond~L~.:.n•• 
a ii.01il. escolha. d••d• 'lu• o prec:o aflja <:oapatível çoa o valor dor ••r­
C&dP. se!Jundo aval i&clo erév1a.. 

Panigr&fo Unico. NiP •• aPli
1
ca a CI<Ceçlo corcv1sta no final 

d~ inci.•o Ut Õ1t'ila •rti'I'O, no c••O de forneci••nto dt!: bi'n• """rei· 
tuilo de aervi,os io Própria o'ldil.lnhtrlac;lo Pliblicll, Por ÓrqiOII- que • 
lnt•grea, 01.0 ent1dades Pilr.ae•tataa11"cr>&das. P&ra C1i'lo<il ~~~~ ""'"ecih­
co, b•• •••i• no caso dr fornorc:i•ento de be<ls ou. servic.:o11 !iuJititos a 
Pre'" tabelado ou tArifa, fil<lldoa P~l.o Fod•r Pllbli<:o. 

"'rt. 23 li inedtivel a licita~~:lo QUll.ndo houver •nvia.bill­
dade de cOIIPCtHio. •• esPecial para il. aa.uts.iclo dfl ,.._t•r'lilu-.. I''Õu>·­
Pa•ento• ou gfr~eros que, ço•provad&ille'<ltC, so•ente PO!Isa• ~•• 'ornl!­
cido" ""r produtor, e11presa o-u rePrea•ntante co•••·c111l or.-:-;lu~•""· 

OJC<1adi. a pr-.~etincl& 11• 11•rca. 
'I 19 Collsidera-se fornec:ed~r e~etlusivo. PUô! 

de•t• art1qo, a.<luorle """ distri.bu.a ou}O''"ecil. •at,.rl-~1, 
ou 'linorro, •tendorndll ila 11e'llui11tes condt,ci!les: 

O$ e-l'eito!i 
C'lU)Pa .. entO 

al aendo o Produto de or:igea e!itran<;tt>r.,, C.::IIIP(C.Vf' a condl· 
o;io 11• rlfPfor.,entante ou distrJbuidor c><clu!iivo e11 c.:>ntrato flr•atlo 
co• o PfOdutor, reo:thtradO na Ciaaril. de CoajÓr,lO d;o. 1ootd<! <lot,;.l~ 1t vl 
sado PCIO C6n•u.l braai\elro dt. \CK.a\i<IJode. bea co•o coorlou ,...,t.::or>da­
dn d1P1oai.ticas no Brila)l, 

b) quando se tratar de produt~ nacion&l, sr.i>o detel't"'' de 
C<>n\TllolO lllf .,._,lU.SiVldadt PIITil detiTIIlnadiiO Pfil.l:.& (lU , . .,.,lii.O. d<'Yldil-

' 
I ê!P (il. CluaiQuer c•so, .,_ COIIIPT'OVII.CJo dlf I!>'L\u!ilV~diiCI"' dlf 

ver' ser IIJ>re-.l'ntil.d& anterior•e<lte io &u~OTlZiiC:io d• CVIIP~., 

l ~ ~• t.lPOte.,e deste 11.rti.'IO e- •• Qu .. l~""' ,,.,__ -=•-""~ ,:!e 
di,Pen••· •• 'o•<>rov•do !iiA<~trfilturalllcnt'ç,, r•!iiPOnc!l!l!l "lllld~> i~ro~nt~ 
Pelo dflnO causado ôo Fa~anda f'li.bliea <> fprnec.-dor ou<> ••r.,,.t,.~or ,,., 
11-<ll'rvico• e o atente JOo.lbl1CO resPonsável, se-• .,,·ejui-"" ol<" ünto .. ~ '>a(o­
ci!les tnai11 cabíveis. 

Art 24. No,. ór91os <oa Ad•in~5tr,.,iio <llr~t~ "'na~ ~ ... t .. r-
"u:ias. fundaçÕe'lo ,.,j,b\iclo'~> ot ••Pror,;.o"> <>úblio:.a,.. "~ oJ~._,,~, ... .,.,. "'~va­
las noa inciaos Iti. lU. lX e X, dO •rti<Jo 22. • hu>ót"'"'"' <!..- .cnc,.,-
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libtlid•d• <!e "'-'e t.-ata o arttqo aoter~or. nea "''""'""., o>&ro;~\~o.,. .. nt.:. 
dl! di!•PI!&.I Pre'ltl'lto '"' artt!ID 811, oe'ie" 'II!T Pl"I!Yll.lllen~e ~uto~1iU-~;o,,., 
r;onforae o ea•o, paio 1'\Lntatro Qe E'ltado. I>Dr ott.Lloruhd• d" "i 1111 ; 

fnerâr<nüo;o corrl!'!lpondente na.,. Claaai.• ctofer•'l ,;lor <>DVo;o·n", ou. ~'1'1.0 
autoridade llli><t•• do• outro• Qrçl<a ou enttd,.dc• referidil<o •1f!'ot~ ,.,.._ 

ti.go, indelt<;J&Y•llllante, devendo f'1c;ar c:oaprovado. a>MI& QUI! ~u.,a.rlf.· 

unte, ••• de 11odo tnequ.ívoeo. que O'l p,·eços acetto .... '"· no "'""••u:a. 

I 112 H•• aotil!dade• ele t<;DOOIIta •i•ta. •• dHoo>.,ntoa" " "'"­
><i'libtltdadt'!l Pl"tvi•t&li neet• 11rt1110, l;lelll COI'IO o parclll\a>ler.t<. di: 

d••P••• prevt•to no arti.to 82. dev•di.Q .,,.,. p,-e.,.iaa.,ntc ""to,.l.laaa~ 

Poth• aut~:~ridadc 11• nível lncní.r<l.u>C:O liiC<Ha.ta••ntt ,...,.,~o· cor lo<:ou 10 \~ 
c:<~•Pctcntc Para a<J,tQrt:tar o ch~piruho 

I eS! MQ~ óral~:~a • cnt>dadc~ ••nc•onado<o nc~~· art 1<1o. 0 , 

atoa de autgru:ac:lo de di.so>•nsa • tU V'lot><!9lbllldadc di!.., ;. 1 ~ 1 t,.~Q.,,., 
•••i• ..:11•11 g p•r-.cla•cnto rt:fCr>dll na •n•rtc hn-..1 ac. ':t lQ au .,,l~~"' 

Et!il, dotv•rl~:~ st:r PubliC:&doS no Dllil"IQ QficU.L i.té o <iH1so 0a,. \.Ítl• 
dt c•da •i•. indltando~se, dcr<tror outrcu, d1ldot.; 

a) cso>•c:iftc:•c;:lo do abJeto d• lic:>tac:to. """ ..,u,.,>t:a•ll""., 
do• "rotc:os un>t1Írlos t: !Jioàajs c:ontratall.:.to, 

b) o n.,.e lia autorllladot rort.POI\11"votl: 
c) o funlla•ento legal do ato e as razões da •><CitPClanal>ll•-.. ' 
dl idorntlficaclo da Pot11soa física""" 'juríllica contrat.o.oh. 
cl 1ndil::a,lo da otntHladot ~LI• eJnt\u & dccl&nr.c'lo ll"' or~,_;u­

&iYidade, 'lliando for o ca~o. 

SEC:KD ll 
DA H#loOILlTAC:KD 

I - caPac>daGa J"r(Glca; 
U - re!llulariGadc hacal: 
IU - ""•IH'tcaclo h 1cnlca, 
tY- <lll•lifi.cao;;l~ ao::onÔflic:o-Hnanc:•~ra. 

ll - ratistro o;;.,.otYClal, no <:&':10 de a•pre,._._ H>di.vid,.al. 
Ill - lto c;:onstltlitivo. •~tatuto 1:1,. contrato sgclal "'" vl-

101". dotvi<l• .. nt• reeutrado. aq •• tr•tanao d• fiQC~.rdad .. ., <.<>aer­

~:oi&ls, •· no caao da aa<:iotdlulas Por a.cl!l•"· IJ,co•P•nh•do dot docu•elltos 
d• •lcic;:lo d• s•u,. ad•i.ntatrador•a: 

11.1 - tn,.crulo 110 atg constttutivl), no caso .::1• soctaGaaes 
c:Jvia, ac;:oçanhada da prova de direto•·ta •• •xerc:ic>o. 

V - decreto d• a~~.toriza,Jo. •• se tratando de .. .,,.,..fi. ~ .. 
soc;:LeOadot tstraneeira •• fo.anciolla••llto no l>ais t ato dt: ;·aq~t.tn~ ou 
autorila,lo para f\lnc;:ior~ao~M"Rto i>:potd.ldp P•lo Ortlo coe.pctent•. 4úan­
d~:~ a ativiG•dt a11.s1a o tid9ir. 

1 - prova de lnacric;:lo rt<l Clildaatro da Pessoas F'i•tc•• ltPn 
~ no Ca.Oa'ttro Geral ac Cgntribli\nte~a CCGCl; 

ll - Prova d• insuio;:lo no callastro de o::ontnbutnta• esta­
d~o~al ou •linutPal, •• houv•r, rah.tiv.o ao doaícillo 011 ••d• ~o <ic:l­
tante, t>artinantot ao"""" ra•o da at1ví.11ada • C:OCIP•tivlll'l co.,~ QD,1cto 
contratual, 

111 .. - Pt'ova cta ratul•ridada o ara coa a F•zanQ;~. Fca.rral, E•­
tadlial a l'h•ntciP'l do dooic;:ilio gu acCic do licit•nta. ou outra l<lui­
val•nta, na for•• da let; 

IV - Dr~:~va da rago.~laridada relativa ilo SaourUall• Sooat. 
c:lcac.natrando aHuac;:IQ rot9 .. l<t.r no cvvr•••nto ~fls anc.o.r4o' ~~ooc:ial~> 
1nat ltuido. por la i. 

tanta: 
li - toaprovaG:Ifl dll a•tidlo ;>ar' da•••penho de ati.vlaada· 

10ert1nant• ~ COQC!ativcl; •• tarai::torrhtic:,., 41iantldadh ~ Pru:O• 

ra - tndlC.ac;:lo 6al tnatat.,a.rs " do •••r•l!·a•anto tacnico 
adequado • disi'Onival •ara re-.ti:rac;:lo do ol!.icto da hc:>tar;:'lo 

Ilol - Prova d• atllnO~ootnto da rot<ll,uaitos prevt!lto~~o o;a o\or•• 
ou lt:t c&Pac>al. quando for o caso. 

I 1e li .::oçrovac:lo 4• lPt:Ldlo referua nl:l 1nctso tl, no 
c;aao dor lic;:Haçlo ••rtincntc a obra• • -.ervicos, "'lr>i. font~ <>or 
atc•t•d~:~• 'orn•c:idoa por ocsaoaa Jur!di<O'ls da dl.i'cito PlibllcQ oo.~ 
pri.,.ado. l'le•t• caso d•vid-.oant• cotrtih<:atto• Ptla entutad.r Profn­
aiCMial couctente, restrita a a~<itlnc:ia L· .. ~oProvaçlo \lo l>Cttut• 
de t>Oss~o~ir •• •au <Nadro ••r•an•nt•. 1\a 4t.ta ct• 11c1tac:lo, orohs­
a1011&\ d• niv•l tUPI.'rior clat1ntor d• ateatado de rcs•ofi•&D1UdaGa 

técni.c:a Por .:><ec: .. cilo d"' Ollr" uu s"''""'" dli' ~ara~t .. ,·::.._t.-.~, •e•oUhilfl­
tas. lieltadas t:iltu; or><Cl<.i!!iVAOIIJnttl ;.5 PiorC"'l"'s a.r raa•o• relorvlu>c>l 
or valor 'li'lnlfi.cativo de Dl:l.1et-. da li.~tt;,.cifl. vord.,da" ~~ '""i'l.ntll." 
de quAnt>dlda'li •lnillAfi ou pra;r;o,. "''"""'o', 1>0d1n0~ '""''""''·ovac:.lo, 
quando o·tla.t>va a i<>oc•" dlstlnt••· ""' >l!ac>an;t.oa '"',.,·-:.~, .. ,.,.,,.,,.,,., 
ta•bi• II>U>nto .. , 

' 212 As +>•r'll!lh, d,. ll<no•· ,·elo:vin~>a tticn>o> DI.\ ,Je ·.·~;.,, 

~l'Jfll,l-C:II~lVo, lftC<l<:>on.ada., no ""'riÍ.gTafo;, .o.nl"~"''". '""r:l:o <>riv:~ .::b 

.Jativ~o•ent.r d.rfini,J.,,. no cn'lt>'lilltnto ''<>fiV<>catdrH> 
t 39 lb <!"l<lóin~>l>~ ,.Ínlla., .. r~i.~t•·•a" ,,. .. t,.;~~;:,.,, <l~ 

,:.,ntl!irot., •a<lu>n""'· .r-<l<l«'"'"'""t",; ~ ''"'~~oo.> t-.ecn>~o <:SI'.,clal.cl-~.Jo, 

çQnS>dorr .. do'- oit"''lt:nC>l>>,. o•r• O cu•"r>Mento do oo~•l<l d" l:•.·.t .. c.O:c.. 
s•rJo iltorrhlld<t.s our~1ante • .O.Prc,.ornta.cio ele ralaç'i.o ... at icl.tfo .r a~ 

declaracio fo•·,.al da .. ua ~~~""""'tl>lldilll<:, '!1(.11:1 ""' ~"'"•!! <.otbiv2"1,., v1• 
llAdat. ;~.'" ""''~iro~••• d" pr~prllllad,. " >o.:"l>l-&<:~<> P>'iv>• 

$'I<;' r-1"'" l<'•t•cÕ.;>'Ii ,,.,..., ~,,.n,.ciOI<!nto d>i l>,.n,.. li""''"'""~.,.,. 

cio ,Jor "Pt~dio, qli.o.ndo for .:>~as~ ... ,., ... ~en• .o.t··~v .. ,. ge .. t,.'ôt;..do" 
,ornaciiiO!I bQT Pt:II .. O& .lUl'ÍcilCil de lll\'l!llO P~l:lllCO Ou O>riV.).;i<l. 

'~g l\l&'li licitac:Õiftl Para "'•Ullii,ID dlf "'"t~r!ill. l'qllli>AIIH'' 

to Ou contratac:lo d .. ,_.,rv>CO IIU<t. !'Or 'lul. nlltur<t~&. ut>1>.l1lCJ.<> ul.l 

co•Plt:<ullada, torn"' ~,.c.,.otndJovorl a Colrt>fic~o.d;.., llD .,lt.t.:"'a J<t .,.,.,.,,­

dadot .;lO lictt;~.ntt<, ;,. co,.p•·o•t.o.~J~ ~.: <'IPt.o:i.o ,.,_, • h,.t., iotl '"""" d<.. 

cgaP•tente •tcst~do, o "'ulll J'OQI'T'io :Stl" fornorctdo ~or ,.~•teou•,;; pro­
<>rio" de .o.val1aclo tlic;:nt.;:• do contl"ataotor "'" o.;;r .,.,.,.,. .. ,. ~u,·idt~,. ti• 

111reito P\.Íb\ico 01.1 <>l'lW'&Ilo, dlfYtda&lfntor crordanc:1adól p~_,., o""""'"'"' 

' 62 oi vlfd.,lla "t"lllinc•• dt: <::o•<>rovaclc. 11• Atlv•c~.~t .ou 
de· a,ptl.dlo co• liltli.tac:C:.r .. d• te•"" uu Cle iPoc:a D<.i at•H1& "'"' l.:.t .. H• 

••P•cifi.Í:os., O<.i <ouU'l41iCr o~o~tra.s nlo Prevt~ot•s nct~t~ Le:, '"'" •~>bU> 
a participac;:lo 11a hci.tac.lo. 

- dor•onstracãaa <.:OIItibei .. oo l.ilt!•o e-.~<trcld'>. Qui> ~.,,_ 

provt"a a boa lllt<.illçl:o fll\ancai.ra'·ll& «•Pre•a, ou ba~•nt.o ll<t .o.l:llrturil. 
no c:aso tlot t'apr,•a r•c••-conatituida, Vld•O• sua t.ub'lit~tui,:io ""' 
balllnc;:at•• ou Dalancos Prov~t14r1os, •;os aallllttdA .\o ~ou• atua1t.H.ç:0:~;> 
p~r tndic:es Adotauoa pai• lt:tlsl.o.,io do t•"o•to dl ,.,.,,a •. 

Il - ccrtHI:Õo n1q;ot1v., dl! iàlinc, .. .;,u ... .Jncor<liilt~. •lu !"-'<~~"­

.;:io ,.,trt•on>al. IONPotllida pelo dltitõibutdor da 'lit:lle d.o. """""'" J<.l> ~­
dica ou do"'t<l'il:o dll o•••oa fi\tc:a. 

I 12 Naa c:o•Pra.s par;~. entr.rQa -l'ut1.1ra. bot• co11o 1\a!l Obra!! .e 
.. ervto;:oto da qraf'ldt 11ult.:;. a Adotntt.tra,.io poaorri orstallelec:e1, nc 

tnstru•cnto c;:anvocatóri.o 1111 li<:itac.lo, a .:><\!linc::;a iJa ,.atrt•a111o li­
<I.UldO IIÍIIl•O. COCIO d&dD ODJiil!tivo dot COIIPYQII1llõiD dl qu•llflca,lo <11<::0-

naoi.co-fin•nca~ra da• •-~•••• lH.it.o.nN\ "war• ""ail" d• 'l&r&•ltl" 
dor •di.GPla•otllto do c~rotrato a !ot:r ult.rri~r•ante <:a\lbrl>Qo, ll••t•ll.:. 
a 1ex do valor ot!Ottaadc. da contratac;:io, ad•Hida a .o.tuo~otu.•cto <1.:." 
val~:~rcs dO lll.l•nc;:o at.t • datl. o• or••c1r1 oubli.:.-~i<> dO "dltal, ~.r 

confor•1dade co• o• in'lieas adotallos pela l•~•t.l•r;:iu do ~aPosto d"' 

renda. 
I 2!! l\la hiPótau 110 Pilriqrafo anterior. Podar i ••r f><19i­

da, aináa, 11 ralac:lo dO• co•o>ro•tS1i011 as•u•ido~~o Pelo l>cl.t..,ntoc Qut: 
iDI'ortoro GI.Cilll"''lo da co~oo>•'lllada t<o.rrativa. ou •t>toor,ão 611 lllSPOnl­
bilidada hn•nc:etra, Cll}culalla orata e• func;:io do Patr~o8n10 li'lulQo 
atualit:ado a'"" c:apacidade dt rot•c;:lo. 

1 Je A C:QtiiPrOva,lo da bQa ~itua,io fin,ncortra lia COIIPTI'a 
aerli f11t1t. cia for~r~a obj•ti.ll&, at•·a,•ts <io calculo <!10 indtcor~ ~ont•­

bClS prav 1stos 11o 5:dll&l "dev>dallef'lte .Jutlt~fk•do!! no pro.:c~ .. o .o.c:!­
•tfll11trattvo qu.r t1111ha dado '''ic:1o .o.o proc:.rsso 11C:1tatÓr1o. 

Art. Je. O• lloc:u••nto-s. nccaaaár>o, a t>•btllta.,io o>Qd•r'lc; 
ser aPr•~ent•dos •• or1q1nal, pQr <IU&l<luar oroc;:.rsso 11• ccipi;~. auten­
ttc:ada, oli PUbltc:ac:lo •• ór11llo de i.•ort:r\toa ohc1al. 

I 19 A dOc:u•anta.;:lo de "'lilt trda• <a •rta.>• 26 a 29 polle­
rá ~;cr dl&Pt:n•acta, no lo.;lo o,. 111 parta, nos caso~; dt <.:Qnv1to:, ~on­

Cul'SO, forn•<:iftnto da ll-otnll oara pronta cntr.rqa" lai.lio. 
' 211 O t<trtiftc:ado q,a rCQUtro Cli.d-..stral a nuot 'iC ref.,,·c o 

I 12 do art19<1 34 JiUb11titui os doc,.._nto'll rahr1ao• n<t•t• .o.rt1~o, 

otKtotto <1uanto &'<!u•l•• relativo'" ao oiiJ<IIto -r•o.rcilic:o d' bcito~oc;óo, 

oDr1tad• a parte a dcc:larilr, •ob •• o•nalidAdcs c.o(vlia. • Jiuaan•or­
nitnch de f'ato i.•#dittv~:~ d• h&Di.litac;:'lo. 

· ' lR ... c•Pr1t11aa estrangottr•s <llla nlo funcione• no Pu's, 
i:anto w•ntQ PCI\sivll. •tandtrlo. nas licU,c:3t:1i ~ntRrl\acior;au, i.s 
a><:i•lncia~ dOJi par,qr•fo• anttrlores, oreo.iant,l' d'"'LIIICfltfls ot<IUival•n­
ta,, autcnttcados porlol re'liPactlvos ~ona,.ltdo~ • tradUZi,do" ~or tr•­
clutgr ;it.u·•-ntado, d•vendo t1r repr.rs•fltt,lo·l•ll•l no Brati'i.\, co• 
Po.Scre• .,.,r•••os para ~a<:IDtr c;:ttaclo • rot&Poncl•r ad•ln>•trativa ou 
joulic;:ial••nt•. 

1 <t,ll l\llo •• .,,.iqir,, P&ra. a ilalulttac:lo dot 4ue tr•ta• o• 
&'!'tigOa a6 .. 29, "r4viQ rotCQ\hl..,.to a. tal<iiiS OU c.O\UIIocntoa, ,.,.tvo 
os re.,crcnt•• • for,•t:1-nto do adttal, co• o~ ••u• otlot••nto• cons­
tU\ltiYos. Uoitados ao ya)or do cu.s.to •f•tivo da r•PrOdu,lo trá.fi.c:• 
da clocu•ent•c:lo fornotd . .sa. 

'5Q O di&PO\tD no t :W ct•cte artioo, Jl.o I 112 do ;~.rtito :u 
• no Parásnt,fo linto;:o oo artho ~3. -r.ilo sa aPltca-a• lr.-:l~..:cte .. u­
tt:rna.;iona.ts Pillra j. a<&ut&i,IO de ltotn'lo I S<llrvj.,O\ t:uJ.~ Pfo<,l"•ento SotJ• 
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feito co• o Produto 1e f\!Hioncu,toento con<:edj.do Por organiallo 'inan­
c.~ro int•rn~clonill di! Gl.ll!- o Bn1$1l "atil J>&tte, "" Por agincta 11 ~­
tranqelra dll cOOI>IIr~cao. 01101 no~ <::asas de ccntra.taclo co• ••~"'~""'-" 

catr&n'õleira, Pll.rill a colll!>roi dll 11<1\,LlDilllllntos fabricados ot entreguea nQ 

e>eter1or, deade •u•• pano este c:a!lo. tenha havl!IQ Prév•• autoru:aclD 
do C"oth CIO Pod•T E>tiiCilt lYO. 

Art. 31 a .. ando p~rrut1d.t. na lHltaciio" J>art1ClP.u:io d• 
CIIPT~!Iiii,S 1111 c:onaórClO, ob'!lllf""'r-•11"-lo 11S ~•ilulntes noo·ra•• 

- C:OIIPTOVaÇiO dO C:OIIPT0111SSQ, Po.lbilCO CIU p•rtlCI.l)ar, dll 

constitUl.<:iD do c:Qnt.Ór<;lo, aub'lcnto Pelos consorcuodos; 
lt li'IÓlCACio <!1. ellprotSil re•ponaãvorl P•lo coflaórc10 OUC" 

d•vení at•llder •s ccond1<:ÕI'S de lldl!ranc;a obruatOrl&••nt• hxadas no 
l'dit&l' 

li% - aprl!sentaçlo doo; aocu•entgs •><l!lidgs ngs •rtiggs êô il 
e9, Por P&l'tll dl! c•da contoorciado. ad•itlnlllo-se. ~ara eflllto dl! qua­
llficacilo tlicn1ca. o so•atório á<:l" ~ant1tat1vo11 "" çad& consorcia­
do. "· Para •fetto d• qualificaçig •conõ•lco-h,.,anc:eira, o so•atório 
do11 valor•• d• cada consorci•do, r>a propor<:io "'" sua respecttva ~>&r­
ticl!>&Cio., 10t>á•náo a li!lllllllistrilcãP estilb•l•ce(, rara o consórc10, 1.1M 
i!ICrêsci•o _de atli 3tX <tr1nta por Cl!nto) dos valorlts •xHiidos Para 
I ic:itante individuill, liii!Xl!ÍVel ttst11 .,crio\sc:1•o pa..-a os 1:01'lsôrcioa 
eoa.<lostos, •• • ..,. totalidad•, Por lllicro • """UIIniiS ••prl!llil!l, ass1• 
dehnidiiS •• 11111, 

IV - liiiPIIdi••nto de l>&rt~C:il>ill:i.o ~~~ I'IIIPrl!s.& consorcli.dil· na 
••s•• licitar;ilo, •trav,P,. de lftiiU d• u111 con11ÓrclO ou l:O<.Ilild&llent•. 

V - rl!spon11abllü:lild• 110\idlir!a do11 illte<Jr,ntes pe\011 ato& 
Pr&tic,dos •111 eons6r<:to, tanto na fatie de liCltaiõilO quanto na dl! 
ex~çucfo do <:ontrato, inelu.sive pel•s ollfl!lacae,. r.-ferid•11 no arti­
qos 67 a 69. 

I 1R No con&clrcio de "'"~',."""• 1\iiCionais rt •sttall<Jeiratl, " 
lideranta c:all111rlll, Obrlgatort&llente. à ••.<Ires., n&ctonal, Qbtlervado o 
dit1p011to no 1nctso li deste &ttigo. 

D eR N•• con<:otrincta .. para obrils ou 11•rvitos ••rlll seiUre 
&diiiJtlGill a p&rti<:JPac:io G• ••pre•ao; con~oorClild&tl, 

l 312 O l~>atant• vorn<:•dor fie• obrillildo a Pro•over, aot~rs 
da <:1'1ellracfo do contrato, a c:onstltu.ic:io • o r~rsu•tro do consórcio, 
nos ter•o• do <:OlUtrQais11o ,. • .,crido no in<:i"o I det~l• arti90. 

SE.C:&O t.ll 
~OS REGtSTAQS C~D~9TR~IS 

tt.rt. 32. Para os hnto d•tlta :..e1. 011 Ór<1lot1 e •ntidad•• da 
Adainistraclo que r••lizot• Jr~r<~U•,.,t•••nte li<:1tacaes •anterlo <:adas­
tro para 111fe1to d• habihtac:lo, 1111 for•• r•g~o~.la.,.ntar, at>.~alü:ado, 

pelo, aenotl, UD& v•z Por ano, d•vendo ••r a•Plalllente divul!ilado • •11-
tar piJrlll&n•nt•••nte aberto 110 lll9rllltiSO de novos J11t•r•s11adot1. 

1 112 o di!i.,ostO"f\>ttlt• •rt~go nlo i.WIP•d• a i.n11t1tuiclo de 
siste•a de r•lli11tn:> C&dat1tr11l Clllntralizado. 

l el! 1Í faCUlt&dO &to unid&dC!I •dllinistratlvas da ••••• IIIS­
fera dtl g-rl'lo u.tiHnr••-•• d• re11istrot1 Cadaatrai11 d• ou.tro• 6r­
glo• ou ent id•d•• da Ad111n1t1traclo Públ i<:a. 

Art. 33. Áo r•qu.•r•r 11'111tric:lo no c.,_d••tro, ou atualizaclo 
de11t 11 , 01ual01u•r teiiPO, o 1nt•r••aado forll•c.;,rá os ate••11tos nec••-
slir i os • 1at itlfa~lo das ot><111i~ci&s oos &rt isos 26 a !9. 

Art. 34. Oa insctitJ:~tl ser lo <:lalllificados por .;ateoorUs. 
t•lldo-se •• vi.st11o •~"' ..,pec i al1Za<:Io • sub4 i.vid tdos e o grupOs, s•IIUil­
do • qualiHCII(ilo têCillCll e e<:onÔfliC<l iiYal~ada pelos 1!le••11to11 .;oos­
tatltiiiS da óocu•entaclo r~rla<:lonaGa no" a,.tJ.!Jo,. i!ô 11 29. 

• 19 Aos inscritos ••rli fo..-o•cldo c•rtihc&do, r•novável 
se.:u>re qu.e o cadastro 'or atual~z&dO· 

1 i!g A atua~;lo do licitat~t"e 110 CU.QI'\ .. nto lle o"Drillac~s 

assu11ida11 s•râ anotada no ri'Sr><ll'ctiYO TIII<Jitltro c•dastral, 

1\rt, 3~. ~ ~alcn.o..-r tCIII,OI(I POderà Sotr ltltlfrado, 11UIIPCns0 OU 
ca.n<:lfllldO o rlfllistrCI do tnsc:TitO """ del.xar de satisfa:rer •• lfxigln­
<:h' dos artua. 2ô a 29, ou •• estaD•le<:id•s ~tara <:l&sstfic~lo e"'­
da.~rs1 ou, ainda, 110 ca•o dC uticaclo d•• P<ll'll&lldllda!l Pr•yist•• 
nuta l..d. 

scçao 111 
DO ~ROCEOlHENTO E ~UL0~"2NT0 

Art. 3ô. A licltacio Serâ 11e111prs, Precedida de r«cw.u.i.c.lo, 
01\\tl iDPOTtar:i resc>onsabilidade G• autoridade r•<ll.lisitante llcaanto & 

~ant idad• • • n•c•ssldade das ot1r1s. ••rvtCO• , fornlf<:iaafltos soll­
cttados. 

Parâ•rafo cínico. li requisi~lo dever" <:Cint•r • ••P•c1Uc:a-· 
elo das oltras ou servioco.s & c:or.tr11tar ·ou dos ban• a &dOIUirlr, aco•­
ll&nhado. do prOnl.lnc'io.DCrnto da li.r•• c9i.Pat•nta, •• for o <:aso. 111 s•rli 
,.,.•••till• ao Drden"ador Cl• 11•.,.•·~- autoridad• •o:-uivala.tt•. ,.ue, 

•Provafldo-a, 
trat.tvo. 

'" 

d•teroin&rli a abertu.r• do resp•c:tlvO pTO<:•toso ad•lni•-
1 

abertura d• ~roc•sso adiR<nistrat lvo, dev1da,.cr<1te autu.aào, o..-otaeol•­
dJ:I e nuaerildO, cont•ndo ., t.utoru:,.;;;io. a ll'ldl<:a<:lo sucinh• d• SI!U 
oOJeto • do r~rc:ur•o próPtlo ~ara a,di!SP•Sil • iiO qual "l!rll:o juntados 
gportunaa~rnte 

I 1nstru11ento coovo<:&tclno da llClt&eio 
.. nexos, '! .. lindo 'or o ca11o, 

11 coaprovant~r das Publicacões • outro11 11-tCis de divul!ila-
clo ou coauni<:a~;ilo prev1t1to~ r>lllsta l.el, 

IU ~ ato de dcrsl'Jilll.~lo d,; co•t11slo de \i.clta~:lc, do lu­
Joeiro &dlllinistrat.tvo ou Oficlill. o.i do res!>onsãvel Pelo conYlte, 

IV- Orl<JlR&l dali !>l'OI'Osta~ • do,u•l'nt011 qu~ •• lr>11tru.i••e•, 
V - iltu., •·•latá~lO'tl, dc\ibc~a,IS~rs. PCtlc"ó~rs 1r dec1116e~ 

iltill•nte• .,. 11C11tll5•• de abertura do11; invólu<:ros calltlflldo os docu•ell­
tos oca Proooctas, i. habillta,lo, ilo: .i .. l;a••nto. 1.0 pr•!JIQ e &OS re­
C:\6f11os eYcntu,.1aent~r interpoatol, 111, rt•o•~;tivas 11aruf•sta~;ae11 • de~ 

VI - ?areceres tll!cni<:PS ou Juridic:oc elllitidos sob..-e l~<:i-

t .. cllo, dtiP•ns& ou lMirX19lllilldade, inclu•tve a•u•le• de que trata o 
5 312 do arti110 113 1 

VII atos de ad.,Su.d1Ca~lo Oo objeto da licitacio • da suf. 
hoaolo!ilf.do, 

VIII declar11.c•o de li.c:.lt~~;Jo dc11erta ou preJudicada, 
lX • detiPiiCho Ólll ilnula~lo Qu dl' revo!lacio da llClta~;lo, 

qua.Ado for Q c:aso, fundallll!flt&dO cir<:UII11tallc:ladaf1Jente. 
X - 11111tru••,to de .;ontrato ou do<:u•e.,to e<o.ui'lll.\entl!, con• 

for•• o daao; 
XI - <:O•~trov•,io, no c:aso de inv•11t.taento <:u.i• ~t><e<:ucilo ul­

trapasstt Ull l'l<lllr<::i,JO i'inanc•lfO, d." 011.0e houve sua prlivla lnclu .. io 
no P\al\0 Plu.rliii'IU&I ou que esta 1nclusio está &utort:Ead& e• le1 CI­
PeC:Ífi<:'• 

XII - ou.tros ~;oa~rovsnl•• de Pulllicacl!l!'&, in<:lusive 011 re­
latiYOI ao ~:ontrato" tu.a• alttrccl!~rtl; 

XIII - dl!lll'h doc:u•entos relativos & \t<:1taçlo. 

P&r,grafo IÔnico. Colll •x<:ec:lo d111 co11vit•11, 11-S •111Utllt1 dos 
•dUais de li<:itacio, 11•• <:oao dos ~nstru.acnto11 de cQntrato•. acor­
dos, cotwfnto• ou aJustes, d•v•• ••t pr•via•ent• suo••tidas I. apre­
êtaclo dO ór11lo Jur_:idl<:O Co•••t•nte. 

Art. 38. O •ditai cont11rli nl:. ~r•i•l:lulo o nll••ro d• ord•• 
cr• s.trt• aPual, o no•• dil. r•~•rt1cilo inter•••«• • de ••11 ••tol', • 
IIIOd&iidadC, O r•11i•• de lt><e<:1.1o;:lo e O tiPo dlt llCitii~;Jo, li flnalida­
de, a ••nela de """ será reg 1d• Por l.sta L•1· o local. di& • no..-a 
para r•cl!llill•nto d& doc:~o~.••nt&t.lo • prOPotlta. bea c:o-.o 11•r• ini<:io da 
ab•rt .. ra dos eov•lope11, e indica..-11. obrillatori•••nte o Slllllluiote: 

I - ooJ•to da lic:itacfg, •• dR11cr1cilo aucinta • clara, 
li ~ prazo • .;onchc'll•• Para • '•ss1natura do .:ontrato oca re­

Cirad• do inat..- .. ••nto cont..-atiJ.al, d• CXIIICU<:Io dO contrato I! d• ell­
tr••a do oOJ11to da licita,lo, 

Itl - S&ntl!llls Para o çaso d• inadlMI>l••ento; 
IV - cOildic~•• d• pat•••r~to. 'inc:lu11ive fil<a,lo d• cl'itio\rio 

de re••II0111o para o fornec1.-nto de b.!ns c ,..r.,:i.ços suJ•Ho• ao re­
oi•l! a111 •d•in1t1tr•~lo c:olltrlltlda. b•• c'o•o Para J:ltl dh'eitos r•ais "" 
uso • " forntrc:J••nto de •at~rrtais d• orit•• nlo co••rci.at, qu.,ndo 

fo1' o c:a•o; 
v - c:ondidles de r••Juata•ento d• precos, 11u•ndo lor o ~·-

1-Q, obscrv-.latl a• no.-••• 1111•111 P111rt in<ll'ntee; 
VI - 'olldi~lles .,. re<:elli•~rllto dá obJ•to d' l1C:itaci'o• 
VII - cond~ctses Para ~arti<:lP&<:Io na licitaclo, •• con.,or­

•1d"'d" ~;o• os arti~JO• 2ó a 2:9. c to~•• de ap.r•s•ntac:lo das propos-

tX - \oc.a:i.tl, looririos • ncl.••to• do" ••ios d" co•cantcaclg io. 
d111tin<:i' ea que ••rio fornec1dos ~~;t••~ntos, lnfor•aclles. • ••cla..-e­
<:i•nto• relativos .. lJCitaclo 111 as condicll•• .,,.-a at•ndl•l'nto cta ... 
obrl11ac:!l•• n•c:eellf.r1&11 'o .::u•pdaento de a•u objato; 

,.· X - proJ•to e "~r•P•ctucaclo c:~ I .ta d• obra. •at,.rial ou 
••rvico, ~ ... Pod•r• c:onst•r de -.not><O; 

~~ - crit.trio de ac•ttalliltdad• d011 pr•cos unitll.riCI • glo­
bal, <:onfor•• o <:aso; 

J til O or1o1nal do 11dital dllv•r• ter datado 11 asstnilldo pe­
ta autoridade qui! o ex••dir'. ••r••,.,•c:•ndo no ,.~=••-.o d• ."l><:ltaclo 1r 

dele •xtrainao~te a• cóPias inCCfilr&ilf • d111 SIIIU!I ele••ntos con•t•tu.­
tiYO!I, pare cfbcaclo •• locct d• r•particlo. d• fli<:il ace•so .. o ~ú­
bUco. 

I 2SI Of av11101 c:ontendo o• reau-os dos editais, obtltrvadoa 
o• 10razos lle ant•c•dfn.::ta fixado• no Pll"~'"'lr&;o • ..,ulntl!. deycrlo • ....­
•\iSUc"•• no DSif.rlo DfiC:.ial du.ointc 3 ltrft~) óhs contec~.~ttvo•. <:0111 
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<l!doC"-.;ic. do ]O~lll ""' """ os >.ü~ro:s!ol'dos <>Coder3.o \<ir ;! otlte•· o t<tM· 
to H\l.,<:or.•! ~om t~,cl~· ~~ :rforr~~a~ões ao~r.,. o <>b.ll'tO il• lic>t>,~J:o. 

d<tv,;:<H1o .'111"ldd ,.. Ad,..,,,,1,~c:O.c.. oHI '""" d~ r_onr_orrin<.~a "' l~<tl\io. 
ut>ll:r.ar-sc <le Q\.!t,-u .. OICJ.Ot. de d,v..,\oatlO par.o am~>!""'" a <:Q•P•tt.;Jo. 

'li 3<:' O pr•z'l m\ni.mo "'!!ri. dot trtnt• dia• o>11ra. .:on<..Qr;énc;•• c con­
.:ur'lo. d,. ~•nnz,. dla<o ,.,.,.. .. eo .. a<IIO de ,>r•CQ'I • >elli<l. "l!'lt&cl(ls da 
no·lmP.il"ol uvt.l.~~.;lí<• Co <!d:.t"-! ., <l., '3 (trf;-..1 dl•!o Litei• Oit.ril <:<::.nv•-

i .ot'' lluo.ndw .. ,. to·~tM d( c;oovtt• Para oora, '""'"" <>IHõ<j;otó­

,.,., " Pub)~<:"ti.o <lo ,.,.,.,o, :>;do ,..,!""" ""'" vl':r. no O!>lr>O Cf>tu.l, 

com a,1t.,cedoé""''~ '"''""'a d"' :; (t,·i\) CIH•" .,;.t.,,,. da dat• de «tlc~tur<>. 

.; o;:" t<'l ~~- tc~t-...'d"' J.-- !>C:<~.::io ,-.,..,li.zaóa orla ~d.,lJns-

t,·,":i"' ê•.;.~:~l.~~ ;:-.,.,!,~ .. : ""' l:•>.·l•<t..:. •,.doeo·al. <.ou Mun<~:.. .. <>i. e cu.10 
"b.Hto .,.,~a """"~"';:><>·<>" m••~.s '"'"' ~.'rv,~of. f~n•ncoH•~CI,;; •"t•q•·•o 
'•oo.cC>.ot\r .. mt• Lrm C .. L'-''.""'"' f<:d<!O"â.:.o Ou ~il\"<I.Oti<IO:Uo POt insti.tUlCÓC .. 

f,.ct••·•us. a P«ll-l ""'~,\o O o "<lHA O "" ,.,..,...,.,o o.,.v•ri :ioõ"r •~:a .. no o,.a­
, .• o OficiAl da .-o:->~!!ct~·•a unJ.d..,,H fotd••·ativa orno d1> Unli<>. Procou­
, ... ndo-.,.,.. taoto '"-'""t.-. •'""~.::-... 1 ~ ~ .. ~u;t"""''h.:l~ J«,; ~ub>Lc.o.~õ,.., 

§ 69 OuilJq.,,.r lfl.;odl'h:aciio no ~rdltal <>1.1 ~onvH" "''"~,~~ <il· 

vulgatio <>ela "'"'"'"• for .. ,. .o.oot~dll J>.o.r-.o o t.•><to Qrlqinal, , . .,.,.brLn<lo­
\t: o ,.razo LnicL.._l,.,.nt,. •stab~lecodo, .,..,c,.eo qu•ndo, !n<}uS,.tlonav<~l­

"'<rnt .. , " illtc~•çio nlo •fet.o.r a for!lu:..a,;io das ~torost••· 

llrt. 3'1 li veGadi. ._ lnclu,;ii..:; no <tdit•l do: <:liusulll\, crl--
tiruUI 01.1 cond.Lções ""e poss&• <rn•eJar o f•voror~uoento d<r <luil\<lu,.r 
dos .. lt~:itant,.s. 

Art. <~e. A Adoo1n1straclo nlo pode d<~•cuooPrir •• 11or•i.s e 
condlCÕes do .. dlt•l. " que "" ac;,., or-..trüalleflte VlnCu!&d<l 

I 12 ilualquer P"-it.o• IIÍ .. arte le9it1•• Para looru\ln•r ,.C11t•l 
cl• llci.taçlo por ll·r~quliiTl>ladc n• a~l•tadllo dJt•t.o. Le:c. dev..,ndCI pro­
toc:olar o PedldO .o.tli !i «.anco) di.Aii Utel!O· Antes d"' dat• fu<&<l& pa•·• 
• •bertura do• .-nv .. lOP•!O de habilit.o.o;io, no caso dor toooadll. <~• "r<r­
.:os, • d,. l!i (quu>zel dias ..lt<tlt.. nil lllPI;\tes,. d• ~onco~rênc~a. Gll,v<rr.­
do a Adrsinu.tr•~lo .lul-o•r e rcsoo•\<ler it lOI~U'lna,;i.., e• a.li "3 (tr~•) 

dia• Utcis ...... r>~orJuiilo da -t~>eul.:l11de 11rev1f.ta no fi 12. ao ~'~'tiq.;:r 

113. 

I 2g Decairá do dlT<ti.to de l•Pusnar, P,.ralltJt a Adall'lUrll­
o;lo, os t,.rao• do "dita\ d<t ll~:itao;io. l.<l.,.tlor 'l ... or, t<tndo-o •<::uto 
"•• objeçlo, venka 11. aPontar, d .. pois do Juh•••nto definit1vo, ta· 
lhat. irrel<.~lar~dade• ""• o teri~• ,.iclado, .:~ .. vende, cCintv.dq, 
Adainitotrao;Jo, .rra caso d,. ileo;all.dade, • •e proc:e<lentes as r"zõ,.., 

a10res,.nt•d~s, d<rclara~ a nul>do.de do r>•·ocs<l~••nto \i.t>tatQrlO, no\0 

ter•.;:rs do art.ioo 4ó. 
1 32 to. 1nll.bllitJ<t;;i~do Htitante i•~>Orta J>reclv..,io dq seu 

direito de parttcl~>ar elas f•••• •ubse-oli•nt<ts dCI ~>o·occdi.ooento ll<:~ta­
tQno 

'" d.,..,.,.,.;;. aJv.star-,_s •~ d~rortr1:o:e" dil politl<Oll •onetáo"la e do co•trclO 
el<terior c •t,.nder ias lln•ioi~<cia• ciCI• ór.,lo• -:_o•Petsntes. 

1 19 Ouan<lo for J>er•ltido ao !ic>tant,. ... tr•nOelTO totar 
Pre'"o •• •oedll. .. strangetra, uua\rsent<t o r>Od,.rí. fu: .. r O licHante 
bra•ileiro. 11ar11 ,.t,.ito .,.,oclusivo 11• ,.qv.illizao;lo das J>ro,.gstas • la­

C:ilidad,. de Jo.tlta••nto. 
I 2!i! 11 contrataçla de lititantor brilsLleiro l>roçl••a<~o v..,­

tedor s•rlÍ ef,.tllll.da •• ooa,.da llr11si \,.ira. 
, I 32 Para -r:::ns de .lulq•••nto dll Hc>taçlo. as pro~>~stas 

llpre•entadlt.s POr licitant,.,. estranq,.iro• ••rio ac;restida" dos ~alo­
r,., r,.lerent•s .lo intJtrnali:za,(o dot. be!ls ou .... ~"vi.c:os no 8r-. .. il. 

1 42 Pari> ehito a .. Jllha•~nto, "'' totacl!e• de todos os 
lictta~<t•• seria ,.fet~o~a<ll." 1>t.ra enl:rorta r.o •,.sliQ" loca\ de destino. 

lilrt. 42. A Utitaclo será proc•s•adl. • Julsa<la 11110'11. Obs•r-
vânci.a dos segui.nte• ~>roc:cdioo•nto ... 

I - ilbertura doll en.v•lopes 'llle•conter.hlu• • docu•entacla rl-
1at1Vlt. io. hll.billtaç-io d<H COIIC"Orrentes e sua apretiat;;IO, 

li - devol.,.çlo llos •nv•lai> .. S fec-hados •o:~• .;;ctncorr•ntes ina­
bi.ltt•ctoa, co• •• r .. -.l>ettiv•• ~>repostas, d•sdl •u~ nllo tenh11 havido 

• rec,urso 0\1 aoó• sua dene~aclo; 
III - abertura !los ,..,v,loo•s que cCinte'"-a• •s oro10ostas dos 

tonçorr•nt•s habí.litadoll, d,.sd• <lu,. transcorrido o ora~:o .... Jnt•r­
Postçio d• rort;;urso. ou ~enh& h&Yido deststlncia e><Proe.,a. 0\1 apDs o 

11,1 - verificaclo <lt. tonfor•ida<l• d,. c&da proposta ço• os 
t•"'llhoítot. do .,.,Htal t, conlon•• a cu,o. o;()• os prcçof. corr•nt•a no 
•en&do ()li fi><ado& por ór'IIO o;,"ficlal co•~>•tenh, ou ai.n<la coa o• 
e:OIIst'l~<t•s do si•t .. •a de re'lit.tro d• ,.,.,,o •. Oll •uat• deveria ._.,. 
devi<~a•nt• regtstra<;los na ata de Julla•ento, Pro•ovtnáo-sc s dors­
tlassiflcaclo d•s 10rop~t•• d<r11tonf'or-s ou tnc-•tivcis; 

lol - Julta•ento • ch•ni.f'ica,l.;:r da• ~>rOJ>ostas. d• acordo ç"oc 
c:rit•rto• obJetiyos de av•liaclo con-.tantes do ordital; 

1/I - d.-lt,aractl;o da a .. tari<lade çoap<ttentc quanto io. hQcolo­
taclo • ad,tl&dicaclo do obJ•to <la liclta.clo. 

§ t'õ! A at:.e~tur"' do., ~nv<rlupe-.. cont•ndo • docu,.ornt•clo oar., 
hatr.tlitacio ~ •• ProPostas seri realizaoa seapre .,,. ato 1>1lb!Ic<~ pre­
v••••nt~ de•19n'ldO, do qu•l se Javr•ri iotio c~rcun .. tanclada, as•lnad• 

2Q T~;~dos '~"' dQC'-'••ornto,. e ,,.<>Pu!Otl>'lo ~eric. rubr1cados Porlo" 
licitant1s pr<rs,.ntcs ~ l>t'la ~o,.Lsliio. 

I 3q oi fa~:ultad• i. ~o•1 ..... io ou a. .. tar>da.d• """"rior. <trll 
<>uaJqucr ,.,,.,. da l1C~t•~lc, f. pror~ocio ele 01\ioint:I~ d<t•tlnadi> il 

clareC<tl" ou a co..-Pl""'"'"t"'" • in .. to·u~io do proc••~o. v•.tada a lnc-lu­
si.o PO&ti!T'Ior d,. d<~t•"""""to ou 1nforr~IOC.io ou" ol .. v•r•a c.onstar g,-,,.,­
""r~•""'tJtl da »~opost •. 

I -4g O diSI>Osto n,.stor art190 apli~a-se, ng 'lu,. couber, 110 
cont:Ul'lltl. ao \eilio, à to,.ada dt;: PT,.~Qii • ao conv1t,, facultadll, 
quanto il este U.lt••o . .o. Public;~.cio na l"l;;rensi. of~cial. ressal'-'.ll.:la 
h1PIÍt<ts• Pl"<rvlsta no '!i "'~"do artHIO 36 

§ !;9 Ult•·a~ ... ~~d"' a'""'"' d"' IT.~tbl:ita"ilio do;r.s. tof\corrente!l 
abert"'~ ~· po·opco .. t•"· nic. ~·~.,. d.:-.ç\"""'l•"~ciÔ"\0'> ~or '"<ltl"'"' ,·el ... <.:i.o­
n;,.do coo11 a ITab::JJt>o,:io, sal"'o ,.,. razio de '•t~• .. uPerveni. .. ntes 
so•ent,. conhecidos aoós o .iul'loaoo .. ntoJ. 

I 6Q Apo~ il h•• d,. !-o.abllita~";lo, não c•b• dotsistiocia de 
PrOPOStil. •alvo 1>or ,.OtlYO JU~to .:leconentc d,. ~•to -suJ>erv•nientc ~ 

.o.~:<rito l>sl-. co•i.,•io 

Art. -43. Ho jlll<~a• .. nto cl-.s r>ropo•t••· a t:OIIl•&io lc,.ari '"'" 
con.,ideraçlo o' critllr1.;:r" ooJ .. et ... os d,.hnido• no ,.d1ta1 ou convite, 
-ou<r nlo deve• contrar!ar •• ,-,or•as e Pr>nCÍr>lOS estabei,.C>dos por 

I 112 <i ve~ada ll utllizllcio de <~ua\au•r el•••11to, cnter1o 
ou '•tar •19il<:1110, 111ecrcto. 'iubJortlYO ou re'Servado, ~'-'"' <>os~a a1nda 
q11e ln~irUa•eote •lidlr o l>rinc:iPio dl L<!ualdadt entre os !lc.ltan-

I é!9 Nlo se consi.:l,.rllrll <lu•lcru,.r ol,.rta d• vantave11 nlo 
Previst~ no edital ou''" t.<ln,.ite. >ncl._,-.,,.,.e Hn,nt;;lit.'"ento., sl.lb'ildill­
<loli ou a fundo P<rt"<!<do. n~• Pl"•<:ü ou "•nta91:11 tla•••oa nas oferta• 
dos derlli.lli licit~>nt•"· 

J 39 H.lo •• ildllitlT"i. pro~>o•t• <lU,. BPrea•nte preço <1\obal 
ou unit;irLo S~lllbÓil<:o. 1Tr>,.ório ou ele vll.lo~ l!ero, air,a• ""OI o at~.o 

conYocatório d• !ir::>tJ<cio nXo ten~i> est~oe!<tC>dO luntes m>n 110o,. 
!i -49 E111 ~1>.;,0 de ,...,p;ote, i.PIÍ'a "'"<iCJta<los os cr.itério!l. de 

avali•çio obJetivalltl'ltl! 1>r11'visto10 no •d>tll"i ,. ob-.orrvado o dHiPo 10 ta 
no !i 29 <lo artl'JO 3Q", o ccrti>ooe será Clcçi.dldo ...,.du,nte !wortel<l .oU­
bli.co. 

!i !ig 0• Preco• cotado• s•rio rlaJutitadot. d• acordo co., ~ 

variac:lo de índic,. a ser est~p"l•do IJO 1nstru•ento convocat(\rlo, 
desde a data li•it• cl,. r•c-eb:i.ooento d•• l>tOI>o .. ta• atC l dat• de adio­
PI,.••nto 4as obr>nilcÕI!f.. I!><Ctoto '"'-'•~da 51! tr:o.ti.r d• 'orne~1roento de 
b•no; que dorvi> "•r concluído 110 p>&ol<> ele atC 3• <tr>nt•) <11115 d•qu,.ll< 
data. 

Art.""· Cc~nltitu.a tiPOll de licitaclo; 
1 - i> de oo<rnor "'reço - ~u!o.ndo o critofrio d,. c.,l,.c-lo da pro­

Po.,ta •••• vant~>josa ,. .. r-a. a -'~~•lnLstracio d,.torrainar '1111! •,.r;. Yotnc ... -
dor o licitante que .,r.,.,.,.nt•~ ., o>ropot.ta de •c.ordo coa a1o. lt~Peclfl­

c:açl!is <lo edital ou convltot e o'•rtar O •enor prRo;o; 
ti·- 11. da t•c:nita • ,.,...ço - C aqu•la ea que I> lildalnistrl>t;;lo 

,.._colhe a 10 r.;:rl>asta ••i• vantl>jot.a MCOr"\oaical!l•ntM, d,.!ld,. <1ue ·prorvil>­
ooer.t• "atisfeitos o• r,.'lui!lltOll toit:nLCO-. ooinu1of. •>r:it~do• flo in~tru­

-nto convoçatório. 
1 12 A li.dtaclo do tipo tiiÍcnica • J>rec:o Soo,.nte Pocl .. ri. 

••r ~o~tili"ilada no• ca .. o• e• <lu• o ob.s•to ,,..t,.n<lido •daitl.r soluo:õ•o; 
alternativas e variaçtie• de .,.eclltlo. coa re~>•rc:.;ssi5•s "hnlficatl­
vas •obre sua <walidad• . .orodut>Vidad•. rendiacnto, ~urabilidad,. ou 
o ... tros atnbuto" tit;;r.itOll contreta.,.nta •ensurávtis, t ••t•s 1>ud,.r,.,. 
,,,. :t~dotadas à livre .. -.colha dos hcLtant•~. n• c.gnforaidade do!l 
c:ritirio" abJetiYaaentt -t'i><a<los no ato convoçatório 

1 ag: P•ra çontrat•cllo d,. ben• • s•rvit;;OS ele in,oraática, • 
Adair'llstra~la Ptlblica Qbserv•rá o d1SI>osto no vt1110 39 dlt l..ll.i n!i! 
8.248, de i3 de outubr<:r de lt9l. l .. vando e~:~ conta, coa a adoçio <la 
lit;;itl><:lo de toicnl.c• • pr.,.co, DM f'at.;:rr•,. especificado• ea 1;eu 'I 2!i! 

I 32 li .,.,.d&da a 11tihaac:lo de Olltro. t>Po" 11 .. lic>tao;lo 
niO Pf"eyt •tos n11st 11. art i !lo. 

"rt. oiS. Serllo deaclusificadas as ~>rOPostas: 
I - "111.11; niQ at•ndaa às e><hlncias do inlltruo•~<to o;onvocató­

rio da licUaçlo; 
II - ca- preços e~o~çessivos ou aan.if'•sta~nt• ll'•><•oiHv .. i.,. 
Parli!lrafo llro:ico. G~.>an"da tod•s as propQstl>." for,.• dl!~(\~s­

sificaCfas, a ,_dainistraçlo ood•rli f.i~<ar •"• li.o:.Hantors o pruo d• 
11.te otto dias ütelll P•r:t.·a ur .. •""'tat;;lo de novlla r>rO~>o•tu ••colooa­
d•• daa c11.usas ref,.ri<l&• n .. •t• •rtiao. 

Art. ••· A Ad•ill>•traclo revogar" á a lttit•t;;lo ~Ui>ndo o u­
ter•s•• oU,lic:o usi• o •><ttir, devendo anutá-la I>QT' 11.-.alidad•, d• 
of(cia 01.1 por l>rovotaçlo d• t•rc•ir011, aedlant• c:letiPilt:ho fU:ndaQ,.nta-
00. 
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!i tO:: A a1uh.c:lo de: o>rc.o:;edh•nt.n hci.tatório. por •ativo 11• 
illt•n.lgl~dt, "io ~-..-~ obrt~e.clo de indeni:;•r. r•ss,lv;~.do o di•ll•osto 

J2 O disposto ne1.te arti40 e ttul. pariÍ!Iraf'os aPIJca-se 
I.C<I . .to-. do Pl'llC<ldi•ento dt dispen•• 11 dor ine~t1'!1ibiiidadc de l~cita­

c:ilo. 

Art. 41 A Ad•tnutn.c:lo nio Poder li ceh·br•r o contr•to, 
sob Pe•U. dl' nu!idilld.r, co• l>l"l"teric:lo da arde• de class1ficl.clo Ih•" 
PfOPOstil,li ou co• terceiros estranho• ao l>rocedt•ento licttatórto. 

!I 19 Os PI.<Uol.l!nt,)s devidos lllelbl. Ór9lo" ou entidade• aerlo 
f'eito•. Pll.ra c:t.da fonte dihr~rnct•o• ele r•cutso•. na arde• cronoló­
'lic:a d•s •><igibiiidadei.. s•l""' '1\liondo presentes ~el~rv1.ntes razlfes de 
intll'reue PÚblico e •ediante prlfvia Just.t,lic.:ativa .Sa a>.~to.-1d:ade co•­
Petente, dorv1da11ente PV.blic:acl.a na iiiPl'•naa·ofici.al ela respectiva ••­
tenl de IIDVerno. 

to .2.9! Os Pi.ga•orntoa aerlo orl•t>.~adoa aPós a tJ.<n.oid:aclo da 
cle~P•sa, que dorY~trá ocorr•r no prazo d• '7 (setorl di&s útltis a contar 
d& ur•••nta(:lo da doc ..... nt11clo c~probatórh do crlfdito, sob pena 
d• atu11Uzaclo •onet(da "ala •asilO indica d• corrorc.lo dor tributo" 
na r•sp•ctiva aat11ra dor llova.-no, 11 l"art1r do pl'i•ortro 111• S>.lb11ortJUorn­
te ao tlfr•üno do prazo ••tiPIIlado na•~• 1tanh1rato. 

I 3Sl A corrorc:lo d• <lttor tr.ata o p•r••rato a11t•.-tor torr•r( 
i c.onh. d•• •••••• dotac::~•• crca-.rntllr:ias """ atendera• ao• cr4d1tos 
a "u• •• rortorror, ttcando c1v11"11tor rnpona(vorl ll'elo 1111 rellarci­
••tr~to o •••11t• PLilllico ,cw.or 1nj\lo•t1t1c.-.d:a-nt• lhor dorr causa. 

Art. 4•. 
c~dastnol .. sua alt•rao:lo ou cionc•la••nto or as propostas aor.-lo ltT'O­
c•asadaa • Jul!ladaa por c01111aalo dor licitaclo, l"araar~orntor ou •spor­
cial. dor. !\O •Íni~· trfa ••llllroa. 

• 111 Ho caso d• convitor. a co•hslo de 1 ie~taç:lo, or.cceP-
cional•entor, nas /equornaa unidad'lra ad•ini-..hatio.v~• or •• fac• da ord­
IUidada dor porasÕal diaponi .. orl, PodorriÍ ser sub1t1tuída por servidor 
for•aiiiO!Ote dali!JnildO poria autor1do11d1 c.ln!Portornta. 

• 2V A co•taslo dor <1uor trat. ••t• artigo aorriil int•trada, 
Pr~rl•rornc:ial•e11te, Por aorrvidor c:o• hallilitaç:lo ciorntitica 011 tlfcni­
co-Profhslona\ c;l)rrelac:1Cio11da co• o olljato ela lit:itao:lo. 

I 3!1 Enlfllanto nlo for no••ada a c011tsalo de 11~::1taclo, tn­
cu•birll. 1 autoridador <aue orxpldiu o ordl.tal pr•at.ar os eaclarorc111orntoa 
que fore• solt,ttad.os. 

1 4111 A inVtatidura doa .... brva .Sas to•"l.aal!l•a "er••nl"ntea • 
••P~ius nlo or.ccordlrof. a 1 (ulll ano. ""dada a rorconduclo da totali­
dad• dor "eua •••bro• Para a ••••a 'o•l.aslo no p•riodo fiubat~tc. 

Art. ••· Os IIHbros du. co•las!f.a dor 11c1taclo roraaondorrlo 
aolidart•••ntt l>ol' todos os atos Pl'atic:adoa Porla co•tsslo. salvo •• 
I'Oil.içlo tndividual"divorrtornta ••tivsr dtvida•entor funda•entada e ror­
giatr>~cla e• &ta liiLVrada na rcunilo •• qua ti. .. at' Sl.dV \Q•ada :a dll"ci.­
slo. 

#llrt ''· O concurto a euor 11 rorfera o I 4111 do artito J9 
devor se .,raceclido dor rorgula11ornto .oróstio a ~•r OOtido .oeloa tntorrors­
aados no loc:al iro.di.t11.do no aõ"i\al. 

ai a quatilicaclo orxitida dot partic!Paro.tl'l.; 
bl as diratrhors e a for•• cll' aPr•••ntaclo do trabalho; 
cl aa condic8ora da rsaUaaclo do concurso • os 1>rhio1 

••r•• co.',callt.!DS. 
I ev E• •• tratando dor projorto. o VII"IICCdOl' dorvorril. autort­

Jiar il. Ad•inhtracio a •x•t.ut.li-to ~\lo&niSC .;..,laar corwenilntor. 

,llrt. :11. O laillo podor ••" co••tido 11 ••rvtdo.- d••isn.ado 
porla l'ld•iniatraclo 01.1 a leilo•iro oficial. ltl'ltcCdl'ndo-•• /la for•• da 
1•91alaclo PorrtilllnU•. 

1 1Q Todo bor• a ••r lortloado terli ~trorvia•entlt iiYaUado p•­
la Ad•:l.nJ.atraclo Pilra lhcao:lo do pr•.co •íni•o dl arre11ataclo. 

C:lt~tlaal 

tant", 
\h. 

1 2V Os bornt arror111at:ados act"lo ~t••- à vista, ou no porr-
••t•bortotc:ido no ordital. e :I.Hdiatalflorntor 1tnhor11u•s ao ar.-e•a­
iiPcl• a asatn•tura da r•s.oorctiva ata lavrada no local do lei-

t 3Sl O !ll'dikl de laillo dorv• sa.- a•Pia•ent• llivuhado. 
printiP:all•ntor r~Õ ~tcipio •• sv.e o ~trorslo vai s• rcaUaar. 

CA~ÍTULO 111 
DO!I CONTftATOS 

SECao I 
DlSPOStC&ES PRELlHlNAftEB 

I t'il 0• c.o"t~il.t<>., ~evor11 est&bchc~r ~011 ..:lnorza • Pr•culo 
aa condhllora P""" s«ill e><ecuciQ. e>iPre,aa• e• c:líu~ulil.a .,ue dorfinli• 
oa dtreitot, obrtt&ciS•• e r~rspon•&bilidad•• dil• ~a1·tora, •• confou1i­
dall• C:OII OI ter111oa da hot&cirll e da Propo•t• • que se Yintuha. 

I 2Q Ot contratc:11 decPr~entes de di•~•n .. a ou lia 1nlt><i<tibi.­
ll.lli1.dl da 1üitl0clo devora illtendlll'r .aQa teo111oa do il.tP "'"• o1 ... .,tori.:.EOU 
e da roraPorCtlv& Propo.,ta. I 

Art :53. Slo cUusulal n•,•sslio•s e• todo contr&tD u q 11 or 
•st&bel•o:••= 

l -o dbjorto • ••u• orleaentoa cilfaçt•rísttcot, 
II - o Tl'ti•• de eKecu.;;io ou a 'or•" de fornec:illentd. 
IIl - g prorco • u cemdici5ors dl' paqa11ornto, ot cntirios, 

data-ba•• e Perioclicidador do r•:J.Just&llornto ele Preç-os, cr1tir1oa da 
atualizaclo •on•t•ru orntr• • d"iltil dD ild~•Plelflento d&a obritaci5ort • 
a do orlattvo pa~a••nto; ' 

Hl - o• Praalla dor início da etal'ill de 'll<tl:>.~tlo, de conclu­
alo, de orntrl'ga, dor obaorrva~;io e dor ret.ebi•ento dorlinH1vo, conlor•• 

IJ - o trilod;.to Pelo <1ual corr~rrá a deaPorta. coa a inclic&clo 
da clatailicacio funciQnil.l Progra•litica • ela .;&torqoru orconB•lCa; 

VI - as Qararltias u.forreciOa• Pilra asseg,.r•r suil ptsna •.c•­
cuclo, quando s.citidaa; 

VU - os casos de reacialo; 
VIII - o rorconhor~i••nto dos direitos da Adllintstraclo, •• 

caso dl rora~llo ad•ifli.Strattva, rtr•Yi'l.toa no arttgll 7'; 
U: - as 'l'orapon'l.abilidadora c1ola Partora, bCII COIIO a1 porna!id&-

dl'l!· I o valor das 11u1taa a aaror11 a~licadaa ao contrJLulo; 
X - •• conclt.dS•a d• t"'Portacl.o, • d&t& • a tt~oea de 

para c;onverslo, <'IUando 'or o caso: 

dt••.nsou 011 a tr~or>eilíu. 011, ainda, ilO.cor~vit~r e à propo10ta dP lit.i-
tantor v•ncordor• 1 

XII - • lt'lli~laclo aPUtiilvorl ;;, e.c•cuc:t:o do contrato • ••P•­
ctal .. ntor aos .'~os o•tasos; · 

. xru· - a obdgaclo do cont..-atado dor ••nte.- durant• toda a 
e.cec:uclo do contrato, ••· c:o•~atibiltdilcl• co• as obrha,lSora p(lr orlor 
a .. u•idaa, todill a• condic8ora dor habilitaç,;o 1r <~ualifictclc a)l.il1du 
!\a Uc:itaclo. 

Parlirr•'o Ú!\icG. ~ c:ontr•toa ellorbrados P•h olld•tnistra­
clo Pública co• Plt":loas tísicas ou Juridicils doalciludaa no orstran­
tdro, dorY•r• co11st-.r, n•c•'l.aaric .. ntor, ciÍ.\I.au\a tu• d•claror co•pe­

tenll o loro do Distrito f'edorra1 Para d1r1•1r Clual<lll•r quorstlo o:on· 
tratuaf. laivo o diiPOato no i '" dÓ artigo 3e, per•i\iclo o J>.~i;llc 
arbitral. 

ll.rt. '$4. p, cr1t .. rlo dll &lltortdada cOIIPort•ntor, •• cllda ca­
so, e da•d• que Prevista no tn•tru••ilto ~::onvocat6rio. Pod•f' sorr 
or>Cigida ltrorstac;io dor tarantia nas c:O<\trt.t•c&ora lle obras, aorn•icoa • 

deJust6ria, 
bl a•tut"o-'llarafltiil; 

I !Q olls garantias a quor •• .,.,.,.,,,. a• a\inaas "a" or "c:" do 
parlig.-ato antorrtor, <111anclo orxiqid••· nlo orxcordorrlo 5111 (clnco por 
corntlll do valor do contrato. 

• 39! · D ••ouro-aarant1a, quor cobrirli. no •illillo, 1~!1' ("utn­
n por corntol do valor do contrato, ••"' or>Cigtdo na contratac:lo de 
obras • ssrvt.coa de trande vulto. daada quor a sua "•'••atdad• orat•J• 
JusUUc:ada •• Prévio ,oarac:•r técnico conatantor do procaaso 1, Prtn­
c:lpallll"nt•, nlo c:ont•ule custo 011 valor d~~t coborrtur• <11.1• l...,lt'a ou 
restrinja a partic:baclo dor qua11111orr 1ritorrorsaado 11111 atornda aoa dor­
•aia rorsuisUol ciO edital. 

• 4!1 11 garantia pr•atada Pllà contratado ••r' lib•r•da ou. 
.-esUtutda apda a •xorc:uclo do cont':ato, •onetaria•ortltor atualizada. 

I :ISO' Ho• caioa de contrataclo '!UI' i11part•• entrot1a dl borna 
•el-a AO•tntatracio, doa lll.l&i• o contratado Hcar' d•~>gaitliirio. ao 
v:alor da ••r anti a dorvorr.oi aer acrlatido oi d••••• bens. 

' Art. !S!S. A clurao:lo dga contrato• regi doa por cata L•i U-
car.oi ad1trit11 to villncia dos r•aP•ctt.YOs' c-,.<lditoa. al'lc.•t~:~ ~u1nto aos 
raJat.l.vo• a: 

' inYor\ltiftntot ou proJ•tos· inctu1doa no Plano p\v.rt•-
n..a"l' pod•ndo ser prortogada, i11 funclo do YUlto • c:o•Pl'l.cidad• do 
objeto do contrato. se hou"'" intorrÍO••• da Adlliniatra~;lo. dorsd• •11• 
tato tenha 1tda aravtsto no adita1 e ••• •xcorcler ' (cinco) ar~o• ou o 
.oraziJ •'xl•o p•r• ta11t1J fi>Cado •• lu, tncluida\1 •• •v•ntuais intar­
l'\&llcll••~ 

Il - ttrest-.clo d• aervJ,,OI il ser •x•c~o~tad• de lor•a cont1-

~--· .....-....:. •-.-"~~~- ••t..Jdir.-•• •or, .at:i !_4 ••••• ·.,.da o i.ntc.t.o da 
.. t ...... ~~h'a~DI 
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Ii.Z ~ pr~.tac-lo 61 nrv:i.;:os Pliblitos ass•nc.ta:ls Cla IMicucllil 
contínua, toa "ouver 1nt1r•~•• ds Adlinit.traclo; 

IV - •lugulll de e<~uipasentos 1 utiliza~lo de P1"QIIr•••• ds 
infor•ãtiea. podlndCI a duratlo IUtlndcr-sl pelo pru:o a:• atiÍ 18 ••­
••• a.pds o in(cio ds vtgfnch do contl'•to. 

I U! Os pra•o• de 1ní~::io. d1 1tiP&I de 1-"ICU.,Io, de con• 
ch,.to 1 d• '-~~treta, obsarvados <1t1 U•it•• destot art190 • saus inci­
sos. ilt.diUtca prorro<!aCio, •antidu. •• .des•is c:Uu.sulas do contrato, 
diSCII 011.1111 ocorrs algul ;io'l seguintas .iot'ivOs: 

a> alt•r•c:la do proJ•to ou aspecific:aclles, Pela ll,dalnhtra-

b) "'pervenifnch de fato IMCipcional ou l•revt.ive\, cs­
trsnha • yontadl das Parte•. que altotre sult•~ancialo•nt• .11 coruH• 
ele• de eMecuclo do cof'ltrato; 

c) lnterruP!õlo d• t'>~t'l:"I.ICID do contrato ou di•if'llliclo do 
r1t11o de trabt.li•O por ord•• • no inter•••• da A4•1nit~tracllo, 

d) • ...-.l'lto das tll.lantldades il'lictt.lHnte previat.,, no con .. 
trato, nos 1111ttea periiUidDS por •sta L.t; 

~) t•pedt•el'lto de e>fecuclo do contrato POr hto ou ato de 
terc:.etro reconhecido Peta Ad•inhtraclo •• doc111...-nto .::~mt•.,.orln•o à 
sua ocon·lnch.J 

f) OflistiQ ou atraso d• "'ro .. !dfnd.as a c:arso da *'d•inistra­
clo, de ·..,.e resulte, diretaHnte, ifiPedi .. nto ou retarduento 111. 

•k«tcclo 4o contra-to. 
• eO Toda prorrogac;lo de Pl'aJIO deveril. ••r justificada por 

etC1'tto e PTevi•••nte autorh:ada peta autoridade COIIJiet•nte para ce­
lebt.,r o cori'tnto. 

• 30 O H•t_te dt1 cinco anos, a qu• tltl refer• o incito t 
deste arttto, nlo •• apUca aos contratol de c;oncelltlo Qe direito 
real de ~ao, de obra PllbUca ou de aervtco p\lbHco, b•• •••t• aos d• 
roceclo t:le b•• iflóvel 1>ara Q aervtco rollblico. oa qu1t.is te .. lo vitln­

'cta pelo praJitl •ue • All•iniltrtelo julgar·c:onveniente. 
I "O li vedado b contrato co• pr.,ao d• vhfncia tndetu•i-

nado. 

Art. S.S. O r-.t- Jurldico dot c:ontratos •d•inhtrat:Lvos, 
instthddo roor ••ta Lei, c:on,er• a .W•tnistraclo, e• r•l•t:ICl a eles, 
• l'r•rro•ativt. de: 

I - •odtUcá•tos unllatrral••nte Pt.rl ••lhor t.d•quaclo it 
finalidades do int•r•••• rollblico. devid•••nte d•110n•trado; 

11 - reacil'ldl-los, unilatt~ral•rnte, notl ce•qe l'tl'ecJfjcadoa 
no inciso 1 do art1_9" '77 1 

ru - ft•cr"ltaar,..ll••• • I'Hrcui'IO} 

parctal do ajuste; 
IJ - -nos casos d• ••rvicc:lt •••encit.ts. ~ttur>ar pro•..tsoriaMft­

t• bens lldveis. ill4v•is. P•t•o•l • servictls Vi!lcul•da~~ ro DliJI'tC 4o 
contrato, tiUal'ldO ror•••nt• a nec•saidade d.• acaut•hr arourulo adr1-
nistrat1,.. de tattaa o:-ontrat111ah ro•lo contratado, ber CDtiCI na htto4-
tesr d• rraclslo do contrato ad•:lnlstrattvo. 

lllrt. S'f, 111 4•c1araclo de n~&lldade do cotltrato ad•:ll'lhtn.­
tlvo opera r•trot.tlvarente. lrPedindo os •feitos Juridtcos 111ue ele, 
ordilla[iaflente, d•v•rta roroduatr, ah!ll d• d•scollstitutr oa Já "'rodti­
Jiido.s. 

Par'"""'o únio:-o. A nulldadr nlo •~ton•r• a Ad•lntstra.clo do 
devei'" dl' illd•n.l.llar o c:ontr•tado, to•lo <tU• ••t• houv•r •H•cutado ati 
a dt.ta •• que •la 'or drch.rada, contant., <~~~• 11lo lhe ••J• h~touti­
vel, ·roro•ovendo-•e a respontabil td•d• d!t qurr lhe deu caua•. 

sec•o u 
DA ~DR"ALIZACXO DOa CONTRATD9 

#lrt. '58. 
na• rrpartic8•• interenad-..a, <llle,•af'lt•rl~:o arquivo ~:ronotdoeico dot 
••'-'• aut6trafot e ""lstro •tst•rát.lc:o do teu eJOttrato. ••Ivo 011 r•­
lattvos a direitos reats sobre i114vell. 111ue se 'or•aliaa• por lna­
trl.l~•nto público, d• tu.t:lo Jlilltando-•• J:"6t>h1 no PrOC"easo - lhe• deu 
orl•••· 

Per.ll•r•fo ·únJo:-o. ' nulo • ~• o•nhu• •'rito a co"trato ver­
bal o:-or a Áclri"lttraclo, salvo o de p•quen•• co~~~tras d!t •tonto pa~a­
•ento. 

~rt. '59. Todo contrato drve .. no:-ionar os na••• d•s part" 
• oa de arut r•pretrntantoes. • ltnaiJifad•. o ato onae ""torta:- a •ua 
lavratura, o nú .. ro do processo 'tia lic:itac•a. da dinenta ou da tn•­
Hirib11i4•4•, a suJrio:-la dos contr ... antetl ... nor•as deat• L•1 e às 
cl"'-sulas contratual•. 

• 10 A Pl.lb\lcaclo retllrit:la do tnatru11ento de contrato ov. 
de ••us adita-ntos na i1111ren•• oficial, ~· ri condtclo tndtlroen•ã­
v•l Para sua eHc1ic1a, ••T1i roravidenciada ~>ela olild•intetrat(a na -•­
•a data de sua a•etnatura. para ocorr~tr no JOra;ro de atof e• Cvinte> 
cJ1••• IIIUal<lllt''r •ue •aJa o se" valor. ainda que ••• 611'-'11· 

I e!i! li veda'o atrib'-'il' •'•ttoa flnancenos r•b·oa\:ivo• tos 
tal'ltratal r•tidos POr esta L.ei. bl"ll ••si•ls suas alteraclSet. sDb 
11ena de tnvaHdad• da ato e re•roonu.biltdadr de que• lhe d•u cau••· 

I 3tl D lfi»osto no llaTãoraftt ant•riClT nlo " aro\ica •o• 
o:-asos de eHtr••• • co•prQvada urgl!'>c:~•. ,. a •v•ntual deaora. "upe­
riClr 1 <t8 (quar~tnta • oitol horss, pua •rofvla c:rlrbrac:la do eanha­
to. P1.1der acarr•tar danQs irreroaráv•1• 11. Clrdea coletivll, à tiaUd• ,.<i­
bllca, à ••tursnca naciOnal ou ao ••ia a•bl•nt• H•tco, hi11ót••• •• 
que a eua 'ar•aliaacla dever& <KOrrer no J>ri••Ho dh. litil •ubte­
qUente, convalidando a obra. a. COIIJ>rs ou •ervic:o c;~.~ja ltl<rcutio Ji. •• 
t ... lla •or .. •ntura Jniciado, ro•la ••u car(ter \n•di(vel. 

Art. 61. O int~tru••nto d• contrato é obrigatório no'i caso• 
d• <:oncorrlncia e d• to ... da d• pr•c;o'i, b•• co•o "•• disP•n••• e in•­
l<ietbl11dade• C'-'Joa pr"OI e1t•J111 COIIPr•enUdat 110• lillit•s d••tat 
duas •odaltdad•• d• ltcitacfa, • faeult . .t1vo no• de•ai• ••· que • Ad­
•inlstracla rouder •ub•tituí-lCl POr o1.1troa in•tru11entoa h'b<ri• tata 
eOH car~a-contrato. !'Jota de e•l>flii>Q de d•sPet~a. autorh:aclo d• eo111-
11ra 011 orde• de eHecuc:lo d• ••rvtco. 

1 tll 111 11tnut1 do inttru•rnto de contrato \nt•qrar' ••••r• 
o elllttal ov. ato convoc:ttório da lic;itaclo. 

I eQ lrl ca-rtt.-contrato. nota de ea.•nho, autorhao;:lo de 
o:-o•ra, ordefl de rl<eeuc:lo d• ••rvic-o, o.. gutro• itatru•••lto• hlib<rifi, 
a•Uca-se. 110 QUt' coub•r• o dla10osto no art1110 !53 • 

• 3g NUca-•• o d1,posto noa arthos S3 • ~6 a :S'?, e de-

a) 1101 contratos d• ••euro, d1r Unanciaeento. d• locatio. 
••: '1\lr Q Poder PllbUco ••.:1• loc:atário, • aos deeu,; <:uJo cont•lid<i 
••Ja retido, ror•do•tnat~t•••nt•. por ""'"•• de dueito prival;lo; 

b) aoa contratos e• <11111e • Ad•intJtralõiiO '"r .oartor, 1:0110 

ua~ria de nrvico Pllblico. 
• <tSI 11 d1tp•n••v•l a instru••nto d• contrata • r.c:ultada a 

subatH.,.iclo Prevista n•st• artiqo, a critolrio da Adlltl'l'i11hao;io • 
1nd•Pendel'lte•ente de ••u valor, noJ ca•~;~• d• c;Q•Pra co• •ntr,ga t••­
dtata e intHral doa b•ns adtiUir'tdos, doa <!Ut.i• nlo re!luH•• otlr l'la­
cha flr,turaa, il'lclullive aeshtlnc1a t4c"tca. 

Art. ~1. li per•U1do • "'uah~t•r Ucitante o o:-onheci•otnto 
dOit ter1101 do c011trato r da .,e•P•ct1vo prae:•tao licitatórto e, a 
qua1111Uer tnter••••do. a obtencla d• eóroia •utenticada d• qu•lt~u•r 
dOCI!renta dele col'lttal'lt•· cor &n"s para a requ•r•nt•. 

Art. 42. A INI•inistrtcla convtacar' re01ular11ente o tnt•r•s­
sado para assinar o inttru•anto de contrato, ac•ttar ou r~ttirar 

1nstru .. nto • ..,.tvalent•. d•ntro do Pra:r:a e condh:!!es ••tabzl~tctdQ!I, 
sob ••n• de dtlcair do dlr•ito t. contrttao;:lo, ••• prltJUÍZo d•• ••n­
chJ previatas na art i!ICI 81. 

I UI O pra;ro 11• o;:onvocac;Jo Pocll'r.ll ••r .ororrat~ado u•• v•a 
por igual per(odo, Clllando •olicitado durant• a ••u tran•c:ur•o ~>•la 
parte r <l••de '111• oc:orra •a-tivo j"stifitado. acotito pela Adeiniltra­
clo. 

• 20 li 'aC\llU;do f. Ad•if'listrac-lo, quando o tonvoo:-allo nlo 
asainar o tnttru•ento de contrato ou nlo ao:-tottar ou. r<rtinu· o ins­
tru .. llto et~~~oivalel'lte, nQ pra:to • c:andic!!et ••t•b•tecidCla, convoo:-ar 
o• licltant•• r•••n•sc~tnt••· tia ord- a. claasificaçlo, "'"" fa•i-lo 
e• ltual rora11o e nt.t. •••••• .CQnd1tl5•• ororoottas "''" t>ri11etro cta•­
siftcado. tnc1~o~.Jv• <luantD :~~o• pr~tto;, ou revoqar • licitae:l.:.. iode­
pendotnt•••nte da c:!Miinaclo pr•vhta no t.rti!lo 79. 

I 311 U.corrido, •e• c:anvoctclo para a contrataclo, a PrU:CI 
••t•belrcido no instru••nto c;onvoc:atórto ••r• va\idad• dat prQpoa­
tas, t:Lcae os ·ltc1tantea tib•radoa. do• o;gi!Pro•t~soto •••u•idoa, 

SECXO 111 
DA -LTERACXO DOS ~ONTRAT08 

Art. 63- 01 c~tratos rltqto;iOI por eata L•i Podlrrlo ser al­
t•r .. dotl. C:.OII ... devtdas JuatiftcatiYatl, noa se'luinte!l catos, 

t - uf'lilateral•<rnte pala Ad•inittraclo: 
a> quando houver •odt,i.cacfo t:la •ra.f .. ta ou das ••PI'c.i,.ica­

chs. parto 11elloor adet~uaclo t9cnica ao• ••u• obJitttvoa, 
b) 11111ant:1o nee.,..•.llrt• a -dif:lcaclo do valor COf'ltratual .. 

drcorrll'lcia a• acr•sct•o ou. di•1nu1~1o <!llal'ltitat~va d• ••u Qbjeto, 

tl - Por acordo 1:111 oartes: 
a) IN.,do conv•nient• 'a '!Oub'ltituiclo da OIOdil.li<llld.r dlt qa­

rantla relll'-'eridt p•l• Adlltntttrac(o na indrulft'flto ('onv(U:atDriQ; 
b) quando n•c•••ária a •odifi<:•cla do l"lt<~>i•• d• lt)('!cu~lo da 

obra ou ••rvic-o, bot"• .::o..c do -do de tQrnl'cl.••nto, •• h.<:.r dlt Y•ri­
ficae;lo técl'li<:a da tnaphcabilidade dQt t•r•os contratuai• ori•liná-

c:) ~Nando nec:•••'ria a ~di,ieaclo d~ farsa d• l>aq•••nto, 
PQr tfiPoalclo de citc:unstlnciat ""r>•rvl!nient•"· ••nlldo o "ator ud,­
clat at'-'&li&ado. "vedaoa. • ant•ctroaelo do r>a!la ... nto co.~~ relacio ao 



590 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro de !993 

croo.O'!rB.oU. fJ.nance:••·o h"'iltlo "'~"'a <.OIT<!.,POndllntot contnu•re .. taclo de 

forrrcuo.,nto OI! b•n~ .:-u .. ><c.·cucio ,1., obr.<~ ou srrvico 
i 10 O co•'ltratadc flCil <Jhrtqado a ;u;ontar. n~.s ,..,,. • ._._ con­

d>,;:iSI!s contratuiliS. o• '""·~,..;:lrnot ou •UIH"I!S11ÕCt. <IUII u~ ~izere• nas 
obr••· '"''""i~o' ou COIIIJ>rll..,, atoi leX !de:t <>or '-"'ntol do Violar liiHi.al 
do .:ontrato, 11, no c••o o•rt>cul•r dl' ntfor•a de ••UIÜto ou de 
I'<IUlPil•entos. atlf o l111ite d• 2SX- (vi.P.t.r. c c\nco IH>r cento~ Pll.l"il os 

I 32 Se 110 colltrato nio houv•r•ll •lllo conti!IIPladQS Prc,;:os 
unitlirios !>ara obriiS ou ••>·v~ç:os, cs'!.e1o <s•r'i<:> 'l><ados •••hante acuo·­
do l'ntr• "' part•s. re•o<tlt•do• oa luute• .,,.tilbel.rcldOS no t t<;l. 

!i 4Q No .:a"o d• """'·~ss,;:o de obl"io• ou .. crvico•, !<OI: Q <;G<'I­

tr~tlleiO .ili houver oldquirldO Ot llltCl"Uois c l'otto no l.lcll do• traba­
lhos. dcvcrilo e•t~~ts ~er "'a<Jo• ~>ela Adlllnutrac;lo Pelo• custos ele 

I ~g Qualtctuer tributos ou encarctos leqais, c;rlados. alte­
rados ou otxt.tntos. I<>Ót ~ apre•ent•clo d~ ,.rol'olitl. de co~t"<:!VItl1o 

repcrcussio nQii Pt"et;QI ~ontr•tado1, hiP)lcarlo a t"evislo destes pllflra 
11a1s ou pllflra miJnoc. con,or•• o caso. 

t 6!:! i\ yw.rl.1o~lc. elo v•tor contratual ,.._,.. h.aer h.<:c ;oo 
rcaJo.~ste de ,rccot Prc\listo nQ PrÓPrio contrato, •• atualizao;i!IJ•. 
<:OIIPIJnu,c;!ICI ou pcnalizac:5c• fuancciras dccorrcntcs d1u. <:Ondt~;llc~ 

de l'a'lallt"llto nele PI"CYl,tas e dCIIIlli penalidades PC<:unlÍorj,s, bC• 
co11o o CIII>CIIhO de dOtil.lõÕCS orr;:il.llcntilirias luple•cntarcs •tâ o i1111tC 
do lit'\.1 v•lor çorri.ti,o, nlo c;1ractcriza• attcrat;io do ••••o. POdendo· 
ser .. · O:Ctlstl"ados Por Prova .doc;ullcntal, anexa ao prgccsso. disPensan­
do-u· a c;c-lcbraclo de ad1t•••nto. 

I 7º O eventual r••t&beleci•ento do:! •<~uJlibrto econÕ•lc.:l­
linanceiro elo c;ontrato so~rente ~ode•·ii se•· obtido,. ror•• e con<H­
c.õ.,. d• 1•~i.•lacJ.o proc;csn•al o=iv1l. 

sEcao IV 
DA EXECuçaO DOS CONTRATOS 

Art. 64. O contratg deverâ acr executado hel•cnt• Pela,. 
Parte,_, dt ll.to1'tlo co• "' c;l,uaulaa •v•ncadaa e •• nor•a• desta Lei. 
respQndendo cada !lu& I P•laa COll':eqi,ilnc:la• de sua tn•xcc;uclo total ou 
Pilr<;lll. 

Art. 6!i. A e>eo~tcucio de qu•l<lucr contrato devcriÍ. ••r fisc;w.­
l1zada ~ a<:OIIQanhada POr ,·epr•sentantc d' Ad•inist,·aclo, for••l•cntl' 
des1~nado. Pcr111t1da a contr:ataclo de t•rcc•ros J>lra •s•u~ti.-lo • 
•u.bc.idti-1o de inforllrac.ões pcrt1ncntes a •••• atnbuiclo. 

l"arigr:alo olnic;o. O rcror••cnt&ntil da Ad111nistrac.lo ll.flotará 
c• relli•tro pról'rio todas as ocorrft~c;i&s tclacionadas CQII & ex•c:uo;lo 
do contrato, det•r•inando:~ o qu• for' nce•stulr1o à rc'Jularlc-aclo das 

.fw.ltw.'!< 0\lo.defeitos ollscrv•dos. As dC"Ciail•• c prQvidlneias 11uc ultra­
P&ss•• • 1ou1 cOIIPctfn<:ia devcrlo s.-r solicit&das • seus aupcriorcs. 

,1!11 ti'IIPO hábll, l>&ra a &dCitlo das •cdida'l c:otwtlfli•llt••· 

Art. ó6. 
•cr\>iCo l>r•Posto, aceito I>Cla Ad•inistraclc:~, P&ra 1"4'1>rcacnt'-lo na 
c>1ccuclo dQ i:Qntrato. 

Art. 67. O cot~tr&tado i QbrtgadQ a rcparat. corrigir. re­
•ov•r, rcC:Cinstruir ou sub&tituir, às suas expcn•••· no tQtal ou •• 
-r•,.~•. o QbJeto do contrato •• <~ue se verificare• vícios. defeitos 
ou incorrcc!5cs r•sult•ntes da exccuclo Ql.l d• ,.atcriaia •••rcaado•. 

- . 
Art. 68. O c:ot~tratadQ i rcaponsliv•l pelos dano:~• causados 

dir•ta•ent• a Ad•lnistr&cro ou a tercciroa. d~Corre"t•~ 411 ~u.t. o;;u.bw. 
QU dÓlo .,._ ~>e•cuclo do o;.ont;ato. nlg cx<:ll.otndo ou red~o~ztndo ltsta 
rcsllol'ltabilidadl' • filiCillillilt.clo ,ou o -;.,co..,anha~nto 11elo órtlo intc-­
tessad.o. 

lllrt. 69. O contratado é r• ... ot~SIIi.<~e\ _peta• •nu.,·~os tr•"'•­
lh<stas, O>rcvld•nclâriot, fiscais c o;o•crc:iatli. re~u.tlt~>.ntcs da •••-
cu,lo ,do contrato. , 

I ig_ 111 inadi•Plincl.a do contratado, co• rc-fcrirl<:ia ao• _cn­
c;ar'IOI cstabltlltci.dos neste •rttto. nlo transfere t. llldlliniatra,lo f'U­
blic;a • resi>OIItabilidade dil ••11. lla.llw. .. nto, n•• illoõeti on•r•r e1 obj•­
to do contrato ou restringir a rev,.larl:;l;aclo c o ~o~\o dat obras e 
cdlhcaci!es. inc;lusivc Pltr&l'lte o··Rc-!littro dil 'I•dveit. 

i 22 A Ad•inistracio l>odorriÍ c><\91r, ta•bâll, tCiuro l'ara 
gar•ntb de 1>cssoa c bens. dcv•ndo •••• ••itfnc;ia constar do edital 
da licttaclo ou dQ convtt•. 

Art. 71 A subc:otitrataclo de obra ou scrvi."o •-•·ro.t• .,..,., 
alloutida quando Prevista-no edital. ati o li•H• nl'le l>rcvhto. ••• 
-rcJuiõto da realiiOnsabllidade aolid,rta de CCN!tratsdo I' subo;ontratado 
• ot!Sil1'11Ua• •• .:.-.,;~. i.nt u · con6ic-11c• a ae'r e• •valiadat • aprovadas 
prevt ... nte aela Ad••ntstra,lo: 

- •llrcscr.l&dlo, l'•lo )lCJta/ote, da rel•cio de Cllill>:"ll~aa. t. 

••,•• subcontrtt&d&s, c;g., espec1f1caci<> do• s•rv1~os "uc cada u•a 
rcalllllrllÍ. 

I! - &l>rc•entacio. l'llic• i>T~ttensos '"bColltratados, dc o:lc­
claracio ••cr.ta. d• ill.:;•ita.;io ds ~oubcot~trata,iu, botlll .:o•.:~ •prcs•nta­
clg de Ju1itlflcstlva con<h;batanelada de sua t~lo l'a<"tl<;;llla.cio no rc-s­
~>•ctivo certa•• licltatdrio. 

Ili - apres~nt•cio, Pclat •••t•sas <>u.c ••rio •ubcont•·ata­
das, d• todo~ os <iOCu,.E,,lO'i • i.o~for,j,açõe'a oll\l<l~doa d•a llcitll.ntcv'no 
;o.t.l con,•ocatdrlo, e><c.,to .:>5 t•latl"OS fi CII'&Cldadc tlic;nlo;o-oPer&tiva 
e Plltrillânlo li<1u1do, a c.·:.tâ•·~Q .:ta Ad•inlst•·•cio. 

ai provi•llTlfllltnt~. re::o responsâvel pe:a sua fiscll.li.z 11clo 
or ;o.coiiPanhascnto, ll•d•antc t•r•o <.i.rc~.>fl'lota,,t.i•do. a'aliiflado <>c1it.• 
l>&rtcs •• até 1!1 (q"inz•J dla• <:111 co•unJ.cacio escrit& dO contratildO: 

b) dchnitiva••ntc. POr c;ollisslo d•Sl~nada ~lllll. a.utor~d~c 

tQIIPilten-t•. ele 11ue nlo I>Odenl Participar serv1dor rcspon•ivlll 11o1la 
lillcalizaclo, ••d1ar1t111 t.-r•o Clrcunstancilldo, iiS~inado Pelas 11arto1s, 
"PÓS O d•<:UI"!iO do PfiliEO dc Obtlt~"a.cio. 0\.1 de Vi1tor1a <lUC COIIPTOY" a 
adc~uaclo do QbJeto aos tcr•o• ~ontr,.tuai•, ob•crvado o disllosto no 
artigo 67. 

Il - c-11 se tratandQ de ~o•pras de C<luipa•cntos: 
ai •n:w1sor1a•entc. para •fc1to de posteriQr vorr1ficacio da 

<:onf_or•idad• do sater1al co• • Clill\<:i_füacio; 
Ol dithnlt~va•ente, iiPÔS a v"crlhcac;io da qua"lidad• c ""'•n­

tidadc do ••tcnal t' conscqini'nte •ceitaclo ~Oflllll.\ 

' 111 Nos ca•o• d• a<1ui•1cio de C<!Ui~••entns d• <lr,.,.de "ui­
to, o rcceb1scnt.:~ far-sc-i. •cdiantc tcr•o cJ.ro=un•tanci.ado c, ngs dc­
•ais, llllldJ,afltC HlCi.bO 

I 2. O rtcebil!cnto pravisdrio ou definitivo nla" elfclui a 
rcs11onsab:ihdade civil •ela so\1d~~ e 'ls'lli>Ta.ne~ ela abril ou d<> ••rvi­
co, nc• itico~llrQfit•ionat, pcl'a per,eitil. cx11cut;io do contnlto. 

I 3g O Prazo a <1uc se refere a alínea No" do lnCiso t <fc•­
ts 1or\i110 nlo POder& ser au1>1trior a 9t (novcntãl dlas. salvo e• ca­
sos •xc:cPCiona1s. dcvlda•ente .iuatihcadQs c previttos no edital. 

- 1incros Pcre<:ivcis, ali••ntllflclo Preparada e outros ••­
t•rJ.ah. a c;rH4'rio·'da Adi11ni<atraclo. 

lt - scrvicoa 1>rofUisio.._.1,., 
lU -. obras • ••rv~cos áti o valor 'u•ado p•r• c;Qnvite. 

desd• que nlo se <:Q.,Oflhlls de. a'•r•ll-oo•· •qui.11a11entos c instala.;;ti•• 
suJeitos • v•riltcaclo de fuflc;i.ona••ntO • Produtivldadc. 

Pani.qrafo U.nico. No• c;asos de1tc artigo, o rcccbJ.•cnto se­
rã f•tto IIC"dhntc recibo. 

Art. 73. Salvo dilii>Oiiic;i!•• •~!! contrário c;onstantc• do3 edi­
tal, convi,te ou de ato nor•at1vo, os ena*io•. tc•tcs c dellw.i• 1>'1'0'00•• 

cxi,ido:~s illllr IIQrllas tecniea• o:~Uc;1a1s "'ra a boa I'Xc<:ucio do c:~bJcto 

dQ contr11.to corre• por conta do:! contratado. 

Art. ?,.. A llld•inutrao;io rc.i'•ttará. no todo QU •• Part•. 
obra, scr"u:o ou 'orncc;illll:nto, exc<;"utado 1111 dCiia.c:ordo COII o ct>ntt"•­
to. 

SECIO u 
DA INEXECUCIO E D~ RESCIBAO DOS CONTRATOS 

1111rt. 7~. A ine>o:ccut;lo total 'ou parc;hl do cQnt,rato enseja 
, su.a reaCi'llo. co. a'l o;;t>n1o•-"iint1•• cOI'Itratllais e •• prevtatas •• 
lei Q'l 1"11:11'-lla .. nto. 

Art. 76. Constitue• •ativo Para retc;lslo do contrato, a 
jui~ da Adlliflistraclo: I 

I - o detcu•prtll•nto de clãuc.Ulaa contratuais, eat~eeUic•­
c5••· ttrojctQs ou 10raao•; 

U - o eu•iori"Mo trrctular 4.- <:l(llau.\t.'l <:<:~flt.n,t\.\ti'l, ••­
pccifÍ<:•c11cs. ,roJctQs c prazo .. , 

IIl -a lc-fltidlo 110 •eu Cl-liiPrinnto, lt-vando a Ad•ini'ltra• 
c.lo a. t>Tesu•ir a nlo concluslo d• QOra, ·do ••rvi.co ou da f.orn•ct•fl­
to. no• prs.aos estiPt.lladoa, 

IV - o atraso 1!\iu•ti"f\ct.d4 fl<:l in'ici.o da o-.ra. scrvlco. ou 
fornc<:i. .. nto; .. 

V - • Pll.ralitao;(o de obr11., dll scrvtco ou do forncct .. flto.' 
111:11 Justa cau•a • prlvil ~-nJ.<:aclo à ltd•ini•traclo; 

vi - a •ubcOtltrscacl(l tot•l ou P•rc;tal. do SIC"\I obJeto, a a•­
sociaclo · 4o COt\.tra.t•d<~- c- Q\l.tr-. • c•••lÓ ou trat~s,erincil, total 
ou 11arc1at, bee co110 a 'uslo. ciclo ou .i,ncorporaclo. nlo ad•1t1da• 
no ccUtw.l • no c:ont,r•tQ;. 
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Vlt - o <l••atl!ndi••nto da~ <letcra11'\ac:Cic• <'".t9"hlf'~" da fll.ltO­

<'idade dasi 11 nada 0ara hsta)lZit.r c aeo•Pllnhar a •ua CJoeet•u:lo. assia 

VIli - 0 ,;oae:ttaento ,..,iteral:lo de falt•• na aua CMec:uclo, 
anotada• n• 'or•a dO pill.râgrafo Unico do artigo .6:1; 

lX - a u•cnrt•c:lo de hlfn(U., o Pe<lidO de tonc:o;~rt:tata '"' • 
instal.lrat;lo de lnao1vinc>• c:•vil, 

x - diasoluclo da •ot>trd•o:l'e '"" o ,tal,ei.••nto do contr11.ta~ 

Xl - a •lt•nu;lo t;oCU.l ou a aolliUcaclo da flnali.dai:le OI< 
11• ••trut11.ra da eapr•••· q"'"' onr.lud>~u• • e1<et1.1Cio do contrato; 

Xll - orotc•to d• titulas ou a •••ssio df cluu•u•• ••• sufl­
c~eot" prO"'>,.io, quC <a.rac;t.,r>Zor!l a tf1ti0h'illti<l: do contratado; 

Xlll - raaêSors dlr illtcre'"•• I>Úbli<:o, ju.ttihtadas c cKarad"' 
110 ~troc:essll ad•ltat~trativo " que se refcrtt o co11trato; 

XtV - a t>UPUSSiQ, Por parte da olld•111htrat:J11, de obra•• 
servliOS ou CII•Pr••· 11.c:&rrctt11.ndQ •odiHC:11.C•Q do valor in1C:111.l t11n• 
ttatadQ, ali• dQ 11111H1t pcr11itido nll t l!l do art. 63; 

XV • • su•Pcnsio de liU.I. cKc~:u.elo, por t1rdc11 cs~:r1ta dl. llld­
•tniatraelo. por praZCI su.Pcr.iar a 12• leento e vlntel dias. s•Jvo or11 
caso de c:ata•1dad• Pllbli~:11.. trllvc 11•rturb•elo da ordc• interna ou 
c-uerra, 

XVI -o atraso ••u•er1or a'' <noventa! dias dos llat&a~t<lt 
dcvidoa pcll. illdllintstr•clll, dc~:orrcntttl dt Ob':••· strYu:os ou.•forne­
ct•cntos ~11. rc~:cb1dos, salvo l"lt caso de calallidadc Pli.bli.ca, travt 
11crturbaclo da Qrdc• il"lterna ou. •hacrra, 

XVII a nlo hbera~:lo. 11or 11artc da )'d•inlatr"Jo, de 
li.r~~;a., locf.\ ou objeto 11ara eKccuclo de obra, .aervieo ou fllrncci...,­

nos praa11a contratualli, De• co•o dali fontltli d'i"·.•ateriais to. 
rais ••••ctfica<las no 11roJet11• ' 

XVIII - a oco,.rincia de c:aso fortuito ou de foT"ca 
regucla,.~t• COIIIIroy•dot. i•11e<litiY& d• •w•cuc.lo c111 ccu•tr•to, 

Xl"X - 11 nil11 r•c<llht••nt<l P•lll contrat•clo du 11brilac.IS•s .,.~ 
ra co11 a l'tz•nda H•cionu, das C<lntr:lb\liC:I5es P~cvid•ncui.nas c 4o 
l'.undo d• Garantia 11Cir T•••o d• SerY>CO• cu.jaa r~gularlcl&des dev•rlo 
••r co•prov&da•. quaMio •oHcitaCio, Para •f•1to de Pat1a11ento Parc~al 
011 t11t11, ác-correnta da contratatlll de obras ou ••r,.itos. 

Art 77. A rt•sc:lafg d11 .c:antrato Pode~li. sc"t' 
I • d•tcr111nada "'11r ato \ln11•tcl'a1 e csc:rit11 da Adll1n1atra~ 

C"fo, noa .::atoa •n"••r•d11• nos in~tsos I a XIII, xvúr. XIX dll arti­
!16 ant•rior~ 

lt - r.•igávcl, PO"t ai:Qrdo •ntr• as P&rt•s, r•duzida a t•r•o 
no aroc.•&ao ela ticitac.io, .:lc•cl• <1ue ~->•j• conYcnilncia para a IW•t­
nistraclo, 

lU • j\ldicu\, nos ter•o• da la~ri•l•c-•o. 
1 i!il 1111 reacislo ad•inu,tn,ttva ou alli!liv•l cley•rá ter ,,.,­

c.edtáa d• l.<.<tori;~aclo ascrtta • funllla••ntada lia. auto,.iclacl• e-ct•n-... 
tratado ressarçido elos •reJu.Í"III&, re11111ar..,t" conro.,..d.ot., ""'" hQU­
yer sofrido, t•ndo, aind~, dtr•itll 11 

b) PUallltl\tos devido& P•la •wctuc.lll do cont ... atll até a data 

d• reac.ialo; 
c:) ........ nto d11 cuttO ele d•••obtliaac.lo. 

"rt. 71!1. 11 r•&c.ialo d.e- •~o~• trata o inc:no I do .,,.ti.1111 an-
t•rior ac.arr•ta as aeguil\t•• tOI'Ise<lülncifl&, ••• prltJ\Iizo da& sanc.15e& 
pr.e-vitta• "esta L.•~: 

I" - ••su.f'IC.io i•cdiata clll ObJeto c111 c:ontrato, 110 Htf:clo • 
toc:al ell t~ue se cnc:ontral'", 110r t.to or6P-rio da illdllhi•t,.•c-111> 

n - ocu.P•~Io e \ltilizaçlo do 1~1. il1stalach-t. e<~~o~iPa~ 
•entos: '••tertat c· Pct.s~aJ·,e.ÍIIre!lild<:lt. na cKetucelo da c-..i:rato, ne~ 
c.ct.t.ário• t. •u• c:DI'ItinuJ.fl.&de, a sere• dltvotvifl.oa ou ret.•arc.i(los Plls­
t•l'illrMIItc. •<~t•nt• avaliaclo; 

UI - e~eet:11.clo da ••r•11tl~ c:orotl'atual, ~•r• re•nrcinfttQ 
da IW•inist,.ai;la' e do;)t. vt.loret. das 1111.1ta• e tndoCifiaac!.• a ela d.e.,.i~ 

IV - .-etctlclo do-s tréditCHl d•cor,.cntet. do col'ltrato 
doa pre.i~o~taos cau.sad11s 11. "d•inistrac.Jo. 

1 tlil 111 a111icaclo d•s ••dtdat ,,.e,.hta• nos inciso• te u 
deSte art1111 Ut• a c:ritot,.lll Cia Mllin*-traclo, "'"'• Po4•"rá da,. c:onti­
nu.idaóe 11. 1111ra ou ao se.·vic:o ,.or eMet:u.clo direta 11u. tndir•ta. 

• ~ · 111 ••r•H.ida à llldlllnistr•cla, no c.as11 dt conco~d•t• do;) 
c:011tratado, •anter 11 contrata, assu11i11do o colltrolc de deter•l.nada• 
atiYtdadcs toecessll.,.ias à sua CMe~uclo. 

I 31 Ma I.S.11ót••• da 111c.1-o It deste al"ti!lo. o •to deYerli 
•.r •rece.ttdo de autori&t.c:lo """ret.sa do l'lillistro d• tstacto ~ au.to-' 
,.idade éllu.tYalgrtte. 

CAPtTUt..O lV 
DI!IS PENIIIL.l"D"OES 

SECZO I 
DAS 8ANC8ES AD"tNI$TAATtVAS 

Art. '1'9 .. A rcc<.<•il "" adJudi~:atârio •• a.t.stn1.r o contrato, 
ac•U•r o" retirar o ln11tru11tnto •'1\llYa\entc, dentro do r.razo cstt.­
lal•Cldo J>e\lt. Ad•inistrac.lll. ~:arac.teri.<~• o d•sc.u••rill•f'lto tot1.l dil 
obr1~a~lo ast,uatd•. 'loU.ieJ.tandQ-sl it.t. Penalid•dcs \e~allllent• ettatte­
lacidas, ainda ~"'" nio te,t.• uo;lo ~a~~;o <le llctt•c:io. 

Parli.orafo ..in1c:o. O diiiiiOStll ne•tc •~ttgo nko •• aplit• aos 
lic.ita~tes con.vocados n11s ter•o• do i.ncuo IV do arti<JO i.'!í! • do I 2SI 
<lo arti'lo 62, 'IU.C nio aceitar•• • contrataelo. nu •••••• Clllldiclle•. 
inc:tu•iYc qu.ltof'lto • .,r,.~:o " ,.rcc.o, das •ro,.ot.tas •elo llt'illeiro adJu~ 
Clicatli.rio. 

Art. ••· 
~;u.jeital'li. o contrattntc ). •wlta d• •ora. fi.K&da na far•• r>rcvi,ta no 
tnstruacnto conYocatário 111,1 n11 c:of'ltrato 

• il! A •ult• a ~u• alude este ,.rtl.9o nlo t•P•d• '" .. ~ illd­
raintat.-ac:lo rcscll"tcla unilat•ral•Cf'ltc 11 contrato • a111iqu.e. at 111.ttras 
1oanc~•• prcyistas nesta <.e:. 

t ili. A •111ta sc,.li. det.c:11ntada dot. P&!la.cnto• 0\1 ela oaarantla 
<111 res11ectiYO contrato. ou., ainda, quando for o ca•o. c:obrada judi­
thl•ente. 

... ,.t. 81. P•l" '"•...:«"'".~ total 0\1 Parcial do contr•to ._· 
Adlll~lli.strac.l11 Pod.•rli., garantida p.-êvla Qchaa, ~~oplicar ~ao co!ltratada 
•• , ..... i,.tc• ••11clle•. 

I ~ *dYertinc:i•; 
If ~ IIIUtta, na f11r•a pr•Yi.ta 1111 instru.111ent11 C:QIIYOCt.tÓt'iO 

ou no contrato; 
ll[ - IUSI>CIIa(O tCIIIIIOrárU dlt ll&rt1çipaciO •• \1,c1tatJII C 

llltl>ril .. nto d• contratar co• a Ad•llllstraclo, 1111r .,razo nl11 superi11r 
& 2 (QII1S) an01111 

IV - dccl•raclll de inf(lonetdade para licitar au CQ-1\trata,. 
tOIII '" olld•iniat'raciQ Pública, ell'll.lill"lto Peraur•r•• os 110tiYOii dct•,.•t~ 
llalltca da puf'liclo ou. até· que uja prOIIIicw1da a reabl.litl.clo. ••rante 
• •rôtrr1a autQridade que ••lieoi.l • pef'lali.dad•. q"" 11erá co"ccdidt. 
••••r• · Qult o contratado ressarçlr a ACI•illist,.acio pelos prejuÍll!o" 
deco..-rellte1o e aPós decorrido pru:o 11•11 lntenor a e ldllh) a1111a 

I i!il Se • ll\llta aplicada -ror •u••r.i.or ao valor da gar-ant1.• 
•restada, al.t• da 11erda desta, rcs,.ondcri. 11 contratadll PIJla aua di~ 
fer•nca, -w• ••r•··desc:.ontada do• •••••a11tot. cyent\lalctnte deYidoli 
. 11ela illdtlinistrlc.lo ou cobradt. ju.dicial .. nte. 

I tlil As santl5et •rev)Ua• n11• illthot 1. III c IV d•atc 
artigo Poderio ter aelic:a<lat Jl.tllt.&-1\te co• • d'll tn.::i•o lJ, lacutta­
da ,. clefe•a ,.réyia d11 if'ltlrts•aclo, f'IO r••••ctiYo p,.oc•••o, no 11r•ao 
O• S ICliiCIII dia'l oJtet•. 

I 3lil A •anelo ••tt.bet•ctda no 1nctso IV de•t• arti'lO i ele 
c.~•tillc:h da autoridade alli.Kt•• d11 órgl11 ou •nttdade, ta~:ultada a 
defet.t. c111 interest.aCio no rcapectiYo 11rocest1o, f'IO ,.,.,,o <t• dez dlas 
da alloertu.ra <le vhta. 

t 4Q As s•11.;8et PreYittas nat~te art lso c nos art 1110t Bt c 
81 dev•rlo ser Public•cl•• I"III.Dlárill Ofic:ial .1111 •r••o d~ S <cinto) 
d'taa úteis. 

Art. 82. ill'il ••f'lcÕe• .,,. • .,.i,tas 110t. inci&llf Itt e IV dou­
tigll anterior 11oderlo sotr &Pli.c:ad•• •• .,..,.retas 01.1 •o• ".t-oftatiDn&ls 
qu.e, •• rulo dow c11nt"ratos retidlill Pllr esta Lli: 

~ Pratic•re•, 110r aeios doloso•· fraude fit.c."L 110 ,.eco­
lhillcllto de <1\lai&C!u•r tributos i 

U - •ratiCarc• atat 11~c:1tos, ~dtando 'rvstrar ot. obJeU-

I!f - dallanstr"flrell f'IJO PQSSUir •idllllei<l"flds ll&ra CQ-1\tratar 
co. a Ad•inhtraclo •• virtude de ato• ilíc:itow llratict.~o•. 

illlrt. 93. Qs ••el'ltes t.dlltnhtrati.YO'il """ P"l"ati~ar•ll atos e11 
dea•c:ordo c011 11s •rcc.citoa llt'l&iiO 01.1 Yi'ilanclo frl.tstra,. o• .ob~et iYO& 
da .. Uc:tt•clo auc,i'tttt..-•e •• ef:11claa JII'CYitlta.s n••t• Lei c 11o• regu­
la ... fltos •r6Dr1ot., ••• prcjuíao dtos retllllln••b111clad.e& civil c cr1•1-
nal que ••u ato el'l•cJa,. 

a• 
SECaO 11 

TUTEL~ ~UDlClAL DA REGULARIDADE DAS LlCIT.CBE8 
E DOS CONTRATOS Dlil AD"INt&TRAC&O ~~·~tCA 

auaac:cao r 
DAS DI8P081CBB8 GERAIS 

tt.rL a.. Os cT"i•c• deftllid.os 11••t• -Lei, t.if'l>~a oue ai-\es­
..-nte tc11tados. •u.~ett•• o• seu.t. autores, tiU.t.IIJIO ••rY1dorc• 11Úbli· 
co.. •14• ela& 'il&nc15es tt•nai•. 11. ... ,.da do C:t."'á• ... .,,. .. o, lunclo 11u. 
ll&ftclato. eletiyo. 
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AI t. !3::; C.;.n'o·,.,j~,-~ -~ .. ;.wo·VldOI' OH.ibllcO, ~ .. , ... O" finS deSta 

L.-,, &<!uel• "'-'"' ,.~~rce. ,.,. ... C> <lu"' tr&nslto>rl""''nte ou ••• ,·eaunert.­
~iio • .::arq<o, funo;&o cu ,.,.pr.,qg J>tlbl•'"· 

!~ l:'qu.,:•arlo-ti<' ;o. ,oerv~dor .>o\!lll'"' ~···• <>'1. f1n1o ll•sl:a 
""''· ·l\«!11 <'><~rc., ,,.,-q.,, ""'~•·<l'•Jr, "" ;un~ãw em .,,1t1d.o.do? .,,., .. J,'Iitatal. 
<'itilot ~uns:J"'' ,.,;;,.,. ... lo:~n ~""' fun.;!.,,;>..,~. ,,..,,.u, .. ~ ~<lb.ilClos., iO.::lotc!a­

<1,.,. ~" "'"'"'""'"'"' Wl>-st... d.,,.,!., •mt><!ao, .. sob c-~nt,·al~o, d1retol .:ou 
:nd•r•to, d<l Poder híl:!l1.:o 

!< zÇ> .> """" "'""""t~ .,.-r-< _,,;:o·e .. ~·~" "" t..,., • ., .. _rtor. q"""~" 
.,utoo·.,, du,. ~,-,,,,.,.,. ~,-.,..,,..,l,j;, ''""t" Lt!l f<>rt!a ocup•nte .. dor <:.or•le> 

Cll"''"'"'"" ...., doo "'"'"'" ol" '"'' f!<~n~il "'"' Qo·~J.o .:f a -'idllll•\i~tril,ÃO .:1•­
, . .,ta. •ul<oo'q"l•. e"'~··esil P.;bll.cb.. s.:.c:.edilde de rt~onollll<\ •istil, full­
d~t.,i.o .,.;bll~ ... .:.u .:.ut.·a "nt1.:1~-d~ ~.;,ntt'<lllloa llin!ta "" lndH'"'til•.,nte 
o>o:!Q ?<>der ?úbl>~O-

'" 

SlJSSECJ;O II 
DOS CRI"ES 

s~,. '>f"'"""tao; !": ou d,.OJ.Har d..- <JL'ie;-v .. ~ .,. .. ~<W,.il\•<1•11-"" ""'rtl­

•1•1nte" à di<.<""<'ls" "" " ''"''"''~i!>>i><l"~" 

Pari•nilf<l ún1c:o !<~ •n"''""• ""'"" l."C:OfTII a_qu"'l"' qu.,. bl"n•fl-
Cl:J.ndo·"e .:!il dl'iP.tr1sa ,lu ln!iHl~lblllt.ad~ :iJ•qal, ""• il teleb.-<or .::ot'l­
trilt.:> co• o Po<ler p.;bliCO. 

Art. 91. F"ntstrar ou l•·•udar . .,.,ellit.nt• ii.Just•. co•b.i.n~o,iâo 
ou qu;o.l"u•r outro eKP.,dl,.lltll!. o c&rit•r cQ'<II,.etltlvo óO "focedl••ntc. 
llClt•tÓrlo, .:o• o •~t•nto do: '-'tlt..-r, Para~·"" P~•·a <~utr••· va,.t•-
9•"" dec:O,.rll!nt• d"' adJuttl~ol,;ão do .:ll!JottO dil llcit.,.;;i.:~. 

Al'"t. BB. 
PV"1Yildo ""'rilfltl! a .<o<:1•1n1Strf.c-io. dan1,:o Cilusil .io ,nstaurllclo de l~c~­
tJoo;;i<) Ql.> iL c;IP1ebr•o;;lio de cant•·ata. '"·'"' 1nval1dil'io viiPr ., ,..r dl!· 
cretada, .,,. a~ lo poPula,. con•tltuc:io,.al, PI!ID Podl!r JutHcl&rioo 

Art 89 Ad•it1r, pou,itnhtar ou dar caus;;t, • qulllquer •o-
d~flca,j:o ou llil.ntaAe•. ino:lusiv• pror,.o<l&c(o .;;ont>'atua\. "'"'!favor do 
ad.!Ud.c.-t•r•o· durante a ex<rc~,t,;io do!l contrata!. c<rll!bradO!I co• o Po­
d~r r·úbli,o, to•• •utor1zadlio •• l<r1, no .uo convQc:atórto dil lici,ta-
clOo "" 1\<)fo l"il~l>•ct~vos ln.,tr .... l!ll!"to!o cuntr&t .... ili1i· ou. llind.,, Pata•· 
fat,.,·;;t, ,a. Preter1c-io da Qrd•• crono).;~ftl'il d<l sua &Pre••nta,IQ: 

Pará.4~afc. ,,n1cc>. lnc:i.d"' n .. •e••• pena o contratado. '" ob­
t•• vanta••• lndevida Cl" se btrt'l•flcia, inJuSt&-,.t•. daa I!Odifica­
c:i5es ou Prorroaa,õt's contratua1s. 

Art ••- O•ltll", •• doc: .. ••nto. Pilril •""'JtO dtr Pri-qualih­
cilalo. de '-•~ll\ta.;:ia, ou li~ obt•nclô.o do .::.eftlhc•do d• regi!ltro c:a­
daatral. declara.;-.io <!UI! aele devu. cot~atar; ou nl!ll! :insS'rir ou hlle( 
intol!rlr declara,io fal .. ., ou d~vou'sll dll "-""• dl"'\a ~•r ••nc1c.nada \liOP 
bre Ido JUridlca•.-nt .. rlt\e"'ante: 

Art. 91. I•P•dir, ,.rtul;.bar ou. {~auoa.- a .-•a1tz•clo dl! 
"-Ual'lu•,. ato elt Proc•di•ÔrntQ lic::i.tatórlo: 

~rt. 92. 
&pr•sent•d• •• p.-oc•di•~tnto Ucitatório. ou ProPorcionar "' t•rceiro 
o ,.nujo de devaa•li-lo: 

~rt. 93. lflh•tar ·ou Procurilr afaatar hC!.tantl!, pgr ••io 
de v:lollncta, sravr a•ta.(a, tr·•ud• ou ofrr•c:i••nto de vanta'llt• da 
a.ual•u,o.er t110o' 

Penil - a~t•nc-ilo. de doi• • "-Uatro ._no-., t •ulta. ali• da 
Pena 'orrl!apondente • violfntta. 

,..'I',Sf1<fa úroh:o. lncorrtr na ••••• eena 1111•• "" abati• ou 
dtalate d• l:lc-ttar •• razlo da vant&t•• o"•rt'Clda. 

'" Pr.,juízo da Fazl!nda Públ1'"-· lic1ta-
,Jo insta,.rada Par.._ A<lu\.,~tlo ou venda dll! bl!na ou ••rcador1aa. 
,:Qnto·ato dcrla d•c;Orrent,. 

I - <rlrvado arb1trar1il•ent• 011 Prt!<:e<>a, 
"" 

ll - v•ndendo, COII(I v"'rdad•ua ou P<rr,.eitil, ••r(adOrh, fal­
llilic:&da ou dl!ttrrlor&d"; 

IU - l!ntrt!'lt.,.,do ~.>•• lltrrcadoria Por outra, 
!V - alt•rando 'IUb'ltincu, 'lll&ildade ou qo.antldad• da ,..,._ 

~adoru. forn~rclda, 

V- tornl[flndo. Por qualquer_ •odo, it~Juat•••nte. •at• onjro•a 
Propoat• Qll a •>t•c:u,;:CI do contrato. 

P•r;iqra/o únicQ. oi au•entadll a p"'n• de u• t•r,o. •e o c:ri­
•e oce~rr• •• P•rie~do d• grav• 'ri•• •conõ•i,a. 

A~t 9~ Ad•utir ã l1nta,io ou c•IÍitorar contrllh:t co• ••-
Prtr'l& ou Pro(Jasion&\ dl'clarado l"i.dÔ!\t!<>: 

Parlilra'o LinitQ I"cide na •es•a otrna &<IUtltr a.ue, d•c:lara-
elo lnidón•o, IIS'nh;;t, licitar ou.., cont,·•t•..- co• il lld•1nlstr•'lo. 

Art. 96. Ob'ltar, 1•PI!dir ou. dilit::ultar. tn_ju.•ta .. nte, a 
Í.!\t.Crt~l<> d• '"-'a\quer l.ntl'ri!SSlldo noa reqtstros c•d•strilla ou Pro•o­
ver". ind<IVlda••nte a •lttrril·,;a, luaP•~sio ou ~lln,l!la<lento d• reA~'Itro 
elo inao:o·lto: 

Al't. 91. Incluir, no edital! Oll ato convoc:ll.tório da liciu­
l:'lo, 'lliutouJaa ou c:ond:iç:iS•s <ll.i.l: Yl.s•• a "o•oro••h·r o t.<lu cari.tl'r 
(O.PI!tJtlVQ· 

Art 98 A pena dl! ..,H :a éo•i.nilda nesta L~t) ~onahtl' no 
paqa••nta dl! 'luantia lu<ada fia s~rnt~nca • calc:ujad& •• índ1.:•• PI!V"­
c~nt .... ._~.,, cu.ia ba'fl! co>rc•Pand"r' ao y;;t,lor dil vant'l.'lt!tl •fst,va.•entc 
<>btlda ou Pottrnc:l•l••nt• _aufe(Ívtr1 p~\o a9~nt•. 

I t'il ll• in4l.(I!S • <IU<I t.l! >"cler• ~atl! artao "io POdl!rlo 
<!<11' l"fl!rior•• ., d<li• Pof ctrnto. n;r• oiup<lr10rtrs • ClntQ ooor .:•nto do 
valor do co:~nt~•to liCitado ou celebnt.<ta C<lot' dissen1ot 011 in•><)tlbiÍi­
dad• de litit•,lo. 

I 2V O produto da arr•cadal:'lo da •ulta r•vertl'ri., eonfottle 
o ,.._1oo, 'i> l='aztrfl4a Fed•rill, Di•trltill, Estadual ou Munl.(io>al. 

"'rt. 99. As 1nlr•c~•• ooen•tS ~>r•vistas neat• Le1 P•rtine• 
àa hcitat!Jes e ao• c:ontratoto C11!l•bra.~01o ooe\a Unilo, Estadoto. l)ts­
trito Federal, Mut~i'íotoa. e ri'•P•ctiva,. autarquias, ••Presa'll Púbti­
c:aa, aoeittdad•s de ec:ot~o•ia o~iata, fuildaç:i!l•s públicaa, e a....._ta.""""•~ 
outr• .. erot~dadea sob ••" contro,le elireto ou ,indireto. 

suas~caa tn 
DO PROCESSO E ~~GÁ"ENTo 

A1'\. 1". Os crt•es dl!hnldOs ni!Stf! l•i. i•PrS'SCritiY<I.i.a, <1 
inlfiJO'IC":i.YtUs. sio d• ilc;lo Pe-nal Pública incondtc:Janadlli, cab•nda ao 
11inistirio Públi'o pro•o.,.i-la, 

lllrt. tet. Qualouer pessoa POd•rá provocar, para o• efei.tot. 
d<l"ta \..ei, a il'llci.•tiva dO Mini•tirio Público. /orne,endo-lhl!, por 
l!t.,nto, infor•a.;-IJ.rs 'labrt o lato e sua autc>ria, b•• c-o~ aa c.tr­
cunstinc:ia1o •• a.u• •• d<1u a ocarrincill. .. ' 

r"a.ráora,.o única. Ouando • (o.uni(ac:lo "or verbal. ~~&ndui 
• .. u.tor\Oa.lle redu~Cl-la. • t<1r110. at.sinadà P•lo apr•••ntant• • prJ"T 
duaa t••t•~aunh&a. I 

o'lrt. 1ee Quando •a ~tutot. ou ·,,PI!ia de •u• <:Cit'lhec•(e•. ot. 
••oiatr•d01o, o• •••bro• elo• Tribu"nait. ~ Con••lhc>s de' Conta.• ou aa. 
titula..-•• dO• ór!llos int•erant~• dj) Sht••• de c:ontroh· inte(no a• 
'lUal<~uer do• Pod•r•a, veriU,ar•• ,_ IIKiatlncia elos cri .. S el•.finido• 
neatilfl l•t. r•••t•rlo ao "l.nia.ttl.-l.o l"llb\ico as ,ó,.i-as • o• doco.~•enta• 
neceasliriCI1o ao of•rec:i .. nto da denÚI'"ia. 

ll.f"t. · 1•3. Será ael•iUda •'lo Pen.t ntvada sullsidifrh d• 
PÚblica, ... ••t• nlo 'or.ajui:ll•d• no praliO 1•1«1. aP\ic:•ndo-•e, no 
a.u.l' coub•r. o dis•osto n.o• f.tt1."a-. e'f. ~·do tódllo de Proce••o P•• 
nal. 

ill<f"t. 1•4. RecS'bid« • denúnc-ia • c:Uado o infrator, tetll 
este o l"r&:ao de te (d•:~~l dias Para' ao-rednta<:lo dlt def•sa ••Crita. 
c:~t~ttado da data do ••u itlt<lrrooat6..-1o. podendo Jwltar doc:u .. ntoa. 

' 
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i.rrolllr •• tt11te11..-nr.õ1.11 'I"• tn•er, til nUroorro olo II.UI>fl!rlcr a cinco, e 

i.ndict.r •• dtllai11 prova• ""'• pretl!nda produ.1nr. 

"rt. t•'· 01Jvjcla!ll •• te•to:lltJ.nlo•• da ac:;.., .. ac:;lo • da dllh!ill e 
prat1c:ada11 •• dili'linci•• 1n11trutória11 dorf~rridat. ou Qrdornadt.s "tlo 
ju 1 z, abrir~•c-11. 11Utt'i,ÍVi111U!nte, n Prf.ZO dt :; (,:1no:.ol diil'i • .;lida 

Parte para alt<lacíStt. tinail 

Al"t. Hl6. Decorttdo '"'""'" p.-a;zo, c con~l""O" '"I autos den­
tro de vinte t <tuAtro horu,. to:ni. o .i<.liz UI (d.,.z/ di.o'l 1>ara "roftdr 

• sent•nc•. 
Art. U7. Ilf. sent.rn.:a cilbt' ~u>tlilcio. interpordvtl no Pru:o 

<lt :5 (CiiiCQ) lli.a ... 

Att. 118. 
dehnidi.S nor•t• Lei, a~t.~• nos recur .. o'i c "• "'"ecttc:lío <\UC H·~• dlqalft 
~cu•etto, al>ll~l.r.· .. c·-;io, ,.,b,idlari&llll!nte. Q CÓdioo de Proc:csso Pc­
l"lt.1 e 1. Le1 d11 E:><cc:uçlo. Pcna.l. 

C"Pi"TUL.O V 
DO DIREITO DE PETtÇaO 

Art 1t9 Doto o.tos dl. Adainistr•c:lo dec:orrcl"\tcto da J.Plico.-
,;lo desta Ld ~:abc•' 

I ~cc:urso, no prazo de 3 {trls) <!ias titc1s a c:onta.r da 
intillac:lo dO a.to ou da lavratura da at1.. Mito caso' de: 

a) habi.litac:lo ou inabilitJ.,Io do lic:itJ.ntc. 
b) juJQaiiiC!ItO dUo PTOP05ta .. , 
c;) anulao;lo ou revoqac:lo da. lic:itJ.c;:io. 
dl tndeferi111oro1to do Pcdfdo de in!.ço·t~:io orwo rc!li,tro cad,,­

tral, tua alterao;lo ou o;anc:cta•ento; • 
el resc;islo. do c:ontrato. na hiPótese do inc:ho t do artigo 

77; 
fl apli.c;aclo das pena• de advertinc;iJ.. sutoPitll..iilo teiiiPorirt• 

au de ... a., 
11 ~ rcprcscntao:lo. no prazo de 3 ttrltol di"'" .!teito da ín­

ti•atlo da'dec:tslo relac:í.on.ada c:o11 o obJeto da licHac;,ilo ou do con­
trata, de 'que nlo c:aiba rccurao hi~trár<~uico, 

ltl - 11edido de''o'c~onuderac:lo dot dcC:l,lo Prolcrtda no ~••o 
do I:)~ do art;iqo Bl, no prazo de lt tdn:l d1aa tit•h oa 1nti•"c:lo 
do ato. 

I 111 111 intieaclo dos atos r•f•rldo• no incho 1. alíneu 
"b", "~::"' e - ... deste artigo, e>«:l~ddo• 01 d• advotrtinc:ia • •uH• d• 
•ora, • no intiao 111. Sotrá fotita ••diante.Publi.~:l.ç•o na i•P<"<tnsa 

1 22 , o rcc:urtoo ~>rorViJto na 1.lÜ1ea .• ., .. do tnc:iso I d<tdt­
arttvo teril. eftito .,uspen.,ivo, POd.,ndo • •utoridadc tOIIIPCtcnte. •a­
tivada •• razlo de intere-5u• o>Úblic;o, atribuir, •o rorc1,1.rs.o interPt~•to 

otfic:(c:ia tou•penstva, nos c:atoos o>r•vistoa na' alio••• ""b"" ot ··c·· do 
inciso I d•totot arti!IO. 

I 32 Interposto, o rotc:urso ser.: c:o•unicado •o• dt-lllai• li­
c:ttantn. 'luot Pod•l"lo i•~uqnil.-lcl no Pr•zo dot 3 <trlsl di•• oítds.. 

I <fQ" O·rotc:urso, d•vi4a•entt funda••ntado, 11eri diri'lldo i. 
autoridade super10l", por l.ntarridio da qv.e prJ.tic:ou o ato rec:o.-rido. 
a CIUal POderil. rotc:on,ideu.r sua dcc:i•lo, no pru:o d• :; lc:inc:o) cu .. 
oítc1•. ou,, ncasc ••s1110 Prazo, faaf-lo "ulli.-. devlda111ent• infor••do, 
c:atoo e• 01uC " dotc::l.slo "•"'•ri ·••r· Pror•rtda dcntrQ do prazo de 5 
(c:inco> dia• •lt•Jto, contado do rec:ebi•snto do re~:ur1o 

!11:! Hilo u c:oocltil•r' ••did• U•tnar •• ••nd•do d• •••~~­
ranc"' qu• t•nha por obJeto lo •usp•n•lo ·do c;ur•o de proc:otGl••nto H­
c:it"atório Para c:ontratac:lo dot ••rvtc:o• c:uJa prestat.lo nlo o>oasa ..... 
interro•PidJ.. a nlo ••r 1:0111 grave prc.jodzo ~oo adot'IU>lodo 'unc:iona•otnto 
dtt qr,lo ou •ntidad• ou c:o.prOIIII!tilllentc, da ... o.uranc:• de ben• d••~•• 

l 6!l: Na hiPót• .. • do paril.!lr•fo anterior, a Adlll1nJ-strtoç.lo 
poderá c:ontrJ..tar co• o lici.t•ntt que ofcr•c•r a <'roDo~,ta ••i• "anta­
Jo••· provitoor1a111•ntc. •t4 o julq-•n.tc do •andl,do de sevuranca. 

C"J1'.1TULQ UI 
Ul8PDBIC8ES FlNAtB E TR"NStTóRt"B 

t\rt. 11t Na c:antall•• dos Pr•eos est,.,borhc:ldo• !\esta Lei 
e>Cc\uir-••-' o dU. do inÍI:io • ~nc\utr-ae-11. o do v•nci•ento. 

• H! 0• PrJ.zos •staflelorc:i<to• o1orata Lei •io c:ont inuo•. nlo 
toe intcrro•Pendo nos fllr1t.dot.• 

I l!ll So•otnte •• inicia• • vence• os Prazos refotr~do• neatc 
artigo •• di• ele ot><l>•dientc no ór<alo ou na enticlador. 

illrt.'" tU. A Aa"lll1o1>atra,io •Dlllil"l'lte p•garil ou Pl'CIIIi .. ril. pro­
Jeto 01uando o autor lh"· c:edorr o" d\l'eito• ?>.atrilllonto.1S a clor ret•­
tivos or Dosaa ut1111:i.-l<> dor ·acordo <:o• o ,, . .,..,i•to <10 rc<a~o~la•ento dl! 

Pal',grafo Un1CO. Quando o Projeto rcforrir~•• a obra c •a­
tordal dlr cllr~t.,,. h·cn.olóqic;o, insu1cctivel de priv,llf•po, a. c:c,.slo 
dos direitos incluiril. o fQrneci•cnto dot todo.• o• dJ.dQS, doc:u•cnto• c 
el••ornto• dor 1nror"•ac:lo ""''"ti.nornt-•• il tccnolo11ia de conc:epclo. de-

'itnvolvillt"to, fi><açiiQ •• """ort• li11ico de <IUiol'l•.urr n•turou:a e 
apli..:a,.to da obra. 

Art. 112 Quand~;~ o ObJorto elo contrato intcrc••ar a R~ai.s d• 
uÍI dr,lo '"' II"Otid&IJII" .eUblJcos. c.aberi. ao 'ont>"J.tJ.ntor. PltTotnte .. en· 
tida.de interc•s.ada, rotspondcr Pela sua boa t~<.tculõiO. fiacalua~lo c 
pa!Jaoacnto. 

Paril.'lrafo ü.ntc:o. f"l.ca hcultado o.o órqlo ou entidad• io1te·· 
•·tt•~ados o aco....,anha'"cnto da lt><orc:uc:io do ~ontrato 

Art. 113. O co11trolc das dorspc~a" dorc:orrentcs do, COfltr•· 
to .. or dCIIJ.1" tn .. ln'"'"',tos ••"ltdos :>o•· !!._t,. Lori scn\ 'cito por\o Tri.­
bun&l dl! Contf.s C:OIIIportco1tll" e Porlos 6rq~os 1fltotQr&ntts do 'istor•• de 
c:ontro\e 1 ntcrno, na foc!la ol" lorl!llllil<õiO porrttnentc, ·hr.ilodo O\ ór-
11lo" i.nterors••do" dJ. AdiiLni.;traç:io rcspons&vcis por\ I. dorot<m.,tracio d• 
\ltiJ .. lidade, rctularidade 1 tCOI10oii1C:idadc da de,pcs.J. I! ~oua e><CC:u.tlo. 

1" Qu.,Jqu'r 1Jc1tantor. contrAtado ou Pot~soa r'uc.a ou 
jur(dic" podeo-i r'"Prors•nt .. r ao Tri.buoa\ dor Contas"" J.o>s. olrtilo1i in­
tctri.ntc• do si•t••a dot o;ontrole 1nterno, c:ontr• irrcqul•r•do.dts na 
apllc;ac:lo de•ta Lti.. 

1 ell O• Tribuo•l.• de Contaa e os ór<tlo• de controle ir.ter­
no. 110 •><•r~:~c:.io de I,Uato "tribui,;õe" instltucion•i•. silo I:OIIIPCtorntc• 
para •>~a•inar c U•c,.\izar os rc<Ji,tro-s C11ntibe1s. or dl!llli.ÍS controles 
das. e•11resa.a Priv•d•s. contr•t•d•• P&l"l • or><eo::uc:lo dor obr-a'!il, 'l~trv""'" 

ou forneci.•en~o de •atcriais, no <1<.1or lõOflt:,rnt •• ~ol\tr-l.ta.ci5c• hi-

tas'· 
t 32 As Pc••oa'!il j,.rídic:as 1·ehrid1.a no PiltiÍo.qrafo antorrior 

,.lo obriqJ.das a •antcr c colo~:u à di!iPO•içlo do Trtbuoal d• Conta• 
or dos órglo• de <:0!1trole 1ntcrno toda a do<;<.~lentl.ção ~;ontil,bi.l, fis­
cal, 1:0111erc~al ot bao1cir-1a ne~:e<S,ár:ia a• a!>urOl~Ões PCJY ele d•leroaina­
dl.s. no ~ue conc:erne iloa c;ont~at•tÕca fctt1111, sob Pena, •• c:a•o de 
s.oneli&CIQ ou de r•cusJ.. de iiPltc:•c:lo de oaulta diárit, •ti o cu•Pri.­
OIIcnto de •u•• dotter•inacões 

'li "º 011 TribunJ.ia dt. Contl'!il c oa órq.l- lntor!lra.ntea. do 
si .. tot"'a de control• 1nt•roo ?O<i•ric. <~oli~itar pa.r• I!K&IIC, a.ntcs da 
abertura da• o>roPostas. t:ÓPiil dor edl.tl.l de \icit•,;Jo .ili Publicao:!.:., 
obrtgandll-•ot os órgãos oi. enti.Qad•• d• Ad•ini•trac;itl intercs .. ado. ilo 
adoçlo daa ••dida• c:orrottiva.s <Juc e• luntlo dcss• •-'<z•• l~>•• for•• 
dctcrlllini.da•. 

Art. 11~ O •1•te•• instlt .. ído ncata l..cl. nlf:o t"lll>edc a pr<i-
qualiHcJ.c;io d• ú:c:i.tantca nu c:on~:on-lnci.ato de alta CQIIIPI<c><ldade 

tlic:n1c•. •••pre <Juot o ob.ic\o da lic:\t&cio rcc:ooaco1dc ,.náltae •a.la d•­
tida da qualtfi.~;J.çilo ticnHa doa intorrc•"adoa 

f tt;! Ent•nde-u por licita<;lo de att.: co•Plc><idadc ticni.­
cl. para Uns do disPOSto ne"t• artigo, aquela 01uot envolvt .. •lta ••­
pe~:Ja\iza,;lo. co•o htol' de or><trorllll relevincia par• qaranttr a ltl>tlt­
cu.<;lo do objltto il 1cr ·<:ontratado. ou <>ue FOI,I,I c.o•Pro•ottcr a cont 1-
nuid&dot da prortsta<;.lo de 'ocrvic;Q, l>tiblt~:o" ••••nc:lal!, 

t 22 Ha prl/i-<lual1Hcac:lo .. crio ob•ltrvada• •• CKi9tnc:us 
dtda Ld, r•lativa• ilo o:onc;orrlnc:ia, ilo convoc:a<;lo Cios. inter .. ,udo::o"!l• 
ao P<"ocedi•ento • i. analise d• doc:uaenta<;lo. 

Art. U'!i. Oto órglo• ot orntidit.dors da Adlllinistr•c:io Po.i.blita 
Poderio. c><Pedir in•truc:õots P.•c:ulinea ilos •~'•• obra•. •crvtc;os, .;o•­
pras, a\ienac:~•s. be111 astoi• para a tranaferlncta de tecnoloo;r1a, tra­
bJ.\hos •• parcotria para dcstn"olvi•ento de equipa••ntoa, ••ter tais • 
proc:•••o•, <!UII" atenda• .llos pec:uliaridadc" do dot .. envolvi•ento C:lotnÍ:i-

-uco i"-htrio::o1'4i11CO;--obtervadas as ·diSPosi~;IS.,. d.sta Lei. · 

Parátiraf"o .!ni.c:o, As instru<;8cs a <fue •• ra,,cr• ••t• art1.90 
toerlo aprovadt,s por dccr~tto. 

Art. 116. Aplica•-•• as di,apoaicõas d•ata Lei, no <1u.• c:ou­
botl', aoa c:onvlnio::os, acordo•, aju•te .. c Outros in~tru•ento• c;onqtnc­
rts c:otlcbrado• por órglo1 or entidade• da. l«<lll.in1.,tra.c:Jo. 

I ilÔ! A cetebr,.,c:lo de c:onvlnio, J.C:ordo ou a.iustt pc\CI" ór­
ltiQe ou •ntidit.de• da Ad•inistrac;lo Pública dePende de prol,ia urova· 
c;ilCI .. de c:o•••tentot p\;t.oO de trab;t.lho prOPo•to pcl& Or01&n1zac:(o inte­
rc,~,ada. o qu"l de,eril. conter. no •ini111o. as seguintts infor••cõc•: 

al iQotnti.,tc•c:io do D-bj..-to • •.r •><•c:utado; 
bl lllttila a sertfl atinUdaa; 
cl etapas ou rases de ot~tcc:uclo'; 

dl Plano de apUcadlo do• rccur,.os ftnancotlro .. , 
el c:ronogra•a de d••••bolso, 
11 Pr,vtelo tJ• inic:io • 11111 da c><ecucillo dQ obj•to, ~·· .. -

•1111 da c:onc:h·•lo daa eta~>a• ou rt.aor, pro~ra•ada•• • 
g) Sft o J.justc tOIIIProrotnder obra ou ••rvico dor engenharia. 
il projeto, t•l ~;o1110 definido oo incho Vll1 do art 6Cl, 
2l c:o•provaçlo de OIUC os rcc;ur~os próPrios pa.ra CORIP\I!IIIItn­

ta,. a ,..,.,..t:udlo do objeto cs.tlo devtdalll'!f\tt a .... t<!urados, ,alvo ... o 
cuato total Qo CRIPrc~odi11111nto ror<: a H .. obre o órsolo ou ornt idadot dca­
central izador 

t 21i As-stnado o c:onvinio-, Q órqlo ou cnt id•de repai,SildOr 
dar11. ~:ilncia do::o ••••o ilo "asotlllblii• lc<~i•lativa ou ilo ~:i•ara 111un1c:i.pal 



· 594 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO-NACIONAL (Seção 11) Janeiro de 1993 

,...,,.?ot.<:ti.\1'1., ,;urdormt o caso. 

JY A PfllltH• pc•rc•lil do cCinvinu> ou sua cota o.inica, s• 
for o Cii.!IQ, sob Pena de rt!>Pons;r,b1iid4ó0!' do dj.rl•H•ntO! o•i.•u,o, 11•r• 

1ibtf•d•, impret•rlv•lmornte. no prazo 11i>nmÕ. dt. 
aJ to-,nta. dla'l d"' ~~'ltna.tuno. do convfnio, se nlo esttv•r 

Prtrvista • tont•·•t'l.~ão d., abri. ou M~nnço de otn<anhJO\'UI; 

b) ~uin"• dlol!l da Ci'h:b•·a,1o dO <:ontrato d• obra ou s•rv:co 
Pelo 'onv•n•nte •><ecutor, ··••••lv•da a hipótrs• de 1rretull.rid•dt11 
no contra.to .,,. o.uot'\tlo. 

4\1 As par,:,.lat SO'q<Jint~~ do r.onvinto, ~e pr"'vistas, !1 .. -

rlo \itlln;,di15 "''" .,,.t,·>ti .:onhll'oud"d" 1.011 o plano Ji! .!.Pli'a~iío •nro·· 
vado, e><ct:to no'!. caso",_ ,.,.9ui•·· '•m 'lu" as me•11as >ic&ril:o ,-.,tlda~ 
•tR o san .. lullllnto da'!l ifllpo·opriedóld,t'!l ocoo·r•nte11 

•l <'l~oólndo nil:o tivtl!'r hayldo cotllr>rovO>>-io d• bo• rei!'J.li.,.. 
&PlH.a~io d;o, ,.,.,..,..,l.._ <lnt.-rior,..,.nt .. •·er..,.bidol, """ f-:.n10a da lfl915lilçio 

•••lici.vel, ln<:lu'ilv,- O'IO!J\.,nt .. ,>o"CICO!dime!ltos di!' rt .. calizllclilo loc•L 
re•li:Z;tdO" :"Hlodlc~m..-nto: ,,.,;., Ól"·l·~o ot1 E:n~idM!'" <1 .. -.c .. ntrilll..!ador 
dot r.rcurso11 ou •elo Óf9lío cO"I'•te-nt• do '!listelll• dl! control• interno 
d• AdoUililltracio PUbl i C"-; 

bl qÜudo v••·iHct.do <b-svio ~ .. fin•liltad.r na ... Jiç•cilo dot 
recuniQII, .. tr;Jtot nito Justiric•dos no '"'"'•ri••nto dali e-t•••-s ou., •. ~ 
••• prOQrillll~dll'!l, ~··.í.ticas atEntat6ri~s .. os •r•n<=ivioll fund"••nta1s 
dtr '"'1111lnh.tril'>:io PUblica n;u <:onto'daçõ~ll tr d .. oUIÍII atos <>raticildQ'!I 
n• tr><trCU~Io do c;:pn"inio ou o in;adilllr>\trllanto dO e><ecutor CQII r~o 

, e~ ou;ando o e><lrCutor d•i><•r de adot;ar 1111 Medida• s•ntr•dor•t 
i.PQntad•• Pelo Pill't icip• rc,.all'lador doo; r~cur'IQti, ou o>Qr integrant•t 

. , ,-g Os •ald,J~ dtr c;:QnvinJ.Q, trn'luanto nlo utili:.:ados. tcrlo 

obrigator1••ente ap\io•dos t>ll caderndu de '"'""M'" de instituiclo 
Unanéeino Qticu.l ... e a ~revi'llo ds ••u U'>Q fQr iqual QU !iuperior a 
ull 11@5, ou .r• fundo dl' ,_r>licll,io IJ.n•nc•ir• de curto 11razo ou Qper•­
,IQ de ou~rcadQ •~crto l•._t,-.,,..,1a ~• titi.I\Q'I da divid<o PÚbli~a. quandQ 

,11 utilt'zac;:(Q dO'I. 111'!'111011 veriftcar .. •e •• r>O"iiZQII 11enorts <1ue ""' •fs. 
I 62 /1111 rtrteit1111 hn•nc"triras •uU~i;h.'!l n• forl!l& dO •anl!lr•­

fo anterior strlo obrioJ•tQriillltrrlttr CQ•put•daa • croidito do cor~volfl.io 

c 1.Pl~<::ild11o'S. •xcÚaiVIIIICrlttr, nC QD.\eto de 11ua Hnillid•de, dtrvttndo 
eon•t•t d• de•onsto·•ti''Q •tt~>ttcilicP <l'-'t' integrani as prest•cll•s de 
c:ontas do aju11te. 

• 72 QUando d• concluslo, denúo'IClll, rlrscil•lo ou e><tirt<;lo 
do corlvlnio, atQrdQ ou aJuste. Q'o ••ldQs finant:•lrQ'I re••ntrsctrntell, 
1nclu•1v• os o>roY•nunte• d•s r•cei.t•" obtidil'S dJn• a•li.:açi5es linan­
ctrir•• rtr;alio~:ad.,s, .. orrlo- devQlvidos iiQ óo•gl[p ou trntid•de rep;to;t;ador 

""'" r.-rur<O<>'<, ""' pr•?n ÍOIPrnrrn!l>iv..-1 "'" ~<fi l+r, .. +a) Cli•• -dt1 .-v•n+o, 

'1-nl\ ,,.,,..,. do> ,., .. n,,~,. in"'•"'"""'~"" ""' t""'"'""' ""' r-n"t"'" ..-«PF'"l"'l rln ,..,._ 

pnn-.:óv.,l, prnvo"""'"'"<l" p•l" ;au+nro"a".- '""'"n"+•n+• dn riqo:.-n '"' f'ntjrh­

d..- titular rlt.>l' '""''""'"'"'"" 

lrort li? 1'1• ""'""'""' !'lro;+il l'"l apli'"a•-.,,., •••"'"•· ''"' l'i>ni•-

tflr1n t'tit>lirn frillun"i" "'" 1:nnt""' 

An li!< l .. l f'•d.,r•• ...... rífoc-,. '"""•ril .... ,.n .. lc-f'r 

11 ,.,-u)i;orf?!l •;or;~~ ""' Jori+~-,.n.,. .. ,. .-ont,.,.r,-,c r•~l'"'"""" pnr· ,.,.,,.;,.,.,.11,.,. rl• 

.. .-nnn••• ••o;+" '""' ""''"'"~• ,.+,vlllad" ,.,.,.,,..;;,.Ir• ,_.,J,. 1 t;anrln-'!l"' ,.,..,. ... 

rnqullnto ,;;,., P<llt"rl""' +;oi",...,,.._..,..,, "'" ll•"•n4it;X.-., IIOP!It" r.,; 

.•-~roil!r;afQ •>n,.:-o ...,~·,-, ""' a~ll<:ê• ._ •IJ9,..~0õ1o pub\1ror, • ""ru•da­

<1r 11"' rrnrl'<>"h' ,.;,.r,.,..,,..,..,.,. _..ntlt1,.<1P" •!'+•""" <~"-"' .,,.p)nr•• »tlvir1a­

<1r .,,..,,..;;,u~a a ""d~ç~'n ,-n.,tirl"' na lllÍ"'"'• "'a" ti~-"!'P'!rAfO t•r'""'''"" <;In 

•rt ;r>;- "''""'" I"' 

"""' ~.-r~rtJÇCi"'~ ~"<1>"<1"._ nn .. .,._.r,nr """'"rv;oríô'n "" ""'""J'""'""II•• 

lnn•i"''.- '"' "' on~i••~~ b~·i~o· <IP"-t• l,.l 

proo:-.-rli 11...,tr l•~•·~trir•o r~p.-cíloc-o, ",.,.,.. '"'"'"'"•l .. (lcl(l "" l:c\dlg" l<ra­

"' if!'lrn ""' 1'\r'~""..:"t>r•, nn p,.,.,.,.. !Ir ,;,. fr•n•n I' ""'t•J •til'"', " ..,,.,.,.,. 

11Pntyrcorr19J!'In .... nJ ,.~,_ ... ,.,..,..;n<lú'•~"',.;'"''"' Prn•nrçiôn lt" ",.,..,,..,.;.., <1n 

i"d).:.- nrtr1al ,.,~ onflatilQ, rQ• b..,,.., nn •'"'"' <t• (l"t"t>Yo:> dl' tV'rl:..· 
>ir J? 11 ~'n<l_..r t-.,_.,.._,t;vn Fl'd,..Y•I t;ar~ putlllt",>r nn \11áron llf>-

,.,.1 tia ~·n•â'o n~ """'""" ""'"'""''" 

.. 
t1unv:\!>l0" •dotay!" ro•<> v•Jnr •~,><l•n, ll'll "•"• "'"llaJ 1 (1;<'<11' d,.. l'ici~a­

ç.Q, o .,,_,ant•t•''"" ,., .. ,...,,.,. .. ,.,t., <lt :o.J>liC1oCi.Q da •err•ntu•l cl•finido ,.,_ 

110 t .. tn n" • io'O lln 1rt;tt1 <c'>t dtr'11t11 I..Pl 

flwt • j ;!';!. t" i c a o t>QCier PO.Íb l i"eQ tu to~ i >~;1oeiQ • conctdtl" gra· 
tífic•,íio triP.,<'i•l, padroni>:ad;a • ni\'Q cu•uliltiv•• aQII '!leJ"vidQr•• 
r••PQa•uÍvl' •" ••I a f o "'c•l o ZIOC i o • li~OIIp;llnh;aJient o d• e><ecuc iQ do !I con·· 
t~•tQII ;ad•ono!>trativo ... oe11 COJIO llO"' .o;..,,..,,ndo.- • .,. >nt•'!'rantes e~•• co 
llio;~Õtrs d.- licttaçiQ e •os ~eSPt>tO~õÓvtr:tll .ocr CQnvite • ••~ corlcedi­
d~, el<c\u'l'iv•ro~"nt•, Pltlo Plll' o"odo ,.,. "'-'• o s•rvodQr de"""'Ptrnnar •• 
ali vi d•d•• d• 'l'J."' tr•l• ... te 1ort o !1100. 

""'t.. :1.2:L A ""'"Q· Q" (,t•dos, o Oi11tritQ +"•de~•l, os ltu-
,;c:t'Pio .. • a11 .,nlid•-dot'-- o-. Adroin•"traç:.iQ ondi••ta. •cd•rio CQ"C•der 
<) 1 (.-itQ reool de '-'"" ~>V btr,,. i•óv.-i., ;,o .... .,~ .. ,..,._ n;o"cent•'" n•ci<>n1oi'11 
, ... bas• t.,cnoli!loc;o, nos ••r<l'!e$ •'di'ltrito" induo;triai4 • te<.:noló-

l'•rlfiy~,_;., •.ínico. Con .. lller•··s.r eorprot•• ds ba.•u!' t•cnoJóglc;a, 
para os efeito-s d•sta t.e;, aq..,.l\• c>.d& curv• d• •roducão s•J• inten 
s 1 v• "'" t•cnolotia • qu• os,. <'•ract•r<z• por t•Jnda,.•nta.r "'-'• atua~iQ 
na v;ant;agelll co•l'"'-rat•v~ de PCI•'~'•J•r llutQc;;u>acid•dl!' de c.-i•r • •pe.-­
teiCQilr ·t,cnoto9i1o'l' • 

Ar't. t24. O" cQnt~~~to• .-.lativo" a iaóv•is do P•tri•inio 
da iJi;lio cont;!lu•• a r•qer-.. e pela;. dlspo~ic<l'•" dQ O•ct•to-L,.i "" 
il.76 ... 'de: :5 d• O•Jtu~rn d" i'i>46, raro •u.•• a.lt.trr1o"õl••• • o• ••1at•vos 
• op,.ra.cõ.-• d• c.-édito interno ou .. ,.i:ernQ cl'lebradoo; ••la IJnill'o Qu • 
<:Qnc•••IQ fJ• 11•ranti• do leotQurQ l'l•cioniOl cQntin•n• r•qidO'I' P•l• \e 
gisl,cio pertin.,,t •• ;a<>l•clndQ·'• ""'"'Lei, nQ qOJ., couoer. 

Art, IZ6. llfVOVID•Ie u disposições ea contrirto, upe. 

ehl•ente os Dec:retos~Tets nos 2.3óo', do 21 de 11o .. abro de nu, 
Z.348, de Z4 de Julho"* U87, Z.360, de 111 do seteabro de lt87. 1 
Lei nO 8.:20, de 4 de ute•bro de 1991, • o ;artigo 83 di Lei 110 ••• 

5,194, de 24 de deuatJro d• \966. 

19f2 

SJNOH *' RELATOR 
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O Sr. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O pàrecer 
conclui favoravelmente à matéria, na -forma do substitutivo 
apresentado. 

Nos termos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, 
a Presidência designa para proferir o parecer, em substituição 
à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, o nobre Senador 
Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS(PFL- MT. Para proferir pare­
cer.) -Sr. Presidente, Srs. Se.nadores, a Comissão de Serviços 
de Infra-estrutura, diante do j>ouco tempo que teve para anaH­
sar essa em~ndas, em principio, aprova-as. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Júlio Campos é favorável ao Substitutivo. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo 170 Secre­
tário. 

É lido o seguinte: 

Sr. Presidente, Sr. Senadores, 
Requeiro à Mesa, na forma regimental, que acate as 

emendas e correções abaixo relacionadas aprovadas na Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania e que, por erros 
de digitação e omissão do operador, não constam da Redação 
FinaJ, ora a ser submetida a este Plenário. 

1) Correção na alínea a do inciso I do artigo 15: 
a) onde se lê "doação", leia-se "dação"; 

2) Incluir no inciso 11, artigo 6?, após a palavra ''repara­
ção", a palavra "adaptação", 

3) Correção de remissão da alínea c, do artigo 15 do 
Substitutivo ao inciso X do artigo 22 e não XI como consta; 

4) Correção no caput do artigo 37, a palavra correta 
é "protocolado", 

5) Incluir parágrafo único no artigo 118, por tratar-se 
de redação já aprovada na CCJ, relativa à emenda n9 80, 
verbis: 

"Artigo 118 .......................................................... . 
Parágrafo único. Não se aplica a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras entidades estatais que 
explorem. atividades econômicas a vedação contida na alínea 
a do parágrafo terceiro do artigo 79 desta lei." 

Brasília, 20 de janeiro d.e 1993. -Senador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Presidência 
concede a palavra ao Relator, Senador Pedro Simon, para 
justificar aquilo que foi solicitado no expediente que acaba 
de ser lido pelo Sr. V Secretâril>. 

Enquanto não Se inicia a oração do nobre Senador Pedro 
Simon, a Presidência pede aos Srs. Senadores que se encon-. 
tram nos seus gabinetes que venham imediatamente ao plená­
rio, pois a Casa deverá deliberar sobre essa matéria, que 
é de inquestionável relevância para a vida administrativa do 
País. 

Com a palavra o Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para justificar. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
há alguns erros singelos que, como não houve tempo para 
corrigirmos no substitutivo apresentado, e como achamos in· 
conveniente fazer uma nova edição, solicitaríamos que os pre­
zados Colegas os corrigissem no substitutivo que tém diante 
de si: 

1) Na alínea a do inciso I do artigo 15, onde se lê udoa­
ção", leia·se "dação". É fácil de entender, não é "doação", 
é "dação"; 

2) Incluir no inciso 11 do art. 69, após a palavra "repara­
ção", a palavra "adaptação"; 

3) Correção de remissão da alínea c do art. 15 do Substi­
tutivo ao inciso X do art. 22, e não ao inciso XI, como consta. 
Então, é ao inciso X, e não ao XI, a referência feita no 
art. 15; 

4) Correção no caput do art. 37. A palavra correta é 
''protocolado''; 

5) Incluir parágrafo único no art. 118, por tratar-se de 
redação já aprovada na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, relativa à emenda n~ 80, verbis: 

Art. 118 ....................................... . 
Parágrafo único. Não se aplica à empresa pública, à 

sociedade de economia mista e a outras entidades estatais 
que explorem atividades econômicas a vedação contida na 
alínea a do § 39 do art. 79 desta Lei. 

São algumas correçóes, Sr. Presidente, que seria impor­
tante que os Srs. Parlamentares fizessem no substitutivo que 
têm diante de sL Achamos melhor fazê-las do que emitir 
um novo substitutivo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prestados, 
portanto, os escl:irecimentos necessários pelo Sr. Relator, Se­
nador Pedro Simon, a Presidência considera incorporadas ao 
Substitutivo do Relator as modificações por ele mencionadas. 

Determina, por outro lado, que cópias sejam distribuídas 
a todos os Srs. Senadores, solicitando, ainda, que se manifeste 
sobre ela o nobre Relator da Comissão de Serviços de Infra-Es­
trutura, no momento próprio. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1~ Secretário. 
É lida a seguinte 

EMENDA N• 85 - PLEN 

Ao Projeto de Lei da Câmlll'1l n• 59, de 1992, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Fede­
ral, constitui normas para Hdtações e contratos da Ad· 
ministração Pública e dá outras providências. 

Acrescente-se o§ s~ ao art. 41, com a seguinte redação: 

Art. 41. ........................................................... . 
§ 59 'Para realização de obras, prestação de serviços e 

aquisição de bens, com recursos provenientes de financia­
mento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o B:a­
síl seja parte, decorrentes de acordos, protocolos, convençoes 
ou tratados internacionais, poder-se-á admitir as pertinentes 
normas e procedimentos daquelas agências e organismos, apli­
cando-se, sup1etivamente, as disposições desta lei. 

Justificação 

Propõe-se a inclusão do § 59 acima porque: as normas 
e procedimentos adotados pelos organismos financeiros multi~ 
laterais, como, por exemplo, o Banco Interamericano de De­
senvolvimento- BID, e o Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial), são 
idênticas para todos os países-membros. Não é possível, para 
qualquer organismo de grande porte, elaborar normas especí~ 
ficas para cada um de seus países-mem~ros, principalmente 
levando-se em conta que as legislações locais de muitos deles 
têm duração efêmera e que seu corpo de advogados teria 
de ser ampliado e continuamente atualizado. 

O mesmo acontece em relação às agências oficiais de 
crédito (Kreditanstalt fur Wiederaufbau. Overseas Economic 
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Cooperation Fund etc.), que mantém relações financeiras com 
uma infinidade de países, em decorrência de acordos firmados 
com os países que representam, cujas normas, oportunidades 
a todos mutuários, garantindo-lhes os meios para adequada 
supervisão dos recursos pactuados. 

No caso dos organismos financeiros internacionais, dos 
quais o Brasil é país-membro, não seria desejável, nem conve­
niente, que ele contribuísse, financeiramente, para o capital 
desses organismos, sem que pudesse usufruir de seus recursos, 
os quais seriam, então, destinados a outros países-membros. 

Não se pode esquecer, também, os problemas concretos 
com os quais se defrontam os mutuários de contratos de finan­
ciamento externo como a Embrapa, por exemplo, que, a fim 
de cumprir suas obrigações contratuais, atrasou o início de 
determinado projeto, caso em que incide comissão de compro· 
missa, a fim de ter suas dívidas dirimidas pelo Egrégio Tribunal 
de Contas da União. 

Ressalte-se, também, que a Sabesp encontra-se em situa­
ção semelhante, respondendo a ação judicial, referente a pro­
cesso licitatório decorrente de contrato de financiamento ex­
terno, com visível prejuízo financeiro e operacional. 

Assim, com a inclusão do mencionado parágrafo, os pre­
ceitos do Estatuto Interno harmonizar-se-ão com as normas 
vigentes no mercado financeiro internacional. -Senador Beni 
V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nos termos 
do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, a Presidência 
designa para proferir o parecer sobre a Emenda n9 85-PLEN, 
em substituição à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
o nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL - MT. Para proferir o 
parecer.) -Sr. Presidente~ ·srs. Senadores, quero chamar 
a atençáo da Casa, em especial dos Srs. Senadores qUe estão 
em seus gabinetes ou em salas de reunião de comissões, para 
que venham ao plenário, porque estamos votando a nova 
lei de licitações do Brasil. 

E neste instante em que é dado o parecer sobre a lei 
das licitações estamos recebendo uma emenda aO·§ 59 do 
art'. 41, de ·autoria do eminente Senador Beni VeraS, nos 
seguintes terinos: 

"Art. 41. ························-······················-· 
§ 59 Para realização de obras, prestação de Servi­

ços e aquisição de; bens, com recursos provenientes 
de financiamento 01:1 doação oriundos de ag~ncia oficial 
de cooperação estrangeira ou organismo firiariceíro 
multilateral de que o Brasil seja parte, decorrentes 
de acordOs, protOColos, convenções ou tratados inter­
nacionais, pode~-.se-á admitir as pertinentes n.ormas e 
procedimentos daql!:elas agências e organismos, apli­
cando-se, supletivamente, as disposições desta lei.'' 

Trata-se de uma emenda de real importância para o País, 
à qual há de se ser favorável, porque trata de financiamento 
externo, ou de pseudodoação, praticamente, como ocorre em 
alguns acordos entre Brasil e Itália e entre Brasil e Alemanha, 
em.que os, recursos são ~epassados quase a fundo perdido. 

Pedimos, ainda, ontem à noite, a9 eminente Senador 
Pedro Simon, Relator deste projeto de lei, que acatàsse, em 
nome da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, esta emen­
da, no que ·S. Ex~ consentiu plenamente. Tenho certeza de 
que, manti~a esta emenda, com uma pequena modificação 

. que foi apresentada no substitutivo, ela merece todo o apoio, 

até porque o próprio Gove~o Federal e o próprio Ministro 
Paulo Haddad fazem questão absoluta do seu aproveitamento, 
o que melhorará substancialmente o relacionamento do Brasil 
com organismos internacionais. 
· É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nos termos 
do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, a Presidência 
designa para proferir o parecer sobre a Emenda n"' 85-PLEN, 
em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, o nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou plenamente 
favorável à emenda do Senador Beni V eras e ao parecer do 
ilustre Senador Júlio Campos. 

Apenas acrescentaria u~a pequena modificação na reda­
ção: ''seja a partir da referida licitação, poderá admitir subsi­
diariamente, mantendo os princípios basilares desta lei, as 
normas e procedimentos daquelas entidades e as condições 
decorrentes de acordos, protocolos, convenções e tratados 
internacionais''. 

Estou plenamente de aCordo, na forma dessa redação 
que estou apresentando aqui, Sr. Presidente, 

É a seguinte a subeménda apresentada: 

SUBEMENDA l-R À 

Emenda do Senador Benl V eras (solicitada pelo Ministro 
Paulo Haddad) 

Acatar com a seguinte redação: 
"Art. 41. Para a realização de obras. prestação de servi-. 

ços ou aquisição de bens, com recursos provenientes de finan­
ciamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que oBra­
sil seja parte, a respectiva licitação poderá admitir, subsidia­
riamente e mantidos os princípios basilares desta lei, as normas 
e procedimentos daquelas eritidades e as condições decor­
rentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados interna­
cionais." 

Justificação 

Realmente procede a preocupação do nobre colega, daí 
o porquê de haver acatada a idéia exposta, desde que adotada 
redação que não venha de encontro à soberanía nacional. 
O objetivo é preservar as normas gerais explicitadas no substi­
tutivo, ou seja, que se retire do texto a expressão "aplican­
do-se, supletivamente, as disposições desta lei", pois no nosso 
entender os regulamentos dos organismos internacionais esta­
riam· se sobrepondo à legislação brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus­
são a matéria. 

O Sr. Gerson Camata- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - "concedo 
a palavra a V. Ex•. 

O SR. GERSON CAMATA (PDC- ES. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Si-. Presidente, Srs. Senadores, 
venho acómpanhando a tramitação deste projeto de lei, que, 
no final, é uma fusão de inúmeras iniciativas com o mesmo 
objetivo, juntamente com o Senador Elcio Alvares, que foi 
o Relator da Comissão criada para analisar irregularidades 
no relacionamento das empreiteiras com o Governo Federal. 

Aquela Comissão.originou-se de denúncias feitas em Belo 
Horizonte pelo Deputado Ant?nio Pontes, denúncias essas 
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que antecipavam o resultado a que chegou a CP! do PC. 
Na verdade, as denúncias feitas pelo Deputado Pontes eram 
um preâmbulo daquilo que toda a CP! do PC acabou desco­
brindo, depois a Comissão Especial de Investigação do Senado 
acabou confirmando e o Plenário do Senado acabou deci~ 
dindo. 

O resultado daquela denúncia foi o requerimento de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito, cuja iniciativa, se não 
me engano, foi do Senador Humberto Lucena. 

O Senador Rui Bacelar acabou sendo o Presidente da 
Comissão e redigiu as perguntas feitas, e dos questionamentos 
que foram ali colocados, dos defeitos que conseguiu observar 
nos furos da legislação, S. Ex• elaborou um anteprojeto de 
lei, juntamente com a Assessoria da Comissão, om·indo todos 
os seus companheiros. O Senador Elcio Alvares foi o Relator 
da CPI e um dos seus autores. Depois houve uma iniciativa, 
também, do Governo Federal. que mandou uma mensagem 
aqui, para o Congresso, e o Tribunal de Contas da União. 
O Governo Federal desejava mostrar que talvez ele até qui~ 
sesse consertar, porque o pessoal já estava descobrindo que 
a coisa estava muito desajustada por baixo e que as denúncias 
do Deputado Pontes tinham fundamento. 

O resultado de todo esse trabalho, feito a dez mãos, 
se consubstancia no substitutivo do Senador Pedro Simon. 
S. Ex~ aproveitou, da leitura que faço aqui, as boas idéias 
de um lado, retirou as que talvez não produzíssem tanto efeito 
como 1ei, e acho que chegamos agora. com essa emenda final 
do Senador Beni Veras, a um projeto importante, funda~ 
mental e que continua o trabalho que o Congresso Nacional 
fez através da CP! das Empreiteiras, da CP! do PC, logo 
a seguir, nas investigações que a Câmara Federal promoveu, 
as investigações presididas pelo Senador Elcio Alvares na Co· 
missão Especial de Impeachment do Senado. Esse trabalho 
deve continuar e prossegue exatamente nesta manhã, quando 
o Senado vai votar o substitutivo Pedro Simon, que traça 
normas, coíbe abusos, acerta situações, impõe uma legislação 
mais rigorosa do que o caduco Decreto n9 2.300, sobre as 
licitações federais. 

Preocupo~me um pouco quando o projeto funde tudo 
quanto é tipo de licitação, ou seja, uma licitação de publici· 
dade é feita: como uma l.ícitação de um prédio, uma licitação 
de uma linha de .ônibus como uma licitação de uma rodovia 
quando são assuntos totalmente diferentes. Eu acreditava que 
logo que o Senado recebesse o projeto, a· iniciativa melhor 
que poderíamos fazer seria dividi~lo em dois ou três projetos, 
em duas ou três Jeis - uma regulamentaria as concesSÕes 
de rádio e televisão, a outra regulamentaria o transporte cole~ 
tivo, outra, as cOncqrrências de publicidade e uma outra, as 
concorrências de obras públicas. Mas todos esses processos, 
todas essas situações colocadas numa única lei é melhor do 
que aquele malfadado Decreto n• 2.300, que provocou toda 
essa onda de corrupção, de desmoralização da função pública 
no País inteiro. 

Então, o substitutivo do Senador Pedro Simon atinge 
quase a perfeição, porque ele foi democraticamente acolhendo 
as boas idéias, as boas sugestões. Acredito que aprovada esta 
lei, tudo aquilo qUe o Congresso fez na limpeza que se promo­
veu na alta cúpula brasileira prossegue agora. Necessita~ 
ríamos até de fazer com que as assembléias legislativas, as 
câmaras municipais se aliassem a um trabalho como esse, 
porque é com base na lei, só através da lei, que vamos mudar 
os costumes no Brasil. 

Quase sempre somos abordados num munícfpio do inte­
rior -isso quase não acontece comigo, mas com os demais 
Senadores- por um eleitor que nos diz assim: "Vocês afasta­
ram o Fernando Collor, mas o prefeito da cidade está rouban­
do. Vocês não vão tomar uma providência?" E temos que 
explicar a ele que essa providência só pode ser tomada pelo 
Tribunal de Contas ou pela câmara municipal. Volta o eleitor 
a dizer: "Mas o prefeito comprou todos os vereadores e não 
há jeito de pegá-lo pela câmara municipal". Então, não conse­
guimos u111. resultado definitivo, limpo, de melhorar a situação 
do polftico perante a sociedade brasileira, se não houver um 
esforço coletivo de toda a classe polftica. Isso o que o Con­
gresso está fazendo, que seja uma diligência permanente das 
assembléias e das câmaras municipais. 

Há o art. I• que me preocupa. Ele está otimamente redi­
gido. A Constituição Federal está otimamente bem redigida. 
Mas os prefeitos e os governadores estão burlando a Consti~ 
tuíção e vão burlar também essa nova lei. Quando ela diz 
que: «As licitações se destinam a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração pública e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publici­
dade, da vinculação do instrumento convqcatório do julga~ 
mento -e objetivos que lhes são correlatos". Na lei, muito 
bem citado. Entretanto, há um processo que OCdtre no Brasil 
e que todos temos conhecimento dele de que as licitações 
e as concorrências públicas funcionam ao contrário. Toda vez 
que um órgão público publica um edital de licitação, na verda­
de, não é o poder público que vai escolher a melhor proposta 
como está feito na lei. 

Sabemos que as empreiteiras se reúnem antes e~ sabem, 
mais ou menos, que ocorreram novos editais naquele estado 
e eles dividem o território brasileiro. Então, escala-se uma 
empresa para ganhar uma licitação em Mato Grosso, outra 
no Espírito Santo e outra em outro trecho diferente. Então, 
eles acabam escolhendo quem é que vai fazer o serviço. E, 
quase sempre também, acabam dítando o preço. 

Há necessidade de que organismos que possam penetrar 
mais dentro da contabilidade dessas empresas participem do 
processo investigatório que o Tribunal de Contas da União 
faz, porque senão ocorrer isso teremos uma ótima lei e uma 
ótima lei não aplicada. 

Eu, ao me referir a isso, quero citar um fato que está 
acontecendo agora no Espírito Santo e que essa lei já vai 
coibir, que é o seguinte: aprovamos, no ano passado, uma 
autorização-do aval da União de uma extensão do aumento 
da capacidade de endividamento do Espírito Santo, para cap­
tação de 75 milhões de dólares do Banco Internacional de 
InvestiMentos. · 

O Relator do ·projeto foi o Senador Elcio Alvares, e 
toda a bancada do Espírito Santo pediu urgência e lutou pela 
aprovação daquele projeto, que significa, no final, a aplicação 
de 125 milhões de dólares nas rodovias do Espírito. 

No dia em que votamos aquele projeto, eu disse que 
iria votar a favor, mas sabia que parte daquele dinheiro seria 
desviado. Pois bem, aconteceu o que eu havia profetizado~ 
Aliás, em matéria de corrupção no Espírito Santo, fazer profe­
cia é fácil. 

Houve a licitação -os organismos internacionais exigem 
que a licitação seja publicada nos grandes jornais brasileiros 
-, e venceram apenas empresas de outros Estados: quatro 
empresas mineiras e duas pauli,tas. Então aconteceu o seguin~ 
te: para dar a ordem de serviço, o Governador mandou ehamar . 
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os empreiteiros e disse-lhes que tinham que dar 40% para 
essa firma, 30% para aquela e 60% para aqueloutra. Três 
dessas firmas são do próprio Governador. Não participaram 
da licitação, mas estão fazendo a obra. 

Ocorre lá outro episódio interessante. Isso me foi contado 
por um empreiteiro que disse: "se você tomar isso público 
e citar o meu nome, eu desmentirei". É o seguinte: a emprei­
teira cede o contrato e recebe 6% de volta, sendo que uma 
empreiteira transferiu todo o contrato para a Coemp, que 
é uma firma do Governador, e, sem fazer nada, recebe 13% 
de volta. 

Como apurar um negócio desse? 
Se não houver uma CPI na assembléia, que quebre o 

sigilo bancário das empreiteiras e verifique a troca de docu­
mentos e cheques entre elas, não se provará nada. Mas isso 
é verdade, porque todos os empreiteiros reclamaram que tive­
ram de transferir parte dos contratos. 

Como abrir uma CP! na Assembléia Legislativa do Espí­
rito Santo? Não é possível fazê-lo, porque o Governador, 
usando seus métodos, manobra a Assembléia Legislativa. 

Recentemente, terminada a eleição no Espírito Santo 
- o Senador Elcio Alvares sabe disso -. descobriu~se uma 
cçrrupção eleitoral generalizada. A Assembléia Legislativa 
obteve 16 assinaturas de Deputados para instaurar uma CPI. 
O Governador mandou ch~mar os Deputados, no Gabinete, 
e doze deles retiraram as assinaturas e a corrupção ficou legali­
zada. S. EX' corrompeu os Deputados para fazê-los retirar 
a assinatura. É um processo que todos temos que lutar contra. 

Mas se toda a classe política e se todo cidadão brasileiro 
não se conscientíza disso, o excelente substitutivo do Senador 
Pedro Sim.on irá cair no vazio, irá desaparecer. Porque é 
uma bela lei, mas a chamada lei que não pegou; a lei que 
o Judiciário não aplica; a lei que a soCiedade brasileira não 
briga para vê-la aplicada; mas uma.excelente lei. 

Acredito que.iunto com essa lei que iremos aprovar hoje, 
talvez a mais importante atitude do Congresso Nacional depois 
do processo do impeachment, é a votação desse substitutivo 
do Senador Pedro Simon. Ela não surtirá os efeitos necessá­
rios, se nós, do C()ngresso Nacional, não tomarmos a iniciativa 
de começar uma cruzada brasileira nas assembléias, nas câma­
ras municipais, em todo o País, para que a classe política 
se conscientize e isso vire, tanto quanto a Constituição, uma 
bíblia-de todo o administrador público; o catecismo de todo· 
o administrador público~ Faça ele dessa lei a mostra para 
a sociedade brasileira, da transparência, da seriedade, da ho­
nestidade da administração pública. 

O Sr. Elclo Alvares-:- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GERSON CAMATA- Com prazer ouço V. Ex• 
, . O Sr. Elcio Alvares - Senador Gerson Camata, a sua 

.'intervenção, hoje, durante a discussão e votação desse projeto 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, 
que institui normas para a licitação de contratos da adminis­
tração e dá outras providências, nos permite fazer também, 
lateralmente, um comentário que julgamos da mais alta impor­
tância. Quando foi redigida a carta de Belo Horizonte, que 
.participaram vários empreiteiros da construção civil, essa carta 
provocou um impacto no País. É importante, h()je, fazermos 
um registro histórico. Naquela época, já se comentava com 
in~isténcia que o Sr. Paulo César Farias aparecia em várias 
transações eç~mo intermediário de obras públicas, fazendo com 
que as grandes empreiteiras nacionais se submetessem a sua 

. influ~ncia no governo. Na ocasião, logicamente, não havia 

uma CPI. Era difícil provar, documentadamente, as afinna.,. 
tivas dos empreiteiros que já não suportavam mais os elevados 
índices de percentuais para obtenção de obras públicas. E 
redigiram a carta de Belo Horizonte. Um documento vigoroso 
mas se fosse examinado sOb a ótica documental pecava por­
que, naquela época, a corrupção não tinha documentos. Em 
face da carta de Belo Horizonte, o Senador Ruy Bacelar, 
que trabalhou dedicadamente como Presidente da Comissão 
Parlamentar de Inquérito constituída, requereu a CPI da qual 
fui Relator. Confesso, sinceramente, foi um dos momentos 
mais dolorosos quando pe~bemos que a sombra do Decreto 
n'l 2.300 eram feitos vários artifícios no sentido de laquear 
a administração e todos aquele que quisessem realmente ge­
renciar os negócios do Estado com honestidade. O fato mais 
grave surgiu logo de saída para a Comissão, era o chamado 
preço oculto, que é uma das modalidades que tem que ser 

· examinada e foi examinada, na ocasião, como o mais propício 
instrumento da corrupção nCste País. Ou seja, a administração 
pública queria contratar uma. obra, elegia, através de· uma 
Comissão, um preço, que era chamado o preço oculto, e ga­
nhava a concorrência aquele empreiteiro que apreSentasse 
o preço mais ou menbs pert9 do chamado preço oculto. Ima­
gine duas ou três ~ssoas detendo o valor do preço oculto. 
Aconteceu o episódio, que. a CPI apurou na ocasião, que 
é b,erp. significativo. Uma obra, aqui, no Distrito Federal, 
da ordem de oito bilhões d,e cruzeiros, a diferença entre o 
preço oferecido e o preço oculto, foi da ordem de cinqüenta 
e três mil cruzeiros, para que os Srs. Senadores tenham uma 
idéia de como esse preço oc~lto foi manipulado. A Comissão 
tomou imediatamente uma 'providência e fez uma comuni­
cação ao Tribunal de Contas da União que, através de um 
voto lapidar do Ministro Luciano Brandão, teve a oportu­
nidade de não permitir mais que a prática do preço oculto 
fosse admitida no País. A Partir daí, sem termos os docu­
mentos, infelizmente, mas diante da "realidade que as concor­
rências eram fraudadas, as ,licitações eram manipuladas, a 
Comissão pensou em redigir, como o fez, um projeto de lei, 
fazendo com qtÚ~ o Decreto "o~" 2.300 fosse expungido exata­
mente desse sistema de artifício que permitia a fraUde de 
concorrência. Surgiu daí um projeto de lei, que tive a oportu­
nidade de assinar juntamente com o Senador Ruy Bacelar 
e todos os integrantes da Comissão, que, hoje, parà a alegria 
nossa, compõe o substitutivQ Pedro Simon. Quero analisar 
o substitutivo Pedro Simon Duma homenagem, taritbém, ao 
Líder do Governo e a esse Senador c:ue teve a grande visão 
de compreender que um assunto desta magnitude- inclusive 
havia aqui também um projeto do Senador Fernando Henri­
que Cardoso- não poderia ser feito sem uma discussão "ampla 
de todos os segmentos envolvidos no processo de licitações. 
E foi realizado nesta Casa um seminário que queria deixar 
claro que todas as licitações teriam de ocorrer diante de uma 
transparência total. O Senador Pedro Sinion teve· esSâ visão 
clarividente de que um assunto ·dessa importância' te"ria de 
ser debatido com todos os segmentos. Participei, inclusive, 
de uma das sessões fazendo uma ligeira palestra, sustentando 
os pontos de~ista da CPI e, h~oje, verifico que o substitutivo 
do Senador reàlmente conseguiu.- até onde foi possível -
compatibilizar o interesse de tOdas as partes envolvidaS. Mas 
deixaria a par do cumprimento pelo substitutivo -'que me 
parece um instrumento muito àdequado no combate à ~rrup­
ção -, que deve ser uma norma permanente no comporta~ 
mento dos administradores e dÇ>s legisladOres, principaln::J.ente 
dos Senadores da República. Eu gostariá, também ·de fazer 
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um comentário -perdoem-me os meus Colegas se enveredo 
para o aspeció estadual. Sempre procúrei falar, abordando 
os temas que estão dentro do debate do Senado Federal. 
Mas o Senador Gerson Camata nos traz uma visão do Estado 
que precisa, já neste momento, ser registrada, para que não 
se perca a ótica desta ação que culminou com a saída do 
Presidente Fernando Collor do Mello. Não é somente parar 
no Presidente Fernando Collor de MeUo - e aí não discuto 
a posição pessoal do Presidente, mas discuto exatamente por 
aqueles) como o Sr. Paulo César Farias, que à sombra da 
administração tentaram levar vantagem. O Senador Gerson 
Camata tem feito algumas denúncias sérias do Espírito Santo 
e, lamentavelmente, o Governo do Estado não tem respon­
dido de forma concreta. Alguns elementos, acólitos do gover­
no, vêm ao jornal e contestam com ironias, procurando atingir 
a dignidade do Senador Gerson Camata, que foi um Gover­
nador que passou pelo Estado do Espírito Santo com o maior 
índice de dignidade possível na administração da coisa pública; 
foi um Governador que teve o seu exemplo de probidade 
e de honradez exaltado por todos nós. Até agora o Governo 
do Estado do Espírito Santo não está dando resposta a essas 
acusações formuladas pelo Senador Gerson Camata. Isso que 
o Senador Gerson Camata está falando, quero deixar claro, 
foi considerado natural por um Diretor do DNER, achando 
ou, ela pode substabelecer o trabalho como se houvesse a 
responsabilidade da qualidade técnica do trabalho e confiando 
no empreiteiro o cometimento da tarefa oficial. Então acho, 
Senador Gerson Camata, que infelizmente as coisas do Espí­
rito Santo não estão tendo explicação, mas~ no momento em 
que estamos votando esse substitutivo do Senador Pedro Si­
mon, ganhamos realmente um instrumento de trabalho ade­
quado. É preciso que esse exemplo frutifique no Espírito San­
to; que a nossa Assembléia Legislativa, composta de depu­
tados dignos, honrados, tenha o cuidado que teve o Congresso 
brasileiro de apurar essas irregularidades, que culminaram, 
inclusive, com o imPeacbrnent do Presidente da República. 
O Poder Legislativo rião pode ficar insensível ao clamor públi­
co. Quando existe clamor público, como foi a Carta de Belo 
Horizonte, é sinal de que alguma coisa está errada, e V. 
EXf tem sido o intérprete, com muita objetividade, desses 
clamores que vêm do Espírito Santo. Acho que o Governador 
Albuíno Azeredo não deve substabelecer para terceiros a de­
fesa do seu governo. S. Ex• tem que vir a público desmentir 
essas acusações, principalmente quando partem de um Sena­
dor da República, da envergadura do Senador Gerson Cama­
ta. Quando estive no Espírito Santo, verdadeiramente preocu­
pado com o sucateamento do Estado, nos setores de saúde 
educação e segurança pública, fiz algumas críticas. E, a exem 
pio do que aconteceu com o Senador Gerson Camata, o Go­
verno, através de interpostas pessoas, vem dar uma resposta 
que não satisfaz a opinião pública. Então, Senador Gerson 
Camata, hoje, prazerosamente, vamos votar esse substitutivo, 
na certeza de que é parte integrante de um processo em que 
o Senado da República e a Câmara dos Deputados partici­
param com tanta atividade. Não vamos permitir que na admi­
nistração pública se façam negócios à sorrelfa e que possa 
a mesma pennitir o enriquecimento ilícito de terceiros. Nesse 
sentido, o substitutivo Pedro Simon é claro, transparente e 
nos dá uma tranqüilidade total de que, se alguma coisa houver, 
não será mais com a complacência do texto legal, conforme 
OC!/ITia à sombra do Decreto n• 2.300. Quero parabenizar 
o Senador Pedro Simon pelo sentido democrático do debate. 
Achei que foi o grande mérito desse seu substitutivo. Convo-

cou todos os segmentos da sociedade. Todos debateram à 
luz do sentimento, que quero registrar também, de amor pro­
fundo à honestidade das coisas públicas. E o resultado aqui 
está: se não é um trabalho perfeito, pois a perfeição às vezes 
está muito distante da nossa vontade, ele se aproxima exata­
mente desses propósitos básicos de preservação da adminis­
tração pública. E a V. Ex•, neste momento, quero exte~~r, 
como seu companheiro de Bancada, Senador pelo Esp1nto 
Santo a minha solidariedade, no seu destemor de lutar pela 
moralldade das coisas públicas no Estado do Espírito Santo 
e fazer um apelo ao Governador Albuíno Azeredo. que toda 
vez que houver uma acusação, S. Ex• venha pessoalménte 
rebatê-la e faça através de documentos, para que não haja 
sombra de dúvida a respeito dos negócios que estão sendo 
realizados no Espírito Santo. Cumprimento, portanto, V. Ex•, 
Senador Gerson Camata, não só com a solidariedade do com­
panheiro, amigo e admirador, mas também com a responsa­
bilidade de.Senador pelo Espírito Santo. Temos de trazer, 
à luz da verdade, todo esse debate para que não haja dúvida 
nenhuma na transparência dos negócios que estão sendo reali­
zados no Espírito Santo. 

O SR. GERSON CAMATA - Senador Elcio Alvares, 
agradeço a V. EX' pelo aparte. file se toma um depoimento 
imponante na discussão deste substitutivo ~o Sena?o~ Pedro 
Simon, principalmente, porque ele tem mutto das tdétas que 
V. Ex•. defendeu e que, juntamente com o Senador ~uy 
Bacelar, transformou em artigos e parágrafo~, naquele proJeto 
originário da CPI das empreiteiras, que fo1 como a semente 
que produziu tal substitutivo. 

A luta e o esforço desenvolvidos ali por V. Ero. re~re­
sentam essa árvore que o Senado vai, praticamente, e.n~romz~r 
como árvore da decência e da moralidade na adm.tmstraçao 
pública brasileira. . 

Depois da votação do impeachment, esse é o passo mats 
importante que o Congresso Nacional dá na tentativa de se 
"passar o Brasil a limpo"~ e de melhorar as condições da morali­
dade pública e da administração pública brasileira. 

O Sr. Nelson Wedeldn- Permite-me V. EX' um aparte? 
O SR. GERSON CAMATA- Concedo o aparte a V. 

EX' . 
. O Sr. Nelson Wedekiri- Senador Gerson Camata, certa­

mente, V. Ex• já sabe que não pedi este aparte para discutir 
o projeto, mas para, pelo menos uma vez, f~zer a defesa 
do meu companheiro de partido, Governador Albuíno Azere­
do. As outras denúncias que V. Ex• trouxe a esta Casa foram 
por mim respondidas aqui me~n,to. e com document<?s· As 
afirmações de que as empresas ganhadoras de determmadas 
licitações ou concorrências, no Espírito Santo, são do Gover­
nador Albuíno Azeredo, isso não está comprovado, ab~luta­
rnente; ao contrário, os documentos demonstram e há eVIdên­
cias de que aquelas empresas não pertencem a S. EX', a menos 
- como disse V. Ex• - que sejam de "testas de ferro" do 
Governador. Mas isso não comprova absolutamente nada. 
Quero lembrar que, no Estado do Espírit~ Santo! em todas 
as concorrências, junto com o processo bCltatóno normal, 
previsto na lei, também há uma comissão que não é só de 
pessoas do governo - sabe disso V. EX' -, há representações 
da-sociedade civil. A Ordem dos Advogados do Brasil, por 
exemplo, tem uma participaçãO nessa comi~são que tra:ta _de 
todas as Hcitações e concorrências do Governo do Espínto 
Santo. Quero também lembrar a esta Casa, senador Gerson 
Camata, que V. EX:t, num determinado momento, levou um 
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envelope à Mesa, fez algum suspense, dizendo que uma deter .. 
minada concorrência seria ganha por determinada pessoa, cu .. 
jo nome estaria nessa concorrência. 

O SR. GERSON CAMATA- Senador, realmente está 
lá. 

O Sr. Nelson Wedekln -Senador Gerson Camata, aquela 
afirmação de V. Ex• não se configurou, até porque o Gover­
nador Albuíno Azeredo - e fui o portador do convite -
convidou V. Ex• para participar do processo licitatório, alêm 
de ter aberto todos os envelopes diante da imprensa e diante 
de todas essas entidades da sociedade civil. Numa palavra, 
Senador Gerson Camata, faço a defesa do meu companheiro 
de partido e que, em todas a-a, oca"Siões tem, sim, respondido 
-esta observação que faço já Jlão é tanto a V. Ex• quanto 
ao Senador Elcio Alvares, já que não posso apartear o aparte. 
Nada tem ficado sem reposta, porque sabe o Governador 
Albuino Azeredo que V. Ex• é um opositor otuito cáustico, 
duro e lhe faz críticas - está no seu papel - todas as vezes 
que tem qualquer problema na imprensa do Espírito Santo. 
Denúncia daqui ou de acolá quase sempre tendo origem na 
sua palavra, há também esclarecimentos, respostas. Quase 
sempre S. Er me manda documentos que demonstram, que 
as afi~ações de V. Ex•, para dizer o mínimo, são discutíveis. 
Então, eu nem quero entrar no mérito, se há ou não, no 
Espírito Santo, procedimentos irregulares. Não posso entrar 
no mérito, mas quero aqui deixar a palavra d? governador. 
É a sua palavra. Senador Gerson Camata, e veJO agora, tam­
bém, a palavra do Senador Elcio Alvares contra a palavra, 
contra os procediroentos e contra as respostas adequadas, 
a tempo e hora, do Governador Albuino Azeredo. 

O SR. GERSON CAMATA - Eu agradeço a V. Ex• 
pelo aparte e acredito que o debate é importante. Até louvo 
a V. Ex• pela lealdade que tem demonstrado ao governador. 
Por quê? Porque o governador não tem ac;ru1 nenhum Senador 
do Espírito Santo com S. Ex•. V. EX' tem sido o quarto Senador 
do Espírito Santo, com muita honra, aliás, para nós. 

Mas veja V. Ex•, naquele dia, eu ffiaJ:tdei um envelo~ 
para a Mesa dizendo que os contratos do ~ID, a co?'sultona 
seria ganha pela tírma CAB-Copavel. Sao duas firma~ da 
mesrna empresa. Ganhou uma terceira, mas Já transfenu o 
contrato para a CAB-Copavel que e~ lá traf)alhando sem 
ter ganho a licitação. Simplesmente transfenu o contrato: ~o­
tão, não adianta ganhar, se depois a empresa transfere a lictta--- .· . Veja V. Ex• outro fato- volto a lembrá-lo. Eu denunciei, 
aqui o problema da ida de Nelson Mandela ao Espírito Santo, 
há ~m ano e pouco, quando ocorreu um festival de gastos 
irregulares. Eu me lembro até de que V. EX' respondeU: às 
minhas denúncias. Quando eles perceberam que os gastos 
eram realmente irregulares, eles os transferiram para a Com-
panhia Vale do Rio Doce, que pagou tu~o. . 

Da gestão passada, alguns ainda estao lá, e o Presidente 
Itamar Franco tem que tirai todos os diretores da Vale do 
Rio Doce, do Governo Collor, e todos os Membros do Conse­
lho Administrativo a devolverem dois bilhões e setecentos 
milhões de cruzeiros do bolso deles aos cofres da V ale do 
Rio Doce. 

Quer dizer, a denúncia que eu havia feito aqui, e que 
o Governador tachou de mentirosa, não era rnentirosa. O 
Tribunal de Contas provou que não era. Isto é\ atirei na 

' porca e acertei no leitão. 

O Sr. Nelson Wedeldn ~ Ah! Perfeito. Portanto, não 
tem nada a ver com o Governador Albuino Azeredo. V. E., 
mesmo está dizendo isso. V. Ex• at.irou mal, tanto é que 
0 Tribunal de Contas da União condena quem? Os diretores 
ou ex-diretores da Vale do Rio Doce. O Governador Albulno 
Azeredo não tem nada a ver com isso. V. EX' envolveu o 
Governador. Acho que queM se deu mal nessa denúncia~ 
Senador Gerson Camata, foi V. Ex• 

O SR. GERSON CA.MA TA-V. EX' gosta dele, a amiza­
de os une, mas V. Ext não pode dizer isso. 

Todos os fatos aconteceram no Estado do Espírito Santo, 
registrei-os em discurso feito aqui, há dois anos. O Gover­
nador se autopromoveu, foi u~ festi~al de gastos, há despesa 
de caixas de uísque, todas essas cmsas. Eram despesas do 
Governo do Estado do Espírito Santo. Quando fiz a denúncia, 
perceberam que não cabia ao Governo do Espírito Sant? aque­
le tipo de despesa, transferiram-na para a Companhia Vale 
do Rio Doce mas o Tribunal de Contas a condenou. Tenho 
a lista das d~spesas. Págamento de cachê a artistas - mais 
de trés bilhões de cruzeiros - Neguínho da Beija-Flor, Banda 
Pirata do Asfalto Amantes do Pagode. Custos adicionais: . . . 
táxi aéreo, um bilhão e tanto; passagem dos técnicos,1mpostos 
e serviços de execução; mais cachê de artistas, litros de uísque, 
·passagens áreas~ hospedagem, .transporte local, etc. 

Quer dizer, o Tribunal de Contas reconheceu que aquilo 
que eu havia denunciado era i.rregular. E todos os diretores 
da Vale do Rio Doce- alguns ainda estão af- vão devolver 
dois bilhões e setecentos mil cruzeiros dos bolsos deles aos 
cofres da companhia. A despesa era do Estado do Espírito 
Santo e eles a transferiram para a Vale do Rio Doce. Atirei 
na porca, ela saiu e pegou no leitão, mas a porca e o leitão 
estão profundamente atingidos; . 

O'Sr. Elclo Alvares - V. EX' me permite ulll aparte? 

O SR. GÉRSON CAMAT"" .-Com muito prazer. 
o Sr/Elclo Alvares - Já fui advertido -e acho q!IO 

todos nd estamos imbuídos disso - que estamos discutindo 
um pro(eto da mais alta importância do Senador Pedro Simon. 
Mas p.Íio podemos deixar de fazer um registro. E _eom todo 
apreço que me merece o Senador Nelson Wedekm - esta 
Casa tem de ter conhecimento -'-o Gove.rnador Albufuo_ Azc­
,rédo não está respondendo ãs . acusações. Ele coloca mter­
postas pessoas, e a parte docurJtental, permita-me, Senador 
Nelson Wedekin é muito séria. Essa acusaçáo de V. EX' 
em relação à visita do líder Nelson Mandela, é evidente que 
foi o Governador que solicitou à" Companhia Vale d() Ri~ 
Doce e fizeram o despêndio desses custos, através de iliows 
artísticos como é reportado por V. EX'. Tenho tido o mesmo 
comport~ento de V. E:r". Vaiamos ontem a unani.nlidade 
da bancada com o Senador João Calmon, a rolagem da dívida 
do Estado do Espírito Santo. Coin.o não é o momento adequa­
do, vamos voltar a esse assunto do Governo do Espírito Santo 
vamos fazer coro a V. EX', no "que tange ãs denúncias que 
sejam fundamentadas, e encerramos, aqui, o nosso aparte. · 
Ape'nas para esclarecer ao nobre Senador Nelson Wedekín 
que às versões que vêm do Governador Albuloo Azeredo, 
às ve:ies, não corresponde à realidade do debate em relaÇio 
ao Estàdo do Espírito, e, com o apreço que nos merece o 
eminente-representante de Santa Catarina, nós, mais adiante, 
dentro da linha de V. IEX', porque estamos fazendo algum 
levantamento do EspíritO Santo, vamos demonstrar claramen­
te que o Governo do Esj>irito Santo não tem aquela imagem 
que ele está vendendo para o Senador Nelson Wedekin. 
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O SR. GERSON CAMATA- Muito obrigado, Senador 
Elcio Alvares. 

Voltamos, então, agradecido à intervenção de V. Ex\ 
que conhece bem a situação do Estado do Espírito Santo, 
ao debate propriamente do Substitutivo Pedro Simon. 

Vinha eu, antes de entrar nesse parêntese sobre o Estado 
do Espírito Santo, dizendo que, normalmente, toda lei começa 
a ser burlada. Se não temos um Judiciário atuante, se não 
temos vereadores atuantes, se não temos administradores que 
agem com transparência, eles já começam a arranjar um gan­
cho para poder burlar a lei. 

Por exemplo, o art. 29. Existe, aqui, uma coisa interes­
sante que vai ser burlada, porque ela já está sendo burlada, 
hoje, no Decreto-Lei no 2.300. 

' . ~: .. 

Diz ele: 

"Art. 29 - As modalidades de licitação a que se 
referem os incisos I e III do artigo anterior serão deter· 
minadas em função dos seguintes limites, tendo em 
vista o _valor da contratação: 

a) Para obras: convite, até 1 bilhão de cruzeiros; 
·tomada de preço, até 10 bilhões de cruzeiros; concor­
rência, acima de 10 bilhões de cruzeiros." 

O que os Prefeitos estão fazendo hoje? Hoje tem um 
limite. que é um pouco mais baixo. Com uma carta·convite, 
ele chama três amigos e diz assim: "Fulano, Você apresenta 
o_ preço tal, que você vai ganhar; depois o outro ganha a 
outra; e, aí, você me arranja tanto por cento". Assim que 
é a conversa: Eles estão fazendo o seguinte: ele põe assim·. 
"Tomada de preço para terraplanagem do terreno onde será 
construída a escola"; vai no limite. Então ganha o amigo 
dele, vai lá e terraplana. Diz assim: "Tomada de preço para 
fornecimento de tijolos e telhas para construção da escola"; 
vai no limite. Ele não faz licitação. Depois: "Tomada de preço 
para as obras de construção de alicerce''. Então, com cinco 
tomadas de preço, ele faz uma obra de 10 bilhões de cruzeiros. 
E vão continuar fazendo. 

Então,·terlà que ter aqui, queria sugerir, que a obra 
é i_ndivisa. A escola, o prédio que vai ser construído tem 
que sçr indiviso.,Ele não pode ser seccionado em vário tipos 
d~ licitações ou tomadas de preços, porque ela continuará 
sendO burl3.da, como está sendo burlada a legislação de hoje. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, cumprimento, mais uma 
vez, os Senadores Pedro Simon, Ruy Bacelar, Elcio Alvares, 
tod9s aqueles parlamentares que, com a sua precupação com 
a transparência da administração pública e com a honradez 
dos Políticos braSileiros, colaboraram, de uma maneira defini­
tiv.a~ ~à elaboração desse projeto. 

O ·senador Pedro Si,mon teve a virtude de reunir todas 
es~a~ dúvidas, todas essas aspirações e transformá·lo nesse 
substitutivo. 

· Repito, o passo que vamos dar agora, aprovando-o, é 
o nl.~is importante passo que damos depois da aprovação do 
im.peachment, colocando à disposição dos legisladores brasi­
leiros, do Judiciário brasileiro, dos administradores brasilei· 
ros, ._uma lei que me parece quase perfeita e quase comple· 
ta, na busca da-transparência dos atos da administração públi· 
ca. E quando eles forem' tão transparentes quanto essa lei 
ped_C ·.e: detenlüria, a imagem de todos nós políticos perante 
a opinião pública será muito melhor. 

Muito obrigado, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito 
bem!r 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Prossegue 
a discussão da matéria. 

A Presidência consulta os nobres Relatores, Senadores 
Pedro Simon e Júlio Campos, se desejam dissertar sobre a 
matéria agora. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Relator, Senador Pedro Simon, ao apreciar a Emenda n" 85/93, 
de Plenário, de autoria do nobre Senador Beni V eras, após 
o parecer favorável emitido pelo Senador Júlio Campos, a­
presentou uma subemenda. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 76, DE 1993 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da subemenda 
a Emenda n• 85/93, de Plenário (Sen. Beni V eras) para que 
seja incorporada ao substitutivo da CCJ. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, a matéria a que se refere será votada oportu­
namente. 

Em votação o substitutivo, ressalvado o destaque. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a matéria destacada, a subemenda de autoria 

do Senador Pedro Simon, à Emenda n" 85/93, de Plenário, 
de autoria do Senador Beni V eras. 

Os Srs. Senado'res que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada a subemenda. 
Fica prejudicada, em conseqüência, a Emenda n9 85/93. 
Aprovado o substitutivo e a subemenda, fica prejudicado 

o projeto. 
A matéria vai à Comissão Diretora, a fim de ser redigido 

o vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão Diretora oferecendo redação do ven· 
cido, que será lido pelo Sr. I• Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 14, DE 1993 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 59, de 1992 (n• 1.491, de 1991, na Casa de origem), 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, 
para o turno suplementar, do substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 59, de 1992 (n' 1.491, de 1991, 
na Casa de origem), que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para licitações e con· 
tratos da Administração Pública, e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de janeiro de 1992. 
.-Mauro Benevides, Presidente - Márcio Lacerda, Relator 
- Lucídio Portei!• - Rachid Saldanha Deni. 
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ANEXO AO PARECER N14. DE !993 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Redação do vencido para o 
turno suplementar ,do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara no 59, de !992 (no !.491, 
de !991, na Casa de origem) 

Estabelece normas gerrus 
sobre licitações e contratos 
adntUllstrativos e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS 

i 
Art. l • Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos adntUllstrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. : 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regi:me desta lei, além dos 
órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as 
fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de ecbnomia mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios (CF. art. 22, XXVTI). · 

Art. 2• As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administnição Pública, 
quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Art. 3° A licitação se destina a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da motivação, d3 legalidade, 
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ca mor·llirade, da probidade, da igualdade, da impessoalidade, da 
publicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhe são correlatos. 

§ 1 o É vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou 
tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
procedimento licitatório; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes, ressalvado o disposto 
no art. 3° da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

c) estabeleçam tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e 
local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no § 2° deste artigo e no art. 3° da Lei 
n° 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2° Em igualdade de condições, como critério de desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente: 

a) aos bens e serviços produzidos ou prestados por microempresas 
ou por empresas de pequeno porte, assim definidas em lei; 

b) aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
brasileiras de capital nacional; 

c) aos bens e serviços produzidos no País; 
d) aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 

brasileiras. 
§ 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 

público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das 
propostas, até a respectiva abertura. 

Art. 4° Todos quantos participem de licitação promovida pelos 
órgãos ou entidades a que se refere o art. 1 o têm direito público subjetivo à 
fieL observância do pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo 
qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvtmento, desde que não 
interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

Art. 5° Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações, 
dispensas e inexigibilidades, terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 41 desta Lei. 

SEÇÃO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
I - obra - toda construção, reforma, recuperação, ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta; 
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II - serviço - toda atividade destinada a obter determinada 
utilidade concreta de interesse para a Administração, tais como demolição, 
conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, 
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 
trabalhos técnico-profissionais; ' 

III - compra - toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente, inclusive aqueles fabricados 
sob encomenda; , 

IV - alienação - toda transferência de domínio de b~ns a terceiros; 
V - execução direta - a que é feita pelos órgãos ou entidades da 

Administração, por seus próprios meios; 
VI - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com 

terceiros, sob qualquer das seguintes formas: 
a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução de 

obra ou serviço, por preço certo e total; 
b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução 

da obra ou do serviço, por preço certo de unidades determinadas; 
c) administração contratada quando se contrata, 

excepcionalmente, a execução de serviços técnicos altamente .especializados 
ou, em caráter de extrema urgência, obras ou serviços, cujos custos, em 
ambos os casos, não se possam calcular previamente, mediante reembolso 
das despesas incorridas para a sua execução e pagamento da remuneração 
ajustada para os trabalhos de administração; · 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos 
por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais. 

VII - projeto - conjunto dos elementos e informações 
indispensáveis à integral definição, qualitativa e quantitativa,' dos atributos 
técnicos, administrativos, econômicos e financeiros dos trabalhos 
necessários à execução completa da obra ou serviço, de acordo com as 
norm~ pertinentes da AssÓcíação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT; 

VIII - contra~te - é o órgão ou entidade signatária do 
instrumento contratual; 

IX - contratado - a pessoa física ou jurídica signatária do contrato 
e responsável pela execução do objeto da licitação; 

X - Administração Pública - a administração direta e indireta dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 
mantidas; , 

XI - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente; 
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XII - obra, serviço e compra de grande vulto - aqueles CUJO valor 
estimado seja superior a vinte e cinco vezes os respectivos limites 
estabelecidos por esta Lei para a moda1idade de concorrência; 

XIII - otimização de projeto - atividade destinada a reduzir custos, 
prazos de execução e a assegurar a qualidade das obras e serviços, 
utilizando técnicas de análise e engenharia de valor ou metodologias 
similares, executada, necessariamente, por equipe de trabalho diferente 
daquela que elaborou o projeto. 

SEÇÃOIII 
DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Art. 7° As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 

I - houver definição precisa do seu objeto, caracterizado por 
projeto, devidamente aprovado pela autoridade competente e disponível para 
exame dos interessados em participar da licitação; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; 

III - houver previsão de recursos orçamentários suficientes ao 
desenvolvimento normal dos trabalhos a serem executados no exercício 
financeiro em curso; 

IV - o objeto a licitação estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no plano plurianual de que trata o art. 165 da Constituição 
Federal, quando for o caso; 

V - tiverem sido adotadas todas as providências para o 
desembaraço, ocupação, utilização, aquisição ou desapropriação dos bens 
imóveis necessários à execução dos trabalhos. 

§ 1 o O disposto neste artigo aplica-se também aos casos de 
dispensa e inexigibilidade de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nos incisos II, III e IX do art. 22. 

2° A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos 
atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhe tenha dado 
causa. 

§ 3° É vedado incluir no objeto da licitação 
a) a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer 

que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e 
explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica; 

b) o fornecimento de materiais sem similaridade ou de marca, 
características e especificações exclusivas, bt!:n co:: j serviços, cujos 
quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto, exceto nos 
casos de serviços de manutenção ou reparo, em que não seja tecnicamente 
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' possível prever a quantidade de material a ser empregado ou substinrido, e 
Da forma de execução indireta por administraçãO COntratada. I 

Art. g• A execução das obras e dos serviços devem programar-se, 
sempre, em sua totalidade, previstos seus custos arual e final e considerados 
os prazos de sua execução. 

§ 1 • As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, a 
critério e por conveniência da Administração, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. 

§ 2° É proibido o retardamento imotivado da execução de parcela 
de obra ou serviço, se existente previsão orçamentária para sua execução 
total, salvo insuficiência financeira de recursos ou comprovado motivo de 
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado das autoridades a 
que se refere o an. 24. 

§ 3• Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste 
artigo, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou' fornecimento, 
há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente 
para a execução total do objeto da licitação. 

§ 4• Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o 
custo total da obra, serviço ou fornecimento. 

Art. 9" Não poderá participar, direta ou indiietamente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a 
eles necessários: 

I - o autor do projeto, pessoa fisica ou jurídica, exceto quando se 
tratar de projeto de pesquisa e desenvolvimento tecnológico; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
responsável técnico, contratado, ou ainda acionista, quotista detentor de 
mais de cinco por cento do capital com direito a voto; 

ill - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

§ lo É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa 
a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na 
execução destes, unicamente como consultor ou técnico, nas funções de 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, a serviço da Administração 
interessada. 

§ 2° Considera-se participação indireta, para fins -do disposto 
neste artigo, a existência de qualquer villculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa fisica 
ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
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§ 3 o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da 
comissão de licitação. 

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nos 
seguintes regimes: 

I - execução direta; 
II - execução indireta, nas seguintes formas: 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) administração contratada; 
d) tarefa. 
§ 1 a Somente se admitirá a contratação na forma de empreitada 

por preço unitário em casos excepcionais, onde o objeto da licitação, 
caracteristicamente, for passível de significativas alterações no curso de sua 
execução, pela atuação de fatores ou agentes alheios ao controle da 
Administração, cujos quantitativos, por sua dificuldade de previsão, contra­
indiquem, economicamente, a prévia especificação, qualitativa e 
quantitativa, dos trabalhos, com razoável grau de aproximação. 

§ 2° O regime de administração contratada somente será aplicado 
a obras ou serviços cujos valores não ultrapassarem os limites máximos 
estabelecidos para a modalidade de tornada de preços. 

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão 
projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o 
projeto-padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências 
especificas do empreendimento. 

Art. 12. Nos projetos de obras e serviços serão considerados 
principalmente os seguintes requisitos: 

I - segurança; 
rr - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
III - economia na execução, conservação e operação; 
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, rnatemus, 

tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução, conservação 
e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo 
da durabilidade da obra ou do serviço; 

VI - adoção de normas técnicas adequadas; 
VII - impacto ambiental. 
Parágrafo único. Além dos requisitos previstos neste artigo, será 

exigida para obras e serviços de grande vulto a otimização de projeto, 
definida no inciso XIII do art. 6° desta Lei. 
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SEÇÃO IV 
DAS COI\1PRAS 

Janeiro de 1993' 

Art. 13. Nenhuma compra sera feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para 
seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe 
tiver dado causa. 

Parágrafo único. A aquisição de imóveis por compra, por doação 
com encargo ou por permuta, pela administração pública direta, autárquica 
ou fundacional, depende de prévia avaliação e autorização legislativa. 

Art. 14. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha 

compatibilidade de especificações técnicas e de desempertho, observadas, 
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e 
garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se ás condições de aquisição e pagamento 

semelhantes às do setor privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 

aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e 

entidades da Administração. 
§ 1 • O sistema de registro de preços será regulamentado por 

decreto, atendidas as peculiaridades regionais. 
§ 2° Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
a) especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação 

demarca; 
b) quantidade adquirida em função do consumo e utilização 

prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que/possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; / 

c) condições de guarda e de armazenagem que não permitam a 
deterioração do bem adquirido. 

SEÇÃO V 
DAS ALIENAÇÕES 

Art. I 5. A alienação de bens da Administração Pública 
subordina-se à existência de interesse público devidamente j~tificado e 'será 
sempre precedida de avaliação, obedecidas, ainda, as seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, 
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação 
prévia e licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos: 
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a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade 

da Administração Pública, de qualquer esfera de governo; 
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes 

do inciso X do art. 22; 
d) investidura. 
ll - Quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, 

dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 

social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, 
relativamente à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades 
da Administração Pública; 

c) venda de ações, mediante negociação em bolsa, observada a 
legislação específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades dá 

Administração Pública, para este fim criadas; · 
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por quem 
deles dispõe. 

§ I o Os imóveis doados com base na alínea "b", inciso I, deste 
artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao 
patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo 
beneficiário. 

§ zo A administração poderá conceder, mediante concorrência, 
direito real de uso de bens imóveis, dispensada esta somente-quando o uso 
se destinar a outro órgão ou entidade da Administração Pública, ou na 
hipótese prevista no art. 121. 

§ 3° Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a 
alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se · tome inaproveitável 
isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação. 

§ 4° A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, prazo de seu 
cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 16. Na concorrência para a alienação de bem imóvel, a fase 
de habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia 
correspondente a cinco por cento da avaliação. 

Parágrafo único. Para a venda de bens móveis avaliados isolada 
ou globalmente, em quantia não superior ao limite previsto de tomada de 
preços para compras e serviços, a Administração poderá permitir o leilão. 
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CAPÍTULO !I 
DA LICITAÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS MODALIDADES E DOS LIMITES 

Janeiro de 1993 

Art. 17. As licitações serão efetuadas no local :onde se situar a 
repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente 
justificado. 

Art. 18. O disposto no artigo anterior não impedirá a habilitação 
de interessados residentes ou sediados em outros locais. 

Art. 19. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
rr -tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V -leilão. 
§ 1 o Concorrência é a modalidade de licitação !entre quaisquer 

interessados, cadastrados ou não, que, na fase de habilitaÇão, comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital. 

§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados regularmente cadastrados, ou que atendere:m a todas as 
condições exigidas para o cadastro até o terceiro dia anterior à data de 
abertura das propostas, observada a necessária qualificação. · 

§ 3° Convite é a modalidade de licitação entre interessados do 
ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidÓs e convidados 
em número mínimo de 5 cinco licitantes pela unidade administrativa, que 
afixará, em local de fácil acesso ao público, cópia do instrumento 
convocat!)rio, admitida a participação de quaisquer outros interessados, 
devidamente qualificados, que tenham solicitado o convite coin antecedência 
de até vinte e quatro horas da apresentação das propostas. ' 

§ 4° Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para escolha de trabalho técnico, cientifico, literário ou 
artistico, mediante a instituição de prêmios aos venc~dore: 

§ 5° Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a Administração, 
ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, a quem oferecer 
maior lance, igual ou superior ao da avaliação. 

§ 6° Na hipótese do § 3°, existindo na praça mais de cinco 
possíveis interessados, é vedado repetir o convite aos mesmos escolhidos na 
licitação imediatamente anterior, realizada para objeto· idêntico ou 
assemelhado. 
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§ ?o Na modalidade de licitação por convite, dar-se-à preferência, 
sempre que possível, às microempresas e às empresas de pequeno pone, 
assun definidas em lei, conforme disposto no an. 179 da Constituição 
Federal. 

§ go Quando por limitações do mercado ou manifesto desinteresse 
dos convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes 
exigidos no § 3 o, essas circunstàncias deverão ser devidamente justificadas 
no processo, sob pena de repetição do convite. 

§ 9° É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a 
combinação das referidas neste artigo. 

Art. 20. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I 
a m do artigo anterior serão determinadas em ii,mção dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor da contratação: 

I - para obras: 
a) convite- até Cr$ 1.000.000.000,00 
b) tomada de preços- até Cr$ 10.000.000.000,00 
c) concorrência- acima de Cr$ !0.000.000,000,00 
II - para compras e serviços: 
a) convite- até Cr$ 220.000.000,00 
b) tomada de preços- até Cr$ 6.000.000.000,00 
c) concorrência- acima de Cr$ 6.000.000.000,00 
§ I o Os Estados e o Disnito Federal poderão estabelecer, para os 

seus órgãos e entidades, limites inferiores aos fixados neste artigo para cada 
modalidade de licitação. 

§ 2° Os municípios, inclusive para as entidades que lhes sejam 
vinculadas, também poderão fixar limites próprios, observados os tetos 
abaixo fixados, mediante a aplicação do seguinte critério, estabelecido a 
partir dos valores indicados neste anigo para cada modalidade de licitação: 

a) até vinte e cinco por cento dos valores indicados, quando a 
população não exceder a vinte mil habitantes; 

b) até cinqüenta por cento dos valores indicados, quando a 
população se situar entre vinte mil e um e cem mil habitantes; 

c) até setenta e cinco por cento dos valores indicados, quando a 
população se situar entre cem mil e um e quinhentos mil habitantes; 

d) até cento por cento dos valores indicados, quando a população 
for superior a quinhentos mil habitantes. 

§ 3° Para fins do parágrafo anterior, levar-se-ão em conta as 
estatísticas da entidade censória oficial. 

Art. 21. A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 
qualquer que seja o valor de seu objeto, na compra ou alienação de bens 
imóveis, nas concessões de direito real de uso, bem como nas licitações 
internacionais, admitida, neste último caso, a tomada de preços, desde que o 
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•Jrgão cu <,nndz.d~ disponha de cadastro intemacional de fornecedores e 
sejam observados os limites do anigo anterior. 

§ I o Nos casos em que couber convite, a Administração podeni 
utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

§ 2° E vedada a utilização da modalidade de "convite" ou da 
"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou 
serviço, ou ainda para obras ou serviços da mesma natureza que possam ser 
realizados símultânea ou sucessivamente, sempre que o somatório de seus 
valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência", 
respectivamente. exceiO para as parcelas de natureza especifica que possam 
ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do 
eJ.:ecutor da obra ou serviço. 

§ 3° Consideram-se, para fins do parágrafo anterior, obras e 
serviços simultâneos ou sucessivos, aqueles cujas licitações se realizem, em 
relação a licitação anterior, para objeto idêntico ou assemelhado, nos prazos 
de trinta e cento e oitenta dias, respectivamente. 

Art. 22. É dispensável a licitação: 
I - nas contratações cujos valores correspondam a até cinco por 

cento dos limites estabelecidos na alinea "a" dos incisos I e II do an. 20, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra, serviço, compra ou 
alienação, que possam ser realizadas simultânea ou sucessivamente; 

li - nos casos de guerra; 
m - nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, somente para os bens estritamente necessários ao 

· atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo .de noventa 
dias consecutivos e ininterruptos, contado da data da ocorrêncià, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos, ficando a contratação adstrita à 
realização do serviço ou ao prazo necessário a ·realização do processo 
licitatório; · 

IV - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a 
ordem de classificação de licitação anterior, e aceitas as mesma.S condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido; '

1 

V - quando houver comprovado interesse da Administração em 
complementar fornecimento, obras ou serviço: ;:m ;; ·wento, observados 
os termos e os limites previstos no § 1 o do art. 63; 

VI - quando a operação envolver exclusivamente pessoas juridicas 
de direito público interno ou entidades paraestatais, ou aindi, aquelas 
sujeitas ao seu controle majoritário, exceto se houver empresas privadas que 



Janeiro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 22 613 

possam prestar uu forüeccr os wesmos btms ou serviços, hipótese em que e 
exigível a licitação; 

VU - nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, 
em centro de abastecimento ou similar, realizadas diretamente com base no 
preço do dia; 

VIII - quando houver possibilidade de comprometimento da 
segurança nacional, a juizo do Presidente da República, ouvido o Conselho 
de Defesa Nacional; 

IX - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos 
históricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes 
às finalidades do órgão ou entidade; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço 
público, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação previa. 

Parágrafo único. Não se aplica a exceção prevista no final do 
inciso VI deste artigo, no caso de fornecimento de bens ou prestação de 
serviços à própria Administração Pública, por órgãos que a integrem, ou 
entidades paraestatais criadas para esse fim especifico, bem assim no caso 
dç fornecimento de bens ou serviços sujeitos a preço tabelado ou tarifa, 
fixados pelo Poder Público. 

Art. 23. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial para a aquisição de materiais, equipamentos ou 
gêneros que, comprovadamente, somente possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca. 

§ I • Considera-se fornecedor exclusivo, para os efeitos deste 
artigo, aquele que distribua ou forneça material, equipamento ou gênero, 
atendendo às seguintes condições: 

a) sendo o produto de origem estrangeira, comprove a condição 
de representante ou distribuidor exclusivo em contrato fumado com o 
produtor, registrado na Câmara de Comércio da sede deste e visado pelo 
Cônsul brasileiro da localidade, bem como pelas autoridades diplomàtícas 
no Brasil; 

b) quando se tratar de produto nacional, seja detentor de contrato 
de exclusividade para determinada praça ou região, devidamente registrado 
em cartório. 

§ z• Em qualquer caso, a comprovação de exclusividade deverá 
ser apresentada anteriormente à autorização da compra. 

§ 3° Na hipóteSe deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo 
dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
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Art. 24. Nos órgãos da Administração direta e n{lS autarquias_ 
fundações públicas e empresas públicas, as dispensas previstas nos incisos 
ill, IV, IX e X, do art. 22, a hipótese de inexigibilidade de que trata o artigo 
anterior, bem assim o parcelamento de despesa previsto no art. 8°, devem 
ser previamente autorizadas, conforme o caso, pelo Ministro de Estado, por 
autoridade de nivel hierárquico correspondente nas demais esferas de 
governo, ou pela autoridade máxima dos outros órgãos ou entidades 
referidas neste artigo, indelegavelmente, devendo ficar comprovad.o, ainda 
que sumariamente, mas de modo inequivoco, que os preços aceitos são, no 
máximo, os de mercado. · 

§ I 0 Nas sociedades de economia mista, as !dispensas e 
inexigibilidades previstas neste artigo, bem como o parcelamento de despesa 
previsto no art. 8°, deverão ser previamente autorizadas pela autoridade de 
nivel hierárquico imediatamente superior àquela competente para autorizar o 
dispêndio. 

§ 2° Nos órgãos e entidades mencionados neste artigo, os atos de 
autorização de dispensa e de inexigibilidade das licitações, assim como o 
parcelamento referido na parte final do § I o do art. 8°, deverão ser 
publicados no Diário Oficial, até o último dia útil de cada mês, indicando-se, 
dentre outros dados: 

a) especificação do objeto da licitação, das quantidades e dos 
preços unitários e globais contratados; · 

b) o nome da autoridade responsável; 
c) o fundamento legal do ato e as razões da excepcionalidade; 
d) identificação da pessoa fisica ou jurídica contratada; 
e) indicação da entidade que emitiu a declaração de exclusividade, 

quando for o caso. · 

SEÇÃO I! 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 25. Para a habilitação rias licitações exigir-se-á dos 
. interessados, exclusivamente, documentação relativa à: 

r - capacidade jurídica; 
II - regularidade fiscal; 
m -qualificação técnica; 
IV - qualificação econômico-financeira. . 

. Art. 26. A documentação relativa à capacidade jurídica, conforme 
. o, caso, consistirá em: 

r- cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
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Ill - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em VIgor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

Art. 27. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme 
o caso, consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

li - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
mwlicipal, se houver, relativo ao doniicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Ill- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Mwricipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituidos por lei. 

Art. 28. A documentação relativa à qualificação técnica, 
conforme o caso, consistirá em: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, com o 
objeto da licitação; 

m - indicação das instalaçõés e do aparelhamento técnico 
adequado e disponível para realização do objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em norma ou lei 
especial, quando for o caso. 

§ lo A comprovação de aptidão referida no inciso li, no caso de 
licitação pertinente a obras e serviços, será feita ç-or -ate~rados fornecidos 
por pessoas juridicas de direito público ou privado, neste caso devidamente 
certificados pela entidade profissional competente, restrita a exigência à 
comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da 
licitação, profissional de nível superior detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
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quantidades minimas ou prazos maximos, podendo a comprovação, quando 
relativa a épocas distintas, ser relacionada a profissionais também distintos; 

§ 2• As parcelas de maior relevància técnica óu de valor 
significativo, mencionadas no parágrato anterior, serãol prévia e 
objetivamente definidas no instrumento convocatório. 

§ 3° As exigências minimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados 
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de relação explícita e de declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedadas as exigências de 
propriedade e localização prévia. 

§ 4° Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de 
aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por 
pessoa juridica de direito público ou privado. 

§ s• Nas licitações para aquisição de material, equipamento ou 
contratação de serviço que, por sua natureza, utilização ou complexidade, 
tome recomendável a certificação do sistema de qualidade do ,licitante, a 
comprovação de aptidão será feita através do competente atestado, o qual 
poderá ser fornecido por sistemas próprios de avaliação técnica do 
contratante ou por pessoa juridica de direito público ou privado, 
devidamente credenciada para o exercício da certificação de sistemas de 
qualidade. 

§ 6° É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 
participação na licitação. : 

Art. 29. A documentação relativa à qualificação e~onômico­
financeira, conforme o caso, consistirá em: 

I - demonstrações contábeis do último exercício, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, ou balanço de abertUra, no caso de 
empresa recém-constituída, vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, mas admitida a sua atualização por índices adotados 
pela legislação do imposto de renda; 

II -· certidão negativa de falência ou concordata, ou execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede ia pe·soa juiidica ou 
domicilio da pessoa fisica. 

§ 1" Nas compras para entrega futura, bem como nas obras e 
serviços de ·grande vulto, a Administração poderá estabelecer, no 
instrumento convocatório da licitação, a exigência de patrimônio líquido 
mínimo, como dado objetivo de comprovação de qualificação econômico­
financeira das empresas 'licitantes e para efeito de garantia de adimplemento 
do contrato a ser ulteriormente celebrado, limitado a do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização dos valores do balanço até a data da . . 
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primeira publicação do edital, de conformidade com os indices adotados 
pela legislação dd imposto de renda. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, poderá ser exigida, ainda, 
a relação dos compromissos assumidos pelo licitante, que imponem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do património líquido atualizado e sua 
capacidade de rotação. 

§ 3° A comprovação de boa situação financeira da empresa será 
feita de forma objetiva, através do cálculo de indices contábeis previstos no 
edital e devidamente justificados no processo administrativo que tenha dado 

. início ao processo lícitatório. 
An. 30. Os documentos necessários á habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. 

§ 1 o A documentação de que tratam os arts. 26 a 29 poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, .concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

§ 2° O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1° do 
art. 34 substitui os documentos referidos neste artigo, exceto quanto àqueles 
relativos ao objeto específico da licitação, obrigada a parte a declarar, sob 
as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

§ 3° As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto 
quanto possível, atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos 
parágrafos anteriores, mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter 
representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente. . 

§ 4° Não se exigirá, para a habilitação de que tratam os arts. 26 a 
29, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a 
fornecimento do edital, com os seus elementos constitutivos, limitados ao 
valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida. 

§ 5° O disposto no § 3° deste artigo, no § I o do art. 31 e no 
parágrafo único do art. 53, não se aplica às licitações internacionais para a 
aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de 
financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o 
Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos 
de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos 
fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido 
prévia autorização do Chefe do Poder Executiv( 

An. 31. Quando permitida na licitação a participação de 
empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso, público ou particular, de 
constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados; 
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rr - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá 
atender às condições de liderança obrigatonamente fixadas no edital; 

III- apresentação dos documentos exigidos nos arts. 26 a 29, por 
parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, 
o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de 
qualificação econõmico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a 
Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de. até trinta por 
cento dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este 
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e 
pequenas empresas, assim definidas em lei; , 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrante~ pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução 
do contrato, inclusive pelas obrigações referidas no arts. 67 a 69. 

§ I o No consórcio de empresas nacionais e estrangeiras, a 
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa nacional, .observado o 
disposto no inciso rr deste artigo. 

§ 2° Nas concorrências para obras ou serviços· serà sempre 
admitida a participação de empresas consorciadas. ' 

§ 3° O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos 
do compromisso referido no inciso I deste artigo. 

SEÇÃO III 
DOS REGISTROS CADASTRAIS 

Art. 32. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 
Administração que realizem freqüentemente licitações manterão cadastro 
para efeito de habilitação, na forma regulamentar, ·atualizado, pelo menos, 
uma vez por ano, devendo ser amplamente divulgaqo e estar 
permanentemente abeno ao ingresso de novos interessados. 

· § I o O disposto neste artigo não impede a instituição de sistema 
de registro cadastral centralizado. ' 

§ zo É facultado às unidades administrativas da mesma esfera de 
governo utilizarem-se de registros cadastrais de outros órgãos ou entidades 
da Administração Pública. i 

Art. 33. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, 
a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à 
satisfação das exigências dos arts. 26 a 29. 
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Art. 34. Os inscritos serão classíficados por categorias, tendo-se 
em vista sua especialização, subdivididos em grupos, segundo a qualificação 
técnica e econômica avaliada pelos elementos constantes da documentação 
relacionada nos arts. 26 a 29. 

§ lo Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre 
que o cadastro for atualizado. 

§ 2° A atuação do licitante no cumprimento de obrigações 
assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. 

Art. 35. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer às exigências dos 
arts. 26 a 29, ou as estabelecidas para classificação cadastral ou, ainda, no 
caso de aplicação das penalidades previstas nesta Lei. 

SEÇÃO IV 
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

Art. 36. A licitação será sempre precedida de requisição, que 
importará responsabilidade da autoridade requisitante quanto à quantidade e 
á necessidade das obras, serviços e fornecimento~ solicitados. 

Parágrafo único. A requisição deverá conter a especificação das 
obras ou serviços a contratar ou dos bens a adquirir, acompanhada do 
pronunciamento da área competente, se for o caso, e será submetida ao 
ordenador de despesas ou autoridade equivalente, que, aprovando-a, 
detenninará a abertura do respectivo processo administrativo. 

Art. 37. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura 
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado. 
contendo a autorização, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa e ao qual serão juntados oportunamente: 

l - instrumento convocatório da licitação e respectivos anexos, 
quando for o caso; 

li - comprovante das publicações e outros atos de divulgação ou 
comunicação previstos nesta Lei; 

m - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo co!'.vite; 

IV - original das propostas e documentos que as mstruirem; 
V - atas, relatórios, deliberações, petições e decisões atinentes às 

sessões de abertura dos invólucros contendo os documentos ou propostas, à 
habilitação, ao julgamento, ao pregão e aos recursos eventualmente 
interpostos, e respectivaS manifestações e decisões; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, inclusive aqueles de que trata o§ 3° do art. 113; 
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VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação: 

vm - declaração de licitação deserta ou prejudicada; 
rx - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando 

for o caso, fundamentado circunstanciadamente: 
X - instnunento de contrato ou documento equivalente, conforme 

o caso: · 
XI - comprovação, no caso de investimento cuja execução 

ultrapasse um exercício financeiro, de que houve sua prévià inclusão no 
plano plurianual ou que esta inclusão está autorizada em lei especifica; 

XII - outros comprovantes de publicações, inclusive os relativos 
ao contrato e suas alterações; 

XIII - demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. Com exceção de conVites, as minutas dos editais 

de licitação, bem como dos instnunentos de contratos, acordos, convênios 
ou ajustes, devem ser previamente submetidas à apreciação do órgão 
juridico competente. ' 

Art. 38. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a ~odalidade, o 
regime de execução e o tipo da licitação, a finalidade, a menção de que será 
regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da doc\.unentação e 
proposta., bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará 
obrigatoriamente: 

I - o objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - o prazo e condições para a assiriatura do contrato ou retirada 

do instrumento contratual, de· execução do contrato e de entrega do objeto 
da licitação; 

Ill- as sanções para o caso de inadimplemento; . 
IV • as condições de pagamento,· inclusive fixação de critério de 

reembolso para o fornecimento de bens ·e ·serviços sujeitos ao regime de 
administração contratada, bem como para os direitos reais de uso e o 
fornecimento de materiais de origem não comercial, quando for o caso; 

V - as condições de reajustamento de preços, quando for o caso, 
observadas as normas legais pertinentes; 1 

VI - as condições de recebimento do objeto da licitação; 
VII - as condições para participação na licitação, em 

conformidade com os arts. 26 a 29, e forma de apresentação das propostas; 
vm -o critério objetivo de julgamento; 
IX - os locais, horários e números dos meios de co~unicação á 

. distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação · e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
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X - o proJeto e especificação completa da obra, material ou 
serviço, que poderá constar de anexo; 

XI - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso; 

XII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação. 
§ 1 • O original do edital deverá ser datado e assinado pela 

autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação e dele 
extraindo-se as cópias integrais e de seus elementos constitutivos, para 
afixação em local da repartição, de fácil acesso ao público. 

§ 2• Os avisos contendo os resumos dos editais, observados os 
prazos de antecedência fixados no parágrafo seguinte, deverão ser 
publicados no Diário Oficial durante três dias consecutivos, com indicação 
do local em que os interessados poderão ler e obter o texto integral com 
todas as informações sobre o objeto da licitação, devendo ainda a 
Administração, no caso de concorrência e leilão, utilizar-se de outros meios 
de divulgação para ampliar a competição. 

§ 3• O prazo núnimo será de trinta dias para concorrência e 
concurso, e de quinze dias para tornada de preços e leilão, contados da 
primeira publicação do edital, e de três dias úteis para convite, antes da 
abertura das propostas. 

§ 4° Quando se tratar de convite para obra, será obrigatória a 
publicação do aviso, pelo menos uma vez., no Diário Oficial, com 
antecedência núnima de três dias úteis da data de abertura das propostas. 

§ s• Em se tratando de licitação realizada pela Administração 
Pública Estadual, do Distrito Federal, ou Municipal, e cujo objeto seja 
execução de obras ou serviços financiados integral ou parcialmente com 
recursos federais ou garantidos por instituições federais, a publicação do 
edital em resumo deverá ser feita no Diário Oficial .da respectiva unidade 
federativa e no da União, procurando-se, tanto quanto possível, a 
simultaneidade das publicações. 

§ 6° Qualquer modificação no edital ou convite exigirá divulgação 
pela mesma forma adotada para o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

Art. 39. É vedada a inclusão no edital .:e clánulas, critérios ou 
condições que possam ensejar o favorecimento de qualquer dos licitantes. 

Art. 40. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, a que·se acha estritamente vinculada. 

§ 1 • Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o 
pedido até cinco dias úteis, antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, no caso de tomada de preços, e de quinze dias 
úteis na lúpótese de concorrência, devendo a Administração julgar e 
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responder à impugnação em até três dias úteis_ sem prejuízo da faculdade 
prevista no § I o do art. I I 3. 

§ 2° Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os 
termos do edital de licitação, aquele que. tendo-o aceito sem objeção, venha 
a apontar, depois do julgamento defirutivo, tàlhas ou irregularidades que o 
teriam viciado, devendo, conrudo, a Administração, em caso de ilegalidade, 
e se procedentes as razões apresentadas, declarar a nulidade do 
procedimento licitatório, nos termos do art. 46. . 

§ 3• A inabilitaÇão do licitante importa preclusão do seu direito 
de participar das fases subseqüentes do procedimento licitatório. 

Art. 41. Para a realização de obras, prestação de serviços ou 
aquisição de bens, com recursos provenientes de financiamento ou doação 
oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ,ou organismo 
financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, a respectiva licitação 
poderá admitir, subsidiariamente, e mantidos os princípios basilares desta 
Lei, as normas ·e procedirilentos daquelas entidades e · as condições 
decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais. 

§ I • Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em 
moeda estrangeira, iguahnente o poderá fazer o licitante ~rasileiro, para 
efeito exclusivo de equalização das propostas e facilidade de jillgamento. 

· § 2• A ·contratação de licitante brasileiro proclamado vencedor 
· será efetúada em moeda brasileira. 

§ 3° Para fins de julgamentó da licitação, :as propostas 
apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas dos valores 
referentes à internalização dos 'bens ou serviços no Brasil. 

§ 4° Paia efeito de julgamento, as cotações de todos os licitantes 
serão efetuadas para entrega no mesmo local de destino. 

· Art. 42. A licita:çãó será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos: ' · 

' I - abertura dos envelopes ·que contenham a docwnentação relativa 
· à habilitaÇão dos concorrentes e sua apreciação; 

· 11 - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes 
· inabilitados, com as respectivas propostaS, desde que não ,tenha havido 
·recurso ou.após sua denegação; 
· · 'III - abertura dos envelopes que contenham as propostàs dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem, interposição 
de recurso, ou tenhà havido· desistência expressa, ou após o jillgamento dos 
recursos interpostos; . 

IV - verificação da conformidade de c:1~ 1 proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os·preços .;orrentes no mercado 

· · ou fixaâos por órgão oficial competente, ou ainda com os c'onstantes do 
sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados 
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na ata de J4lgÍUnento, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompativeis; 

V - julgamento e classificação das propostas, de acordo com 
critérios objetivos de avaliação constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação 
e adjudicação do objeto da licitação. 

§ 1 o A abertura dos envelopes contendo a documentação para 
habilitação e as propostas será realizada sempre em ato público previamente 
designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes 
presentes e pela comissão. 

§ 2° Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos 
licitantes presentes e pela comissão. 

§ 3° É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente 'da proposta. 

§ 4 o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao 
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite, facultada, quanto a 
este último, a publicação na imprensa oficial, ressalvada a hipótese prevista 
no § 4° do art. 38. 

. . . . § so Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas 
as propostas, não cabe desclassificá~los por motivo relacionado com a 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 

§ 6° Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
conussão . 

. , . . Art. 43. No julgamento das propostas, a comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, que não 
. devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1 o É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado, que possa ainda que indiretamente 
elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. . . 

§ 2° Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 
no edital ou no convite, inclusive financiamentos ;ubsiri' 1dos ou a fundo 
perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofenas dos demais licitantes. 

§ 3° Não se admitirá proposta que apresente preço global ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, ainda. que o ato _convocatório 
da licitação não tenha estabelecido límites mínimos. 

§ 4° Em caso de empate, após esgotados os critérios de avaliação 
. objetivamente previstos no edital e observado o disposto no § 2° do art. 3°, o 

_. certame será decidido mediante sorteio público. 
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§ 5° Os preços cotados serão reaJUStados de acordo com a 
variação de índice a ser estipulado no instrumento convocatório, desde a 
data limite de recebimento das propostas até a data de adimplemento das 
obrigações. exceto quando se tratar de fornecimento de bens que deva ser 
concluído no prazo de até trinta dias daquela data. 

Art. 44. Constituem tipos de licitação: 
I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta 

mrus vantaJosa para a Administração determinar que será ' vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do 
edital ou convite e ofertar a menor preço; 

' !I - a de técnica e preço - é aquela em que a Administração 
escolhe a proposta mais vantajosa economicamente, desde que previamente 
satisfeitos os requisitos técnicos mínimos exigidos no instrumento 
convocatório. 

§ I o A licitação do tipo técnica e preço somente poderá ser 
utilizada nos casos em que o objeto pretendido admitir soluções' alternativas 
e variações de execução, com repercussões significativas sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento, durabilidade ou outros atributos 

· técnicos concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas á livre 
escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados 
no ato convocatório. 

§ 2° Para contratação de bens e serviços de informática. a 
Administração Pública observará o disposto no art. 3° da Lei no 8.248, de 23 
de outubro de 1991, levando em conta. com a adoção da licitação de técnica 
e preço, os fatores especificados em seu § 2°. 

§ 3° É vedada a utilização de outros tipos de licitação não 
previstos neste artigo. 

Art. 45. Serão desclassificadas as propostas: . 
I.- que não atendam às exigências do instrumento convocatório da 

licitação; 
!I - com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
Parágrafo uruco. . Quando todas · as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de até 
oito dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo. : 

Art. 46. A Administração revogará a licitação quando ;o interesse 
público assim o exigir, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante despacho fundamentado. 

§ · 1° A anulação do procedimento licitatório, por motivo de 
. ilegalidade, não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 57. 1 

§ 2° A nulidade do procedimento Iicitatório induz a do ~ontrato . 

... --~ ---- '--~:.:·:;;.-;;..;.. .. ;:: _______ -_____ -
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§ 3° O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos 
do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Art. 4 7. A Administração não poderá celebrar o contrato, sob 
pena de nulidade, com preterição da ordem de classificação das propostas 
ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório. 

§ I o Os pagamentos devidos pelos órgãos ou entidades serão 
feitos, para cada fonte diferenciada de recursos, na ordem cronológica das 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público 
e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada na imprensa oficial da respectiva esfera de governo. 

§ 2° Os pagamentos serão efetuados após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de sete dias úteis a contar da 
apresentação da documentação comprobatória do crédito, sob pena de 
atualização monetária pelo mesmo índice de correção de tributos na 
respectiva esfera de governo, a partir do primeiro dia subseqüente ao 
término do prazo estipulado neste parágrafo. 

§ 3 ° A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta 
das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se 
refere, ficando civilmente responsável pelo seu ressarcimento o agente 
públic~ que injustificadamente lhe der causa. 

Art. 48. A habilitação prelinúnar, a inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento e as propostas serão prQcessadas e 
julgadas por comissão de licitação, permanente ou especial, de, no mínimo, 
três membros. 

§ 1 o No caso de convite, a comissão .de licitação, 
excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e em face da 
exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor 
formalmente designado pela autoridade competente. 

§ 2° A comissão de que trata este artigo será integrada, 
preferencialmente, por servidor com habilitação científica ou técnico­
profissional correlacionada com o objeto da licitação. 

§ 3° Enquanto não for nomeada a comissão." de licitação, 
incumbirá à autoridade que expediu o edital prestar os esclarecimentos que 
forem solicitados. 

§ 4 o A investidura dos membros das comissões permanentes e 
eSpeciais não excederá a um ano, vedada a recondução da totalidade de seus 

· membros para a mesma comissão no periodo subseqüente. 
Art. 49. Os membros das comissões de licitação responderão 

solidariamente por todos .os atos praticados pela comissão, salvo se posição 
individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão. 

. .... -- ·-·--- -· :----~------
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Art. 50. O concurso a que se retere o § 4o do an. 19 deve se 

precedido de regulamento próprio a ser obtido pelos interes~ados no local 
indicado no edital. · 

§ I o O regulamento deverá indicar: 
a) a qualificação exigida dos participantes; , 
b) as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 
c) as condições de realização do concurso e os premi os a serem 

concedidos. ' 
§ 2° Em se tratando de projeto, o vencedor deve~á autorizar a 

Administração a executá-lo quando julgar conveniente. 
Art. 51. O leilão pode ser cometido a servidor d6signado pela 

Administração ou a leiloeiro oficial, procedendo-se na forma da legislação 
pertinente. 

§ I o Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela 
Administração para fixação do preço minimo de arrematação. · 

§ 2° Os bens arrematados serão pagos à vista, ou no percentual 
estabelecido no edital, e imediatamente entregues ao arrematante, após a 
assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão. 

§ 3° O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, 
principalmente no município em que o pregão vai se realizar. 

CAPÍTIJLO III 
DOS CONTRATOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 52. · Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, disposições de direito privado. · 

§ I 0 Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com 
os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. · 

§ 2o Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade 
de licitação devem atender aos termos do ato que os autoi:izou e da 
respectiva proposta. 

Art. 53. São cláusulas necessárias em todo con~to as que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; · 
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III - o preço e as çondições de pagamento, os critérios, data-base 
e periodicidt;dc do reajustamento de preços, critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento: 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação ftrncional programática e da categoria econômica: 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 

VII - os casos de rescisão; 
VIll - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 

de rescisão administrativa, previstos no art. 7 5; 
IX - as responsabilidades das partes, bem como as penalidades e o 

valor das multas a serem aplicadas ao contratado; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou termo que a dispensou 

ou a inexigiu, ou, ainda, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 

especialmente aos casos omissos; 
XIll - a obrigação do contratado de manter durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

Parágrafo único. Nos contratos celebrados pela Administração 
Pública com pessoas fisicas ou jwidicas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar, necessariamente, cláusula que declare competente o foro do Distrito 
Federal para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 5° do 
art. 30, permitido o juízo arbitral. 

Art. 54. A critério da autoridade competente, em cada caso, e 
desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida 
prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1 o São modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro, em títulos ie · di· ida pública ou 

fidejussória; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
§ 2° As garantias a que se referem as 1líneas "a" e "c" do 

parágrafo anterior, quando exigidas, não excederão cmco por cento do valor 
do contrato. 

§ 3° O seguro-garantia, que cobrirá, no mínimo, quinze por cento 
do valor do contrato, será exigido na contratação de obras e serviços de 
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grande 1;11lto, desde· que a sua necessidade esteja justificada em prev10 
parecer técnico constante do processo e, principalmente, não contemple 
custo ou valor de cobertura que impeça ou restrinja a participação de 
qualquer interessado que atenda aos demais requisitos do edital. 

§ 4 o A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a execução do contrato, monetariamente atualizada, quando 
em dinheiro. · 

§ 5° Nos casos de contratação que importem entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da 
garantia deverá ser acrescido o desses bens. 

Art. 55. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos, exceto quanto aos relativos a: 

I - investimentos ou projetos incluídos no plapo plurianual, 
podendo ser prorrogada, em função do vulto e complexidade do objeto do 
contrato, se houver interesse da Administração, desde que isto tenha sido 
previsto no edital e sem exceder cinco anos ou o prazo máxiino para tanto 
fixado em lei, incluídas as eventuais interrupções; 

II - prestação de serviços a ser executada de fonna continua, 
podendo a duração estender-se por até vinte e quatro meses após o ínicio da 
vigência do contrato; 

III - prestação de serviços públicos essenciais 'de execução 
contínua, se houver interesse da Administração; 

IV - aluguel de equipamentos e utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até quarenta e 
oito meses após o ínicio da vigência do contrato. 

§ 1 o Os prazos de ínicio, de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega, observados os limites deste artigo e seus incisos, admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere substanciahnente as condições de execução 
do contrato; , 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição: do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Administração; · 

d) aumento das quantidades iniciahnente previstas no contrato, 
nos limites pennitidos por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato , ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporãneo à 
sua ocorrência; 

t) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato. 
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§ 2° , Toda prorrogação de prazo deverá ser JUstificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
conrrato. 

§ 3° O limite de cinco anos. a que se refere o inciso I deste artigo, 
não se aplica aos conrratos de concessão de direito real de uso, de obra 
pública ou de serviço público, bem assim aos de locação de bem imóvel 
para o serviço público, os quais terão vigência pelo prazo que a 
Adminisrração julgar conveniente. 

§ 4° E vedado o conrrato com prazo de vigência indeterminado. 
Art. 56. O regime juridico dos conrratos adminisrrativos, 

instituído por esta Lei, confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de: 

I - modificá-los unilateralmente para melhor adequação às 
finalidades do interesse público, devidamente demonstrado; 

li - rescindi-los, tmilateralmente, nos casos espe~;ificados no 
inciso I do art. 77; 

III - fiscalizar-lhes a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens 

móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, 
quando presente a necessidade de acautelar apuração administrativa de 
faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do 
contrato administrativo. 

Art. 57. A declaração de nulidade do contrato administrativo 
opera retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do 
dever de indenizar o contratado, pelo que este houver executado até a data 
em que ela for declarada, contanto que não lhe seja imputável, promovendo­
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

SEÇÃO II 
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 58. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 
repartições interessadas, que manterão arquivo cronológico dos seus 
autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos 
reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento público, de tudo 
juntando-se cópia no processo que lhes deu origem. 

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com 
a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento. 
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Art. 59. Todo contrato deve mencwnar os nomes das partes e os 
de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavrarura, o 
niunero do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a 
sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ lo A publicação resumida do instrumento de contrato ou de 
seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indisperisàvel para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração na mesma data de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de até vinte dias, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem õnus. 

§ zo É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos contratos 
regidos por esta Lei, bem assim às suas alterações, sob pena, de invalidade 
C:o ato e responsabilidade de quem lhe deu causa. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos de 
extrema e comprovada urgência, se a eventual demora, superior a quarenta e 
oito horas, para prévia celebração do contrato, puder acarretar danos 
irreparáveis à ordem coletiva, à saúde pública, à segurança nacional ou ao 
meio ambiente fisico, hipótese em que a sua formalização deverá ocorrer no 
primeiro dia útil subseqüente, convalidando a obra, a compra ou serviço cuja 
execução já se tenha porvenrura iniciado, pelo seu caráter inadiável. 

· Art. 60. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas 1dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas 
modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis tais como càrta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem ,de execução 
de serviço. 

§ I 0 A minuta do instrumento de contrato integrará sempre o 
edital ou ato convocatório da licitação. 

§ zo À carta-contrato, nota de empenho, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço, ou outros 'instrumentos hábeis, 11-Piica-se, no 
que couber, o disposto no art. 53 . 

§ 3° Aplica-se o disposto nos arts. 53 e 56 a 59, e demais normas 
gerais, no que couber: 

a) aos contratos de seguro, de financiamento, de locação, em que 
o Poder Público seja locatário, .: aos demais cup conr>udo seja regido, 
predominantemente, por norma de direito privado; 

b) aos contratos em que a Administração for parte, como usuária 
de serviço público. 

§ 4° É dispensável o instrumento de contrato e facultada a 
substituição prevista neste artigo, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata 
e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive assistência técnica. 
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Art. 61. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 
termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer 
interessado, a obtenção de cópia autenticada de qualquer documento dele 
constante, com ônus para o requerente. 

Art. 62. A Administração convocará regularmente o interessado 
para assinar o instrumento de contrâio, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente. dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. 

§ 1 o O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por 
igual período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. 

§ 2° É facultado à Administração, quando o convocado não 
assinar o instrumento de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 79. 

§ 3° Decorrido, sem convocação para a contratação, o prazo 
estabelecido no instrumento convocatório para validade das propostas, ficam 
os lícitantes liberados dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO fi 
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 63. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta Lei. 

II - por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da modalidade de garantia 

requerida pela Administração no instrumento convocatório; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, face verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma 
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fmanceiro fixado sem a correspondente contraprestação de (ornecimento de 
bens ou execução de obra ou serviço. 

§ I o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 
ou compras, até dez por cento do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamentos, até o limite de vinte e 
cinco por cento para os seus acréscimos. 

§ zo Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior. · 

§ 3° Se no contrato não houverem sido contemplados preços 
unitários para obras ou serviços, esses serão fixados mediant~ acordo entre 
as panes, respeitados os limites estabelecidos no § lo. 

§ 4° No caso de supressão de obras ou serviços, se o contratado 
já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, deverão 
estes ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição; regularmente 
comprovados. · 

§ 5° Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou 
extintos, após a apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais o~ para menos, 
conforme o caso. · 

§ 6° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas e demais penalidades pecuniárias, bem como o ·empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por prova 
documental, anexa ao processo, dispensando-se a celebração de aditamento. 

§ 7° O eventual restabelecimento do equib'brio econômico­
financeiro do contrato somente poderá ser obtido na forma e condições da 
legislação processual civiL 

SEÇÃOIV : 
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS : 

Art. 64. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo 
cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

Art. 65. A execução de qualquer contrato deverá ser fiscalizada e 
acompanhada por representante da Administração, formalmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e su~sidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 
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Parágrafo único. O representante da Administração anotará em 
~ -

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassem a sua 
competência deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para 
a adoção das medidas convenientes: 

Art. 66. O contratado deverá manter no local da obra ou serviço 
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. 

Art. 67. O contratado é obrigado a reparar, comgir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

Art. 68. O contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, : não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

1 
Art. 69. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 
§ 1° A inadimplência do contratado, com referência aos encargos· 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive 
perante o Registro de Imóveis. 

§ 2• A Administração poderá exigir, também, seguro para 
garantia de pessoa e bens, devendo essa exigência constar do edital da 
licitação ou do convite. 

Art. 70. A subcontratação de obra ou serviço somente será 
admitida quando prevista no edital, até o limite nele previsto, sem prejuizo 
da responsabilidade solidária de contratado e subcontratado e observadas as 
seguintes condições a serem avaliadas e · aprovadas previamente pela 
Administração: 

I - apresentação, pelo licitante, da relação de empresas a serem 
subcontratadas, com especificação dos serviços que cada uma realizará; 

li - apresentação, pelos pretensos subcontratados, de declaração 
escrita de aceitação da subcontratação, bem como apre~entação de 
justificativa consubstailciada de sua não participação no respectivo certame 
licitatório; 

m - apresentação, pelas empresas que serão subcontratadas, de 
todos os documentos e informações exigidos dos licitantes no ato 
convocatório, exceto os relativos a capacidade técnico-operativa e 
patrimôrúo líquido, a critério da Administração. 
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Art. 71. Executado o contrato. o seu objeto será re~ebído: 
r - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável pela sua fiscalização e 

acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 
até quinze dias da comunicação escnta do contratado; ' 

b) definitivamente, por conussão designada pela autoridade 
competente, da qual não poderá participar servidor responsável pela 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes; após o 
decurso do prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. '6 7. 

H - em se tratando de compras de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação; · 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e conseqüente aceitação fonnal. 
§ I o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o 

recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, 'nos demais, 
mediante recibo. 

§ 2° o recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem 
ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

§ 3° O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso ~ deste artigo 
não poderá ser superior a noventa dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no edital. ; 

' Art. 72. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos 
seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros materiais, a 
critério da Administração; 

II - serviços profissionais; 
ID - obras e serviços até o valor fixado para convite, desde que 

não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade. 

' Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito 
mediante recibo. 

Art. 73 _ Salvo disposições em contrário constantes do edital, 
convite ou de ato normativo, os ensaios, restes e demais provas exigidos por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm 
por conta do contratado. 

Art. 74. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, 
serviço ou fornecimento, executado em desacordo com o contrato. 

' 

' 
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SEÇÃO V 

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 
Art. 7 5. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as conseqüências contratuaJS e as previstas em lei ou 
regulamento. 

Art. 76. Constituem motivo para rescisão do contrato, a juizo da 
Administração: 

I - o descumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

II o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos; 

Ill - a lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a 
presumir a não conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, semço ou 
fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem 
justa causa e prévia comwticação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para fiscalizar e acompanhar a sua execução, assim como as de 
seus supenores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sv.a execução, 
anotadas na forma do parágrafo único do art. 65; 

rx - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a 
instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 
Xll - protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente 

provisão, que caracterizem a insolvência do contratado; 
XIll - razões de interesse público, justificadas e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIV - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços 

ou compras, acarretando modificação do valor inicial contratado, além do 
limite permitido no § 1 o do art. 63; 

XV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a cento e vinte dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

XVI - o atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos 
pela Administração, decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos já 
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recebidos, salvo em caso de calamidade publica. grave perturbação da 
ordem interna ou guerra; 

XVII - a não liberação, por parte da Administração, de área, local 
ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos 
contraruais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
proJeto; 

XVIII - a ocorrencia de caso fortuito ou de, força maior, 
regularmente comprovados, impeditiva da execução do contrato; 

XIX - o não recolhimento pelo contratado das oqrigações para 
com a Fazenda Nacional, das Contribuições Previdenciárias e do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, cujas regularidades deverão ser 
comprovadas, quando solicitado, para efeito de pagamento parcial ou total, 
decorrente da contratação de obras ou serviços. 

Art. 77. A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XIII, XVIII e XIX do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
m -judicial, nos termos da legislação. 
§ I o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
§ 2° No caso do inciso XIII do artigo anterior será:o contratado 

ressarcido dos prejuízos, regularmente comprovados, que hojlver sofrido, 
tendo, ainda, direito a: 

a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão; 
c) pagamento do custo de desmobilização. 
Art. 78. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior 

acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas 
nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 
que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

· II - ocupação e utilização do local, instalações, eqUipamentos, 
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários á sua 
continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante 
avaliação; , 

m - execução da garantia contrarual, para ressar~imento da 
Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até b limite dos 
prejuízos causados á Administração. 
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§ 1 o A aplicação das medidas previstas nos incisos I e rr deste 
artigo fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra 
ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2" É pennitida à Administração, no caso de concordata do 
contratado, manter o contrato, assumindo o controle de detenninadas 
atividades necessárias à sua execução. ~ 

§ 3" Na hipótese do inciso li deste artigo, o ato deverá ser 
precedido de autorização expressa do Ministro de Estado ou autoridade 
equivalente. 

CAPÍTULO IV 
DAS PENALIDADES 

SEÇÃO I 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 79. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas, ainda que não tenha 
sido caso de licitação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
licitantes convocados nos termos do inciso IV do art. 22 e do § 2" do art. 62, 
que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições, inclusive quanto a 
prazo e preço, das propostas pelo primeiro adjudicatário. 

Art. 80. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratante à multa de mora, fixada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato. 

§ 1 • A multa a que alude este artigo não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 
sanções previstas nesta Lei. 

§ 2" A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do 
respectivo contrato, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 81. Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I • advertência; 
Il - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato; 
m - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
dois anos; 



638 Sexta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Janeiro de 1993 

IV - declaração de inidoneidade para !i<;iléú ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos decorr~ntes e após 
decorrido prazo não inferior a dois anos. 

§ I o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judiciahnente. 

§ 2° As sanções previstas nos incisos I, m e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 

§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 
competência da autoridade máxima do órgãO ou entidade, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de 
vista. 

§ 4° As sanções previstas neste artigo e nos arts. 80 e 82 deverão 
ser publicadas no Diário Oficial no prazo de cinco dias úteis. 

Art. 82. As sanções previstas nos incisos m e IY do artigo 
anterior poderão ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no recolhimento 
de quaisquer tributos; . 

II - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da 
licitação; 

m - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Art. 83. Os agentes administrativos que praticarem atos em 
desacordo com os preceitos legais ou visando frustrar os objetivos da 
licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos 
próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato 
enseJar. 

SEÇÃO II 
DA TIITELA JUDICIAL DA REGULARIDADE 

DAS LICITAÇÕES 
E DOS CONTRATOS DA ADMINIS1RAÇÃO PÚBLICA 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 84. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente 
tentados, sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, !tlém das 
sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 
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Art. 85. Cons_idera-se servidor público, para os fins desta Lei, 
aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, 
função ou emprego público. 

§ I • Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem 
exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, assim 
consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do 
Poder Público. 

§ z• A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os 
autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em 
comissão ou de função de confiança em órgão da Administração direta, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação pública, 
ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

SUBSEÇÃO I! 
DOSCÍUMES 

Art. 86. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses 
previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à 
dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de três a cinco anos, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, 

beneficiando-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, vem a celebrar 
contrato com o Poder Público. 

Art. 87. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, 
com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
Art. 88. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 

perante a Administração, dando causa à instauração de licitação ou à 
celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada, em ação 
popular constitucional, pelo Poder Judiciário: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
Art. 89. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação 

ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, 
durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
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instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 
cronológica de sua apresentação: ' 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado, se obtém 

vantagem indevida ou se beneficia. injustamente, das modificações ou 
prorrogações contratuais. 

Art. 90. Omitir, em documento, para efeito de pré-qualificação, 
de habilitação, ou de obtenção do certificado de registro cadastral, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração 
falsa ou diversa da que devia ser mencionada sobre fato juridicamente 
relevante: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
Art. 91. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 

de procedimento licitatório: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
Art. 92. Devassar, injustamente, o sigilo de proposta apresentada 

em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá­
lo: 

Pena - detenção, de dois a três anos, e multa. , 
Art. 93. Afastar ou procurar afastar licitante,', por meio de 

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo: 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa, :além da pena 
correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 
desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida. 

Art. 94. Fraudar, em prejuizo da Fazenda Pública, licitação 
instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, Oll contrato dela 
decorrente: 

I - elevando arbitrariamente os preços; 
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada 

ou deteriorada; 
ill - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substància, qualidade ou quantidade da mercadoria 

fornecida; 
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 

proposta ou a execução do contrato: ' 
Pena - detenção, de três a seis anos, e multa. 
Parágrafo único. É aumentada a pena de um terço, se o crime 

ocorre em período de grave crise econômica. 
Art. 95. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou 

profissional declarado inidôneo: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
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Parágrafo único. lncide na mesma pena aquele que, declarado 
inidôneo, venha a licitar ou a conrratar com a Adminisrração. 

Art. 96. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de 
qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a 
alteração, suspensão ou cancelamento de regisrro do inscrito: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 
Art. 97. Incluir, no edital ou ato convocatório da licitação, 

cláusulas ou condições que visem a comprometer o seu caráter competitivo: 
Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. 
Art. 98. A pena de multa cominada nesta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, 
cuja base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou 
potencialmente auferivel pelo agente. 

§ 1° Os índices a que se refere este artigo não poderão ser 
inferiores a dois por cento, nem superiores a cinco por cento qo valor do 
contrato licitado ou celebrado com dispensa ou ínexigibílidade de licitação. 

§ 2° O produto da arrecadação da multa revenerá, confonne o 
caso, à Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal. 

Art. 99. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às 
licitações e aos contratos celebrados pela União, .Estados, Distrito Federal, 
Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu 
controle direto ou indireto. 

SUBSEÇÃO III 
DO PROCESSO E JULGAMENTO 

Art. 1 00. Os crimes definidos nesta Lei, imprescritíveis e 
inafiançáveis, são de ação penal pública incondicionada, cabendo . ao 
Ministério Público promovê-la. 

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta 
Lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, 
ínfonnações sobre o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias em que 
se deu a ocorrência. 

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a 
autoridade reduzi-Ia a tenno, assinado pelo apresentante e por duas 
testemunhas. 

Art. 102. Quando em autos ou papéis de que conhecerem, os 
magistrados, os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os 
titulares dos órgãos integrantes do sistema de controle interno de qualquer 
dos Poderes, verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, 
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remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao 
oferecimento da denúncia. 1 

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, 
se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o 
disposto nos arts. 29 e 30 do Código de Processo Penal. 

Art. I 04. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá este o 
prazo de dez dias para apresentação de defesa escrita, contado da data do 
seu interrogatório, podendo juntar documentos, arrolar as testemunhas que 
tiver, em número não superior a cinco, e indicar as demais provas que 
pretenda produzir. 

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e 
praticadas as diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir­
se-á, sucessivamente, o prazo de cinco dias a cada parte. para alegações 
finais. 

' 
Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 

vinte e quatro horas, terá o juiz dez dias para proferir a sentença. 
Art. l 07. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 

cinco dias. 
Art. 108. No processo e julgamento das infrações penais 

definidas nesta Lei, assim nos recursos e na execução que llies digam 
respeito, àplicar-se-ão, subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a 
Lei de Execução Penal. ' 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: : 

I - recurso, no prazo de três dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 
e) rescisão do contrato, na hipótese do inciso I do art. 77; 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de 

multa; 
II - representação, no prazo de trés dias ~,.:is da i intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não 
caiba recurso hierárquico; 
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Ill - pedido de reconsideração de decisão proferida no caso do § 
3° do art. 81, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato. 

§ I o A intimação dos atos referidos no inciso I, almeas "b ", "c" e 
"e" deste artigo, excluídos os de advertência e multa de mora, e no inciso Ill, 
será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

§ 2° O recurso previsto nà alinea "a" do inciso I deste artigo terá 
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivada em razão de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva, nos 
casos previstos nas almeas "b" e "e" do mesmo inciso. 

§ 3° Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, 
que poderão impugná-lo no prazo de três dias úteis. 

§ 4° O recurso, devidamente fundamentado, será dirigido à 
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, caso em que a decisão 
deverá ser proferida dentro do prazo de cinco dias úteis, contado do 
recebimento do recurso. 

§ 5o Não se concederá medida limÚlar em mandado de segurança 
que tenha por objeto a suspensão do curso de procedimento licitatório para 
contratação de serviços cuja prestação não possa ~er interrompida, a não ser 
com grave prejuízo ao adequado funcionamento de órgão ou entidade ou 
comprometimento da segurança de bens destes. 

§ 6° Na hipótese do parágrafo anterior, a Administração poderá 
contratar com o licitante que oferecer a proposta mais vantajosa, 
provisoriamente, até o julgamento do mandado de segurança. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11 O. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

§ 1 o Os prazos estabelecidos nesta Lei são contilluos, não se 
interrompendo nos feriados. 

§ 2• Somente se iniciam f! vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111. A Administração somente pagará ou premiará projeto 
quando o autor lhe ceder os direitos patrimoniais a ele relativos e possa 
utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no ajuste 
para sua elaboração. 

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra e material de 
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá 
o fornecimento de todos os dados, docwnentos e elementos de informação 
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pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento. fixação em suporte 
fisico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. I 12. Quando o objeto do contrato interessar a mais de um 
I 

órgão ou entidade públicos, caberá ao contratante, perante a entidade 
interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e pagamento. 

Parágrafo único. Fica facultado ao órgão ou entidade interessados 
o acompanhamento da execução do contrato. 

Art. I I 3. O controle das despesas decorrentes dos contratos e 
demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas 
competente e pelos órgãos integrantes do sistema de controle interno, na 
forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade, regularidade e 
economicidade da despesa e sua execução. 

§ 1 o Qualquer licitante, contratado ou pessoa fisic:a ou juridica 
poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno, contra irregularidades na aplicação desta Lei. 

§ 2° Os Tribunais de Contas e os órgãos de controle interno, no 
exercício de suas atribuições institucionais, são competentes para examinar e 
fiscalizar os registros contábeis e demais controles das empresas privadas 
contratadas para a execução de obras, serviços ou fornecimento de 
materiais, no que concerne ás contratações feitas. ' 

§ 3° As pessoas juridicas referidas no parágrafo anterior são 
obrigadas a manter e colocar à disposição do Tribunal de Contas e dos 
órgãos de controle interno toda a documentação contábil, fiscal; comercial e 
bancária necessária ás apurações por ele determinadas, no que. concerne às 
contratações feitas, sob pena, em caso de sonegação ou de recusa, de 
aplicação de multa diária até o cumprimento de suas determinações. 

§ 4° Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema 
de controle interno poderão solicitar para exame, antes da abertura das 
propostas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos 
ou entidades da Administração interessada à adoção das medidas corretivas 
que em função desse exame lhes forem determinadas. 

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré­
qualificação de licitantes nas concorrências de alta complexidade técnica, 
sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida da 
qualificação técnica dos interessados. 

§ lo Entende-se por licitação de alta complexidade técnica, para 
fins do disposto neste artigo, aquela que envolva alta especialização, como 
fator de extrema relevância para garantir a execução do· objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de 
serviços públicos essenciais. 
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§ 2• Na pré-qu!llificação serão obseiVadas as exigências desta Lei, 
relativas à concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e 
à analise da documentação. 

Art. 115. Os órgãos e entidades da Administração Pública 
poderão expedir insouções peculiares às suas obras, serviços, compras, 
alienações, bem assim para a transferência de tecnologia, trabalhos em 
parceria para desenvolvimento de equipamentos, materiais e processos, que 
atendam às peculiaridades do desenvolvimento cientifico e tecnológico, 
observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. As insouções a que se refere este artigo serão 
aprovadas por decreto. 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades da Administração. 

§ 1 • A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou 
entidades da Administração Pública depende de prévia aprovação .de 
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual 
deverá conter, no minimo, as seguintes informações: 

a) identificação do objeto a ser executado; 
b) métas a serem atingidas; 
c) etapas ou fases de execução; 
d) plano de aplicação dos recursos financeiros; 
e) cronograma de desembolso; 
f) previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da 

conclusão das etapas ou fases programadas; 
g) se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia: 
1) projeto, tal como definido no inciso VIII do art. 6°; 
2) comprovação de que os recursos próprios para complementar a 

execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 2• Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará 
ciência do mesmo à assembléia legislativa ou· à câmara municipal respectiva, 
conforme o caso. 

§ 3• A primeira parcela do convênio ou sua cota única, se for o 
caso, sob pena de· responsabilidade do dirigente omi~~c:J, será liberada, 
impreterivelmente, no prazo máximo de: 

a) trinta dias da assinatura do convênio, se não estiver prevista a 
contratação de obra ou serviço de engenharia; 

b) quinze dias da celebração do contrato de obra ou serviço pelo 
convenente executor, ressalvada a hipótese de irregularidades no contrato 
em questão. 

§ 4• As parcelas seguintes do convênio, se previstas, serão 
liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
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exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das. impropriedades ocorrentes: 

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação 
aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados 
periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou 
pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração 
Pública; 

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 
programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 
execução do convênio ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas; 

c) quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras 
apontadas pelo partícipe repassador dos recursos, ou por integrantes do 
respectivo sistema de controle interno. 

§ s• Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operaçã9 de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 6° As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do ' convênio e 
aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 7" Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 
improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 

Art. 117. As normas desta Lei aplicam-se, também, ao Ministério 
Público e aos Tribunais de Contas. 

Art. !18. Lei federal específica poderá estabelecer normas 
peculiares para as licitações e contratos realizados por sociedades de 
economia mista que explorem atividade econômica, sujeitando-se estas, 
enquanto não editadas tais normas, ás disposições desta Lei. 

Parágrafo único- A vedação prevista na alínea "a" do § 3° do art. 
7", não se aplica a empresa pública, a sociedade de economia mista e a 
outras entidades estatais que explorem atividades econômicas. 
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Art: 119. · Em suas licitações e contratações administrativas, as 
repartições sediaaas no exterior observarão as peculiaridades locais e os 
princípios básicos desta Lei. 

Art. 120. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á 
procedimento licitatório específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro 
de Aeronáutica, no prazo de cento e vinte dias, a contar da publicação desta 
Lei. 

Art. 121. Os valores fixados por esta Lei serão automaticamente 
corrigidos, na mesma periodicidade e proporção da variação do índice 
oficial da inflação, com base no mês de outubro de 1992. 

§ 1° O Poder Executivo Federal fará publicar no Diário Oficial da 
União os novos valores. 

§ 2° Enquanto não fixarem limites inferiores próprios, os 
Municípios adotarão como valor máximo, em cada modalidade de licitação, 
o quantitativo decorrente da aplicação do percentual definido como teto no § 
2° do art. 20 desta Lei. 

Art. 122. Fica o Poder Público autorizado a conceder gratíficação 
especial, padronizada e não cumulativa, aos servidores responsáveis pela 
fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos administrativos, 
bem como aos servidores íntegrantes das comissões de licitação e aos 
responsáveis por convite a ser concedida, exclusivamente, pelo periodo em 
que o servidor desempenhar as atividades de que trata este artigo. 

Art. 123. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e as entidades da Administração indireta, poderão conceder direito real de 
uso de bens imóveis a empresas nascentes nacionais de base tecnológica, 
nos parques e distritos industriais e tecnológicos. 

Parágrafo único. Considera-se empresa de base tecnológica, para 
os efeitos desta Lei, aquela cuja curva de produção seja intensiva em 
tecnologia e que se caracterize por fundamentar sua atuação na vantagem 
comparativa de possuir autocapacidade de criar e aperfeiçoar tecnologias. 

Art. 124. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da 
União continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 
de outubro de 1946, com suas alterações, e os relativos a operações de 
crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de garantia 
do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, 
aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 125. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 

os Decretos-leis n°s 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de 
julho de 1987, 2.360, de 16 oe setembro de 1967, a~-: n° 8.220, de 4 de 
setembro de 1991, e o artigo 83 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 
1966. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são o substitutivo em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. !~'.Secre­

tário. 

São lidas as seguintes 

EMENDA N• 1, DE 1993 

Emenda aditiva ao substitutivo oferecido ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 59, de 1992, que "Regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal_, institui normas para lici­
tações e contratos da Administração Pública e dá outras provi­
dências". 

Acrescente-se alínea eao § 29 do art. 39 do Projeto de 
Lei da Câmara n~' 59, de 1992, com a seguinte redação: 

"Art. 3ç. ........................................................... . 
§ 2' ................................................................. . 
e) às empresas concorrentes que estejam concedendo o 

maior voluine de benefícios sociais aos seus empregados e 
aos dependentes destes, durante o exercício em que ocorrer 
a abertura do processo licita tório." 

Justificação 

A presente Emenda tem por escopo privilegiar as empre­
sas, concorrentes em processos licitatórios, que concedem be­
nefícios sociais aos seus empregados ou aos dependentes des­
tes. 

Com esse propósito, poderão aquelas empresas que te­
aham se preocupado com uma condição de vida mais digna 
para os seus empregados e suas famílias -:--- por intermédio 
da concessão de assistência médica e educacional, habitação, 
transpone e outras modalidades de benefícios sociais - ter 
esse fator considerado como critério de desempate nas licita­
ções públicas. 

Cumpre ressaltar que as empresas que se dedicam a ativi­
dades tais como o desenvolvimento florestal, a cultura serin­
gueira, a exportação de produtos manufaturados, a informá­
tica e a automação, têm ou já tiveram incentivos ou benefícios 
por parte do Estado com a finalidade de estimular aquelas 
atividades. 

Como se vê, grande tem sido a preocupação do legislador 
com o estímulo à geração de riquezas - estas quase sempre 
mal distribuídas -, relegando-se o Homem que, enfim, deve 
estar na essência de todas as questões do Estado, com vistas 
ao bem-estar da sociedade. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 1992. -Senador 
Pedro Teixeira. 

EMENDA N•2 

Proposição: 
Incluir no art. 6Q, inciso 11, a expressão "seguros'', ficando 

assim a redação do dispositivo: 

"Art. 6• ... 
1- ... 
li- Serviço toda atividade destinada a obter determi­

nada utilidade concreta de interesse para a Administração, 
tais como demolição, conserto, instalação, montagem, opera­
ção, conservação, reparação, manutenção, transporte, locação 
de bens móveis, seguros, comunicação ou trabalhos técnicos 
profissionais. 

Justificação 

A presente proposição pretende estender a sistemática 
da licitação ao processo de escolha dos seguros a serem contra-
tados pelo Poder Público. · 

Atualmente os seguros de bens públicos são contratado~ 
mediante sorteio entre as empresas seguradoras nacionais, 
exceto nos casos de seguros não' tarifados, por determinação 
do Decreto Lei n' 73, de 1966. 

Além de eliminar a escolha totalmente aleatória que con­
fronta com o princípio da eficiência administrativa, a propo­
sição contribuíra para reduzir custos na aquisição dos seguros 
governamentais, em função da cOncorrência que irá ~e estabe-
lecer entre as seguradoras. . 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Nelson 
Wedekin, PDTISC. 

EMEND~n•3 

Modifique-se a redação dada ao inciso VII do art. 6° 
que passará a ter a seguinte redação: 

Art. 6• ............................................................ . 
VII- projeto: conjunto de elementos necessários e sufi­

cientes, com nível de precisão adequado para caracterizar 
a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto 
da licitação, elaborado com bas~ nas -indicações dos estudos 
técnicos preliminares que assegurem a viabilidade técnica e 
de adequado tratamento de impacto ambiental do emprendi­
mento, qu~ possibilite a avaliação do custo da obra ou serviço 
e definição dos métodos e prazo; de execução. 

J ustifi"'!ção 

O relator acatou a definição de projeto sugerida pelo 
anté:projeto do TCU. Como sempre tecnicamente ótima, mas 
revelando total desconhecimento da administração pública 
brasileira. Quantas prefeituras no país têm condição de exe­
cuta para licitação, projeto segundo a definição do substitu­
tivo? Ou não se fará mais obra municipal ou a lei será sistemati­
camente desobedecida. Vamos n~s pautar na nossa realidade 
e não na realidade (?) da Capital Federal que é a conhecida 
pe1oTCU. 

Sala das Sessões, em 20 dej janeiro de 1993. - Magno 
Bacelar. 

EMENDÀ N•4 

Dê-se ao art. 6Q do Substitutivo ao Projeto de Lei da 
Câmara n" 59, de 1992, a seguinte redação: 

"Art, 6' Para os fins desta lei, considera-se: 
I -Obra- toda construção, reforma ou ampliação reali­

zada por execução direta ou indireta; 
II -Serviço Técnico ProfisSional Especializado - todo 

o trabalho técnico que envolva atribuição privativa de profis­
são regulamentada, em particular no que se refere a estudos 
técnicos, planos, ante-projetos, projetos básicos, projetos exe­
cutivos, fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras 
e serviços, consultoria técnica, pareceres, perícias e avaliações 
em geral, patrocínio ou defesa de causas judiciais ou adminis-
trativas; \ 

III- serviço- toda atividade destinada a obter determi­
nada utilidade concreta de interesse para a Administração, 
tais como demolição, conserto, instalação, montagem, fabrica­
ção, operação, conservação, rep!)ração, manutenção, trans­
porte, locação de bens móveis, seguros, publicidade, comuni­
cação ou trabalhos técnicos-profissionais; 
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IV·- compra- toda aquisição re.munerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente; 

V- alienação; toda transferência de domínio de bens 
a terceiros; 

VI- execução direta - a que é feita pelos próprios ór­
gãos ou entidades da Administração; 

VIII- execução indireta -a que o órgão ou CJ?tidade 
contrata com terceiros, sob qualquer das seguintes formas: 

a) empreitada por preço global - quando se contrata 
a execução da obra ou d9 serviço, por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário- quando se contrata 
a execução da obra ou do serviço, por preço certo de unidades 
determinadas; 

c) administração contratada- quando se contrata a exe­
cução de serviços cujas quantidades não se possa calcular, 
com precisão, mediante reembolso das despesas incorridas 
para sua execução e pagamento de remuneração ajustada para 
os trabalhos de administração; 

d) tarefa- quando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
trabalhos, por preço certo, com ou sem fornecimento de mate­
riais. 

VIII- Projeto Básico -conjunto de elementos neces­
sários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou servi­
ços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 
de estudos técnicos preliminares que asegurem a viabilidade 
técnica e de adequado tratamento de impacto ambiental do 
empreendimento, que QOssibilite a avaliação do custo da obra 
e definição dos métodos e prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a for­
necer visão global da obra e identificar todos os seus elementos 
constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e Iocaliza~as, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de refonnu­
lação ou de variantes durante as fases do projeto executivo 
e realização das obras e montagem. 

c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
suas especificações que assegurem os melhores resultados para 
o empreendimento sem frustrar o caráter competitivo para 
a sua execução. 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução 
de métodos contrutivos. Instalações provisórias e condições 
organizacionais para obra, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução. 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e ges­
tão da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia 
de suprimentos, as normas de fiscalização, e outros dados 
necessários em cada caso. 

O orçamento detalhado do custo global da obra, funda­
mentado em quantitativos de serviços e fornecimentos pro­
priamente avaliados. 

IX- Contratante - é o órgão ou entidade signatária 
do instrumento contratual; 

X - Contratado - a pessoa física ou juridica signatária 
do contrato e responsável pela execução do objeto da licitação; 

XI- Administração Pública - Administração direta e 
indireta da União~ dos Estados do Distrito Federal e aos Muni­
cípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e 
das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

-------------------
XII- Obra, serviço e compra de grande vulto são aque~ 

les cujo valor estimado sejam superiores a 25 (vinte e cinco) 
vezes os respectivos limites estabelecidos por esta lei para 
concorrência." 

Justificação 

Foi suprimida a diferenciação entre Projeto Básico e Pro­
jeto Executivo, sua clara conceituação e seus elementos bási­
cos essenciais. 

O Projeto Básico precede necessariamente a licitação e 
deve conter dados claramente definidos que impeçam a mani­
pulação posterior dos preços e especificações das obras e mon­
tagens. 

O Projeto Executivo nein-s,~mpre pode, deve ou convêm 
preceder a licitação. Além disso, a referência às Normas Técni­
ca~ da ABNT pode ser mantida, mas a lei deve especificar 
os elementos essenciais do Projeto Básico que asseguram a 
tranparência da licitação. O objetivo das Normas Técnicas 
da ABNT é outro, de natureza técnica. 

De outra parte, introduz~se a definição de Serviço de 
Engenharia, destacada da definição de Serviço. Naquela, ex~ 
clui-se expressamente "serviço de consultoria ou congênere" 
nesta, nesta não inclui esse tipo de serviço. 

Assim sendo, não há onde situar os serviços do consultoria 
de arquitetura e engenharia (estudos de viabilidade técnica, 
econômica e ambiental, projetos básicos e executivos~ geren~ 
ciamento, supervisão e fiscalização de obras; e demais serviços 
de engenharia e arquitetura internacionalmente classificados 
como consultoria de engenharia e arquitetura. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN•S 

Modifique-se a redação do Art. 6• inciso VII para: 
VII- Projeto Básico - coníunto de elementos neces~ 

sários e suficientes, com níveis de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou servi­
ço~ objeto da licitação, elaboram com base nas indicações 
dos .estudos técnicoS prelíninares que assegurem a viabilidadé 
técnica e de adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, que possibilite a avaliação do custo da obra 
e definição dos métodos e prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos; 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a for­
necer visão global da obra e identificar todos os seus elementos 
constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemen­
te detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reforrnu­
lação ou de variantes durante as fases do projeto executivo 
e realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de mate­
riais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas 
especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento, sem frustar o caráter competitivo para a 
sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução 
de métodos contrutivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para obra, sem frustar o· caráter competitivo 
para sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programarfon~ .~ ,. r~·· ·i?,-~. 

suprimentos. as normas de fisca ização c outro'-~.:>"'-'" •. .:-.. ..... 
sários em cada caso; 
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O orçamento detalhado do custo global da obra, funda­
mentado em quantitativos de serviços e fornecimentos pro~ 
priamente avaliados. 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 1993,- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•6 

Acrescente-se ao art. 69 o inciso VIII, renumerando-se 
os demais: 

VIII- Projeto executivo - o conjunto dos elementos 
necessários e suficientes à execução completa da obra, de 
acordo com as normas pertinentes da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 

Justificação 

A engenharia brasileira concorre em tecnologia nos países 
mais evoluídos. A definição de projeto não deve cercear alter~ 
nativas de processos executivos. O projeto sendo pré-requisito 
à instauração de licitações deve ser completo a níves de plane­
jamento permitindo, porém, modificações no processo execu~ 
tivo que permitam sua otimização. 

O conceito de projeto executivo é internacional. 
Sala das sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 

Campos. 

EMENDAN•7 

Dê-se ao inciso I do art. 7" do Substitutivo ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 59, de 1992, a seguinte redação: 

''I- houver definição precisa do seu objeto caracterizado 
por projeto básico, devidamente aprovado pela autoridade 
competente." 

Justificação 

Com a supressão do conceito e dos elementos que com­
põem o Projeto Básico - inclusive o orçamento que servirá 
de base para a licitação das obras e montagen -,introduz-se 
a· exigência de prévia existência de "levantamento preciso 
dos respectivos custos". Essa expressão é ambígua e não cor­
responde ao orçamento que se incluiu na redação original 
do projeto em tela. 

Sala das sessões 21 de janeiro de 1993. -Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN•8 

Acrescente-se ao art. 7" O § 49 , com a seguinte redação: 
"Art. 7? ................................................... , .......... . 
§ 49 na elaboração do orçamento de obra pública de natu­

reza social, o percentual relativo a Benefícios e Despesas Indi­
retas- BDI fica limitado ao máximo de 5% (cinco por cento) 
do valor da obra." 

Justificação 

Garantida a prévia elaboração de orçamento das obras 
a serem licitadas, conforme já previsto no Projeto (inciso 
11 do art. 79), parece-nos indispensável, no caso particular 
de obra pública de natureza social, que seja fixado um teto 
para o item relativo a Benefícios e Despesas indiretas - BDI 
desse orçamento. 

A emenda, se aprovada, evitará que o orçamento desse 
tipo de obra, mesmo no caso de consignar preços de materiais 
e mão~de-obra ao nível do mercado, seja onerado com BDI 
em percentual elevado. 

Ademais, a escassez, cada' vez mais acentuada, de recur­
sos orçamentários e a crescente necessidade de investimentos 
na área social recomendam que o preço das obras dessa natu­
r-eza sejam mantidos em.níveis' que, a par de fomentar ativi­
dade econômica geradora de empregos, otimizem a utilização 
desses recursos. 

Sala das sessões, de 21 de janeiro de 1993. -Senador 
Din:eu Carneiro. -Primeiro Secretário. 

EMENJlA N•9 

- Acrescente-se ao capUt do artigo 8" do Sustitutivo 
ao PLC n(.' 59/92 a seguinte redação: 

•• Art. 8~ - A execução das obras e dos serviços, ressal­
vada a hipótese prevista no art.•79 , § 3(.', alínea b, deve progra­
mar-se em sua totalidade, pre':istos seus custos atu~l e final, 
e considerados os prazos de sua execução. 

Justificação 
O conhecimento prévio dos custos inerentes aos serviços 

de manutenção e reparo, quan~o não impossível, é de difícil 
estimativa, tanto que o próprio Substitutivo reconhece tal 
característica em seu art. 79, § 3°, alínea b 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDA N• !O 

Suprima-se integralmente O parágrafo primeiro do Art. 
lfr.' e renurnere-se o patágrafo ~eguinte: 

Justificàção 

O relator acatou no substitutivo a sugestão do anteprojeto 
do TCU no sentido de praticamente extinguir a empreitada 
por preços unitários. Observo que os auditores do TCU têm 
vivência profissional em Brasília e, eventualmente, em alguns 
grandes centros, desconhecend<? de perto a realidade adminis­
trativa brasileira. Um projeto de infra--estrutura urbana para 
possibilitar uma contratação pc;>r empreitada global tem um 
nível tal de detalhe, que sua execução será praticamente im­
possível para a grande maioria das Prefeituras do Brasil. Essas, 
entretanto, não deixarão de fazer obras. O que acontecerá? 

O nível do projeto não permitirá a precisão necessária 
e as empreiteiras, para se garantirem contra algum prejuízo, 
engordarão o orçamento para. cobrir eventuais surpresas e 
falhas do projeto. Voltaremos, assim, ao super faturamento. 
Comparo esse dispositivo do sUbstitutivo a querer-se acabar 
com o reajustamento de preços aos contratos: é ideal~ mas 
com a inflação que nós temos,1 acabar com o reajustamento 
irá causar uma explosão infiaciorária, pois cada agente econô~ 
mico irá embutir nos seus preços a expectativa inflacionária 
e sua margem de segurança. O ideal nem sempre é po'.!!sivel, 
temos que nos pautar na realidade quando legislamos. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Magno Bacelar. 

EMENDAN•Jl 

Substituir no Parágrafo 19 do art. 10 a expressão "em 
casos excepcionais, onde ... " por "quando". 

JustifiCação 

A contratação por empreitada a preço global no caso 
de obras em que não é possível, na fase de projeto, prever 
com exatidão as quantidades a serem executadas, toma-se 
tarefa muito difícil, senão impossível. 

Isto acontece na construção de estradas, execução de 
fundações, aterros, dragagens e obras de grande vulto e longa 
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duração (ex. barragens, portos, aeroportos, pontes), onde 
a determinação das quantidades é obtida do projeto e este 
é feito à medida em que as obras progridem, geralmente como 
encargo do contratado. 

Nestes casos, que representam a grande maioria das obras 
públicaS', é índíspensável que a contratação seja feita por em­
preitada a preços unitários, o que confere à Administração 
maior flexibilidade durante a gestão do contrato, enquanto 
a contratação por preço global é rígida para ambos e, por 
isso, só deve ser praticada quando se dispuser de projeto 
detalhado e específícações completas que permitam a quantifi­
cação e qualificação do objeto do contrato sem possibílidades 
de mudanças. 

Esta emenda portanto evita o tratamento excepcional, 
porém mantendo as condições para a sua aplicabilidade. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. Senador Ney 
Maranhão. 

EMENDA N• 12 
Dê-se nova redação ao parágrafo 1~" do Art. 10 como 

segue: 
§ 19 Somente se admitirá a contratação na forma de 

empreitada por preço unitário quando o objeto da licitação, 
caracteristicamente, for passível de significativas alterações 
no curso de sua execução, pela atuação de fatores ou agentes 
alheios ao controle da Administração, ou cujos quantitativos, 
por sua dificuldade de previsão, contra indiquem, economi­
camente, a prévia especificação qualitativa e quantitativa dos 
trabalhos, com razoável grau de aproximação. 

Justificação 
Melhorar a redação tomando-a mais explícita. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 

Campos. 

EMENDAN•l3 

Suprima-se o art. 11 do Substitutivo ao Projeto de Lei 
da Câmara n• 59, de 1992. 

Justificação 

A operacionalização e a adequação do projeto aos fins 
postulados pela Administração não deve sofrer restrições bu­
rocráticas. 

A situação conjuntural para cada empreendimento e os 
meios disponíveis não aconselham que se estabeleçam padrões 
hennéticos, para o atendimento das necessidades do Poder 
Público. · 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Nelson 
Wedekln. 

EMENDAN•14 

Dê·se ao caput do art. 12 do Substitutivo ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 59, de 1992, a seguinte redação: 

"Art. 12. Nos projeto~ de arquitetura e engenharia se­
rão considerados os seguintes requisitos." 

Justificação 

Os estudos e projetos de engenharia e arquitetura repre­
sentam 3% a 5% do investimento. Além disso, de sua quali­
_dade técnica dependem o menor custo e a maior qualidade 
do empreendimento. O melhor projeto pode levar a economia 
na execução das obras a cinco vezes o seu custo- total. 

Cabe destacar que a seleção por melhor técnica não pen­
de, ne~ssariamente. para as grandes empresas, mas sim para 

aquela que demonstra, em sua proposta técnica: o melhor 
conhecimento do problema; a mais ampla indicação de alter­
nativas de solução que se propõe estudar; a mais apropriada 
metodologia de trabalho; a mais qualificada equipe a ser aloca­
da ao serviço; os melhores recursos de informática que utili­
zará; dados sobre a existência de sistema de gestão da quali­
dade implantado na empresa; programas de capacitação pro­
fissional, etc. 

É da análise desses elementos da proposta técnica que 
a Administração identificará a empresa melhor qualificada 
para produzir o melhor projeto, Os resultados técnicos e eco­
nômicos do melhor projeto tornam o seu preço irrelevante. 

Sala das Sessões, 21 de janeíro de 1993. -Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN• 15 

Suprima-se o parágrafo único do art. 12 do Substitutivo 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 59, de 1992. 

Justificação 

A otimização de projeto é da competência: da contratada, 
o que, em conseqliência, toma desnecessário o dispositivo 
~m foco. · .. 

Salà das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -S,enador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN•16 

No Art. 14, inciso IV, acrescentar, após necessárias, a 
expressão "inclusive para permitir o acesso ao processo de 
compra pelas micro e pequenas empresas e", passando a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 14 As compras, sempre que possível deverão: 

IV-Ser subdivididas em tantas parcelas quantas neces­
sárias, inclusive para permitir o acesso ao processo de compra 
pelas micro e pequenas empresas e para aproveitar as peculia­
ridades dÓ mercado, visando economicidade.'' 

Justificação 

Com esse aposto, fica claro o apoio a ser dado às micro 
e pequenas empresas e que o método de subdividir os lotes 
destina·se a democratizar a licitação até o mais baixo nível 
possível de participação, vale dizer às microempresas. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Val­
mir Campe~o. 

EMENDA N•17 

Acrescente-se a Seção IV ao Capítulo I, com os dispo· 
sitivos que se seguem renumerando-se os seguintes: 

SEÇÃO IV 
. Dos serviços técnicos profissionais especializados 

An. 15. Para os fins desta lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I- estudos técnicos, planejamento e projetos básicos ou 
executivos; 

11-pareceres, perícias e ava1iações em geral; 
III- assessoria ou consultorias técnicas e auditorias fi­

nanceiras; 
IV- fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras 

ou serviços, 
V- patrocfnio ou defesa de causas judiciais ou adminis­

trativas; 
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VI-treinamento e ~Perfeiçoamento de f,essoal; 
VII~ restauração de obras de arte e bens de valor histó­

rico. 
§ 1 ~ Ressalvados os casoS de inexigibilidade de licita­

ção, os contratos para a prestação de serviços técnicos profis­
sionais especializados deverão ser celebrados mediante a reali­
zação de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remu­
neração. 

§ 29 Aos serviços técnicos previsto neste artigo aplicam­
se, no que. couber, o disposto no Art. 111 desta lei. 

§ 3<:> A empresa de prestação de serviços técnicos espe­
cializados que apresente relação de integrante de seu corpo­
técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 
justificação de dispensa ou inexigibilidades de licitação ficará 
obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pes­
soal e diretamente os serviços objeto de contrato, e na total 
impossibilidade disto, devidamente comprovada, a sua substi­
tuição por pessoal de mesma qualificação. 

Justificação 

Acrescentar seção relativa aos serviços técnicos profis­
sionais especializados, por merecerem tratamento especial. 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•l8 

Dê-se ao art. 19 do Substitutivo ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 59, de 1992, a seguinte redação: 

"Art. I9. São modalidades de licitação: 
I- concorrência; 
li -tomada de preços; 
III -convite; 
IV -concurso; 
V-leilão. 
§ 19 Concorrência é a modalidade de licitação entre 

quaisquer interessados, cadastrados ou não, que, na fase de 
habilitação, comprovem possuir os requisitos mínimos de qua­
lificação exigidos no edital. 

§ 2• Tornada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados regularmente cadastrados, observada a neces­
sária qualificação. 

§ 3" Convite é a modalidade de licitação entre capaci­
tados a fornecer ou executar o objeto, escolhidos e convidados 
em número mínimo de 3 (três) licitantes. 

§ 4ç Concurso é a modalidade de licitação para escolha 
de trabalho líterário ou artístico, mediante pagamento de pro 
labore aos participantes e prêmios aos vencedores. 

§ 5ç Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveiS para 
a Administração, ou de produtos legalmente apreendidQS ou 
penhorados, a quem oferecer maior lance, igual ou superior 
ao da avaliação. 

§ 6~ Quando por limitações do mercado ou desinteresse 
dos convidados, for impossível a obtenção do número de can­
didatos exigidos no § 39

, essas circunstâncias deverão ser devi­
damente justificadas no processo, sob pena de repetição do 
con-vite." 

J ustillcaçáo 

Os estudos e projetos de engenharia e arquitetura repre­
sentam 3% a 5% do investimento. Além disso, de sua quali­
dade técnica dependem o menor custo e a maior qualidade 
do empreendimento. O melhor projeto pode levar a economia 
na execução das obras a cinco vezes o seu custo total. 

Cabe destacar que a seleção por melhor técnica rião pen~ 
de, necessariamente. para as grandes empresas. mas sim para 
aquela que demonstra, em sua proposta técnica: o melhor 
conhecimento do problema; a mais ampla indicação de a~ter~ 
nativas de solução que se propõe estudar; a mais apropriada 
metodologia de trabalho; a mais qualificada equipe a ser aloca­
da ao serviço; os melhores recursos de informática que utili~ 
zará; dados sobre a existência de sistema de gestão da quali~ 
dade implantado na empresa. programas de capacitação pro~ 
fissional, etc. 1 

É da análise desses elementos da proposta técnica que 
a Administração identificará a empresa melhor qualificada 
para produzir o melhor projetq. Os resultados técnicos e eco­
nômicos do melhor projeto tornam o seu preço irrelevante. 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 1993.-Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN• 19 

Dê-se ao caput do inciso I do art. 20 do Substitutivo 
ao Projeto de Lei da Câmara,nç 59, de 1992, a seguinte reda­
ção: 

~'I- para obras ou serviço,s técnicos profissionais especia­
lizados:" 

Justificação 

A emenda é necessária para abranger, também, a mOdali­
dade de prestação de serviços técnicos profissionais especiali­
zados, a ser introduzida no art. 6~, mediante emenda de .nossa 
autoria. 

Sala das sessões, 21 de janeiro de 1993.-Senador Nelson 
Wedekin 

EMENDAN•lll 

No Art. 22, inciso VII, intercalar, após similar, a expres­
são '~e em micro e pequenas ·empresas", passando a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 22. É dispensável a licitação: 

VII- nas compras eventuais de gêneros alimentícios pe­
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, e em micro 
e pequenas empresas, realizadas diretamente com base no 
preço do dia." 

Justifiçação 

O setor alimentício é repiesentado principalmente por 
micro e pequenas empresas, em especial o ramo de perecíveis. 
Essas empresas podem oferece~ produtos alimentícios da me­
lhor qualidade e a preços inferiores aos praticados no centro 
de abastecimento local. Além desses motivos estar-se-ia, sob 
o aspecto legal, dando cumprimento ao dispositivo constitu­
cional que determina no art. 170, inciso IX, seja dado ''trata­
mento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacio­
nal de pequeno porte." 

Relevantes motivos sócio-econômicos autorizam a dispo-
sição nos termos propostos. ·. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Val­
mir Campelo. 

EMENDA N•21 

Acresça-se ao art. 22 do Substitutivo ao Projeto de Lei 
da Câmara n~ 59, de 1992, o seguinte inciso XI: 

"XI -na contratação de Serviços técnicos profissionais 
especializados, desde que o objeto do contrato tenha caracte­
rísticas singulares, não usuais ou pouco comuns." 
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J ustilicação 

A hipótese de dispensa de li~itação ocorre também em 
relação à contratação de serviços técnicos profission~is, espé­
cie esta introduzida em emenda de nossa autoria. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN•22 

Inclui-se o seguinte inciso XI no art. 22 do Substitutivo: 
Inciso XI - Na contratação de instituições nacionais, 

sem fins lucrativos, incumbidas regionais ou estatutariamente 
da pesquisa e do desenvolvimento científico e ·tecnológico, 
desde que o pretenso contratado detenha inquestionável repu­
tação ético-profissional, consagrada a juízo do órgão de super­
visão acadêmica. 

Sala das Sessões. 21 de janeiro de 1993. - Nelson Car­
neiro. 

EMENDAN•23 

Dê-se ao § 1• do an. 28 do Substitutivo ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 59, de 1992, a seguinte redação: 

'§ I' A comprovação de aptidão referida no inciso 11, 
no caso de licitação pertinente e obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, restrita a exigência a comprovação do licitante 
de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, 
profissional de nível superior detentor de atestado de respon­
sabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracte­
rísticas semelhantes,Jimitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máxi­
mos, podendo a comprovação, quando re\ativa a épocas distin­
tas, ser relacionada a profissionais também distintos." 

J ustilicação 

A exigência de certificados para comprovação de aptidão 
pela entidade profissional competente é uma exigência buro­
cratizante do processo e, portanto, deve ser eliminada do 
texto proposto. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN•24 

Suprimam-se os parágrafos 1' e 2• do art. 28, mantendo-se 
os demais parágrafos do citado artigo. renumerados. 

Justilieação 

A comprovação de qualificação técnica assentada, única 
e exclusivamente, sobre o acervo técnico do profissional, em 
detrimento da estrutura empresarial que lhe permitiu consti­
tuí-lo, senão injusta, ilegítima a competição que deve nortear 
os certames licitatórios, pois acaba por igualar os desiguais, 
colocando em risco as obras e serviços contratados pela Admi­
nistração. Fatalmente haverá empresas estruturadas, profis­
sionais e sérias competindo em aventureiros ou empresas de 
um só homem (o detentor do acervo), estimulando a prática 
da subcontratação, tão perniciosa em alguns setores. Prática 
esta que frauda as licitações e se tem constituído em forte 
aliada da informalidade da economia, injusta socialmente e 
base da sonegação das receitas públicas. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDA N• Z5 

Modifica o § 1• e suas alíneas& e b do an. 28. 
Que passam a ter a seguinte redação: 
"§ 1• A comprovação de aptidão referida no inciso I!, 

no caso de licitação pertinente_ a obras, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
neste caso devidamente certificados pela entidade protissionaJ 
competente quando relativo a eXperiências ocorridas poste­
riormente ao ano de 1976, limitadas as exigências a: 

a) quanto à capacitação técnico-profissional: comprova­
ção do licitante de possuir em seu quadro permanente na 
data da abertura das propostas e também em data no mínimo 
de seis meses anterior a esta, profissional de nível superior 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
de característica semelhante, limitadas estas excJusivamente 
às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas 
ou prazos niáximos, podendo a comprovação quando relativa 
a épocas distintas, ser relacionada a profissionais também dis­
tintos; 

b) quanto à capacitação técnico-operativa: comprovação 
do licitante de ter executado, no somatório de até 3 (três) 
contratos, quantitativos mínimos não inferiores a 30% (trinta 
por cento), nem superiores a 70% (setenta por cento) daqueles 
relativos às parcelas de maior relevância técnica ou de valor 
significativo do objeto da licitação; ficando estipulada a exi· 
gência de quantitativos, no somatório de até cinco contratos, 
quando tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, assim definidas em lei, respeitado o § 79 do an. 19 
desta lei." 

J ustilicação 

A redação proposta objetiva resgatar a importância da 
capacidade técnico-operativa quanto à qualificação técnica, 
particularmente no que tange a experiência anterior da licitao~ 
te, com o cuidado de não prejudicar a participação das micro 
e pequenas empresas nos certames \icitatórios. 

Outrossim, a capacidade técnico-operativa consta em ou­
tros pontos do Substitutivo, quais sejam, § 3• do art. 28; § 
2' do art. 29 e art. 70, inciso 111. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•Ui 

Dê-se ao § I' do art. 28 a seguinte redação: 
§ 19 A comprovação de aptidão referida no inciso li, 

no caso de licitações pertinentes a obras e serviços, será feitJ 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito ou 
privado, devidamente certificados pela entidade profissional 
competente, limitadas as exigências a: 

a) Quanto a capacidade técnico-profissional: comprova­
ção do licitante de possuir em seu quadro permanente, desde 
há pelo menos 6 (seis) meses antes da data de licitação, profis­
sional de nível superior detentor de atestado de responsa­
bilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracte­
rísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parce­
las de maior relevância e valor significativo do objeto da licita­
ção, vedada as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; 

b) Quanto a capacitação técnico-operacional: compro­
vação do licitante de ter executado, no somatório de até 3 
(três) contratos quantitativos mínimos não inferiores a 30%' 
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(trinta por cento) e nem superiores a 70% (setenta por cento) 
daqueles relativos às parcelas de maior relevância técnica ou 
do valor significativo do objeto da licitação e a 50% (cinqüenta 
por cento) das relações quantitativos/prazo global destas, ad­
mitida a soma de atestados quando referidos a um mesmo 
período, sem limite de contratos. 

JustiOcação 

Não se pode admitir que empresas que não possuem qua­
dro permanente de profissionais concorram em licitações con­
tratando esses profissionais ou ''comprando'' atestados de últi­
ma hora. Por outro lado a exigência de já ter realizado quanti­
tativos técnicos igual ou superiores a 30% das parcelas de 
maior relevância assegura a capacidade operacional evitan­
do-se a "constituição de empresas fantasma::."' que por certo 
renegociarão contratos com ágios sob forma de "aluguel" de 
nomes. Preservar empresas normalmente operativas é salutar 
ao sistema. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•27 

Acrescente-se ao art. 29 o seguinte parágrafo: 
§ 39 É vedada a exigência de lndices financeiros relati­

vos. mínimos e máximos, ou quaisquer outros indicadores 
financeiros não objetivamente vinculados aos valores das obri­
gações decorrentes da licitação. 

Justificação 

Evitar exigências não compatíveis com o objeto da licita-
ção. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•l8 

Dê~se nova redação ao inciso I do art. 29, como segue: 
I- demonstrações contábeis do último exercícío, já exi­

gíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, ou balanço de abertura, no 
caso de empresa recém-constituída, vedada sua substituição 
por balancetes ou bal:;mços provisórios e admitida a sua atuali· 
zação por índices oficiais adotados pela.legislação específica. 

Justificação 

Melhorar a redação evitando-se possibilidades de cercea­
mento de licitantes por exigências de demonstrações finan· 
ceiras em épocas não previstas em lei. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•29 

Acrescente-se no final do § 5~, do art. 30 do projeto, 
o seguinte: 

" ... , nem nos casos de aquisição de bens e serviços 
realizada por unidades administrativas sediadas no exte­
rior." 

JustiOcação 

O acréscimo ora proposto é essencial quando conjugado 
o disposto no art. 30 e seus parágrafos com o que se propõe 
no art. 119 do projeto em exame. 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 1993. - Senador 
Cid Carvalho-

EMENDAN•30 

Modifique-se a redação dada ao parágrafo 2' do art. 31, 
que passará a ser a seguinte: 

Art. 31. ........................................................... . 
Parágrafo 29 Nas concorrências para obras, serviços e 

compras de grande vulto será sempre admitida a participação 
de empresas consorciadas em número não superior a quatro. 

Justificação 
A obrigatoriedade de consórcio deve ser para empreen· 

dimentos de grande vulto de forlna a quebrar eventuais reser­
vas de mercado. Nas demais é melhor facultar a administração 
a conveniência ou não de utiliZar o consórcio. Procuramos 
também limitar o número de consorciados para evitar exces­
siva pulverização de responsabilidade. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Magno 
Bacelar. 

EMENDAN•31 

Modifique-se a redação do'§ 2' do Art. 31 para: 
§ 29 A administração admitirá a participação de consór· 

cios nas licitações, desde que técnica e operacionalmente possi­
vel, sempre que, pelas condições, de mercado ou pelas caracte­
rísticas e vulto do objeto da licitação, ficar evidenciada a 
existência de um número muito reduzido de eventuais licitan­
tes interessados. 

JustiOcàção 
A participação de consórcios nas licitações deve ocorrer 

sempre que técnica e operaciohalmente possível ou ainda 
quando o número de licitantes fOr reduzido. 
· Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 

Campos. 

EMENDAN•32 
Dê-se ao inciso X do art. 38 do Substitutivo ao Projeto 

de Lei da Câmara n' 59, de 1992, a seguinte redação: 
"X - projeto básico da obra ou especificação completa 

do material ou serviço, que poderá constar de anexo;" 

JustiOcação 
A alteração proposta visa a compatibilizar a redação do 

inciso com a oferecida ao art. 69 , consignada em emenda de 
nossa autoria. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.-Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN•33 
Acrescente-se ao art. 38 os: incisos seguintes, renume­

rando-se o Inciso XII para XVI: 
XII -limites para pagamentl) de instalação e mobilização 

para a execução de obras ou serviços, quando for o caso, 
as quais serão obrigatoriamente, previstas em separado das 
demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XIII -garantias exigidas, quando for o caso; 
XIV - Demonstrativo do orçamento estimado ou plani­

lhas de quantitativos e preços unitários que deram origem 
ao preço-referência, quando for O caso; 

XV -minuta do instrumento contratual. 

JusliOcação 
Dar melhor clareza quanto às exigências do edital. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 

Campos. 
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EMENDAN•34 
Acrescente-se o parágrafo 4" ao art. 40: 
§ 4• A impugnação feita tempestivamente pelo licitante 

não o impedirá de participar do processo licítatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

Justificação 
Evitar o cerceamento de licitantes por impugnações não 

transitado em julgado. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 

Campos. · 

EMENDAN•35 
Dê-se ao artigo 41 a seguinte redação: 
Art. 41. Nas licitações de âmbito internacional, o edital 

deverá ajustar-se a diretrízes da política monetária e do comér­
cio exterior e atender as exigências dos órgãos competentes. 

§ 1" Quando for permitido aos licitante estrangeiro co-
tar preço em moeda estrangeira, igualmente poderá fazê-lo 
o licitante brasileiro. 

§ 29 Sendo permitido ao licitante estrangeiro atualizar 
o preço em moeda estrangeira mediante a adoção de fórmula 
de reajuste, igual critério de reajuste será assegurado ao lici­
tante brasileiro. 

§ 3" O pagamento ao licitarite brasileiro, eventualmente 
contratado, que tenha apresentado cotação em moeda estran­
geira, será efetuado em moeda brasileira à taxa de câmbio 
vigente na data do efe!ivo pagamento. 

§ 4~ As garantias e modalidades de pagamento ao lici­
tante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao líci­
tantes estrangeiros. 

§ s~ Para fins de julgamento da licitação, as propostas 
apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas dos 
gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram os 
licitantes brasileiros, quanto à operação final de venda-. bem 
como de todos os tributos e despesas incidentes sobre a impor­
tação do objeto da licitação, ainda que isento ou beneficiado 
o órgão licitador ou o bem a ser adquirido. 

§ 6• Para efeito de julgamento, as cotações de todos 
os licitantes serão efetuadas para entrega no local da obra, 
prestação do serviço ou destino final dos bens. 

§ 7' Para a realização de obras, prestação de serviços 
ou aquisição de bens. com recursos provenientes de financia­
mento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 
estrangeira, ou organismo muJtilateraJ oficial, de que o Brasil 
seja parte, a respectiva licitação poderá admitir as normas 
e condições constantes de convenções. tratados ou contratos 
internacionais firmados e ratificados pelo Brasil, aplicando-se 
esta lei supletivamente. 

Justificação 
Diante da abertura de mercado que se observa no país, 

salutar e necessária, já existe um incremento acentuado nas 
licitações internacionais promovidas pela Administração Pú­
blica em todos os seus níveis. A prática tem demonstrado 
que -em tais licitações os licitantes estrangeiros contam com 
"vantagens" não auferíveis pelos licitantes brasileiros. Assiin. 
por exemplo, os licitantes estrangeiros cotam e reajustam seus 
preços, durante o contrato, com base em moeda forte e contam 
com garantias de pagamento - cartas de crédito - contra 
o embarque dos bens adquiridos, enquanto os Iicítantes'brasí­
Jeirós sofrem a corrosão de preços pela inflação, e constantes· 
atrasos de pagamento por parte do poder público. 

Por outro lado, é sabido que a tributação brasileira é 
extremamente alta, onerando o licitante brasileiro com tribu­
tos diretos e indiretos, contribUições, etc., nem sempre devidos 
pelo licitantes estrangeiros. Assim, devem ser levadas em con­
ta, na comparação de preços nacionais e estrangeiros, tais 
encargos, evitando-se ainda que benefícios fiscais específicos 
causem flagrante desequilíbrio nas condições de preço, espep 
cialmente porque os licitantes estrangeiros contam com bene­
fícios e incentivo fiscais e financeiros em seus países de origem 
para o incremento de suas exportações. 

Em resumo, a proposta de emenda acima visa exclusiva­
-mente conceder e garantir isonomia de tratamento entre lici­
tantes brasileiros e estrangeiros nas licitações internacionais, 
algo que lii toma urgente. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de !993.- Senador Júlio · 
Campos. 

EMENDAN•36 
Dê-se ao parágrafo 2'~ do art. 41 a nova redação seguinte: 
§ z~ O pagamento devido ao licitante brasileiro, even­

tualmente contratado em virtude de licitação em que tenha 
cotado preço em moeda estrangeira, será efetuado em moeda 
brasileira, à taxa de câmbio vigente na data do efetivo paga­
mento. 

Justificação 
A emenda visa dar ao licitante brasileiro a mesma condi­

ção oferecida eventualmente ao licitante estrangeiro, possibi­
litando a concorrência de mercado em iRualdade de condições. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de !993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•37 
Acrescente-se ao art. 41 § 5"', como segue: 
§ s~ As garantias de pagamento ao licitante brasiJeiro 

serão equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

Justificação 
Dar ao licitante brasileiro as mesmas condições oferecidas 

ao licitante estrangeiro. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 

Campos. 

EMENDAN•38 
Dê-se ao parágrafo 3• do art. 43 a nova redação seguinte: 
§ 3• Não se admitirá proposta que apresente preço glo­

bal ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, ou então 
excessivamente elevado, incompatível com os preços dos insu­
mos e salários do mercado, acrescido dos respectivos encargos, ' 
e segundo parâmetros definidos no instrumento convocatório. 

Justificação 
Melhorar a redação. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de !993. - Senador Júlio 

Campos. 

EMENDAN•39 
Acrescente-se ao art. 43 novo parágrafo 49, renumeran-

do-se o seguinte: ' 
§ 4• O disposto no parágrafo anterior aplica-se· a pro­

posta que incluam mão-de-obra estrangeira ou importação 
de insumos de qualquer natureza, adotando--se, como referên­
cia, os mercados nos países de origem. 

Justlllcação 
Compatibilizar a rçda~o ao_par~grafo anterior. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 

Campos. 
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EMENDAN•40 
Dê-se nova redação ao parágrafos~ do Art. 43. 
§ 59 Os preços cotados serão reajustados de acordo com 

a variação de índice a ser estipulado no instrumento convo­
catório e que reflita a variação efetiva do custo da produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde 
a data limite de recebimento das propostas, ou do orçamento 
ou do preço~referência a que este se referir, até a data de 
adimplemento das obrigações, exceto quando se tratar de for­
necimento de bens que devam ser concluídos no prazo de 
até 30 (trinta) dias daquela data. 

Justificaçáo 
Melhorar a redação definindo parâmetros de reajusta­

mento de preços. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 

Campos. 

EMENDAN•41 
Acrescente-se o § 6~' ao art. 43 como segue: 
§ 69 para efeito do disposto nesta lei, considera-se como 

adimplemento da obrigação a prestação do serviço, a realiza­
ção da obra, a entrega do bem, ou de parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja oconência este­
ja vinculada a emissão de documento de cobrança. 

J ustificaçáo 
Melhorar redação com vistas e evitar interpretações diver­

sas quanto a expressão adimplemento da obrigação. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 

Campos. 

EMENDAN•42 
Dê-se ao art. 44. do .Substitutivo ao Projeto de Lei da 

Câmara n9 59, de 1992, a seguinte redação: 
"Artigo 44 Constituem tipos de licitação: 

I - de menor preço 
li - de melhor técnica 
lii - de técnica e preço 
IV - de preço-base 
§ 19 Deverá adotar-se a licitação, de menor preço em 

caso de obras singelas ou sem maior complexidade, de serviços 
usuais, rotineiros, comuns ou que dispensem especialização, 
bem como de fornecimento, compra ou locação de bens, equi­
pamentO"&, materiais ou gêneros de rendim.ento e qualidade 
uniformes ou padronizados. 

§ 2•. No julgamento das propostas serão desprezadas 
quaisquer considerações de caráter qualitativo devendo o ob­
jeto da licitação ser adjudicado a quem tenha oferecido o 
menor preço, desde que não superior ao praticado no mercado 

· ou estabelecido por autoridade competente. 
§ 3"'. Caberá a licitação de melhor, técnica, sempre que 

solidez, durabilidade, adequação, eficiência inovação tecno­
lógica e outros aspectos qualitativos devam predominar sobre 
o custo da obra, serviço, bem, equipamento, material ou gêne­
ro desejado pela administração. 

§ 4~. O ato convoca tório deverá detalhar, com a respec­
tiva pontuação, critérios objetivos de julgamento e classifi­
cação das propostas técnicas, indicando o máximo preço ad­
missível. 

§ 59• O objeto da licitação será adjudicado ao primeiro 
classificado no julgamento da proposta técnica, devendo abrir­
se somente o envelope que contenha a proposta de preço 
por ele apresentada, para verificar se não ultrapassa o máximo 
fixado, hipótese em que, observada a mesma formalidade. 

será contemplado o segundo Classificado, e assim sucessiva­
mente. 

§ 69 • Salvo em casos excepcionais, devidamente justifi­
çados pela autoridad~ co!l"pet~nte o tipo de licitação previsto 
neste artigo: 

1- deverá ser preferencialmente adotado para contra­
tação de estudos, projetos ou gerenciamento de obras ou servi­
ços de construção~ ainda que dtes não sejam preponderantes; 

li-não poderá seremprCgado para contratação de obras 
e serviços de construção, ainda que estes não sejam prepon­
derantes. 

§ 79 • A licitação de técnicas e preço terá lugar, quando, 
no respectivo julgamento, devam ser sucessivamente avaliados 
requisitos. de caráter qualitativ~ e vantagens de natureza eco-
nômica. : 

§ 8" O objeto da licitaçã9 será adjudicado a qUem entre 
os licitantes previamente classificados no julgamento da pro­
posta técnica, tenha oferecido o menor preço, desde que não 
superior ao praticado no mercado ou estabelecido por autori­
dade competente. 

§ 9~ A licitação de preço-base será admitida apenas 
quando convenha à administração, pra garantia da viabili­
dadé de execução do contrato a ser celebrado o estabele­
cimento de limites mínimos e máximo de variação dos preços 
a serem oferecidos pelos licitantes. 

§ 10. O objeto da licitação será adjudicado, a quem 
entre os licitantes classificados no julgamento da proposta 
técníca, oferecer o melhor preço, dentro dos limites fixados 
no ato convocatório. ' 

§ 11. Nas licitações de técnica e preço, nas de melhor 
técnica e nas de preço base, oo licitantes deverão apresentar, 
em envelopes lacrados e separa~os, para julgamento em opor­
tunidades distintas e sucessivas, nessa ordem: 

I -a proposta técnica; 
li -a proposta de preço. · 
§ 12. Antes do julgamento da proposta de preço, deve­

rão ser restituídos, fechados e intactos, os envelopes apresen­
tados pelos licitantes desclassificados no julgamento da pro­
posta técnica, desde que não tenha havido recurso ou após 
a sua denegação. 

Justificação 

A simplificação adotada no Substitutivo reduz os tipos 
Iicitatórios, o que pode acarretar dificuldades para a imple­
mentação do processo licitatório . 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1992. Senador Nelson 
Wedekln. 

EMENDAN•43 

Dê~se ao art. 44, a seguinte redação: 
"Art. 44. Constituem tipos de licitação: 
I - a de menor preço - quando o critério de seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar 
o menor preço; 

11 - a de técnica e preço - é aquela em que a Adminis­
tração escolhe a proposta mai~ vantajosa economicamente, 
desde que previamente satisfeit~s os requisitos técnicos míni­
mos exigidos no instrumento coitvocatório; 

III - a de preço-base - em que a administração fixa 
um valor inicial e estabelece, em função desse vaor, limites 
máximo e minímo de preços, especificados no ato convoca­
tório. 
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§ 19. A licitação do tipo de preço somente poderá ser 
utilizada nos casos em que o objeto pretendido admitir solu· 
ções alternativas e variações de execução, com repercussões 
significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento, 
durabilidade ou outros atributos técnicos concretamente men~ 
suráveis',' e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos 
licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados 
no ato convocatório. 

§ 2{1 o preço·base, além de constar do ato convocatório, 
deverá ter o respectivo cálculo demonstrado no processo rela~ 
tivo à licitação e não poderá resultar na contratação por preço 
superior ao de mercado. 

§ 3Q. Para contratação de bens e serviços de informá­
tica, a Administração Pública observará o disposto no artigo 
3' da Lei n' 8.246, de 23 de outubro de 1991, levando em 
conta, com a adoção da licitação de técnica e preço, os fatores 
especificados em seu § 29 

§ 49 • É vedada a utilização de outros tipos de licitação 
não previstos neste artigo." 

J ustlficação 

Quando utilizado de forma adequada, o preço~base repre­
senta mais uma possibilidade de seleção eficiente da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 

Nesse sentido, a emenda, além do texto ora em vigor 
por conta do Decreto-Lei n' 2.300186, (inciso III), inclui dispo­
sitivo (§ 29) que assegura transparência absoluta ao procedi­
mento licitatório respectivo. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.-Senador Dirceu 
Carneiro. 

EMENDAN'44 

Dê-se ao art. 44 a seguinte redação: 
Art. 44. Constituem tipo de licitação: 
I. A de menor preço - quando o critério de seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar 
o menor preço; 

li. A de melhor técnica- quando a administração esta~ 
belece o preço máximo que se proíbe a pagar e seleciona 
a proposta mais vantajosa economicamente, mediante nego­
ciação, em função dos melhores fatores técnicos e executivos 
apurados, segundo critérios objetivos previstos no instrumento 
convocatório, e obedecida a ordem de classificação dos propo­
nentes. 

III. A de técnica e preço - quando a administração 
escolhe a proposta mais vantajosa economicamente, desde 
que satisfeitos os requisitos técnicos mínimos exigidos no ins­
trumento convocatório, a partir da ponderação do preço pro­
posto com a qualificação do proponente e com os atributos 
oferecidos para o objeto da licitação, segundo critérios obje~ 
tivos previstos no instrumento convocatório, e obedecida a 
ordem de classificação dos proponentes. 

§ 1' Nas licitações do tipo menor preço será utilizado 
para fins de julgamento um dos seguintes procedimentos: 

I -Preço mínimo - na qual a proposta vencedora será 
a de menor valor entre as oferecidas pelos licitantes habiH­
tados. 

li - Preço Referência - em que a administração fixa 
um valor inicial e estabelece em função dele limites minimio 
e máximo de variação dos preços aceitáveis, especificados 
e explicitados no ato convocatório, caracterizando o mês e 

o ano a que se refere, e no qual a proposta vencedora será 
a de menor valor dentre as oferecidas pelos licitantes habili­
tados, admitidos preços unitários variando até 30% para mais 
ou para menos, em relação aos preços unitários básicos que 
deram origem ao preço de referência." 

§ z~ o procedimento indicado no inciso li do§ 19 deste 
artigo será utilizado, preferencialmente, quando houver ape­
nas projeto básico disponível. 

§ 39 Nas licitações de menor preço com base no preço 
de referência nos casos de obras, serviços e compras de grande 
vulto, poderão ser admitidas propostas de valor inferior ao 
limite mínimo previamente estabelecido, desde que: 

I. Seja previsto no edital a convocação, no prazo míni­
mo de 5 (cinco) dias úteis, para apresentação de novas pro­
postas pelos proponentes empatadas no limite mínimo; 

11. Sejam oferecidas pelos proponentes das novas pro­
postas garantias previstas no§ 19 do Art. 54, correspondente 
a no mínimo 25% do valor da proposta. 

§ 49 A licitação do tipo melhor técnica e do tipo técnica 
e preço somente poderá ser utilizada para serviços de natureza 
predominantemente intelectual, em especial na elaboração 
~e estudos técnicos, projetos, cálculos, fiscalização, super­
visão, gerenciamento e engenharia consultiva em geral, ou 
ainda- para fornecimento de bens e exeéúção ·de obras ou 
prestação de serviços majoritariamente dependentes de tecno­
logia nitidamente sofisticada e do dOmínio restrito, atestados 
por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, e desde 
que "nos casos em que" o objeto pretendido possa admitir 
soluções alternativas e variações de execução, com repercus~ 
sões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendi­
mento, durabilidade, rapidez de execuÇão ou outros .. atributos 
técnicos concretamente mensuráveis, e estas puderam ser ado­
tadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos crité­
rios objetivamente fixados no ato convocatório. 

Justificação 

Houve época, no passado, em que todas as concorrências 
para Obras no Brasil, eram realizadas pelo "Menor Preço'1

• 

Isto acarreto~ um grande número de distorções decorrentes 
da prática de preços economicamente inviáveis. Entre elas 
podem ser citadas: 

-Concorrência predatória. 
- Dumping por parte das grandes empresas. 
-Atrasos irrecuperáveis em cronogramas de Obras. 
-Necessidade de "corrigir" preços contratados naquelas 

Obras onde os atrasos seriam inaceitáveis. Este é o caso, 
por exemplo, de obras tipo Hidrelétricas, onde um atraso 
na geração provoca grande prejuízos decorrentes do não fatu· 
ramento e do aumento das despesas financeiras. Também 
é o caso de obras politicamente importantes e daquelas cujo 
atraso acarretaria conseqüências graves, tipo racionamento 
de água ou luz, crise de transportes etc. 

Para superar este problema, há muitos anos foi instituído 
o sistema de multas pesadas por inadimplência e fianças bancá­
rias garantindo os contratos. 

Na realidade, praticamente nenhuma multa foi cobrada 
e nenhuma fiança bancária foi executada. Hoje a fiança bancá­
ria é um documento apenas protocolar e uma parte de receita 
sem riscos para os bancos. 

Os problemas decorrentes das licitações por "menor pre~ 
ço" continuaram os mesmos. 

Foi criado então o tipo de licitação por "Preço-Base" 
o~de a Administração fixa um preço mínimo, economicamen- · 
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te viável, abaixo do qual não se aceita propostas por considerar 
que envolvem riscos inaceitáveis. Neste tipo de concorrência, 
geralmente ocorrem empates entre propostas no preço míni­
mo, sendo o desempate realizado pela Proposta Técnica ou 
por wrteio. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•45 

Dê-se ao artigo 44 a seguinte redação: 
"art. 44. Constituem tipos de licitação: 
I- a de menor preço - quando o critério de seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar 
o menor preço. 

Il- a de técnica- quando o critério de seleção da pro­
posta mais vantajosa para a Administração determinar que 
será vencedor o licitante que apresentar a melhor técnica de 
acordo com as especüicações do edital. 

Ill- a de técnica e preço- é aquela em que a Adminis­
tração escolhe a proposta mais vantajosa de acordo com crité­
rios de avaliação da técnica e do preço apresentados dentro 
das especificações e critérios de pontuação e pesos das notas 
constantes do edital. 

§ 1"' A licitação do tipo técníca e técnica e preço somen­
te poderá ser utilizada nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtivida­
de, rendimento, durabilidade ou outros atributos técnicos con­
cretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre 
escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetiva­
mente fixados no ato convocatório. 

§ 2~> É vedada a utilizaçãÓ de outros tipos de licitação 
não previstos neste artigo. 

Justlficação 

A licitação se destina a selecionar a proposta m~is vanta­
josa para a Administração. Em diversos casos o critério técnico 
e de qualidade deve prevalecer sobre o critério preço - a 
compra de equipamentos hospitalares sofisticados, equipa­
mentos para controle de poluição, computadores etc. Nem 
sempre a proposta do menor preço atende melhor ao interesse . 
público, portanto. Assim, não é possível excluir a licitação· 
de melhor técnica, ou manter o critério técnico apenas como 
fatos de habilitação. Caberá ao Administrador optar pelo tipo 
de licitação que melhor atenda aos interesses da Adminis­
tração, justificando~o. 

-Sala das Sessães, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•46 

Acrescente-se ao art. 45 o inciso III, com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 45. 

111- relativas a obra pública de natureza social, em que 
o percentual relativo a Benefícios e Despesas Indiretas -
BDI ultrapasse o limite prevísto no art. 7~>, § 49, desta Lei." 

Justifteação 

Garantida a prévia elaboraçaõ de orçamento das obras 
a serem licitadas, conforme já previsto no Projeto (inciso 
11, art. 7"), parece~nos indispensável, no caso partícular de 

obras pública de natureza social, que seja fixado um teto 
para o item relativo a Benefícios e Despesas Indireta - BDI 
desse orçamento. 

Ademais, a escassez, cada vez mais acentuada, de recur~ 
sos orçamentários e a cfescente necessidade de investimentos 
na área social recomendam que o preço das obras dessa natu­
reza sejam mantidos em níveis, que, a par de fomentar ativi­
dade econômica geradora de empregos, otimizem a utilização 
desses recursos. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Dirceu 
Carneiro. 

EMENDA N•47 
Dê-se ao § 2~ do art. 47 a seguinte redação: 
Art. 47. 
§ 2° Os pagamentos serão efetuados até o 3" dia útil 

após a liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da data do adimplemento 
da obrigação, mediante a apresentação da documentação com­
probatória do crédito, sob pen,a de pagamento de atualização 
monetária e todos os encargos previstos na Legislação Tribu­
tária, exceto multa, cobradas dós contribuintes inadimplentes, 
nas respectivas esferas de governo, a partir do to dia subse­
qüente à data do adimplemento. 

Justificação 

A redação deve deixar clara a intenção do legislador de 
instituir punição à Administração quando esta deixar de cum­
prir sua principal obrigação, na lnedida em que pune os contri­
buintes que recolhem os tributos com atraso e os próprios 
contratados quando deixarem de cumprir suas obrigações con-
tratuais. , 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Dario 
Pereira. 

EMENDAN•48 

Este sistema sofreu sérias distorções em função do julga­
mento subjetivo das Propostas Técnicas para desempate, prin­
cipalmente em Obras pequenas_ ou de técnica muito simples, 
nas quais não caberia uma diferenciação objetiva através da 
Proposta Técnica. 

Na medida em que critérios subjetivos de desempate são 
expurgados da proposta de Lei t; introduz-se o seguro garantia 
para obras de grande vulto parecer mais adequado a manu­
tenção do preço referência como critério objetivo de qualifi­
cação e julgamento, o que'evitam à administração o gerencia­
mento de conflitos em contrato~ de preços inexequíveis. 

Modifique-se a redação do'§ 2~> do Art. 47. 
"§ 29 Os pagamentos serãO efetuados até o 3~> dia útil 

após a liquidação da despesa, que deverá ocorre no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a cont3r da data do adimplemento 
da obrigação, mediante a apresentação da documentação com­
probatória do crédito, sob pena·de pagamento de atualizaçáo 
monetária e todos os encargos previstos na Legislação Tribu­
tária, exceto multa, cobrados doS contribuintes inadimplentes, 
nas respectivas esferas de governo, a partir do 1~ dia subse­
qüente à data do adimplemento'. 

J,;.imc~o 
O contrato pressupõe sempre obrigações do contratado 

e contratante. Daí a necessidade de dar clareza à. essas obriga· 
ções não só ao contratado mas também ao contratante, que, 
no caso da administração pública. o não pagamento das obriR.a-
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ções, tem sido,ao lo!lgo dps auos a m.aior cau.sa das inadím~ 
plências que congestionam o poder judiciário. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro'de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•49 

Suprima~se o § 2" do art. 50 do Substitutivo ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 59, de 1992. 

Justificação 

Tendo em vista a redação oferecida ao art. 19, consignada 
em emenda denossa autoria, propõe~se que o dispositivo seja 
suprimido, haja vista ter se tornado desnecessário. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDAN•SO 

Acrescente·se o § 19 ao Art. 53 e renumere·se o parágrafo 
único: 

§ J9 Os contratos de obras, ou de serviços, especial~ 
mente os de serviços técnicos especializados e os que utilizam 
mão-de-obra intensiva, poderão prever adiantamentos de pa· 
gamentos, desde que não superiores ao valor de cada etapa 
em que se subdividir a sua execução, e desde que seja prestada 
garantia numa das modalidades previstas no art. 54, sem o 
limite estabelecido no § 2• daquele artigo. 

Justificação 

Os serviços técnicos especializados, notadamente que uti~ 
lizam mão~de-obra intensiva são carentes de capital necessi­
tando, via de regra, adiantamento para início dos serviços. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDA DE PLENÁRIO N• 51 
Emenda Modificativa 

Dê-se ao § 39 do Art. 54 a seguinte redação: 
Artigo 54. . ........................................................ . 

§ 39 O Seguro-Garantia, que cobrirá, no mínimo, 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato, será exigido na con­
tratação de obras e serviços de grande vulto. 

Justificação 

Apesar da modalidade de Garantia "Seguro-Garantia" 
ter sido contemplada no Substitutivo do Relator, as exigências 
contidas no § 39 do art. 54 revestem esta Garantia de um 
caráter excepcional. 

Para assegurar o sucesso da instituição de licitação de. 
menor preço como regra, esta precisa ser complementada 
com a exigência de garantias adequadas, de modo a evitar 
que licitantes ofereçam preços inexequíveis, ganhem à licita~ 
çâo e venham posteriormente a reivindicar revisão de preços 
ou paralisar as obras ou serviços por não suportarem as perdas. 
Das garantias constantes do artigo 54, o seguro~garantia é 
a única modalidade que pode assegurar à Administração o 
cumprimento integral das condições pactuadas em contrato, 
sejam elas referentes a preços, prazos de execução ou quali­
dade do bem produzido. 

Pelo menos para as obras de grande vulto, onde o risco 
de inadimplência é maior e mais grave, a obrigatoriedade 
de o licitante oferecer garantias de qualidade e em níveis 
adequados deve ser contemplada nos dispositivos legais. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. Senador Jutahy 
Magalhães. 

EMENDA DE PLENÁRIO N• 51-A, 1993 
Dê~se ao Parágrafo 39 do Artigo 54 a seguinte redação: 
Art. 54. 
§ 39- O seguro·garantia, que cobrirá, no mínimo, 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato, será exigido na con~ 
tratação de obras e serviços de grande vuho. 

Justif'lcação 

A Emenda apresentada pretende viabilizar, na prática, 
também a alternativa da utilização do Seguro~Garantia nas 
licitações. 

Da forma disposta no substitutivo exame) com restrições 
intransponíveis, como a questão do parecer técnico, a alterna· 
tiva do Seguro~Garantia toma-se inviável. 

É bom ressaltar que, no mundo moderno, o seguro~ga­
rantia tem aplicação destacada. 

Nos Estados Unidos, por exemplo, o Seguro~Garantia 
é a única mQQalidade utilizada nas obras públicas, não existin­
do outra. O Senado americano realizou em 1988, uma sindi~ 
cância a propósito das garantias e, após exaustivas investiga~ 
ções, análises e debates aprofundados, concluiu que a modali~ 
dade deveria ser mantida, uma vez que se mostrou suficien~ 
temente eficiente. 

Em 1988, cerca de 7.000 enipreiteiras foram à falência 
nos Estados Unidos. O contribuinte americano não teve, toda­
via, um dólar sequer de prejuízo. A estrutura seguradora 
encarregou-se de concluir as obars, segundo os projetos apro­
vados. 

O seguro no Brasil, é bom que se registre, não tem a 
expressão que poderia ter, representando apenas 1% do PIB, 
enquanto que nos Países mais adiantados esse percentual che­
ga a 10%. Na Argentina mesmo o Seguro representa 3% 
do PIB. 

A capitalização e os investimentos em fundos que formam 
as reservas do mercado segurador são reciclados em forma 
de investimentos em setores produtivos, fomentando, portao~ 
to o desenvolvimento sócio-económico como um tdo. 

Por ~utro lado, o Seguro~Garantia ao invés de onerar 
os inveStimentos propicia os seu barateamento, uma vez que 
engaja as Comopanhias. através de seus departamentos técni~ 
cos no acompanhamento e fiscalização das obars. 

Também proteger o setor público contra o risco de contra~ 
tação de empreteias inidôneas ou de questionáveis saúde eco­
nômico~ financeira. 

É oportunida4e, por conseguinte, de se estimular o setor, 
no próprio interesse nacional. 

Ademais, a aJtemativa~objeto da Emenda, não a toma 
obrigatória nas licitações nem, tampouco, exclui as demais, 
como a caução e a fiança bancária. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Lou· 
remberg Nunes R~ha. 

EMENDA N• 51-B, DE 1993 

Dê-se ao Parágrafo 3" do art. 54 a seguinte redação: 
Art. 54. . .......................................................... . 
§ 3" O seguro~garantia, que cobrirá, no mínimo, 15% 

(quinze por cento) do valor do Contrato, será exigido na 
contratação de obras e serviços de grande vulto. 

Justificação 

O caput do art. 54 já dispõe sobre a autonomia de vontade 
da Administração para exigir a prestação de garantias. Identi­
ficada a necessidade de garantia pela Administração, e tendo 
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em vista o objetivo principal das Licitações que é o dia da 
escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, 
não se justifica a adoção do critério proposto na parte final 
do Parágrafo 3•. 

O custo de qualquer garantia é um elemento comum 
a todos os concorrentes, que devem possuir a capacidade técni­
co-operacional e a decorrente capacidade financeira de cum­
prir a exigência a nível adequado. 

Nas licitaçóes de menor preço, a seleção da proposta 
mais vantajosa é feita pela escolha, entre aquelas classificadas, 
da que oferecer o menor preço com segurança de cumprimento 
de obrigação, uma vez que outros parâmetros como quaüdade 
do bem a ser produzido e prazo da sua execução são presumi­
damente equivalentes, entre todos os licitntes habilitados. En­
tretanto, a Administração deve estar garantida de que a pro­
posta selecionada é viável e pode ser executada com segurança 
tanto técnica quanto financeiramente. 

Para que a modalidade de licitação de menor preço possa 
ser adotada como regra, ela necessita ser completada com 
a exigência de garantias adequadas, para evitar que licitantes 
irresponsáveis ao oferecerem preços inexeqüíveis, ganhem a 
licitação para subseqüentemente reivindicar revisão de preços 
ou paralisar as obras ou serviços por não suportarem as perda·s: 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Jonas 
Pinheiro. 

EMENDA N• 52 

Dê-se ao Parágrafo 3' do Artigo 54 a seguinte redação: 
Art. 54. . .......................................................... . 
§ 3"' O Seguro-Garantia, que cobrirá, no mínimo, 25% 

(vinte e cinco por cento) dO· valor do Contrato, será exigido 
na contratação de qbras ~ serviços de grande vulto. 

Justif'teação 

Apesar da modalidade de Garantia "Seguro-Garantia" 
ter sido contemplada n·o Substitutivo do Relator, as exigências 
contidas no Parágrafo 3"' do artigo 54, revestem esta Garantia 
de um caráter excepcional, de exceção. 

Para assegurar a sucesso da instituição de licitação de 
menor preço como ·regra, esta precisa ser complementada 
com a exigência de garantias adequadas, de modo a evitar 
que licitantes ofereçam preços inexeqüíveis, ganhem à licita­
ção e venham posteriormente a reivindicar revisão de preços . 
ou paralisar as obras ou serviços por não suportarem as perdas. 
Das garantias constantes do artigo 54, o seguro-garantia é 
a única modalidade que pode assegurar à Administração o 
cumprimento integral das condições pactuadas em contrato, 
sejam elas referentes,a preços, prazos de execução ou quali­
dade do bem produzido. 

Pelo menos para·as obras de grande vulto. onde o risco 
de inadimplência é maior e mais grave, a obrigatoriedade 
de o licitante oferecer garantias de qualidade e em níveis 
adequados deve ser contemplada nos dispositivos legais. 

Por definição a lei é impessoal e não deve permitir inter­
pretações quanto a sua aplicação em casos específicos como, 
na espécie confiar sua aplicabilidade a critério de um parecer 
técnico, da Administração, quanto à necessidade da exigêflcia 
de uma garantia realmente efetiva. 

Por outro lado considerar que quando se exige de todos 
os concorrentes a modalidade Seguro-Garantia, seu custo ou 
valor de cobertura não é particular a cada propõsta. É um 
elementô de custo comum, a todos os concorrentes, que devem 

pOssuir a capacidade técnico-Operacional e financeira de cum­
pri-la aos níveis adequados. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Ney 
Maranhão. 

EMENDA N•S3 

Dê ao Art. 54• § 3• a seguinte redação: 
"§ 3~ No caso de obras, serviços e compras de grande 

vulto será exigida a prestação de seguro-garantia de, no míni­
mo, 25% do valor do contrato." 

Justificação 
I 

A exigência de seguro-garantia para obras de grande vulto 
em cuja licitação admita-se· o preço abaixo do mínimo de 
referência constitui salvaguarda à administração contra a prá­
tica da concorrência predató~a que muito·prçjudica a econo­
mia e o processo licitatório como um todo. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos. 

EMENDA DE PLENÁRIO N• 54 

Suprima-se o inciso do aft. 56 do Substitutivo ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 59, de 1992. 

Justificação 

O inciso a ser suprimido c9nfere à Administração o direito 
de modificar unilateralmente de contratos celebrados. Essa 
possibilidade prejudica o equilíbrio da relação contratual. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Nelson 
Wedekin. 

EMENDA N•SS 

Modifique-se a redação do inciso I do Art. 55: 
I- Investimentos ou projetos incluídos no plano pluria­

nual, podendo ser prorrogada, em função do vulto e comple­
xidade do objeto do contrato, se houver interesse da adminis­
tração, desde que isto tenha sido previsto no edital respeitados 
os prazos máxiq10s ali fixados .. 

Ju5tificação 

Algumas obras de grande vulto e complexidade técnica 
(hidrelétricas p.ex.) normalmente têm seu período de execu­
ção maior de cinco anos. Por outro lado é freqüente a extensão 
do prazo acima de 5 anos em obras e serviços de grande 
vulto devido a problemas de execução financeira que não 
acompanha as previsões orçamentárias. A substituição do con­
tratado (por rescisão devido a prazo) tumultuará o processo· 
além de ser inexeqüível devido a problemas quanto a responsa­
bilidade técnica do empreendimento. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•S6 

Modifique-se a redação do § 3• do Art. 55: 
§ 3"' O limite a que se refere o inciso I deste artigo, 

não se aplica aos contratos de concessão de direito real de 
uso, de obra pública ou de serviço público, bem assim aos 
de Locação de bem imóvel para o serviço público, os quais 
terão vigência pelo prazo que .a administração julgar conve­
niente. 

Justificação 

Algumas obras de grande. vulto e complexidade técnica 
(hidrelétrica p.ex.) normalmente têm seu período de execução 
maior de cinco anos. por outr? lado é freqüente a extensão 
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do prazo acima de 5 anos em obras e serviços de grande 
vulto devido a problemas de execução financeira que não 
acompanha as previsões orçamentárias. A substituição do con­
tratado (por rescisão devido a prazo) tumultuará o processo 
além de ser inexeqüível devido a problemas quanto a responsa­
bilidade técnica do empreendimento. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos, 

EMENDAN•S7 

Acrescente-se os seguintes parágrafos ao An. 56: 
§ 19 As cláusulas económico-financeiras e monetárias 

dos contratos administrativos não poderão ser alterados sem 
prévia concordância do contratado. 

§ 2" Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas 
econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Justificação 

Todo contrato pressupõe obrigações bilaterais que não 
podem ser alteradas sem o consentimento das partes. O equiJi­
brio econômico-financeiro dos contratos, em economias infla­
cionadas, é vital à plena consecução dos objetivos contratuais. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDA N•SS 

Incluir parágrafo único ao Art. 56, com a seguinte reda-
ção: -

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I deste artigo 
deverá ser mantido o equilíbrio econômico-financeiro do con­
trato respeitado o direito do contratado à justa remuneração. 

Justifieação 

A alteração unilateral do contrato pela Administração, 
embora garantia necessária ao poder público, não pode causar 
prejuízos ao contratado que não tenha dado causa a ela. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•S9 

Induir no Art. 63, o inciso II, letra d, com a seguinte 
redação: 

!I -por acordo das partes 
a) 
b) 
c) 
d) - para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do inicial equilí­
brio econôinico-financeiro do contrato. 

Justificação 

O princípio do equilíbrio econômico-financeiro do con­
trato é universalmente aceito, se se baseia na contra prestação 
que a Administração deve ao contrato, em virtude das prerro­
gativas que detêm no contrato administrativo, afim de se ga­
rantir a justa remuneração ao contrato na hipótese de altera­
ções das condições contratuais. 

Esse princípio, obedecido pelo Decreto-Lei n' 2.300, é 
mandamento constitucional, estabelecido pelo inciso XXI da 

Constituição Federal, e portanto, não pode ser excluído dessa 
nova lei sobre licitações. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•60 
Inserir o item d no inciso li do artigo 63 com a seguinte 

redação: 
"d) para restabelecer o equilíbrio econômico-finaceiro 

do contrato, desde que aprovado e fundamentado pela autori­
dade superior da Administração Promotora." 

Justificação 

O restabelecimento do equilíbrio econôrnico~financeiro 
dos contratos, visa corrigir desvios ocasionados por fatos a 
que as part~s não deram causa. Este princípio está consagrado 
na doutrina e jurisprudência. 

É recomendável que o restabelecimento seja feito por 
via administrativa~ evitando terem as partes eJe recorrer à 
via judicial, o que certamente ocasionaria desgaste e perdas 
para contratante e contratado. 

Em economias inflacionadas o restabelecimento do equi­
hôrio toma-se imprescindível. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Dario 
Pereira. 

EMENDA N•61 

Acresacente-se ao Art. 63 inciso II a alínea d: 
"d) Para restabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, 

desde que fundamentadamente autorizado pela autorização 
superior de administraçã~ promotora." 

Jusdfk:ação 

A manutenção do equilíbrioeconómico-financeiro do 
contrato, quando fatores alheios às partes impõem, desvios 
de ordem econômico-financeira, é condições sem a qual pou­
cos contratos, notadamente os de maiores prazos executivos, 
serão concluidos. Além do assunto já estar consagrado perante 
a justiça não é producente a solução do assunto via judicial 
que poderá provocar atrasos que comprometam e onerem 
os empreendimentos. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•62 

Suprima-se o parágrafo 7' do An. 63 e adite-se no inciso 
11 do mesmo artigo a alínea d com a seguinte redação: 

Art. 63- ........................................................... . 
!I- ................................................................... . 
a) - , • ----. ·--, ··-- --··. --···--· .,., •••• , •• , •••• , ·--· ., •• , ••••• , •••••• 

b)- ·····················--········--·····--··--···--····--··--·········· 
c) - • -- ···--., •• --··· .,. ····-- ••• --··· --·· ··--· ·-- .; •• , ••• -- ,., • --· •• 
d) - pafa restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento objetivando a manutenção do inicial equilí­
brio econômico-financeiro do contrato. 

JustirlcaÇão 

Vivemos no país dos pacotes econômicos e, apesar de 
tropical, do congelamento de preços. Assim, o equilíbrio eco­
nômico-financeiro dos contratos é muito tênue e sempre sujei~· 
to a desequilíbrio em função de política económica. Tem que 
se dar a condição para que se promova rapidamente o reequi-
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hbrio econômico-financeiro do contrato sob pena de, no próxi­
mo pacote, haver uma sucessão de falências e concordatas. 
Na realidade, trata-se de permitir a aplicação da cláusula sic: 
rebus stantfbus". 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. Senador Magno 
Bacelar. 

EMENDAN•63 

Modifique·se a redação do § I• do art. 63: 
§ 1~' O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acrés­
cimos. 

Justirscação 

O limite de 25% para acréscimo ou supressões aos contra­
tos, desde que mantidas todas as condições, dará flexibilidade 
à admínístração à semelhanç~ do seu orçamento. 

Essas alterações são condicionadas a aprovação funda­
mentada da autoridade superior do órgão responsável pela 
obra, serviço ou compra. 

Sala das SeSsões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•64 

Dê-se nova redação ao parágrafo 4• do art. 63, como 
segue: 

§ 3~' No caso de supressão de obras ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, deverão ser pagos pela Administração pelos 
custos de aquisição devidamente corrigidos, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

Justilkação 

A supressão de obras e serviços no decorrer do contrato 
pode penalizar indevidamente o contrato, daí a necessidade 
de indenização por danos. 

Sala das Sessões 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos 

EMENDAN•65 

Incluir no art. 63 o inciso li, letra d, e os parágrafos 
6~', 79 e 89 com a seguinte redação, remunerando-se o atual 
pa~ágrafo 6' para 8•, eliminando-se o parágrafo 7•: 

li - por acordo das partes 
a) 
b) 
c) 
d) pai'a restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do inicial equilí­
brio econóroico e financeiro do contrato. 

§ I•' 
§ 2•' 
§ 3• 
§ 4• 
§ 5• 
§ 6\> havendo alteração unilateral do contrato, que au­

mente o encargos do contrato, a Administração deverá resta-

belecer, por aditamento, o equilíbri9 econômico-financeiro 
iniciaL 

§ 79 ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, deverá ser celebrado aditamento que o restabeleça, 
a'pós autuadas em proce·sso as demonstrações justificativas 
pertinentes e o ato de sua ap'rovação peJa autoridade compe­
tente. 

§ 8~' Se as partes não alcançarem consenso quanto â 
forma do restabelecimento do equilíbrio econômico - finan­
ceiro do contrato, poderá ser instaurado juízo arbitral, nos 
termos da legislação processual civil. 

Justificação 

O princípio do equilíbrio~econômico e financeiro do con~ 
trato é universalmente aceito, e se baseia na contraprestação 
que a Administração deve ao contrato, em virtude das prerro­
gativas que detém no contrato administrativo, a fim de se 
garantir a justa remuneração do contratado na hipótese de 
alterações das condições contratuais. 

Esse princípio, obedecido pelo Decreto Lei n• 2.300, é 
mandamento constitucional, estabelecido peJo inciso XXI da 
Constituição Federal, e portanto, não pode ser excluído dessa 
nova lei sobre licitaçóes. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos 

EMENI1A N• 66 

Suprimir o Parágrafo 7• do art. 63. 

JustifiCação 

O cOntrato é feito dentro de uma realidade econômico­
financeira. Fatores externos posteriores que alterem esta reali­
dade e que não tenham sido previstos pelas partes podem 
impactar a vontade original trazendo um benefício indevido 
a uma das partes em detrimento da outra. O restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser feito por acordo 
entre as partes, obedecendo os princípios que as motivaram 
a celebrar o contrato original. Somente quando não for possf. 
veJ à obtenção de urn acordo, as partes devem recorrer ao 
Judiciário. Da forma proposta, o resultado seria uma violação 
ao princípio da economia processual com um súbito a'cúinulo 
de questões no Judiciário, retardando a solução que este pode­
rá dar aos casos,. com prejuízo direto no cumprimento do 
objetivo do contrato. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Ney 
Maranbão · ' · 

EMENDÁN•67 

Suprima-se o § 7• do art. 63 

JustifiCaÇão 

'.' 

A manutenção do equHíbrio económico-finaóceiro do 
contrato, quando fatores alheios às partes impõem desvios 
de ordem econõmica-financeira, 'é condição sem a qual poucos 
contratos, notadamente os de maiores prazos executivos, se­
rão concluidos. Além do assuntb já estar consagrado perante 
a justiça não é producente a solução do assunto via judicial 
que poderá provocar atrasos que· comprometam e otierern 
os empreendimentos. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos. 
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"EMENDA N• 68 

Dê~se nova redação ao Inciso XV do art. 76, como segue: 
"XV- a suspensão de sua execução, por ordem escrita 

da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, sal"Vo· em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por suspensões repetidas 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do paga­
mento obrigatório de indenizações, inclusive peJas mobiJiza­
ções e desmobiJizações imprevistas. 

Justificação 

As suspensões repetidas de execução produzem mais efei­
tos danosos para a administração e o contrato. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•69 

Dê-se nova redação ao Inciso XVI do art. 76, como segue: 
XVI- O atraso superior a 90 (noventa) dias dos paga­

mentos devidos pela Administração, decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 
ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem ínterna ou guerra. 

Justú..:ação 

O atraso no pagamento pode se referir a parcelas de 
pagamentoS. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•70 

Acrescente-se um Inciso IV ao art. 77, como segue: 
IV- a requerimento do contrato, nos casos enumerados 

nos incisos XIII a XVII, salvo nos casos de prestações de 
serviços absolutamente essenciais, hipótese em que a sustação 
da execução dependerá de autorização judicial. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos 

EMENDAN•71 

Inclua-se o § 3• ao art. 77 com a seguinte redação: 
"§ 39 Ocorrendo causas previstas nos incisos XV, XVI 

e XVII do art. 76 o contratado poderá optar pela suspensão 
temporária da execução do contrato, ao invés de rescindí-lo, 
até que sejam sanadas essas causas. 

Justif"IC8Çâo 

A suspensão temporária da execução do contrato é produ­
cente ao invés de sua pura e simples rescisão dado que esta 
implica em nova licitação ocasionando prejuízos d~ tempo 
e onerando os cofres públicos. 

A responsabilidade técnica pela execução também atua 
como fator indesejável a rescisão e nova licitação na medida 
em que os fatores que obrigaram sua interrupção possam ser 
equacionados. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•72 

Dê-se nova redação ao Inciso IV do art. 81, como segue: 
IV-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com todas as unidades da mesma esfera administrativa, en­
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição.ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria auto-

ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
decorrentes e após decorridos prazo não inferior a dois anos. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio 
Campos. 

EMENDA DE PLENÁRIO N• 73 192 

Inclua-se § 5• no art. 81 do Substitutivo ao PLC/59192 
com a seguinte redação: 

"Art. 81 ............................................................ . 
• 

§ 5~' , As sanções previstas nos incisos III e IV dete artigo 
serão divulgadas em órgão da imprensa de maior divulgação 
no local." 

J ustiftcação 

A presente emenda visa dar maior repercussão às puni~ 
ções contidas nos referidos dispositivos. 

Com efeito, a publicação no Diário Oficial nem sempre 
ãtinge o objetivo de proporcionar a efetiva publicidade e divul­
gação desejados de certos atos 'públicos em.face da sua restrita 
clientela: 

Os jornais, sem dúvida, darão eficácia à intenção da admi­
nistração pública nesses casos, que é a de evitar que empresas 
transgressoras continuem operando no mercado enquanto du­
rar a sanção. 

Saladas Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Jutaby 
Magalhães. 

EMENDAN•.74 

Modifique-se o parágrafo único do art. 86 que passa a 
ter a seguinte redação: 

Art. 86. . .......................................................... . 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, 

tendo comprovadamente concorrido para a consumação da 
ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, 
para celebrar· contrato com o poder público. 

Justificação 

Da forma como está redigido o parágrafo único do art. 
86 é injusto porque o substitutivo não exige que o contratado 
concorra para a consumação da ilegalidade. É punir quem 
não tem competência para exercer o controle da legalidade 
de atos administrativos. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Garl­
baldi Alves Filho. 

EMENDAN•75 

Modifique-se o parágrafo único do art. 89 que passa a 
ter a seguinte redação: 

Art. 89. . .......................................................... . 
Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado 

que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação 
da ilegalidade, obtem vantagem indevida ou se beneficia, in­
justamente, das modificações ou prorrogações contratuais. 

Justificação 

Da forma que o dispositivo está redigido é injusto pois 
o substitutivo não exige que o contratado concorra para a 
consumação da ilegalidade e punir injustamente quem não 
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tem competência para exercer o controle da legalidade de 
atos administrativos. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Gari­
baldi Alves Filho. 

EMENDAN•76 

Dê-se ao art. 100 do Substitutivo a seguinte redação: 
"Art. Os crimes definidos nesta lei são de ação penal 

pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público pro­
movê-la." 

Justificação 

O art. 100 cria, em sede de lei ordinária, restrições proces­
suais que a Constituição Federal só reservou para crimes he­
diondos. 

Reza o inciso XLIII da Constituição Federal: 
"A lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem." 

Ora, a Lei n' 8.072, de 25-7-90, define e relaciona os 
crimes considerados como hediondos (latrocínio, extorsão me­
diante seqüestro, estupro, envenenamento de água potável 
etc.) e na relação nãose encontra nenhum d~s crimes previstos 
no Substitutivo em tela. Assim, o art. 100, cónforrite redigido, 
é in jurídico. 

. Sala das Sessões, 21 janeiro de 1993. - Senador lram 
Saraiva. 

EMENDAN•77 

Suprima-se do parágrafo 2• do art. 113 a expressão: "e 
demais controles". 

Justificação 

Ao nosso ver todo o parágrafo é inconstitucional. As 
competências dos Tribunais de Contas estão definidas no art. 
71 e incisos da Constituição Federal que não mencionam qual­
quer possibilidade de competência para fiscalizar registros con­
tábeis ou outros controles de empresas privadas como, entre­
tanto, a contabilidade não é confidencial, sendo, inclusive, 
publicada achamos que se pode dar acesso ao Tribunal de 
Contas à documentação contábtl. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Magna 
Bacelar. 

EMENDAN•78 

Suprima-se o§ 2• do art. 113. 

Justificação 

Os tribunais de conta e órgãos de controle interno das 
administrações públicas não podem e não são competentes 
para fiscalizar e examinar os registros contábeis das empresas 
privadas. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•79 

Suprimir os Parágrafos 2" e 3" do art. 113, renumerando-se 
o parágrafo 4" 

J ustlficação 

As empresas privadas são fiscalizadas pelos órgãos arreca­
dadores de tributos como Receita Federal (IPI e IR), INSS 

(contribuições sociais e FGTS), órgãos estaduais (ICMS) e 
municipais (ISS). Estender ,a competência dos Tribunais de 
Contas e dos órgãos de controle interno é sobrecarregá-los 
e duplicar a ação de fiscalização, o que certamente exigirá 
a mobilização de mais iecursos humanos e materiais, gerando 
maiores custos sem a contrapartida de benefícios e principal­
mente desviando-se de sua faculdade de processar e resolver 
suas próprias atribuições, que são precipuamente, o exame 
da regularidade das contas do setor público. O que é preciso 
realmente não é se criar mais órgãos fiscalizadores e sim propi­
ciar aos já existentes as condições normais de desempenho. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Ney 
Maranhão. 

EMENDAN•80 

Suprima-se os parágrafos zo e 3~ do art. 113 renume­
rando-se os demais. 

Justilicação 

As competências dos Tribunais de Contas são definidas 
no art. 71 e incisos da Consti~uíção Federal que não mencio­
nam qualquer possibilidade de competência para fiscalizarem 
Registros contábeis e demais controles de empresas privadas. 
Os dispositivos além de inconstitucionais são autoritários e 
se constituem em um atentado a livre iniciativa e a privacidade, 
chegando ao cúmulo de se tentar até quebrar o sigilo b~~cário 
das empresas. Isso sem imputar qualquer responsabilidade 
a agentes dos Tribunais de Contas por vazamaneto de informa­
ções confidênciais das empresas. Um absurdo! 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Magn<> 
Bacelar. 

EMENDA N•81 

Suprima·se do parágrafo g, do art. 113 a expressãO: "co-
mercial e bancária". 

1 

Justificação 

A simples leitura dO art.l, 71 e incisos da Constituição 
Federal demonstra de forma inequívoca a Inconstituciona­
lidade de, em sede de lei, docUmentação contábil, fiscal, co­
mercial e bancária" de empresas privadas. É um absurdo de 
tal ordem que não parece que o substitutivo é oriundo de 
uma Comissão de Constituição; Justiça e Cidadania. Tenta-se 
até a quebra do sigilo comercial e bancário, indispensáveis 
à segurança da atividade impreSarial. Quem será responsável 
pelo vazamento de infonnações·confidenciais dessas empresas 
privadas, se a lei não prevê responsabilidade aos agent_es do 
Tribunal de Contas? Sendo a cOntabilidade e a regulandade 
fiscal de domínio público e não confidenciais, sugerimos a 
supressão do que seja "comercial e bancária" e.se dê acesso 
somente a documentação contábil e fiscal que já são acessadas 
pelas autoridades ou prepostas' das Fazendas Federal, Esta-
dual ou MunicipaL ' 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Magno 
Bacelar. 1 

EMENDAN•82 

Dar a seguinte redação ao § 2• do art. 116. 
"§ 2~ Assinado o convêniq, o órgão ou entidade repas­

sador dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou 
à Câmara Municipal respectiva as quais convocarão ao con­
trole social da gestão pública, por intermédio da imprensa 
oficial. entidades civis organizad11s da localidade.~' 
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J Ustiticação 

O controle social da despesa públíca representa grande 
avanço rumo à moralidade. 

Países do chamado primeiro mundo utílízam·se de entida­
des civis (Igreja, Rotary etc.) no controle social da gestão 
do Estado, notória configura·se a experiência, neste particu- '· 
lar, no México e no Canadá. 

Brasília, 21 de janeiro de 1993. -Senador Júlio Campos. 

SUBSTITUTIVO DA CCJ AP PLC 59/92 

Autor: Senador Teotônio Vilela Filho 

Art. 118. Suprimir a expressão: 
"Que explorem atividade econômica" 

Justificaçáo 

As sociedades de economia mista, nas suas diversas cate· 
gorias, foram criadas como instrumento de descentralização 
de serviços que competiam ao Poder Público, integrando a 
Administração Indireta. Apresentam a forma de empresas 
particulares, admitem lucro, regendo-se pelas normas das so­
ciedades mercantis e, como indica a sua designação, têm o 
capital constituído pela participação do Poder Público e de 
particulares. 

Pelo fato de apresentarem características de gestão pecu­
liares devem ser contempladas com lei federal específica que 
estabeleça normas para as licitações e contratos que realizem, 
no intuito da garantia, agilidade, eficiência, qualidade e produ­
tividade dos imponantes serviços por das implementados co­
mo longa manos do Estado. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Teotô­
nio Vilela Filho. 

EMENDAN•84 

Acrescente-se ao art. 119, no final de seu texto, o se­
guinte: 

" ... , na forma de regulamentação específica:" 

Justificação 

O art. 119 já foi modificado por emenda anteriormente 
apresentada, mas restou incompleto. 

Constata~se agora, entretanto, que sem a parte rmaJ ora 
proposta ao art. 19 do projeto em exame, as licitações e contra­
taÇÕes administrativas das repartições sediadas no exterior 
ficam sem ter uma regulamentação própria e específica. 

Assim como está redigido tal artigo, as licitações e contra­
tações administrativas das repartições no exterior caem na 
regência da própria lei ora votada que não lhes atinge especifi­
camente, senão nos princípios básicos e gerais. 

As exigências típicas e específicas as entidades brasileiras 
sediadas no exterior seriam reguladas por uma legislação pró­
pria obedecidos os princípios da lei or~ votada. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Cid 
Carvalho. 

EMENDAN•85 

Dê-se nova redação ao art. 120, como segue: 
Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automati­

camente corrigidos, no primeiro dia de cada mês civil, na 
mesma proporção da variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC) até o segundo mês anterior, com base 
no mês de novembro de 1992. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 
Campos. 

EMENDAN•86 

Modifique-se a redação do art. 124 para: 
Art. 124. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação ressalvadas as licitações já instauradas e os contratos 
assinados anteriormente à sua· vigência. 

Justificação 

A Lei não pode retroagir, exceto para beneficiar. 
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993.- Senador Júlio 

Campos. 

SUBSTITUTIVO NA CCJ AO PLC/59/92 

Autor Senadro Teotônio Vilela Filho 

Inclua-se o seguinte artigo no Capítu VI das Disposições 
Finais eTransitórias constantes do Substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça: 

"Art. · As disposições desta lei aplicam-se às licitações 
para concessões e permissões de prestação de serviços públi­
cos." 

J ustificaçáo 

A presente emenda visa incluir disposição clara e objetiva 
impondo aplicabilidade da lei das licitações aos casos de con­
cessões e permissões de serviços públicos. 

Não havendo no texto do substitutivo sob apreciação dis­
positivo específico tratando das concessões e permissões, fica 
a dúvida quanto a abrangência da lei para aqueles casos, espe­
cialmente no que se refere às penalidades pelo inadiplemento 
de cláusulas do edita} de concorrência ou dos contratos delas 
decorrentes. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. Senador Teotônio 
Vilela Filho. 

EMENDAN•88 

Nas disposições finais e transitórias, onde couber, incluir 
o seguinte artigo: 

.. Art. A Administração Pública nos estados, Municí-
pios. Distrito Federal, bem como as sociedades de economia 
mista, empresas e fundações públicas e demais entidades con­
troladas direta ou indiretamente ou que recebam ou adminis­
trem recursos públicos, publicarão regulamentos disciplinando 
a forma de participação simplificada das micro· e pequenas 
empresas nas licitações destinada$ ao fomecímento de bens 
e serviços." 

Justificação 

Há a necessidade de simplificação dos regulamentos ad­
ministrativos para facilitar o acesso das micro e pequenas 
empresas a este mercado governamental, pois em muitos casos 
há exigências burocráticas inúteis que provocam custos exces­
sivos e entraves para este segmento de empresas que não 
possuem uma estrutura para atendimentos a estas exigências. 

Esta disposição estará abrigada pelo mandamento consti­
tucional insculpido no art. 170, inciso JX, por se constituir 
em tratamento favorecido às empresas de pequeno porte. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1993. -Senador Val­
mir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Srs. Senado­
res, pelo número de emendas apresentadas a este projeto, 
a Secretaria-Geral da Mesa vai proceder à numeração de cada 
uma delas, para o imediato encaminhamento ao Sr. Relator. 
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Como há um número alentado, a Mesa entende do seu dever 
suspender a sessão pelo prazo de 10 minutos, a fim de possi· 
bilitar o ordenamento desses trabalhos, para que, na reaber­
tura, possamos ter o parecer do Relator e, a seguir, a discussão 
sobre as emendas. 

A Presidência indaga se a1gum dos Srs. Senadores deseja 
ocupar a tribuna neste momento. (Pausa) 

O Sr. Dirceu Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Dirceu Carneiro. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB·SC. Para um esclare­
cimento. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, ocupo a tribuna do Senado- neste intervalo de organi­
zação.dos trabalhos da Secretaria-Geral, para o preparo das 
maténas a serem votadas em seguida - a fim de abordar 
assunto trazido à baila, há poucos dias, pelo Senador Epitácio 
Cafeteira. 

Como se trata de assunto administrativo, estamos nos 
propondo a examiná-lo, nesse intervalo da Ordem do Dia 
para que fiquem registrados nos Anais do Senado Federai 
os procedimentos administrativos da responsabilidade da. p 
Secretaria relativos a um aspecto muito particularizado: o 
ponto eletrônico aos servidores da Casa. 

Passo a uma leitura rápida de um documento que quero 
deixar registrado nos Anais: 

"Com~ é do conhecimento de todos~ desde segunda-feira 
passada, dia 18, está em vigor na Casa o registro do ponto 
por meio de equipamento eletrônico ·para todos os servidores 
da área administrativa, conforme determinei· por meio do Ato 
da 1• Secretaria deste mês. · · 

Apesar de tratar-se de medida modemizadora, de cunho 
estritamente administrativo, destinada a infonnatizar o regis­
tro do ponto, eliminando o enorme processamento burocrático 
ora existente, com o chamado livro de ponto, houve, surpreen­
dentemente, uma série de manifestações contrárias ao ato 
oriundas de servidores, do Sindilegis e até de Senadores vind~ 
a culminar, na quinta e sexta-feira próximas passada;, com 
um_a intervenção do Seh.ador Epitácio Cafeteira, que fez uma 
séne de restrições aa ato e a este 1~" Secretário. 

. Não pretendo polemizar com o Senador Epitácio Cafe­
teua que, em ocasião anteri.or, já veio ao plenário desta Casa 
reclamar da ação do 1? Secretário que deixou de atender a 
seus pedidos. 

Tenho certeza de que a opíniãO da maioria dos Senadores 
sobre a administração que se finda é bem diferente. daquela 
extemada por aquele Senador. Entretanto, não posso silenciar · 
sobre as observações desarrazoadas que fez sobre o ponto 
ele~rônico. Sinto-me.na obrigação de apresentar alguns escla-
recimentos à Casa. · 

A primeira circunstância a ser esclarecida diz respeito 
à legitimidade do ato. 

O Senador Epitacio Cafeteira acusa-me de ter adotado 
a ·medida sem ter competênci3. para tanto. Gostaria de ler 
para o nobre Senador o art. 434 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, que diz o seguinte: 

"A freqüência dos se..Vidores do Senado Federal será 
registrada, diariamente, por meio de equipamento aprovado 
em locais determinados pelo 19' Secretário. H 

-Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, dada à clareza 
da letra do Regulamento, não pode restar dúvida nenhuma 

sobre a competência do lo secretário para adoção da medida 
em questão. 

Cabe registrar, a propósito, que o texto do art. 434 foi 
introduzido no Regulamento Administrativo, com o objetivo 
expresso da implantação do ponto eletrônico pela Resolução 
n9 9/89, adotada pelo Plenário desta Casa, quando era Presi­
dente o Senador Humberto Lucena e 1~ Secretário o Senador 
Jutahy Maga_lhães, a quem coube, por sinal, a iniciativa de 
propor a alteração do Regulamento. 

Registre-se, a bem da verdade, que S. Ex~ pugnava pela 
adoção do ponto eletrônico pá.ra todos os servidores do Sena­
do, inclusive para aqueles lotados nos gabinetes dos Senado­
res. Entretanto, essa idéia nãO prevaleceu no texto final apro-
vado pelo Plenário. ' 

O ponto/eletrônico, ora adotado, portanto, nem sequer 
foi iníciativá originária desta Mesa. Alterado o Regulamento 
em 1989, a Mesa seguinte, presidida pelo Senador Nelson 
Carneiro e tendo como 19 Secretário o ex-Senador Mendes 
Canale, adotou as medi~as administrativas imprescindíveis 
para a implantação d'o ponto .eletrônico: comprou e instalou 
os terminais eletrônicos, destinados ao registro do ponto e 
substituiu o documento de identificação dos servidores, ím­
plantando o crachá com tarja magnética. 

Coube à nossa administração, portanto, tão-somente dar 
continuidade a tais prOcedimentos, com a efetiva implantação 
do ponto eletrônico. 

Os fatos aqui relatados, assim sendo, verberam clara­
mente contra o argumento expendido pelo Senador Cafeteira, 
de que eu teria praticado um ato arbitrário. 

Como arbitrário, se o Ato .tem a sua base legal na Regula­
mento Administrativo? Como ,arbitrário, se o Ato dá apenas 
cumprimento à decisão adot~da pelo Plenário do Senado, 
durante a gestão Senador HUMBERTO LUCENA e instru­
mentalizada durante a administração Senador Nelson Car­
neiro? 

Mas não é só isso. A instituição do ponto eletrônico, 
do registro do ponto para valer, é uma reivindicação antiga 
de quase todos os diretores da Casa, que me foi solicitada 
todas as vezes que com eles me. reuni. A instituição do ponto, 
segundo o entender quase unânime dos diretores, é uma neces­
sidade para o bom funcionamento da administração. 

Ao editarmos o Ato n9 2, que muda a sistemática de 
registro do ponto, procuramos dar a maior flexibilidade possí­
vel ao sistema, com vistas a atender a todas as sistuações 
funcionais existentes no Senado. 

Para a maioria dos setores· administrativos da Casa, que 
funciona em horário certo, não há nenhum problema para 
o registro do ponto, que continua a ser feito nos horários 
costumeiros de entrada e saída. 

Do mesmo modo, os setores que funcionam ininterrup­
tamente, por meio de escalas de serviço, continuam com seus 
horários costumeiros de entrad<i e saída. 

Para os demais setores que funcionam em horário variá­
vel, em função, por exemplo, das atividades do p)enârio, cria­
mos a flexibilidade de registro de ponto entre as 8 horas da 
manhã e as 10 horas da noite. 

É evidente que situações excepcionais poderão ensejar 
a prorrogação desse horário, como ocorreu, por exemplo, 
durante o processo de impeachffient. Mas, tratando-se de ex­
ceção, tais situações deverão ser tratadas caso a caso, sem 
necessidade de fixação de um padrão rígido através de norma. 

Nesses primeiros dias de implantação do ponto eletrô­
nico, é razoável supor que surjapt alguns problemas, já que 
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a medida envolve muitas pessoas e se ·trata de uma mudança 
de hábitos há muito estabelecida. 

Após o período inicial, entretanto, tenho certeza de que 
haverá uma natural adaptação ao novo sistema, cuja efetivi­
dade, espero, animará os Srs. Senadores a decidir por sua 
extensão também aos gabinetes parlamentares da Casa, corri­
gindo uma distorção apontada pelo Sindilegis, e que espera­
mos seja eliminada. 

V. Ex•, Sr. Presidente, ao responder à questão de ordem, 
levantada pelo Senador Epitácio Cafeteira, teve ocasião de 
fazer justiça aos nossos-servidores, que têm colaborado ex­
traordinariamente para que a Mesa e o próprio Senado funcio­
nem para atender os objetivos institucionais do Parlamento 
brasileiro, independentemente de qualquer exigência regi-
mental. · 

Quero juntar-me a V. Ex• nessa manifestação de justiça 
que homenageia nossos servidores, acrescentando que, na ver­
dade, a instituição do ponto eletrônico, para eles, não repre­
sentará problema algum, pois bastará que, ao invés de assina­
rem o livro de ponto, como antes faziam, passem o crachá 
no equipamento eletrônico, conforme prevê o Ato. 

O servidor que comparece diariamente nesta Casa, cum­
prindo integralmente seu horário de trabalho, o que tem a 
temer? Nada 1 evidentemente. 

Não nos esqueçamos que sistema semelhante de registro 
do ponto vigora na Gráfica do Senado Federal, no PRODA­
SEN, sem que isso represente demérito para seus funcionários 
ou crie tumulto que alguns prenunciam para esta Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, neste momento da vida 
pública brasileira em que tanto se fala na moralização e na 
adoção de padrões éticos nas esferas político-administrativas 
nacionais, a criação da sistemática do ponto eletrônico no 
Senado Federal irá não só agilizar os procedimentos de nossa 
administração de pessoa} como servirá de exemplo e de mo­
delo de vigência dos princípios básicos da moralidade e da 
transparêhcía da administração pública. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Dirceu Carneiro? 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Ouço V.Ex• com prazer. 
O Sr. Juthay Magalhães - Quero felicitar a Mesa, V. 

Ex•, pessoalmente, que é o}!> Secretário, bem como o Presi­
dente do Senado Federal, Senador Mauro Benevides, quanto 
à adoção de uma medida que já havia passado pelo crivo 
do Plenário, conforme V. Ex~ acaba de apontar nessa expla· 
nação que faz para conhecimento desta Casa. V. Ex• e a 
Mesa preocupam-se em dar transparência à açãO do Senado 
Federal, atendendo àquilo que foi determinado pela maioria 
deste Plenário. V. Ex~ afirmou na sua explanação -, tendo 
discordado de que se fizesse a diferenciação entre funcionários 
de gabinetes e dos diversos setores. Houve, porém, uma deci­
são majoritária do Plenário. Essa decisão tem que ser cum­
prida. Nada mais simples é cumprir uma decisão do Plenário, 
que infelizmente demorou muito tempo para se concretizar. 
Mas agora V. Ex• está dando esta satisfação aos próprios 
Srs. Senadores, que foram aqueles que votaram essa medida. 
Poderá derrogá-la somente uma nova votação do Plenário, 
através de um novo projeto de resolução - - que espero 
que não ocorra. A única modificação que deverá ser feita 
é estender a medida a todos os funcionários do Senado. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Agradeço a manifestação 
de V. EX", que vem confirmar, corisolidar e esclarecer mais 
esta medida administrativa, cuja origem, como V. Ex~ ressalta, 
é uma decisão soberana de Plenário. 

Por outro Ú1do, queria também situá-la -se me permitem 
V. Ers pública dentro de um contexto de modernização da 
instituição legislativa brasileira Senado Federal. O avanço que 
o Senado Federal conseguiu, do ponto de vista de informática, 
não tem precedente, talvez, em qualquer outro Legislativo 
brasileiro e atingiu os níveis mais avançados que existem atual­

, mente nessa área. Vamos poder, dos nossos gabinetes, em 
tempo real, saber o que acontece nesta Casa. Até hoje, sem 
esse instrumental, é impossível tomar conhecimento de todas 
as atividades realizadas dentro do Congresso Nacional num 
dia de trabalho. Os fatos políticos acontecem simultâneamente 
e cada um no seu local, ísto é, no plenário, numa comissão 
de inquérito. numa comissão permanente da Casa, na Comis­
são Diretora, numa reunião de liderança ou numa manifes­
tação pública, que costuma ocorrer aqui cotidianamente. 

Agora, pela primeira vez na história do Parlamento brasi­
leiro, os Parlamentares do Senado Federal vão saber. no tem­
po real, o que está acontecendo e quais as repercussões políti­
cas do dia-a-dia desta Casa. De modo que o instrumental 
é pJenamente adequado para o exercício das funções parla­
mentares e para quem trabalha quase que 100% com a infor­
mação. 

Ora, se existe esse nível de tecnologia, o ponto assinado 
pelos servidores num Jivro pode ser comparado. a um processo 
do transporte de carruagem animal, isto é, estamos passando 
de um processo de transporte de carruagem a tração eqüina 
para um processo de transporte automotivo. Essa comparação 
talvez revele o anacronismo do livro, o anacronismo de um 
procedimento que não tem a menor consistência moral, por­
que vez por outra o próprio servidor agride-se a si mesmo 
ao assinar o ponto de um dia em que não compareceu. Isso 
é uma fraqueza que precisa ser eliminada, e os mecanismos 
modernos têm os instrumentos necessários para que isso acon­
teça. 

A busca do ponto eletrônico é um fortalecimento moral 
da Casa. Quero sempre me orgulhar dos servidores públicos 
do meu País, queremos nos orgulhar sempre dos servidores 
públicos do nosso País. Quero sempre, diante dos trabalha­
dores brasileiros de qualquer categoria, poder defender com 
consistência o comportamento, a prática e os procedimentos 
dos funcionários da instituição mais democrática do Brasil, 
que é o Legislativo. 

Por conseqüência, tenho certeza de que o Parlamento 
brasileiro sai fortalecido moral e eticamente perante os demais 
trabalhadores do País por termos essas práticas e esses procedi­
mentos claros, transparentes, públicos e verificáveis a cada 
momento. 

O Sr. Eduardo SupUcy- Senador Dirceu Carneiro, V. 
Ex' me permite um aparte? 

O SR. DIRCEU CARNEIRO -Com todo prazer, Sena­
dor Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Supllcy- Prezado Senador Dirceu Car­
neiro, também quero louvar a postura de transparência e de 
justiça que V. E~, como 1 ~ Secretário, e a Mesa estão procu­
rando imprimir durante a presente gestão, particularmente, 
neste período de encerramento. V. Ex~ encaminha soluções 
para problemas administrativos que dizem respeito à eqüidáde 
de tratamento entre os servidores da Casa. Na sua Comuni~ 
cação\ V. Ex\ instituiu mecanismos de flexibilidade horária 
levando em conta a natureza das tarefas e as exigências ex­
traordinárias nas ocasiões em que aqui se trabalha até altas 
horas da noite ou, da-m~~'.!!l!!~f~ria pedir um esclareci' 
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men.to de detalhes sobre essa flexibilidade. Tenho observado, 
partJ.cul~~e~te na semana da instituição do ponto, que alguns 
functo~anos mterrompem tarefas importantes para marcá~lo. 
Gostana de formular duas perguntas. Em primeiro lugar, dado 
o tamanho do edifício do Senado, há mais de um lugar onde 
se possa marcar o ponto? Em segundo lugar, qüe flexibilidade 
existe para o funcionário marcar o ponto, quando ele está 
e~. meiO a uma atividade, cuja interrupção poderia ser preju­
dtclal a natureza do trabalho? Finalmente, Senador Dirceu 
Carneiro, gostaria de cumprimentar a Mesa pela esforço muito 
grande que está fazendo para colocar à disposição de cada 
Senador e de cada gabinete um instrumental extremamente 
modernJ?. que tem viabilizado para nós um acesso a informa­
ções,_ c~Jo cabedal tem, hoje, ~~vecção muito rnaior do que 
a rnatona dos Senadores tem uhhzado. Eu mesmo, ainda on­
tem, estava verifi~ando tudo o que, potencialmente, podemos 
conhecer: Para citar um exemplo, é possível obter todos os 
da?os ex!st~ntes no sistema de informações do IBGE, que, 
hoJe, esta dtsponível para todos os Senadores. Considero isso 
muito importante. Aproveito a oportunidade para reiterar 
a. sugestão que formulei ontem. no sentido de que esta Mesa, 
amda antes da conclusão, realize o complemento do convênio 
existente com o Sisbacen. para que estejam disponíveis para 
os Srs. Senadores as informações completas - levando em 
conta a questão de eventual reserva de informação, que seria 
de responsabilidade dos Senadores - sobre os dados da con­
juntura econômica, da evolução do setores externo e domés­
tico de nossa economia e assim por diante. Muito obrigado. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Procurarei responder 
às indagações que V. Ex~ faz. Quero buscar, inicialmente, 
uma repercussão das observações que V. EX" fez sobre a ques­
tão das infonnações de modo geral. Na realidade, até com 
uma certa ponta de pretensão, queria dizer que o Senado 
Federal está, neste momento, com a instalação desse instru­
mental, mais bem equipado que qualquer Parlamento ameri­
cano - de onde vem a tecnologia que estamos adotando 
-ou europeu -e conheço vários deles. 

Por outro lado, faz parte também desse aspecto a integra­
ção das informações internas. Tínhamos aqui quase meia dúzia 
de órgãos, que tratavam da informação isoladamente, com 
enormes prejuízos para a produtividade e qualidade das infor­
mações, tnclusive com a repetição de funções semelhantes 
o que era irracional. Propusemos uma refonna administrativ~ 
em que o setor de informação se agrupa e se potencializa. 

Portanto, quero também apelar a todos os Srs. Senadores 
particularmente aos Líderes, que vão decidir a pauta, qu~ 
Incluam neste período a decisão sobre a reforma adminis­
trativa, porque é fundamental que se transforme essa estrutura 
anac!ôníca, irracional, ineficiente que o Senado tem, do ponto 
de VJst_a administrativo, em uma estrutura compatível com 
os equipamentos modernos de informática que temos. 

Por outro lado. essa tecnologia vai permitir - Senador 
Suplicy, quero chamar a atenção de V. Ex• para isso, e quero 
utilizar essa oportunidade que V. Ex• me dá, ao fazer essa 
observação que agora tenhamos condições de oferecer a todos 
os brasil~iros, os bancos de dados do Senado Fede~al, que 
são preciOsíssimos. Há mais de quarenta bancos de da.dos 
disponíveis na Casa, resultado da tecnologia que um grupo 
de trabalho criou, que buscamos e alcançamos~ através do 
Prodasen, através dos discos CDROM. Vamos colocar esses 
bancos de dados, por meio desses discos laser, à disposição 
de todos os brasileiros, nas cidades onde moram, através de 
uma instituição municipal, que pode ser a câmara, a prefeitura, 

a biblioteca pública, a universidade, o governo, a assembléia, 
quem quer que seja que assuma o compromisso de, tendo 
as informações, colocá~las à disposição da sociedade. As infor­
_mações de que o Senado dispõe são riquíssimas; sáo, por 
exemplo, todas as lêis, -de 1946 até hoje; todas as jurispru­

. déncias dos tribunais superiores; todos os resultados eleitorais, 
por urna, desde 1978, e tudo aquilo que acontece aqui na 
Casa; a biografia dos todos os Senadores desde o tempo do 
Império. . 

De modo que quem trabalha em sindicatos, corporações, 
federações, no poder público, ~m universidades e tantas outras 
instituições, tem agora, disponíveis na sua cidade, essas infor­
mações. E considero isso uma conquista enorme. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Pennite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. DIRCEU CARNEIRO - Senador Chagas Rodri­

gues, vou só terminar. 

O Sr. Chagas Rodrigues- É um ligeiro aparte. Quero 
apenas congratular-me com V. Ex\ nobre Senador Dirceu 
Carneiro, pela maneira eficiente e dedicada. com que V. E~ 
sempre se conduziu à frente da 1~ Secretaria. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Muito obrigado pelo sua 
amabilidade em registrar o seu, pensamento. Agradeço-o pro­
fundamente. Espero que isso Seja semPre um estímulo para 
aperfeiçoarmos mais as nossas instituições. 

Retomando aquilo que estava falando, creio que esse 
sistema é um dos apoios fundamentais para a consolidação 
da democracia. O que acontece no Parlamento brasileiro vai 
ser do conhecimento de todos os cidadãos, e não apenas dos 
privilegiados que têm acesso a Brast1ia ou ao Congresso Nacio­
nal, e vai estar onde o cidadão mora. 

Pàr outro lado, Senador Eduardo Suplicy, temos onze 
postos de coleta de presença. nez estão distribuídos nos diver­
sos acessos à Casa, e um deles está na Secretaria de Adminis­
tração de Pessoal, onde aqueles que chegarem atrasados ou 
tiverem qualquer problema para resolver, como a falta do 
cartão ou outra coisa, registrar~o a sua presença. 

A flexibilidade dos horáriOs é de vinte e quatro horas 
por dia. Evidentemente, ninguém precisa, ao terminar a sua 
jornada, correr ao ponto eletiónico; poderá o funcionário 
continuar na sua tarefa. E haVerá uma certa disciplina na 
tomada da presença, para que a Casa possa, racionalmente, 
funcionar. E claro que não será durante a madrugada que 
alguém cumprirá a sua jornada de trabalho, quando a Casa 
não estiver funcionando- mas também na madrugada poderá 
registrar o seu horário. , 

Por outro lado, há a flexibilidade de quem faz um maior 
número de horas num dia poder compensar isso com um menor 
número de horas num outro dia, desde que dentro do mesmo 
mês. Quem ficar com déficit de horário para cumprir a lei 
federal poderá completá-lo num. outro dia, desde que dentro 
do mesmo mês, para não alterar as folhas de pagamento. 
E quem tiver excesso~ poderá Compensar com uma jornada 
menor num dia oportuno. Na sexta-feira, o plenário normal­
mente funciona pela manhã~ portanto, as pessoas que traba· 
lham no plenário à tarde poderão compensar horários. 

De modo que a flexibilidade é total. Não houve nenhuma 
alteração d~ regras. ,O regístto apenas passa de um procedi­
mento arcatco para um outro, modemo. 

Sr. Presidente, eram essas as considerações que quería­
mos fazer. Agradecemos ao Plenário a oportunidade que nos 
deu para os esclarecimentos de. natureza administrativa de 
interesse da Casa. 
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O Sr. Epitádo Cafeteira- Sr. Presidente, citado nomi­
nalmente, peço a palavra a V. Ex~ 

O !'R. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência cOncede a palavra ao Senador Epitacio Cafeteira. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PDC- MA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orado{) -Sr. Presidente, 
realmente levantei duas vezes questões de ordem sobre o 
Ato n' 2. do Sr. 1' Secretário do Senado Federal. E ela se ba­
seava, precipuamente, na leitura do Regimento, que estabe­
lece, no art. 54, a competência do Sr. l~' Secretário. 

Exibido a mim por alguns funcionários o Ato do Sr. 1' 
Secretário, em sua redação ele dizia: "aprovado" - o ato 
fora aprovado, mas não dizia por quem. Um ato não pode 
ser aprovado por uma pessoa. O ato de uma pessoa é um 
ato de arbítrio; não quero dizer que seja arbitrário, mas é 
do arbítrio da pessoa. 

E leio o art. 54 do Regimento do Senado. Sr. Presidente 
-tive oportunidade de fazê-lo anteriormente, mas não quis 
- agora que o Sr. 1" Secretário está presente e para registro 
nos Anais: 

"Art. 54- Ao 1' Secretário compete: 
3? a) ler em plenário, na .íntegra ou em resumo, a corres­

pondência oficial recebida pelo Senado, os pareceres das co­
missões, às proposições apresentadas quando os seus autores 
não as tiverem lido, e quaisquer outros documentos que devam 
constar do expediente da sessão; 

b) despachar a matéria do expediente que lhe for distri­
buída pelo Presidente; 

c) assinar a correspondência do Senado Federal, sãtvo 
nas hipóteses do art. 48, item 29, e fornecer certidões; 

d) receber a correspondência dirigida ao Senado e tomar 
as providências dela decorrentes; 

e) assinar, depois do Presidente, as atas das sessões secre­
tas; 

f) rubricar a listagem especial com o resultado da votação 
feita através do sistema eletrônico, e determinar sua anexação 
ao processo da matéria respectiva; 

g) promover a guarda das proposições em curso; 
h) determinar a entrega aos Senadores dos avulsos im­

pressos relativos à matéria da Ordem do Dia; 
i) encaminhar os papéis distribuídos às comissões; 
j) expedir as carteiras de identida(!e dos Senadores (art. 

11)." 
E 'aí se esgota. Sr. Presidente. a competência do S~. 1' 

~~=:~~t~:~~~:ç~=~-amente, como Membro da Mesa, fazer 

Solicitei ao Presidente da Casa - e fiz questão de fazer 
isso da tribuna - que informasse se a Mesa havia resolvido 
aprovar aquele ato. 

Fui informado por membros da Mesa de que todos, à 
unanimidade, haviam sido contra o mesmo. A minha obser­
vação foi esta: a Mesa não mandava mais qUe o Sr. 19 Secre­
tário. Fiz essa observação em virtude do desassossego que 
viv: parte dos funcionários da Casa, principalmente os funcio­
nános que trabalham no plenário e que não têm hora para 
fazê~ lo; trabalham sempre que for necessário; o mesmo ocone 
com os funcionários que fazem a ata, que muitas vezes traba­
lham noite a dentro. Na ocasião em que ftz aquela observação, 
pareceu-me que o desassossego do funcionalismo era muito 
grande e que poderia perfeitamente, quando estivéssemos 
reunidos numa comissão, por exemplo, util funcionário da 
mesma dizer para nós, Senadores: acabou meu horário, até · 

logo, tenho que ir embora. No plenário também poderia acon­
tecer o mesmo. A Taquigrafia, por exemplo, poderia deixar­
nos sem os seus serviços. O que tenho presenciado - não 
estou encarregado,de fiscalizar ninguém- há trinta anos, tem­
po em que estou fazendo política, primeiro na Câmara dos 
Deputados e, agora no Senado, nas sessões conjuntas, é a 
dedicação do funcionalismo da Casa. Isso ocorre mormente 
agora, quando é a Taquigrafia e a Mesa do Senado que traba­
lham nas sessões do Congresso. 

Pareceu-me de mau gosto, na ocasião em que uma Mesa 
termina o seu mandato, depois de dois anos de exercício, 
a menos de quinze dias do término do mesmo, que a mesma 
resolva determinar a maneira como o funcionalismo tem que 
proceder daqui para a frente. Será porque o Sr. }9 Secretário 
teve muitas faltas marcadas pelos funcionários? Acho que 
qualquer Senador que faltar recebe a sua falta e não deve 
haver problema e não deve haver vindita. 

Então, a minha questão de ordem continua de pé, Sr. 
Presidente. Não ouvi o pronunciamento do Sr. 1~ Secretário, 
mas soube que S. E~ se referiu a mim. 

O Sr. Jutahy Magalhães.- Permite V. EX' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao nobre Senadot: Jutahy M~galhães que o 
Senador Epitácio Cafeteira teve a p;;tlavra assegurada para 
explicação pessoal, por ter sido referenciado no pronuncia­
mento do Sr. 1" Secretário. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Desculpe-me, eu niio sabia 
a condtção na qual o Senador Epitácio Cafeteira .. estava fa­
lando. 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA - Gostaria <!e ouvir 
o Senador Jutahy Magalhães, normalmente meu líder, mas. 
não posso. 

Mâs, Sr. Presidente, teria sido dito que esse meu posicio­
namento seria decorrente do fato de eu ter feito uma solici­
tação C não ser atendido. 

Fiz uma solicitação e não foi nos corredores, não foi 
nos ga"binetes. Fiz uma solicitação por escrito para manter 
uma funcionária que trabalhava no meu gabinete. O Sr. 19 

Secretário - isso ocorreu no inicio do meu mandato - infor­
mou que a funcionária estava desviada de função. Então, 
solicitei à Mesa da Casa que informasse quantos funcionários 
estavam ,desviados de função. Recebi quase que uma lista 
telefônica, tão extensa era a lista de funcionários nessa con~ 
dição. 

Eu solicitava que a funcionária permanecesse na função 
que exercia desde que entrou no Senado. E trabalhava há 
oito anos no mesmo serviço, no Gabinete que assumi e que 
pertencera ao meu antecessor, o Senador João Castelo. 

Então, afigurou-me que era um desejo apenas de mostrar 
autoridade. Não me conformei, fui ao Presidente desta Casa, 
insisti e fui atendido. Ela continuou fazendo o serviço que 
sempre fizera. 

Não é minha parenta. Não tenho parente algum assinando 
ponto, marcando cartão no Senado Federal. A posição que 
tomei não foi de interesse pessoal, foi somente vendo o desas. 
sossego do funcionalismo do Senado Federal. 

A minha reclamação, Sr. Presidente, ou a minha questão 
de ordem, continua aguardando a decisão da Mesa. V .Ex~ 
aqui, quando nos respondeu, disse que iria diligenciar junto 
ao Sr. 19 Secretário para que S. Exa. mudasse aquela resolução 
própria. 
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Ali na. redação consta "aprovada". A minha pergunta 
a V.Ex•: fot aprovada pela Mesa do Senado? O Sr. I' Secre­
táno extrapolou ou não a sua competência estabelecida no 
art. 54 do Regimento Interno? 

É isso que o funcionalismo quer saber, é por isso que 
eu, como Senador, atendendo a funcionários que andam pelos 
corredore.s desta Casa atónitos, levantei a questão de ordem. 
N~da de mteres~ pessoal. Nenhum interesse outro que não 
seJa o restabeleomento da paz e da tranqüilidade daqueles 
que servem ao Senado FederaL 

Era o que tinha a dizer. 

_ O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
d~ncla volta a mfonnar ao. nobre Senador Epitácio Cafeteira, 
d1ante? agora, do pronunctamento do Sr. 1"' Secretário, Sena~ 
dor Dtrceu Carneiro, que o que a Mesa prometera ao nobre 
Senador é que, numa reunião formal da Mesa haveríamos 
de trocar idéias co~ o Sr. 1~' Secretário sobre' o ato, que, 
segundo S. Ex'. deJxou claro, estava lastreado no Regula­
mento Administrativo do Senado. . 

A reunião da Mesa convocada para ontem não se realizou, 
nem a de hoje, em razão da solicitação que chegou à Mesa 
para que realizássemos, às 10 horas de hoje, esta sessão, que 
agora se prolonga. Na próxima oportunidade a Presidência 
levará as ponderações do nobre Senador Epitácio Cafeteira 
ao e~ame do Sr. 1' Secretário e da própria Mesa. 

Retomando aos nossos trabalhos, concedo a palavra ao 
nobre Senador Pedro Simon, Relator da proposição, para 
que dê conhecimento à Casa do seu relatório. O nobre Senador 
Pedro Simon oferecerá, também, o seu parecer às emendas. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
em discurso feito nesta Casa em outubro de 1991, relativo 
ao projeto de minha autoria que tratava de reposicionamento 
da função do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, 
mencionei que minhas preocupações à época, e mais fortale-

. cidas atualmente, na condição de representante do Governo, 
enfocavam a questão da moralidade administrativa. 

De minha indagação ocorreu-me a transcendente impor­
tância que o Projeto de Licitações e Contratos representaria 
à vida política e administrativa do País. E acompanhando 
esse raciocinio farei um breve histórico da tramitação do pro­
jeto nesta Casa para conhecimento de V. Ex• 

Designado relator do Projeto de Lei da Câmara n' 59/82, 
do Deputado Luis Roberto Ponte, que tratava das licitações 
e contratos administrativos oriundos da Câmara dos Depu~ 
tados, resolvemos assessorar as pessoas qualificadas em assun­
tos oriundos do Ministério da Economia, do Ministério da 
Fazenda, do Ministério do Planejamento, da Secretaria da 
Administração Pública, do Tribunal de Contas da União, da 
Secretaria de Ciência e Tecnologia, da Petrobrás e, de um 
modo muito especial, da Assessoria do Senado Federal. Pro­
mo"v~mos com integral apoio da Comissão Diretora de~ta Casa 
um ~minário intitulado "Licitações- A caminho da transpa­
rência" •. realizado nos dias 15 e 16 de setembro, do qual partici- . 
pararit .as mais expressivas figuras nacionais, a exemplo, os 
Srs. Senadores Mauro Benevides, Ekio Alvares, Fernando 
Henrique Cardoso, Esperidião Amin. Maurício Corrêa, os 
Deputados Luís Roberto Ponte e Santos Neves, dentre outros 
os Ministros Carlos Átila e Paulo Afonso Martins de Oliveira: 
do Tribunal de Contas da União, além de Conselheiros de 
Tribunais de Contas estaduais, Secretários de Controle Inter­
no, Secretários da Administração Geral, Secretários de Estado 

e ~uni.cíp~os, membros. do_ ~inistério Público, professores 
umversttanos, altos funcwnanos. de empresas. estatais, inúme­
ros técnicos qualificados do Poder Público e de entidades 
privadas de certo moqo interessadas, bem como represen­
tantes d~s conselhos profissionais de advogados, economistas, 
engenheuos, arquitetos, administradores, contabilistas, den-
tre outros. , 

Como providência inicial, determinamos o levantamento 
de todas as proposí~ões pertinentes ao assunto em tramitação 
no Senado, as quats foram apensadas ao referido Projeto n~ 
59/92: Projeto ~e Lei do Senado n' 136/91, que assegura igual· 
dad_e de. condtç~~s a todos os concorrentes em processos inter~ 
nactonats nas hc~taçóes promovidas por órgão -público e dá 
outr~s provídênc1as; Projeto de Lei do Senado n9 336/91, que 
dispoe ~obre sorteio público para celebração de contrato~ para 
execuç~o.de ob_ras ~ública~ e de publicídad'e oficial pelo órgão 
de admtmstraçao d1reta e mdireta; Projeto de Lei do Senado 
TI9 55, que altera dispositivos do Decreto Lei n9 2.300, de 
21 de novembro de 1986, que dispõe S.!)bre licitações de contra­
tos na Administração Federal; Profeta de Lei do Senado n~ 
~7, com base no art. 22, inciso X~VII, da Constituição; Pro­
Jeto de Lei da Câmara n9 95, q_Ue altera o Decreto Lei n~ 
2.300; Anteprojeto de Lei do, Tribunal de Contas da União, 
A viso n9 438 do Sr. President\:. do Tribunal de Contas da 
Uniã.o, encaminhando ao Sena~à Federal cópia de anteprojeto 
de le1 que dispõe sobre estatuto jurídico. Além disso, determi­
namos a elabor~ção de um quadro comparativo, sistematizado 
do Decreto Let 0 9 2.300 e dos vários projetos que estavam 
em tramitação na Casa. 

Realizamos reuníão com Líderes no Senado com Líderes 
na Câmara, Deputados., Presidentes de Comissõ~s Relatores 
autores de projeto para discussão da matéria, ~ssim com~ · 
chegamos a um termo de entendimento. A análise desse subsí­
dio, bem como as sugestões e críticas formuladas durante 
o s~mi~ário, e ainda várias. sugestões que nos chegaram dos 
mats dtversos pontos do Pats., proporcionaram sua adequada 
visão crítica desse contexto da Administração Pública Nacio- · 
nal, ou seja, nas licitações e contratações do Estado enorme 
manancial que foi apresentado e que foi analisado. 

Eu gostaria de elencar as alterações feitas e que considero 
fundamentais como proposiçõe~ que estão sendo examinadas 
neste substitutivo. Destaca-se a seguinte: 

Supressão dos. serviços técnicos especializados como ine­
xigibílidade de licitação; 

Eliminação dos tipos de licitação de preço base e com 
melhor técnica, permanecendo apenas os tipos de menor preço 
e de técnica de preço; 

Eliminação do chamado projeto básico, ficando admis­
sível apenas e tão-somente o projeto completo; 

Redução das hipóteses de di_spensa de inexigibilidade das 
licitações; , 

Ampliação da publicidade da hipótese de convite para 
a obra; 

Tratamento mais rigoroso na aplicação de recursos públi­
cos mediante convênios, acordos e ajustes; 

Definição de vários tipos penais inafiançáveis e impres­
critíveis~ em função de práticas ilícitas no trato das licitações 
e dos contratos de Estado; 

Possibilidade de exame pelo Tribunal de Contas da União 
e pelos órgãos do sistema de controle interno de qualquer 
dos poder:es da contabilidade das. empresas privadas, sempre 
que contratarem com o Estado; 
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Utilização da modernidade da execução indireta por ad­
ministração contratada, somente paja serviços extremamente 
complexos e excepcionalment e urgentes; 

Atualização monetária quando no pagamento em atraso; 
Possibilidade de acesso das pequenas e microempresas 

às licitações; 
Restrição à subcontratação e a subempreiteiras de obras 

públicas; 
Caracterização da responsabilidade solidária nos casos 

de dispensa e inexigibilidade às licitações em tratamento espe­
cial, às contratações efetuadas com linhas de créçlito obtidas 
de acordos internacionais e com agências internacionais de 
fomento; 

Tratamento mais rigoroso para com a alienação dos bens 
ímóveis; 

Prerrogativa de a administração optar por modalidade 
de garantia de objeto de contrato que melhor se compatibilize; 

Obrigatoriedade de licitações para contrato de pub1ici­
dade e referência expressa de incentivo tecnológico, entre 
outros. 

Concluída essa primeira etapa, optamos, após análise acu­
rada do assunto, pela apresentação do substitutivo do referido 
projeto de lei, o qual tivemos a honra de apresentar à Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania no dia 27 de novem­
bro último. 

Da análise efetuada sobre as emendas apresentadas pelos 
Srs. Senadores, pudemos aprovar a validade interna quanto 
à lógica do substitutivo. Não pudemos acatar algumas suges­
tões, sobre as quais teceremos breves comentários, sem a 
intenção de magoar os prezados companheiros. 

Neste contexto, passaremos a tratar as questões que se 
defrontaram com os princípios basilares prescritos no art. 3<? 
do substitutivo. 

Quando propusemos que as garantias nas modalidades 
de caução em dinheiro ou fiança bancária, não excederiam 
5% dos valores contratados, desejávamos que a garantia exigi­
da em edital não se constituísse em cláusula carcerária da 
participação das micro e das pequenas empresas em certames 
licitatórios. 

Sugestões nos foram enviadas, no sentido de que o substi­
tuto açambarcasse conceitos clássicos de direito público que, 
a meu ver, destoam do corpo da norma, cabendo à doutrina 
o tratamento adequado na questão. 

Por isso, Sr. Presidente, que optamos apenas pela exígua 
Conceituação, constante no art 6°. Sugestões, procurando subs­
tituir 3: expressão "administração pública" por outra congê­
nere pareceram-me acessórias e dispensáveis, pois enraizadas 
na cultura administrativa nacional. 

No que diz respeito às definições pelos motivos por mim 
.expostos ao art. 27, não acolhemos a diferenciação entre pro­
jeto básico e executivo, optando pelo inciso VII, art. ól', pelo 
projeto completo, defendido também pelo Tribunal de Contas 
da União e que levou-nos à recusa das sugestões propostas 
sobre o assunto. 

Questões que nos foram consideradas como fundamen· 
tais: os parcelamentos e os consórcios tiveram um minucioso 
tratamento no§ 39 do art. 2°, onde o substitutivo, acreditamos, 

avança significativamente no combate das subcontratações 
que tanto lesam o Estado permanentemente. Daí o porquê 
de havermos rejeitado as proposições que colidiam com esse 
posicioóamento, uma das idéias centrais do substitutivo. 

Sr. Presidente, considero que o Tribunal de Contas da 
União constitui-se em adequado laboratório para as análises 
das questões que ora apresentamos. 

Aquela corte de contas com o seu anteprojeto restringiu 
a contratação na forma de empreitada por um preço unitário, 
limitando-se a casos excepcionais. Além de constituir-se, de 
tal forma de execução indireta, em um contexto inflacionário 
e-danoso instrumento de interesse público, já que se remunera 
a obra, o serviço, por partes, em momentos distintos, à medida 
em que o objeto da contratação vai sendo concluído, ou seja, 
paga-se o que é executado e medido diversamente do que 
ocorre nas empreitadas por preço global, onde se fixa, desde 
o início, o custo final da obra ou do serviço. 

Daí a causa que as propostas tendentes a minimizar a 
excepcionalidade do uso daquela forma de execução indireta 
terem sido rejeitadas. no que se refere às modalidades, às 
emendas, objetivando a criação de espécies diversas daquela 
do substitutivo, não receberem acolhida da nossa parte por 
entendermos incompatíveis com os propósitos fundamentais 
do texto que viremos a examinar. Isto posto, decidimos pelo 
não-acolhimento do processo seletivo, pregões em Bolsas 
Mercantis ou Bolsas de Mercadorias, tendo as compras do 
Estado recebido um tratamento igualitário (as de setor priva­
do) sem mencionarmos o fato de vedar a utilização de modali­
dades alienígenas à lei e à cultura administrativa. 

Outro ponto polêmico, objeto das mais diversas malver­
sações do dinheiro público, as dispensas de licitações, também 
sofreram sugestões no sentido de se ampliar as hipóteses pre~ 
vistas com a inclusão de contas efetuadas mediante pregões 
junto às Bolsas Mercantis ou Bolsas de Mercadorias. Porém, 
optamos por rejeitar tal sugestão, já que não há modalidade 
de licitação correlacionada e tampouco desejamos ampliar 
as hipóteses de dispensa. 

No tocante à habilitação e à regularidade fiscal, obteve 
várias sugestões, das quais algumas foram incorporadas no 
substitutivo enquanto outras, por discrepância, idêia central, 
ou por pressionarem, não puderem ser aproveitadas. 

As sugestões relacionadas à seguridade social receberam 
de nossa parte precioso acatamento no inciso do nosso substi· 
tutivo. 

Ainda quanto à habilitação, particularmente, no que se 
refere à qualificação técnica, sentimo-nos na incômoda situa­
ção de ter que atender a gregos e troianos numa disputa dialé­
tica em que ambos têm suas razões, tanto os engenheiros, 
os arquitetos e outros profissionais congêneres, como as em­
presas que se utilizam dessa força de trabalho. Daí o motivo 
de termos optado por uma representação de emenda genera­
lizada. 

Também não podemos aproveitar emenda que, em última 
análise, pretendia a flexibilização da lei no tocante à venda 
de bens móveis e imóveis de entidades paraestatais mediante 
leilão. Uma vez que o substitutivo já prevê em seu art. 118 
a possibilidade de lei federal específica vir a estabelecer nor­
mas peculiares para essa matéria, modalidade polêmíca de 
garantia, como pude perceber no Seminário que promovemos 
nos dias 15 e 16 de setembro, configura-se o seguro-garantia, 
onde procuramos fortalecer o ínstítuto, na medida em que 
diversamente de todos os projetos e sugestões a que tivemos 
acesso, propugnamos no sentido de que a administração passe 
a exigí-lo, desde que previsto no edital e estando sua exigência 
condicionada a prévio parecer técnico e, principalmente, não 
fosse contemplado o custo e o valor de cobertura que pudesse 
restringir a participação de qualquer interessado na licitação. 
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Quanto à correção de valores constantes no substitutivo, 
procuramos ao máximo fugir à indicação de indices determi· 
nados, pois a experiência histórica do País sinaliza para a 
quase total instabilidade dos mesmos. Muda-se índice como 
se troca de roupa. Daí a razão de haver optado pela redação 
dada no artigo do substitutivo. 

Com base na sinalização dada pelo projeto de lei da CPI 
de Obras Públicas no sentido de restringir os serviços técnicos 
profissionais espedalizados, particularmente no tocante à ine­
xigibilidade de licitações quando o Estado contrata essa espé­
cie de serviço, por sinal e para nossa satisfação, constatando 
que a hipótese considerada no projeto, respectivamente de 
autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso e Elcio Alva· 
res, além de o Tribunal de Contas da União~ em seu antepro­
jeto, ter suprimido o instituto de inexigibilidade, motivo de 
tanto escândalo da recente vida política-admmistrativa nacio­
nal. 

Preocupados com a sugestão; determinamos à equipe que 
nos assessorasse no texto da matéria, que buscasse, junto 
àquela Corte de Contas, o posicionamento jurisdicional sobre 
a notória especialização. · 

Continuo, Sr. Presidente, apresentando os itens de aná· 
lise do nosso substitutivo. Repito: representa o pensamento 
do projeto da Câmara, de autoria do Deputado Luis Roberto 
Ponte, do Projeto da CPI, de autoria do Senador Elcio Alva­
res, do Projeto do Senador Fernando Henriqu"e Cardoso e 
de um Projeto inédito, porque de autoria do Tribunal De 
Contas da União, que é uma sugestão, uma proposta, mas 
que, na verdade, representa o valor que aquele Tribunal dá 
a essa matéria. 

Durante o Seminário do qual participaram membros de 
todas as comissões- Comissão de Infra-.estrutura, de Econo­
mia, os membros da CPI que tratou da matéria, tendo o 
Senador Elcio Alvares como seu Relator - convidamos os 
membros de todas as Comissões Técnicas da Câmara dos De­
putados, os autores de projeto, convidamos a sociedade, re­
presentação praticamente de todo setor técnico do Executivo. 
do Legislativo e do Judiciário, representante dos governos 
dos estados, das prefeituras e dos Tribunais de Contas do 
Estado para fazer este debate e esta análise que agora é apre­
sentada. 

Dentro desse sentido, Sr. Presidente, é que estamos aqui 
para apresentar esse parecer. Feito ele, analisamos as emendas 
apresentadas aqui neste plenário. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON - Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Edu11rdo Suplicy - Em primeiro lugar, gostaria 
de louvar o esforço de V. E:x:\ em virtude da complexidade 
e da importância dessa matéria sobre licitações. Considero 
que esse é um dos piojetos de maior iQJ.portância para o Con­
gresso Nacional agora aprimorare regulamentar. Mas gostaria 
de formular uma pergunta exatamente sobre um dos últimos 
pontos, senão último, a que V. Ex• se referiu em seu parecer, 
qual seja, como deve o Poder .Público, uma empresa pública 
ou um organismo, como o Senado Federal, o Congresso Nacio­
nal, enfim, qualquer organismo público deve proceder quando 
da contratação eventual de um serviço de assessoria onde, 
diferentemente da contratação de uma obra pública definida, 
como, poi" exemplo, a construção de uma estrada, uma ponte, 
o que se pretende é contratar o serviço de uma assessoria 
de organização? Vamos supor que uma empresa pública, como 
a Vale do Rio Doce, a Petrobrás ou o Senado Federal, queira 

contratar uma empresa de assessoria para aprimorar a sua 
organização, a sua estrutura administrativa. Pois bem, então 
ela procuraria contratar, dentre empresas especializadas, uma 
possível empresa. V. Ex~ mencionou que houve uma decisão 
sobre isso no projeto. Eu agradeceria se V. Ex~ puder explicitar 
qual foi ou qual é o procedimento previsto. Formulo esta 
pergunta porque, certa vez, como Presidente da Câmara Ml_l­
nicipal, deparei-me com este' problema prático. Na ocasião, 
como tinha que decidir sobre a melhor opção, em termos 
de qualidade e preço, constituir comissão~ composta por Presi­
dentes dos Conselhos Regionais de Economia, de Adminis­
tráção, de Contabilidade e dos Presidentes dos sindicatos de 
contabilistas, dos economistas e dos contadores, para que eles 
assessorassem a Comissão de Licitação da Câmara dos Depu· 
tados. Em conseqüência, isso :foi realizado, seis empresas de 
consultoria se apresentaram e essa Comissão recomendou, 
consensualmente, uma empresa como tendo a melhor pro­
posta em termos de preço e qualidade da proposição. Agrade­
ceria se puder ter a informaç~o de V. Ex~., para este caso, 
no projeto, qual foi a conclus~o? 

O SR. PEDRO SIMON - Dar-lhe-ei a informação. V. 
Ex•.levantou uma questão, a qual creio seja importante salien­
tar~ por ser fundamental nesse contexto. 

Temos que fazer uma análise desses projetos, no contexto 
em que estamos vivendo. O Projeto PC nos chama atenção 
para um detalhe, que é a origem das questões que estamos 
vivendo. Não tenho nenhuma dúvida de que, se quisermos 
partir e aproveitar o que aconteceu neste País para mudar 
com seriedade essa situação, são duas as questões básicas 
que estão na origem de todos às problemas posteriores. 

Parece piada, mas o Sr. Paulo César Farias tinha razão 
quando disse na Comissão Parlamentar de Inquérito que é 
preciso ter seriedade na forma de organizar o gasto da campa­
nha política, porque se se começa mal termina-se mal, se 
o candidato começa mal, ele termina se equivocando. Então, 
como tem que ser feita uma Campanha política? Empresas 
não podem dar dinheiro para campanha política, mas dão. 
Sejamos justos. O Sr. PC Farias, com dinheiro, cometeu todos 
aqueles abusos. Ora, em qualquer campanha séria, até do 
PT e do PMDB, Senador Eduardo Suplicy, há sempre alguém 
que empresta um avião, alguém que entra com uma empresa 
de publicídade. Mas, como vamos avaliar o que é sério e 
o que não é sério? Como podemos avaliar se as pessoas que 
estão participando da campanha vão cobrar depois? lsso é 
muito delicado, entra no subjetivo. 

Um exemplo simples, que sempre se dá no interior, é 
o fato de uma empresa de ônibus municipal ceder seus veículos 
para levarmos pessoas a um comício do partido. Não é verda­
de? Eles oferecem, nós aceitamos, mas, corno podemos dife­
renciar as empresas que fazem e, depois, não nos cobram, 
das empresas que fazem e, depois, na hora da renovação 
do contrato, querem receber algumas vantagens? 

Senador Eduardo Suplicy, éstou com a resposta para dar 
a V. Ex\ mas, antes, gostaria de dizer isso, porque, como 
tinha feito o pronunciamento e· não tinha feito a análise da 
filosofia do pronunciamento, queria concluir~ pois acho impor­
tante salientar essas questões. Então, é importante colocar, 
na hora de se elaborar a lei, a profundidade da seriedade 
de como deve ser essa lei. 

Quando o nosso Líder, Senádor Humberto Lucena, pro­
moveu um simpósio sobre a nova legislação eleitoral, o Sena­
dor José Fogaça dele participou~ mas aeguei-me a participar. 
E por uma razão muito simples: teoricamente, a lei do Brasil 
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é a melhor do mundo. NãO há lei melhor do que a·nossa. 
É a mais ética, a mais justa, a mais digna e a mais correta. 
Quer dizer, o partido se reúne e diz quanto é que vai gastar, 
todo deputado tem que ter-o mesmo gasto, milionário, bilioná­
rio, quanto é que vai gastar? Por deputado, gasta tanto. Só 
pode gastar, a verba é toda feita pelo partido, o partido é 
que faz o gasto, o partido, quando tennina a campanha vota 
no papel as conclusões, quanto gastou, há uma comissão inter­
partidária onde cada partido examina as contas do outro. 
O relatório dessa comissão ínterpartidária vai para o Tribunal 
Eleitora). A empresa não -pode dar gasto nenhum, empresa 
não pode botar dinheiro, são só contribuições. A lei é perfeita, 
mas, na prática, ela nãO existe. Ficou provado que a lei, na 
teoria, é absolutamente pe_rfeita, mas, na prática, é inexe~ 
quível, e tem que mudar, para vermos como vai ficar. Se. 
dependesse de mim, eu, Pedro" Simoh_, adotaria o modelo 
alemão. Ou·seja, vamos botar dinheiro, tantos milhões. Por~ 
que o dinheiro é público. Ou acham que nós vamos fazer 
a grande revolução, que empresário vai poder dar dinheiro? 
Qual é o empresário que vai dar dinheíro e não vai pensar 
em retorno'! O dinheiro devia ser público, verba orçamentária, 
cada partido teria uma despesa de tanto, de acordo com o 
número do eleitorado, e não podia receber de ninguém. 

Essa seria a minha opção. 

O Sr. Ronan Tito - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Ronan Tito- Senador, é essa, justamente, a nossa 
opção. Se V. Ex~ me permite, dentro dessa divagação que 
faz sobre esse projeto'!' Estamos falando muito, ultimamente, 
em ética na política, deixamos de discutir a ética poJítica para 
discutir a ética na política. Mas, se não adotarmos esse pensa~ 
menta que V. Ex• acaba de expor, vamos continuar, de uma 
maneira ou de outra. V. Ex~ disse muito bem. Uma empresa 
que dá alguma coisa, tem que tirar dos seus custos, ela não 
inventa dinheiro, mesmo que possa debitar despesas, isso, 
de uma maneira ou de outra, vai pesar na lucratividade final, 
tem que tirar isso, depois, da obra pública. Apresentei para 
o Senador Fernando Henrique Cardoso um projeto desse jaez, 
e sabe qual é a justificativa? A justificativa era um período 
só, porque as obras públicas passarão a custar a metade do 
preço, ponto. O povo precisa saber, Sr. Senador, que a demo­
cfacia tem seu custo, o custo da ditadura todos sabemos, 
~stá aí: 83 bilhões de dólares de dívida interna, mais 115 
bilhões de dívida externa e mais essa confusão toda que está 
aí. Vimos, outro dia, o Ministro Henrique Hargreaves dizendo 
ria televisão que o Presidente Itamar Franco não pegou um 
país, pegou uma massa falida, e é verdade. Estamos devendo 
aluguéis de embaixadas, devemos aos organismos internado~ 
nais -- ONU, OEA somos inadimplentes, porque está tudo 
falido. O povo precisa saber que a democracia tem seu custo. 
E quanto é que custa? É o povo tem que arcar. Esse é o 
custo da democracia. O voto tem um preço, isso precisa ficar 
bem claro. Então, discordo inteiramente de todo projeto _que 
autoriza empresa abater dos seus custos, mas isso vai ser trans~ 
ferido, depois, para as obras públicas. Parabéns a V. Ex• 
pelo projeto de lei, por esse trabalho herc9leo que faz V. 
Ex•, juntando todas as idéias, todos os projetos, fazendo sim­
pósios, ouvindo as pessoas, aceitando críticas, mas. principal­
mente, parabéns por encarar a lei mais importante deste País. 
Porque, se não começarmos com a ética na política, mas come~ 
çarmos para valer do começo, na eleição, qualquer candidato 
n~ce do pecado original, da origem do dinheiro. A demo:- · 

cracia tem seu custo e o povo precisa saber disso. Agradeço 
a V. Ex' a COH~ssão do aparte. 

O SR. PEDRO SIMON- Eu que agradeço a V. Ex•. 
Reparem: primeiro começa na campanha política. Sou 

candidato. Eu me considero um político incomum. Fui candi~ 
dato a vereador, a deputado estadual, a senador, a governador 
e estou aqui. Nunca tive- estou falando da tribuna do Senado 
- contato com nenhum empresário, com nenhum cidadão, 
jamais alguém me deu um tostão, nunca tive participação 
com ninguém. É a minha maneira de ser. Agora, primeiro 
começa na campanha. Sou candidato a deputado, a prefeito, 
a governador, a presidente. Tenho ·um grupo que trabalha 
na minha campanha. Começa por aí. Depois, sou Presidente 
da República. Daí vem a cobrança. Por isso o nosso projeto 
de licitação. 

Ess~ projeto é duro. Pessoas vão gritar, vão espernear. 
Penso que não devemos ter um ·projeto mole, com furos, 
com saída para tudo quanto é lado. Vamos votar um projeto 
duro, porque se berrarem ... Será bom termos de votar um 
projeto que é bastante duro e que talvez necessite ser amacia~ 
do. Agora, isso aqui é duro, dá cadeia, dá penas inafiançáveis. 

Nesse segundo projeto, estou falando quais são os alicer~ 
ces da corrupção da coisa pública. Começa com a melhor 
da~ intenções, quando candidato é sério, é um homem digno, 
não está pensando em nada, só quer ganhar a eleição. E 
lá pelas tantas tem compromissos, de alguns ele toma conheci~ 
mento, de outros, não; alguns compromissos são feitos pela 
sua equipe de trabalho, outros, pela tesouraria. Quando ele 
assume, é a hora da tomada de conta, é o ""toma~lá-dá-cá". 
É a hora de a empreiteira que ajudou e daquele que deu 
carona em seu avião fazerem a cobrança. Que o digam os 
membros da Comissão de Orçamento!· O projeto já chega 
pronto, definitivo, em que estão cobrando o preço daquilo 
que fizeram antes. 

Se quisermos impor a seriedade, temos que partir do 
início. O início - repito -é na campanha política. Há que 
ficar claro que o dinheiro da campanha política não tem respos~ 
,ta. Depois, devemos nos ater ao Projeto de Licitações. Tendp_ 

1 seriedade esse projeto na contratação, na fiscalização e no 
fazer, o resto vem depois. 

O Sr.'Jólio Campos- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Ouço V. EX' com muito prazer, 
Senador Júlio Campos. 

O Sr. Júlio Campos - Senador Pedro Simon, V. Ex• 
tem plena razão em alguma das suas considerações, principal~ 
mente quando disse que esse projeto é duríssimo. É realmente 
um projeto tão duríssimo que seu art. 100 diz o seguinte: 

' "Art. 100- Os crimes definidos nesta lei, imprescrití­
veis e inafiançáveis, são de ação pública incondicionada, ca­
bendo ao Ministério Público promovê~ los." 

Equiparam-se crimes das leis da licitação com crimes he~ 
diondos, como seqüestros com mortes e outros. Dois eminen­
tes juristas desta Casa, os Senadores Josaphat Marinho e José 
Paulo Bisol, também chegaram à conclusão de que esse artigo 
terá que ser modificado, pois extrapola os limites. Daqui a 
pouco será discutida uma emenda, de autoria do eminente 
Senador Iram Saraiva, que prevê essas mudanças. Realmente. 
está pesadíssimo esse artigo. O empreiteiro brasileiro tem 
muitos defeitos, mas tem também grandes virtudes. Há em­
preiteiros sérios. 
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O SR. PEDRO SIMON- Um momento, Senador, deixe­
me esclarecer. Refiro~me à minoria. Esse projeto é a favor 
da imensa maioria dos empreiteiros e empresários brasileiros, 
que são pessoas de bem, sérias, dignas, competentes, honra­
das. A minoria é que age ilicitamente. Conheço empresários 
sérios que dizem: ou eu faço isso ou não tf;!.nho condições. 
de concorrer. Os fatos são de tal maneira assim que, ou entro, 
ou estou fora da jogada. 

O que estamos tentando fazer é que o cidadão que é 
digno possa continuar digno, e que o outro caia fora. 

O que há de mais sério aquí - e ~ão quero que os 
Companheiros votem sem saber - é exatamente o seguinte: 
estou pedindo que se entre na firma e nos papéis da emprei­
teira. O Tribunal de Contas e a auditoria interna podem fazer 
a fiscalização na empresa. 

O que fizemos até hoje? V. Ex~s. já imaginaram quantas 
CPis foram criadas e quanta corrupção já se descobriu na 
Cabal? Quinze dias depois da criação da Cobal - eu era 
criança, mas me lembro disso, e o Senador Nelson-Carneiro 
também deve·se lembrar- foi instalada uma CPI para apurar 
a roubalheira que estava havendo na empresa. 

Há setores para os quais houve uma CPI atrás da outra. 
Em todos os governos, em todos os momentos, em todas 

as épocas foi apurada a corrupção naquele setor. E se chega 
sempre â conclusão de que houve corrupção, de que houve 
funcionário que corrompeu, e se demite e se pune o funcio· 
nário. Mas a situação continua a mesma. Ou elaboramos um 
projeto que puna o corrupto e cuide também do corruptor, 
ou estaremos brincando. Isso porque até na hora em que 
formos olhar para o corrupto estaremos com uma interro· 
gação. Há aqui Senadores que foram secretários, ministros, 
governadores, prefeitos e sabem o que estou dizendo. Esc~­
lhe-se um cidadão acreditando ser o mais competente, o ami­
go, o mais sério e depois ele se revela até corrupto e é mandado 
embora. As pessoas que podem vir a ser corruptas existem 
em número inímaginável. 

O que queremos é cuidar do corruptor. Se a empresa 
é corrupta, se é co-partícipe da corrupção. o Tribunal de 
Contas pode fiscalizar os livros da mesma. Há casos - não 
vamos citar nomes- ao longo da história, de vários corruptos 
que foram demitidos, e a crigor o corrupto continua o mesmo, 
a empresa é a mesma. Vamos ficar aqui a vida inteira demi­
tindo corrupto, sem olhar para o corrup~or. E. tem mais, 
repito, a imensa maioria do empresariado brasileiro é séri!', 
é digna. Na hora em que se começar a apurar quem sao 
os corruptores, pega-se uma meia dúzia, e o trabalho já está 
iniciado. 

O projeto diz que o Tribunal de Contas poderá investigar 
os livros e as argumentações do corruptor para verificar o 
que está acontecendo. Muitos dizem que isso é inconstitu­
cional, mas afirmo que·não é, porque se vamos ter um código 
que diz que, se há dúvida, se há interrogaçáo, pode-se analisar 
os livros da empresa. A partir do momento em que a empresa 
se candidata a uma concorréncia para fazer uma obra pública, 
então, ela está aceitando essa tese. O que o Estado não pode 
fazer é entrar em qualquer firma particular e querer ter acesso 
às informações constantes de seus registros. Entretanto, no 
momento em que uma firma assina um acordo para fazer 
uma obra para o Estado, se há ilícito, ela está permitindo 
que seus livros sejam fiscalizados. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidéncia 
lembra ao Plenário que se trata de parecer e, portanto, pes-

soal, individual. Não é debate e por isso não são permitidos 
apartes. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, já que já houve 
um início de debate. e alguns pontos que discutimos não fica­

, ram bem elucidadoS --.::.. e corno houve a exceção anterior 
. , gostaria de apenas completar o meu raciocínio para que 
o Senador Pedro Simon pudesse pensar sobre ele. Abste­
nho-me de entz_:ar e.nf outro aSsunto. 

Senador Pedro Simon~ V. Ex~ e eu apresentamos aqui 
um projeto sobre prebargain. Creio que é um complemento 
extraordinário para essa Lei." Consultei um estudioso sobre 
o assunto, inclusive o homem' que defendeu uma tese na Bél­
gica sobre o prebargain adaptado ao Direito Romano. Apre­
sentei um projeto aqui na Ca.sa. Na apuração desses débitos. 
muitas vezes a pessoa que c<trrompe é compelida a fazê-lo 
porque é chantageada. No caso do prebargain, uma parte 
ou a outra poderá negociar com o Judiciário. no caso 1 com 
o Procurador-Geral da República ou seu representante, e isso 
tem de ser referendado por um juiz~ Dessa forma, aquele 
que chantageou. pa!a receber, o dinheiro irá para a cadeia . 

. Mas como uma-pessoa que foi Corrompida, às vezes até chanta­
geada para ser corrompida, ~ai Confessar? Como vai dizer 
ou denunciar, se fica como co.-partícipe do crime? Então. 
também quero pedir o entusiasmo de V. Ex• para que demos 
prosseguimento ao projeto de prebargain, que, sem dúvida 
nenhuma, vai auxiliar a lei qu~ V. Ex~ tão bem relata neste 
momento. I 

O SR. PEDRO SIMON ...:.._ Essa iniciativa de V. Ex• é 
das mais importantes. Isso fico~ provado no caso PC; acontece 
muito. 

O Procurador-Geral da República contou um caso inclu­
sive V, Ex~ estava presente na ocasião - em que fez um 
esforço dramático: via gravações, conseguiram descobrir tal­
vez uma das maiores exportaÇões de cocaína para fora do 
Brasil. Pegaram em flagrante um caminhão de cocaína, e a 
Justiça decidiu o seguinte: só foram presos o motorista e os 
que estavam carregando, porque a prova de gravação não 
_vale e, conseqüentemente, não Se pode fazer nada. 

Mas se se pudesse dizer ao motorista o seguinte: você, 
que é apenas o motorista, dê o nome dos donos da sua quadri­
lha, e, desta forma, vai ter compensada ou diminuída a sua 
pena, ou até não vai acontecer nada com você, como até 
ventos nos filmes americanos. Os filmes americanos são uma 
aula. O promotor está lá permanentemente. Ele diz para os 
bandidos presos: "Dê-me o nome do teu chefe, e nós resolve~ 

·mos o seu problema, diminuímos a sua pena, que pode ser 
especial ou até nem vai ter pena alguma." A idéia de V, 
Ex~ é excepcional e faz parte de um dos .. grandes projetos 
em cima dos quais estamos. tra~alhando. E importante uma 
matéria como essa. I 

O Sr. Fernando Collor de Mello s6 não é mais Presidente 
da República e o Sr, Paulo Cesar Cavalcante Farias chegou 
onde chegou por causa daquele motorista e daquela.secretária. 
Se não aparecessem os "cheque~-fantasmas", não seriam os 
empresários que nos diriam que.fomeceram dinheiro ao Sr. 
PC Farias.. Não encontramos recibo de nenhUm empresário, 
mas no relato dos fatos do mo!orista, descortinamos os "che~ 
ques·fantasroas". ' : · 

Nobre Senador Eduardo Suplicy, a notória especialização 
· rechaçada em inúmeras assentadas dos Ministros do Tribunal 
de Contas da União, quando tratada no art. 23 do malfadado 

'Decreto-Lei n~ 2.300, tem sido mofívo dos maiores escândalos 
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pois o melhor engenh~iro, no critério Subjetivo do adminis­
trador, acaba muitas vezes por ser sempre o seu melhor amigo. 

Passo ao parecer das emendas. 
Emenda n9 1. O parecer é contrário, Sr. Presidente. É 

pela rejeição, em face da dificuldade de oferecer conteúdo 
objetivd•do proposto. 

A Emenda n<? 2 é pela rejeição, tendo em vista a intuição 
de medidas apenas na locação de bens móveis, tendo ainda 
retirado o serviço de publicidade que toma a emenda inacei­
tável. 

A Emenda fi'? 3 é pela rejeição, tendo em conta que 
a proposta e o critério de diversos princípios adotados no 
substitutivo, aliás, toda a filosofia do substitutivo é contrária 
a essa emenda. 

A Emenda n9 4 é pela rejeição por ser a redação do 
substitutivo bem mais abrangente do que a redação da Emenda 
n\'4. 

A Emenda n9 5 é pela rejeição, já que o substitutivo 
elimina a figura do projeto básico, proposta aqui na emenda 
que está $ndo apresentada. 

A Emenda n9 6 é pela rejeição, já que o substitutivo 
elimina a figura do projeto executivo, objeto de amplas nego­
ciações. Optamos pela proposta apresentada pelo Tribunal 
de Contas da União. 

A Emenda n9 7 é pela rejeição, tendo em conta que 
o substitutivo optou por uma linha de construção diversa da 
que está sehdo apresentada nesta emenda. 

A Emenda n• 8 é pela aprovação, já que o texto propug­
nado aprimora o substitutivo: na elaboração do orçamento 
de obra pública e nature2:a social o percentual relativo a bene­
fícios e despesas indiretas fica limitado ao máximo de 5%. 

A Emenda 0 9 9 é pela aprovação, tendo em conta que 
a presente emenda realmente aprimora o texto, a execução 
de obras e de serviços, ressalvada a hipótese prevista no art. 
79 , § 39 , alínea b. Deve programar-se em sua totalidade, pre­
vistos os seus custos atual e final e considerados os prazos 
de sua execução. 

A Emenda n• 10 é pela prejudicialidade, pois contraria 
os princípios adotados no substitutivo, já aprovado pelas ques­
tões idênticas. 

A Emenda n9 11 está prejudicada. Essa emenda prejudica 
o caráter de excepcionalidade da empreitada por preço uni­
tário. 

A Emenda n~'12 está prejudicada, pois buscou~se suprimir 
o caráter_ de excepcionalidade da empreitada por preço uni­
tário. 

A Emenda n" 13 est~ prejudicada, já que destoa da lógica 
interna do substitutivo. · 

A Emenda n" 14 é pela rejeição, já que reduz a abran-
gência e a generalização do substitutivo. . 

A Emenda o!> 15 é pela rejeição, pois a otimização do 
projeto nos termos do substitutivo é de interesse da Adminis­
tração Pública. 

A Emenda n• 17 é pela rejeição. 
A Emenda n9 16 é acatada. O art. 14, iÕciso IV. passa 

a ter a seguinte redação: 
"Ser subdividida ern tantas parcelas quanto necessárias. 

inclusive para permitir a participação das micro ou pequénas 
empresas assim definidas em lei nos procedimentos licitatórios 
e para aproveitar as peculiaridades de mercado visando a 
economicidade." 

A redação da emenda, na forma como está sendo apresen­
tada, dá margem à dúvida, uma vez que, além de não situar 

a micro e a pequena empresa, tal como definida em lei, propi­
cia o entendimento de que essa devesse participar. 

A emenda é bem melhor e, por isso, a aceito. 
A Emenda n" 18 é pela rejeição, pois o substitutivo conti­

nha matéria mais abrangente. 
A Emenda n" 19 é pela rejeição, pois o substitutivo não 

define serviço técnico profissional e especializado. 

Emendâ. n" 20 oPinamos pela sua rejeição, já que ela 
sinaliza no sentido de coibir a competitividade junto às peque­
nas e microempresas. 

A Emenda n• 21 está prejudicada, já que se buscou res· 
tringir, no máximo possível, as hipóteses de dispensa. 

Emenda n9 22 opinamos pela sua aprovação, pois apri­
mora o texto do substitutivo. 

Em virtude dessa emenda que está sendo aprovada, in­
clui-se o inciso XI no art. 22 do susbstitutivo. 

"XI - Na contratação de instituições nacionais sem fins 
lucrativos incumbidas, regimental ou estatutariamente da pes­
quisa, do desenvclvimento científico e tecnológico, desde que 
o pretenso contrato detenha inquestionável reputação ético­
profissional consagrada a juízo de órgão de supervisão acadê­
mica". 

Opinamos pela aprovação. 
Emenda n" 23. Opinamos pela sua rejeição ;pois o assunto 

é objeto de emenda mais abrangente. . 
Emenda n~' 24. Opinamos pela suare jeição, pois há emen­

da que trata da matéria de forma ~n:ais abrangente. 
Emenda nP 25. Opinamos pela sua aprovação, pois a 

emenda, de autoria do nobre colega Jú},io Campos, ~alm.ente 
aprimora o projeto. § 19 e suas alíneas a e b do art. 28. 
Aprovada. 

Emenda n" 26: nosso parecer é pela rejeição. Já que 
a Emenda n~ 25 aprimora substancialmente o projeto, entre 
esta e a 25, optamos pela 25. 

Emenda nP 27: somos pela rejeição, pois o substitutivo 
adota linha de pensamentos diferente da emenda. 

Emenda n9 28: nosso parecer é pela rejeição, já que o 
substitutivo tem idéias diferentes da emenda. · 

Emenda o9 30: somos pela aprovação parcial, para incluir 
modalidade de compra de grande vulto. 

Emenda n• 31: nosso parecer é pela rejeição. 

Emenda n• 32: nosso parecer é pela rejeição, já que o 
projeto básico é instituto não contemplado no substitutivo. 

Emenda n' 33: somos pela sua prejudicialidade, pois o 
substitutiVo dá redação mais ampla. 

Emenda n9 34: somos pela rejeição. 
Emenda n• 35: somos pela rejeição. 
Emenda n" 36: somos pela rejeição. 
Emenda n" 37: somos pela rejeição. 
Emenda n• 38: somos pela rejeição. 
Emenda n9 39: nosso parecer é pela rejeição, pois o setor 

público encontra dificuldades enormes ao tentar conhecer o 
mercado nacionaL Os Estados brasileifos poderiam adotar, 
como referência, mercado de desconhecimento de alhures. 

Emenda n9 40: nosso parecer é pela rejeição, pois o substi­
tutivo já trata da questão de forro a pouco diversa pOrém mais 
abrangente. · 

Emenda n9 41: somos pela rejeição, lembrando que um 
projeto dessa monta, ou seja, com inais de uma centena de 
artigos, não pode prever as definições que a doutrina e a 
prática_ administrativa j~ consagraram. 
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Emenda n~ 42: somos pela rejeição,' pois o substitutivo 
adota posicionamento diverso quanto à modalidade de licita­
ção. 

Emenda n' 43: somos pela rejeição, pois destoa da linha 
da validade interna do substitutivo. 

Emenda n' 44: nosso parecer é pela rejeição, porque 
o substitutivo contempla parcialmente o propugnado na pre­
sente emenda em seu art. 44~ restando por prejudicada a 
licitação do tipo ~·melhor técnica<~, que, de forma análoga 
ao posicionamento da CP! de Obras Públicas sobre o antepro­
jeto do Tribunal de Contas da União, o substitutivo optou 
pela exclusão em face do alto risco de subjetividade da Comis­
são de Licitação quanto ao julgamento. ' 

Emenda n"' 45: somos pela rejeição, tendo em vista que 
os dispositivos apresentados pelo substitutivo são mais abran­
gentes e mais precisos na preservação dos objetivos a serem 
alcançados pela administração pública. 

Emenda n11 46, de autoria do Senador Dirceu Carneiro: 
nosso parecer é favorável, pois a emenda aprimora o texto 
do substitutivo. Acrescente~se ao art. 45, inciso 111, a seguinte 
redaÇão: 

"Relativas a obra pública de natureza social em que o 
percentual relativo a benefícios e despesas indiretas ultrapasse 
o limite_ previsto no art. 711 , § 4~ dessa lei". 

Emenda n' 47: somos pela rejeição, pois o § 2' do art. 
47 4o _substitutivo contempla a matéria de forma mais apro­
priada. 

Emenda n~' 48 : somos pela rejeição, pois a emenda não 
se insere no boj~ydos objetivos propostos no substitutivo. 

Emenda n~> 49: somos pela rejeição, pois não se coaduna 
com a linha do substitutivo. · 

Sr. Presidente, peço que a sessão seja suspensa para que 
eu possa analisar as emendas, pois foram apresentadas, agora, 
noventa emendas de plenário. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, 
}'-Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
suspende a sessão por dez minutos para que os procedimentos 
da discussão da matéria sejam alcançados. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Está suspensa 
a sessão. _ 

(Suspensa às 13h26min, a sessão é reaberta às 131!30min) : 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Está reaberta 
a sessão. 

Continua com a palavra o Senador Pedro Simon, para 
completar o relatório. 

O SR. PEDRO SIMON- Sr. Presidente, considero essa 
matéria muito importante e séria. Sessenta emendas foram 
apresentadas agora, além daquelas que o Senador Júlio Cam­
pos, com muita gentileza, nos entregou ontem. 

Sr. Presidente, creio que deveríamos deixar para con­
cluf~la na terça-feira, pois gostaria de fazer, com mais profun­
didade, o estudo das emendas, para não fazer uma apreciação 
apressada. E os Srs. Senadores também teriam condições de 
conhecer melhor as emendas. Eu. poderia dar um parecer 
apressado, mas para V. Ex~ ter idéia, as emendas sobre as 
quais apresentei o parecer aqui são as que tive condições 
de apreciar, são as que -o Senador Júlio Campos me entregou 
ontem - pp.ssei a noite estudando essas emendas. Das outras 
ciJ?-qüenta ou sessenta que foram apresentadas hoje, eu não 

teria condições de fazer uma análise profunda, e acho que 
as votaríamos sem a análise necessária. 

Proponho, então, que deixemos o restante da matéria 
para terça-feira, quando me sentirei em condições de apre­
sentar distribuir o parecer sobre as emendas para todos os 
colegas. Acho que seria mais democrático. 

O Sr. Júlio Campos - Senador Pedro Simon, V. Ex• 
me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com o maior prazer, Senador 
Júlio Campos. 

O Sr. Júlio Campos- Realmente, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, na qualidade de Presidente da Comissão de Serví­
çosde Infra-Estrutura desta Casa, que acompanha as licitações 
de obras públicas, acho muito sensata a posição do Senador 
Pedro Simon, que propõe se postergue para terça-feira a con­
clusão da apresentação dos pareceres sobre as emendas. São 
~árias emendas necessárias à melhoria desse projeto, que é 
de uma importância vital parà o País. • 

Sou favorável à solicitação do nobre Senador Pedro Si­
mon. 

O SR. PEDRO SIMON -Muito obrigado. 

O Sr. Chagas Rodrigues -Senador Pedro Simon, V. 
Ex• me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com o maior prazer, Senador 
Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Relator, em primeiro 
lugar, quero congratular-me com V. Ex• pelo trabalho extraor~ 
dinário que faz, pelo parecer que oferece a esse projeto de 
lei da Câmara que regulamenta as licitações. V. E~ levou 
em conta diferentes projetos da mesma natureza. Receba os 
nossos cumprimentos. Estamos de acordo com a. sugestão que 
V. Ex• faz. Aqui nos encontramos, votaríamos o projeto hoje, 
01as se V. Ex~ sugere que ele venha ·a ser apreciado na próxima 
terça-feira, em face do número elevado de emendas ofereci~ 
das, estamos de pleno acordo com ,a sua sugestão. 

O SR. PEDRO SIMON -Muito obrigado, Sr. Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Ilustre Sena­
dor Pedro Sirnon, a groposta de V. Ex~ tem apoio no art. 
348, inciso 11, do Regimento Interno, que trata do adiamento 
da matéria por 24 horas, e, portanto, preenche as expectativas 
de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
participa à Casa comunicação do Deputado e I' Secretário 
da Câmara dos Deputados. 

"Sr. Secretário, 
Participo a Vossa Excelência ter sido constatado 

erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei nç, 
3.469-B, de 1993, que "disl'9e sobre a revisão geral 
da remuneração dos servidores públicos civis e militares 
do Poder Executivo Federal e' dá outras providências", 
transformado na Lei n' 8.622, de 19 de janeiro de 1993, 
na parte referente ao Anexo III. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 
solicito se digne determinar a seguinte retificação: 

Onde se lê, no cabeçalho do Anexo UI: 
"Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do 

Sistema de Classificação de Cargos instituídos pelas 
Leis n" 5.645/70 e 6.550/78, dos servidores do Ibama, 
Embratur, incra, CF!Aer, IBPC, lbac, FBN, FCRR. 
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FCP, LBA, Furiai, Funag, Fundaj, FAE, IBGE, Enap, 
Fundacentro, FNS, Roquette Pinto, FNDE, Sudam, 
Suframa, Sudene, Ceplac, Capes e Tabelas de Especia­
listas." 

Leia- se: 

"Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do 
Sistema de Classificação de Cargos instituídos pelas 
Leis n's 5.645170 e 6.550178, dos servidores técnicos­
administrativos das Instituições Federais de Ensino, 
conforme art. 3' e seguintes da Lei n' 7.596/87, dos 
servidores do IBAMA, EMBRATUR, INCRA, 
CFIAer, IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, FU­
NA!, FUNAG, FUNDAI, FAE, IBGE, ENAP, FUN­
DACENTRO, FNS, ROQUETTE PINTO, FNDE, 
SUDAM, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES 
e TABELAS DE ESPECIALISTAS." 

Outrossim, encareço seja solicitada a devida retificação 
à Presidência da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce· 
lência protestos de estima e apreço. 

DePutado Inocêncio Oliveira'' 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Com refe­
rência ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência 
esclarece ao Plenário que o erro constatado pela Câmara ex­
cluiu, da tabela do Anexo III do projeto original, os servidores 
técnico-administrativos das instituições federais de ensino. 

Nos termos do disposto no art. 326, parágrafo único, 
alínea d, do Regimento Interno, a Presidência submete ao 
Plenário a retificação solicitada. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A Presidência tomará as providências necessárias para 

solicitar à Presidência da República a republicação da lei. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Luiz Alberto. 

O SR. LUIZ ALBERTO (PTB- PR. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, no 
último dia 8," inexplicavelmente, o governo português, numa 
atitude de rara deselegância; que não honra, absolutamente, 
a tradição de cordialidade e fidalguia da gente lusitana, impe­
diu a entrada, sem nenhuma explicação, em seu território, 
de um grupo de brasileiros. Embora todos eles pudessem 
comprovar a condição de turistas e que tinham dinheiro e 
passagem de volta, foram inapelavelmente despachados de 
regresso. 

Dias depois, no mesmo aeroporto de Lisboa, a cena viria 
a se repetir. Uma famflia, mãe e três filhos, não pode ingressar 
no território daquele país. O marido e pai, pastor da Igreja 
Evangélica de Portugal, tinha uma declaração de sua congre­
gação segundo a qual sua famüia, como é comum em alguns 
setores religiosos, seria sustentada por ela. Isso, apesar de 
cobrir o que exige a lei local, não teve o menor efeito e 
o grupo, constrangido e envergonhado, foi pura e simples­
mente mandado de volta. 

A situação é séria e muito grave. No incidente do dia 
8, quando o grupo de turistas era maior, o Consul brasileiro 

em Lisboa, Afonso Massot, pediu explicações, corno lhe asse:­
gura o Direito Internacional, às autoridades imigratórias. ~ir 
cou plantado no local por mais de uma hora e. aca~ou dests­
tindo, porque nunhuma palavra, nenhuma exphcaçao, nenhu­
ma justificativa lhe foi apresentada. Sua representatividade 
diplomática foi ignorada. 

uuero lembrar que o Acordo Cultural Brasil-Portugal 
garante visto automático e entrada livre, por seis meses, aos 
cidadãos dos dois Países, que possam comprovar serem turistas 
e que levam dinheiro o suficiente para lhes garantir a estada 
e a passagem de volta. Por isso, acho que o governo português 
exorbitou e demonstrou, infelizmente de forma decepcionante 
para a sociedade brasileira que, daqui por diante, as coisas 
poderão se complicar. 

Dados existentes nos serviços consulares brasileiros na­
quele País registram que, em 1992, sem razões legais claras, 
inquestionà'Veis, 163 brasileiros foram devolvidos, aparente­
mente, sem razões legais. 

Causa-me espécie e um certo desalento, a atitude do 
Ministro Conselheiro da Embaixada de Portugal no Brasil, 
Doutor Jaime Raposo Costa, que nega que seu país, agora 
um destacado e efetivo membrO da Comunidade Européia, 
esteja agindo por pressão dela, para impedir a entrada, ou 
trânsito de brasileiros e africanos de língua portuguesa. Embo­
ra ele afirme que a legislação de seu país privilegie os da 
mesma fala, venham de onde vier, incidentes desta ordem 
começaram a se fazer sentir, com uma frequência preocupante 
a partir da admissão de Portugal na Comunidade Européia. 

O diplomata acha que os últimos episódios fogem à rotina 
do relacionamento normal entre os dois países, mas que as 
autoridades que assim decidiram o assunto deviam ter suas 
razões. Que razões? Perguntamos e gostaríamos de ter, quan­
do nada, uma explicação cabal. Se houve quebra de leis, des­
respeito â legislação daquele País, que isso seja dito, que 
se explique o porque das coisas. 

O ltamaraty, não sei por que, decidiu não considerar 
os episódios, embora muito humilhantes, como sendo uma 
política do Governo. Interpretou-se a atitude como gerada 
por medidas proibitivas isoladas, de parte do Serviço de Imi­
gração Português. Isso não explica nada, absolutamente nada, 
como nada nos assegura que fatos desta natureza _possam estar 
ocorrendo, por exemplo, neste momdnto. 

Quero alertar esta Casa e o País para um fato altamente 
significativo para alguns milhares de brasileiros que decidiram 
viver em Portugal. Alguns deles, mesmo tendo migrado há 
alguns anos, não têm seus papéis, segundo as Jeis locais, total­
mente em ordem, e no próximo dia 13 de fevereiro termina 
o prazo dado a todos para regularizarem a situação. Temo 
que exigências burocráticas sejam usadas como motivo para 
se desencadear uma onda de expulsões em massa. 

Estou informado que o ilustre Chanceler, Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, já manifestou sua "contrariedade" 
com a situação. Sei, também, que o nosso embaixador em 
Lisboa, José Aparecido, já esteve com o Primeiro Ministro 
Cavaco Silva que, segundo algumas fontes insuspeitas, não 
morre de amores p~lo Brasil, para tratar da questão eque 
dele teria ouvido as explicações para o fato. Tenho medo, 
apesar disso, como o nosso Chanceler que a onda de xenofobia 
vivida agora por Portugal pós integração à Comunidade Euro~ 
péia venha a causar sérios danos à relação histórica entre 
os dois Países. 
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Se as medidas dip!omãticas em curso não surtirem o efeito 
que todos esperamos, embora lamentando seja levado a isso, 

.-sou obrigado a considerar que chegou a hora e a vez, de 
tratarmos de devolver, com a mesma freqüência e intensidade, 
as repetídas descortesias. A cada ação, é pena, mas esta é 
a verdade, deve corresponder uma imediata reação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apesar de muito triste 
por ser obrigado a adotar tal postura, quero que os anais 
desta Casa, passem a registrar o meu mais veemente protesto 
contra a discriminatória atitude portuguesa. Faço votos, muito 
sinceros, que fatos desta natureza não v~nham a se repetir. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Teotônio Vilela Filho. 

O SR. TEOTONIO VH.ELA FH.HO (PSDB - AL. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Sena­
dores, Maceió completou, nas umas, o julgamento do ex-Pre­
sidente Collor, de sua política, de sua prática e de seus seguído­
res. Maceió está empossando o novo prefeito municipal, esco­
lhido na eleição mais retardada do Brasil, exatamente pelo 
festival de fraudes promovidas pelo collorido~ do governo 
de alagoas. Nossa Capital só póde realizar sua deição quase 
60 dias depois que o restante do Brasil já conhecia seus novos 
prefeitos, porque as sementes de corrupção plantadas por 
Collor nas Alagoas ainda dão frutos. 

Ninguém acreditará no fe~tival de bandalheiras que mar­
cou a eleição no primeiro turno em Maceió. Urnas que chega­
ram ao local de apuração 24 horas dépois de encerrado o 
pleito, com visíveis sinais de viohição. Urnas que chegaram 
trazidas por estranhos que nem mesários eram - e em todas 
eram flagrantes os sinais de adulteração. Umas sem lacre, 
mapas adulterados. 

Umas onde o número de votantes era quase 30% superior 
aç de eleitores registrados. Urnas anuladas pela Justiça Eleito­
ral, em primeira e em última instância. Escrutinadores clandes­
tinos flagrados em pleno procesSo de contagem de votos, apu­
ração retardade só deus sabe com que propósitos. 

As fraudes no processo de votação e na apuração repe­
tem, para nossa vergonha, o triste episódio das eleições de 

·1990. Também na época tivemos o pleito retardado e eleições 
suplementares, tão flagrantes eram as fraudes, tão expeditos 
os fraudadores. Pior ainda as fraudes no processo eleitoral 
foram antes o vergonhoso coroamento de todo um processo 
de córrupção que marcou .a atuação dos governos do Estado 
e'Oo Muniéípio em tóda a·camp3.nha. O Governo de Alagoas, 
nO.nielhor estilO"'cOiôridO, "se~Pôs a'cima da leí e da Consti~ 
tÜiÇão, sobretudo acinicl 'da étic,a:'e da decência. Os depósitos 
da merenda escolar foram invadidos· por carros de candidatos 
e cabos eleitorais, o alimento das escolas criminosamente des~ 
viado para os comitês eleitorais. O Estado abastecia. escanca~ 
radamente, carros de campanha do candidato colorido. A 
prefeitura contratava, nas vésperas da eleição do primeiro 

turno, três mil garis - uma contratação ilegal, porque ao 
arrepio da lei, e imoral, porque calcada no engodo: os contra­
tos foram por meros três meses, cóm a promessa de efetivação, 

-caso se elegesse o candidato colorido. 

Maceió soube condenar, nas urnas, a corrupção, a fraude, 
o engodo que serviram de lastro ao esquema colorido de sus­
tentação política e eleitoral. Maceió escolheu o representante 
das oposições, eleito de forma inequívoca com 2/3 dos votos, 
repetindo, no segundo turno, em favor do nosso prefeito Ro­
naldo Lessa, a mesma votação conferida no primeiro turno 
às oposições. Participei, no primeiro turno, do processo eleito­
ral de Maceió. Retirei minha candidatura quando ficou claro 
que a luta judicial contra a fraude. acolhida pela Justiça Eleito­
ral, levaria a decisão do pleito a março ou abril, privando 
Maceió de ter logo um prefeito eleíto e, sobretudo, favore­
cendo aos próprios fraudadores. os recursos judiciais, com 
a confirmação da anulação das umas flagrantemente violadas, 
exigíriam e)eições suplementares ainda para o primeiro turno. 

Mesmo retirando a postulação, ficÕ feliz é orgulhoso por­
que o povo de minha terra confirmou, nas umas, a aceitação 
de nossa pregação eleitoral, contra a incompetência e a corrup­
çâo. Maceió votou nas umas em .Q_ossa proposta poütica de 
escancarar as portas da prefeitura ã ampla e transparente 
participação popular. Maceió consagrou no voto nosso com­
promisso de levar as açóes da prefeitura ã periferia da Capital. 
Mais ainda, Maceió consagrou nas umas a idéia da unidade 
das oposições·, que defendemos em todos os momentos desde 
o primeiro turno. ' ' 

Estes são também compromissos do engenheiro, ex-depU­
~ado e ex-vereador e agora prefeito eleito Ronaldo Lessa, 
a quem apoiamos e acompanhamos na eleição do segundo 
turno. A história de seu presente,, a prática de seu passado 
avalizam suas promessas e compromissos. A eleição de Ro­
naldo Lessa é um basta ao engodo, ã mentira, à truculên~ia 
e à corrupção. 

...,.. Os resultados da eleição de Maceió, com a diplomação 
e posse de Ronaldo Lessa na prefeitura, por isso mesmo~ 
são mais que o coroamento de um processo eleitoral. São• 
o aprofundamento de um processo político de faxina moral, 
iniciada em Brasília e estendida a todos os rincões do País 
e que, em Alagoas, apenas começou pela prefeitura de Ma­
ceió, a caminhada ainda é longa, mas o arrojo do primeiro 
passo nos dá o alento e a esperança de que o futuro finalmente 
está à mão. 

O SR_-PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A PresidênCia 
lembra aos Srs. Senadores que haverá seSs'ão às 14h30IÍ1in·, 
com a Ordem do Dia já designada e~ sessão anterior. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidêncía vai encerrar 
os trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 1~ horas e 40 minutos.) 

h,'·~ t' 

-.. 
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Ata da 1 a Reunião, em 21 de janeiro de 1993 

7" Sessão Legislativa Extraordinária, da 498 Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Epitácio Cafeteira 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso camargo - Alfredo campos - Almir Gabriel 
- Alufzio Bezerra - Alvaro Pacheco - Amir Lando - Bello 
Parga - Beni Veras - carios De'carii - cario.s PatrocCnio :­
Chagas Rodrigues - Cid SabOia de carvalho - Darcy Rtbet· 
ro - Dario Pereira - Dirceu carneiro - Eduardo Suphcy -
Elcio Álvares - Epitácio cafeteira - Esperidiâo Amin - Fia­
viana Melo- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves Filho 
- Gerson camata - Gilberto Miranda - Guilherme Palmei­
ra -Henrique Almeida - Humberto Lucena - Hydekel Frei­
tas- Iram Saraiva- Irapuan Costa Júnior- João ca1mon -
João França- João Rocha- Josaphat Marinho- Josê Foga­
ça -Josê Paulo Bisol- JosE Richa- José Sarney-:- Júho cam­
pos - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Lavo1s1er Mata -
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - LourJVal Bapttsta 
- LucCdio Portella - Magno Bacelar - Mârcio Lacerda -
Marco Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides - Meira 
Filho - Moisês Abrão - Nabor Júnior - Nelson Carneiro­
Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Ney Suassuna - Odacir 
Soares- Onofre Quinan -Pedro Teixeira- Rachid Saldanha 
Der7l- Ronan Tito- Teotonio Vilela Filho- Valmir campe­
Io - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 65 Srs. Senadores. En­
tretanto, não há em plenário o quorum regimental para aber· 
tura da sessão. 

Nos tennos do § 2' do art. 155 do Regimento Interno, 
o expediente que se encontra sobre a mesa será despachado 
pela Presidência, independentemente de leitura. 

ORDEM DO l>IA 

1 PROJETO Dli LEI r;.-.. CÂMARA 
N° S9, DE 1992 . 

(Em regime de urgencia, nos termos do art. 336, •c•, 
do Regimento Interno) 

P6blica, e dá outras providencias, tendo Parecer, SUb n• 14, 
de 1993, da Comissão. 

-Diretora oferecendo a Redaç!O do Vencido. (De-
pendendo de par~i:eres sobre as emendas de Plenário) 

2 MENSAGEM 
Na 445, DE 1992 

(lnclul<la em Ordem do Dia, nos termos do art. 336, 
"c", do Regimento Interno) · 

Mensagem n• 445, de 1992, pela qual o Presidente da 
República solicita que sejam excetuados do disposto no arL 
4°, parágrafo único, da Resoluçao n• 7/92, bem como no art. 
4° IV, e seus §§ 1 • e 2", da de n• 82190, ambas do Senado 
F~eral, os contratos a serem celebrados pela Uniao Fede­
ral junto a Governos de pai'Bes credores e suas agencias de. 
credito. (Dependendo da votaçao do Requerimento n• 27, 
de 1993,de extinçao da urgencia) 

3 MENSAGEM 
N• 45S, DE 1992 

(lnclufda em. Ordem do Uia nos termos do art. 336, •c•, 
do Regimento Interno) 

Mensagem n• 45S, de 1992 (n• 924/92, na origem), atra­
vts da qual o Presidente da Rep6blica solicita autorizaçao 
para elevar temporariamente os limites de endillidamento 
da TelecomunicaçOes Brasileiras S.A - TELBBRÁS, a fim 
de permitir a emisslio de debentures não conversfveia em 
ações, sem a garantia da União, no valor de quinhentos e de· 
zoito bilb!les, quatrocentos e sessenta milhoes de cruzeiros. 

4 OFICIO 
N• S/10, DE 1993 

(Em regime de urgencia, nos termos do art. 336, •c•, 
do Regimento Interno) 

Otrcio n• S/1 O, de 1993, através ~o qual o Govenro do 
Estado do ParA solicita autorizaçllo do Senado Federal para 
a realizaçao de operaçao de credito junto 11 caixa EconOmi­
.ca Federal. (Dependendo de parecer) 

5 OFICIO 
N• S/11, DE 1993 

(Em regime de urgencia, nos termos do art. 336, •c•, 
do Regimento Interno) 

Otrcil) n• S/11, de 1993, através do qual o Govenro do 
Estado de Sergipe solicita seja retificada a Resoluçao n• 92, 
de 1992, do Senado Federal. (Dependendo de parecer · 

Voiaçao em turno suplementar, do Projeto de Lei da . . . 
amara a• 59 'de 1992 (n• 1.491/91, na casa de origem), que O SJ: f~ESIDENTE (Epttáp~.Cafetetra)- Está encer-

' . . Co . . ... !'1 -F • I,., rada·:;t-""'"11•·_,,\ naulamenta Q art. 37;"IRC1SO.·.l0Cl;.dflx, . 11SUtUt.,-O-o :•""91•:('• - · 
lnltitui normaa P&ra·licita:ÇOes··e conrraros âa'Admtmstraçao·.._..-,~- ·· --<>~-~ -~rLevantu-se!.l.,tumuu u:-. ..__,. 
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EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS 
DO ART. 155, § 2", DO REGIMENTO INTERNO. 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS ' 

N~' 9/93, de 19 do corrente, comunicando á rejeição. em 
parte, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 58, de 1992-Complementar (n" 73/91, naquela Casa), de 
i~iciativa do Presidente da República, que institui a Lei Orgâ· 
ntca da Advocacia-Geral da União e dá outras providências; 
e 

N~' 10/93, de 19 do corrente, comunicando a aprovação 
da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 149, 
de 1992-Complementar (n9 136/92, naquela Casa), de iniciativa 
do Presidente da República, que prorroga a lei que estabelece 
normas sobre o cálculo, a entrega e o controle das liberações 
dos Fundos de Participação e dá outras providências. 

(Projetos enviados à sanção em 19-1-93) 

OFÍCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

Ofício n" S/13, de 1993 (n• 11193, na origem), solicitando, 
a retificação da Resolução n• I, de 1992, do Senado Federal, 
que autorizou a República Federativa do Brasil a conceder 
garantia ao contrato de empréstimo externo, no valor de cento 
e quarenta e cinco milhões de dólares americanos, celebrado 
entre o Governo daquele Estado e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento- BID. 

REQUERIMENTO N• 77 DE I993 

Requeiro, nos termos dos artigos 50, § 29 , da Constituição 
Federal, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal 
sejam solicitadas ao Excelentissimo Senhor Ministro de Esta~ 
do da Fazenda as seguintes informações: 

1 - qual o valor total da dívida interna no dia 31 de 
dezembro de 1992; 

2 - qual o valor global dos juros pagos pela União em 
face. da d~vida interna no exercício de 1992 e qual a taxa 
médta de Juros no mesmo exercício; 

3 - qual a estimativa do valor dos juros a St:rem pagos 
no exercício de 1?93 e a margem de erro de tal estimativa; 

4- quais as conseqüências advindas da rolagem da atual 
divida interna pelo prazo de 30 (trinta) dias; 

5 - qual a taxa média de juros obtidas com as reservas 
cambiais no exercicio de 1992. 

Justificação 

O pres~~te reqüeriril.ento de informações, mediante o 
qual são sohcttados dados sobre o quantitativo da dívida inter~ 
na, a respectiva taxa de juros e bem assim a estimativa para 
o presente exercício, deve-se à discussão que ora se trava 
na Câmara dos Deputados sob're o chamado Ajuste FiscaL 

Se~do o ~enado Federal a Çasa revisora que irá reapreciar 
a maténa, tats elementos se nos apresebtam de grande valia 
p~ra a busca alternativa~ capazes de solucionar questões polê~ 
m1cas e com~lexas contidas na mencionada proposta. 

Com efeito, como de resto tem sido aventado por diversos 
especialistas, tanto a rolagem d~ divida interna, quanto a utili~ 
zação das reservas cambiais, poderão eventualmente'fomecer 
os recursos necessários para que o Tesouro nacional estabilize 
as finanças públicas, conferindo a govemabilidade reclamada 
pelo Poder Executivo. 
. J?-stas a~ razõe_s que, ampar~das nos dispositivos constitu­

Cion.ats, regimentais e no Ato de Convocação do Congresso 
Nactonal, nos levaram a solicitar as informações arroladas. 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 1993. - Senador 
Gilberto Miranda. ! 

(À Comissão Diretora) 

ATO DA COMISSÃO DIRETOR!. 
N• 001, DE 1993 

Dispõe sobre o reposicionamento de servidores dt 
nível intennediário; e dá ~utras providências. 

. A Comissão Diretora do senado Federal, no uso de suas 
atnbuições regimentais e regulamentares, resolve: 

Art. P. Os atuais ocupantes da Categoria Funcional 
de Técnico Legislativo, Classe -3\ Padrão I, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, Parte Permanente, ficam reposi .. 
cionados na forma do Anexo deste Ato. · 

_Art. 2<? Este ato entra Clf1 vigor na data de sua publi,~ 
caçao. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 21 de janeiro de 1993. -Mauro Bene­

vides _;:_ Carlos De'CarU - Dirceu Carneiro - Racbid Salda· 
nha Derzi - Iram Saraiva - Meira Filho. 

ANEXO 

{AlO QA tO~lSS~O biRETORA N~ 001, DE 1992) 

--
SITUAC"O ATUAL SilUAÇ!IO NOVA I APOS A EDIÇAO o o AlO DA APOS A APLICAÇAD DESTE .,0 

COMISSJlo OIRrTORA •• "· I 
DE 1992 I 

I 
-----' 

CATEGORIA rUHCIONAl OE CATEGORIA ruNCIONAL 0[ I 

T~CNJCD LEGISLATIVO T~CNICD lEGISLATIVO 

CLASSE PAORAo CARGOS ClASSE PAORAo CARGOS 

,. [ .. " 1 ,. I -- f-- ·-----< ,. [ " ,. I o I 
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ATO DA-COMISSÃO DIRETORA 
N•l, DE 1993 

Dispõe sobre a revisão da remuneração d()S Sena­
dores. 

Art. 19 Fica concedido aos servidores do Senado Fede­
ral, a partir de 1• de janeiro de 1993, reajustamento de 100% 
(cem por cento), incedente sobre os valores dos vencimentos 
e demais retribuições vigentes em dezembro de 1992. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua' 
competência regimental e regulamentar, e tendo em vista a· 
disposto na Lei n~' 8.622, de 19 de janeiro de 1993, e no 
artigo 7• do Decreto-legislativo n' 64, de 19 de dezembro 
de 1990, Resolve: 

Art. 1~'. A remuneração dos Senadores, a partir de 1~ 
de janeiro de 1993, fica reajustada no percentual de 102,164% 
(cento e dois vírgula cento e sessenta e quatro por cento), 
incidente sobre os valores vigentes no mês de dezelll.bro de 
1992. 

Art. 29 Sobre os valores das tabelas de vencimentos 
reajustados, na forma do anigo 19 , será ainda acrescida, a 
partir de !•de janeiro de 1993, a importância de Cr$102.000,00 
(cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para 
todos os fins. 

Art. 39 Em decorência do disposto nos artigos 1" e 29 , 

os valores dos vencitnentos e gratificações dos servidores do 
Senado Federal são os constantes dos anexos deste ato. 

Art. 29 Este ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4" O disposto neste ato aplica-se aos proventos 
dos servidores inativos e às pensões decorrentes do faleci­
mento de servidor do Senado Federal. Art. 3'~ Revogam-se as dispOsições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de janeiro de 1993. - Mauro 
Benevides- Carlos De'Carli- Dirceu Carneiro- Rachid 
Saldanha Derzi - lrlUD Saraiva - Meira Filho. 

Art. 5• O disposto neste ato aplica-se, no que couber, 
aos servidores dos órgãos supervisionados do Senado Federal. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 3, DE 1993 Art. 6' Este aio entra em vigor na data de sua publi" 

cação: 
Dispõe sobre a revisão da remuneração dos servi~ 

dores do Senado Federal. Art. 7• Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Senado Federal, 21 de janeiro de 1993. - Mauro 
Benevides - Carlos De'Carll - Dir<eo Carneiro - Rachid 
Saldanha Derzi - lram Saraiva - Meira Filho. 

A Coniissâo Diretora do Senado Federal, no uso das 
atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em ·vista 
o disposto na Lei n' 8.622, de 19 de janeiro de 1993, resolve: 

A N E X O 

(Art. 3'1 do 1\to da Comissão Direto~ra nlt 003 , de 1993) 

N"fVEL SUPf:RIOR 

VENCIMENTO VENCI"ENTO 
CLASSE' rAr>nXo (<O horas) (30 horas) 

v 9.528.660,00 7.171.995,00 
tV 9.265.617,54 6.974.713.14 

ESPECIAL Jll 9.010.396,18 6.783.297.12 
ll 8.762.282,64 6.597.211.98 

I 8.521.076,72 6.416.307,54 

v 8.286.588,48 6.240.441.36 
tV 8.058.631,12 6.069-473134 

l• lll 7.837.022,42 5.9Q3.266.80 
J1 7.621.588,84 s. 741.691.92 

l 7.412.157,78 5.584.6J6,08 

v 7.708.552,AO 5.43l.CJ14,GO 
IV 7.010.620,36 5.283.465,2G 

21 Jll 6.818.200,66 5.139.150,48 
n 6.631.141.86 4.998.856.38 
r 6.449.297,66 4.862.473,24 

v 6.273.708.38 4-129.881.20 
IV 6.100-650.46 4.6Q0.987,84 

Jl IIl 5.933.579,132 4.475.684.86 
11 5.771.156,"70 4.353.867.52 

t 4.445-?40.14 3.3.59-805.10 

~ 

;r~t:J; ~.~·~-,.!,-:<f. 
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A N E X O 

(Art. J!? do Ato da Comissão Diretora n9 003 , de 1993) 

CLASSE 

ESPECIAL 

,. 

2' 

)! 

PADRXO 

v 
IV 

Jti 
II 

I 

v 
IV 

III 
li 

I 

v 
IV 

Ili 
I! 

I 

v 
IV 

I! I 
li 

I 

NÍVEL INTER"EDIÂRIO 

VENCIMENTO 
( 40 horaB) 

5.633.040,00 
5.396.602,50 
5.170.275,60 
4.973.623,44 
4.746.232,46 

4.547.706,76 
4.357.667,38 
4.175.751,56 
4.001.612.04 
3.835.343,04 

3.733.439,60 
3.631.603,72 
3.428.061,88 
3.326.201.28 
3.224.466,72 

3.122.676.30 
2.958.718,72 
2.803.969.88 
2.657.603,80 
2.519.166,40 

li N E X O 

VENCIMENTO 
(30 hor-a.!!) 

4.250.280,00 
4.072.951.86 
3.903.206,70 
3.740.717,58 
3.585.174,34 

:3.436.2A0,06 
3.293.750,52 
3.157.313,66 
3.026.709,0l 
2.902.007,28 

2.825.579,70 
2.749.202,78 
2.596.546,40 
2.520.)50,96 
2.443.850,04 

2.367.507,22 
2.244.539,04 
2.128.477,40 
2-018.702,84 
1.914.674,60 

{Art. J!! tio Ato da Comi:ssão DirE>tora n9 003 de 1993) 

CLASSE 

ESPECIAL 

,, 

2! 

3! 

v 
!V 

111 
11 

v 
IV 

1II 
II 

v 
IV 

lll 
Il 

I 

v 
IV 

III 
II 

I 

N1VF.L AUXILIAR 

VENCIMENTO 
(110 hor-a:::) 

3.335.685,00 
3.262.113.30 
3.190'.217,14 
3.119.956,70 
3.051.294,76 

2.984.194,94 
2.9)8.943,64 
7.817.199,48 
2.715.386.50 
7.1i13.48A,76 

2.409.918,30 
2.308.049,06 
'-206.156,16 
2.051.964,16 
1.909.279,28 

1.777.035,10 
1.654.467.62 
1.540.868,78 
1.435.582.32 
1.338.090,00 

VEtlCIMErlTO 
( 30 hc>r<"3) 

2.527.263,76 
2.472.084,96 
2.418.162,84 
2.365.467,52 
2.313.971,06 

2.263.646,20 
2.214.707,"/2 
2.138.399,60 
2.062.039,86 
1.985.616,56 

1.832.938,72 
1.756.536,84 
1.680.117,12 
1.564.473,12 
1.457.459,46 

1.358.276.32 
1.266.350,70 
1.181.151,58 
1.102.186,74 
1.029.000,00 

Janeiro de 1993 

'·.: 

' : 

': 

': 
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GRUPO• DlRf.Ç~O ~ A~SF:SSORJ\t',Erno SUPERIORES - CARGOS EM COMISS~O 

SÍMBOLO VE:NCTMEN'T'O \ REPRESENTAÇAO RETRIBUIÇ.!:O 

DAS-1 2.058.854.00 60% l-:-t:35.312.40 3.294.166,40 
DAS-2 /.400.205,00 70, 1.680.143.50 4.080.348,50 
DAS-3 2. 795.189,00 75% 2 • 096 o 391 I 75 4.891.580,75 
DAS-4 3-293.695.00 ao• 2.6)4.956.00 5.928.651,00 
DAS-5 3.819.563,00 85\ 3.;(:46.628.55 7.066.191,5'5 
DAS-6 4.<121.994.00 90~ 3.979.794.60 8.401.7E!R,60 

GRUPO 0IREÇ~0 E ASSF.SSORAMF.NTO SUP~RlORES - CARGOS EFETIVOS 

CARGO/ 
EMP,REGO 

CARGO 

A.se~ssor Legislativo 
Diretor DAS-3 
Diretor DA.S-4 
Diretor DAS-5 
Diretor DA.S-6 

SALA-PIO ' 
Assl?ssor 2.795.189,00 7!",, 
Téc. CLT 
I" DAS 3) 

ASSI!!SSO[" 2.795.1fl9,00 75' 
Téc. RJU 
I• DAS 3) 

Se c. Par1 7.010.620,36 
CLT 

Sec. Parl 2.058.854,00 60\ 
RJU 

VENCIMENTO 

13.739.321,68 
13.739.321,68 
15.993.218,76 
18.613.687,14 
21.655.214.80 

VIWC!MEN'I'O/ 
SALA.RIO RETRIBtriÇ~O 

2-096.391,75 4.891.580,75 

2.096.391,75 4.89] .580,75 

7.010.620.36 

1.235.312,40 3.294.166.40 

Sexta-feira 22 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 4, DE 1993 
Fixa o valor do Auxflio~Moradia para o mês de 

janeiro de 1933. 

Art. 39 Revogam-se as disposíções em contrário. 
Sala das Reuniões, 21 de janeiro de 1993. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua 
competência regimental e regulamentar, e tendo em vista o 
disposto no artigo 4• do Ato n• 24, de 1992, resolve: 

Art. 19 O valor do AuxHio~Moradia aos Senhores Sena· 
dores fixado pelo Ato n• 40, de 1992, da Comissão Diretora, 
será reajustado em 54,2875%, a partir de }9 de janeiro de 
1993, passando a ser de Cr$10.185.152,92 (dez milhões, cento 
e oitenta e cinco mil, cento e cinqüenta e dois cruzeiros e 
noventa e dois centavos). 

Art. 29 Esta Ato entra em vigor ·na data de sua publi­
cação. 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 5, DE 1993 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua 
competência regimental e regulamentar, resolve: 

Art. 19 Ficam revogados os artigos 19 e 39 do Ato da 
Comissão Diretora n9 12, de 1992, e o Ato da Comissão Dire­
tora n• 18, de 1992. 

Ait. 2<:> Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3<:> Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 21 de janeiro de 1993. -Mauro Bene­

vides- Carlos De'Carli- Dirceu Carneiro- Rachid Salda­
nha Derzi - lram Saraiva - Meira Filho. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 11, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n• 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lêi n• 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretora, n• 01, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n<1 000.698/93-8, resolve exonerar, FRAN­
CISCO GRAZIANO NETO do cargo, em comissão, de Às­
sessorTécnico, Código. SF-DAS-102.3, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, do Gabinete da Senadora Eva Blay, 
a partir de 13 de janeiro de 1993. 

Senado Federal, 21 de janeiro de 1993. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 12,' DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, n'o uso da sua compe~ 
téncia regimental e régulami:ntar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi ourtorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, e de acordo com o que 
consta do Processo n9 000.771/93-7, resolve exonerar, a pedi­
do, VALDICE SANTOS RODRIGUES, do cargo de Técnico 
Legislativo, Área de Auxiliar de Enfermagem, Classe "3•", 
Padrão I, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, a partir 
de 14 de janeiro de 1993. · 

Senado Federal;21 de janeiro de 1993. -Senador Mauro 
·Benevides, Presidente. · ' 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 13, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 

1 delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, e. tendo 
em vista o que con,sta do Processo n'~ 018663/92-3, resolve 
alterar o Ato desta Presidência n• 203-A, de 1991, publicado 
no DCN, Seção 11, de 23 de fevereiro de 1991, para manter 
aposentada a servidora SARA RAMOS DE FIGUEIREDO, 
Analista Legislativo, Área de Processo Legislativo,Classe Es­
pecial, Padrão V, no cargo em comissão, de Diretora da Secre­
taria Legislativa, código SF-DAS-101.5, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, Parte Permanente, nos termos do artigo 
40, inciso III, alínea a, da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil, combinado com os artigos 67, inciso Ill, alínea 
a e 193, todos da Lei n• 8.112, de 1990, e artigos 517, inciso 
I, e 524, do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
bem assim com o artigo 11 da Resolução SF n' 87, de 1989, 
com proventos integrais do cargo, em comissão, de Diretora 
da Secretaria Legislativa, Código SF-DAS.101.5, a partir 

de 1"' de setembro de 1992, observado o disposto no artigo 
37, incisO XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 21 de janeiro de 1993. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 14, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n"' 018580/92-0, resolve 
alterar o Ato desta Presidência n' 26, de 1989, publicado 
no DCN, Seção Il, de 25 de fevereiro de 1989, para manter 
aposentada a servidora MARIA THEREZA MAGALHÃES 
MOTI A, Analista Legislativo, Classe Expecial, Padrão V, 
no cargo, em comissão, de Diretora da Subsecretaria de Coor­
dena'ção Legislaitva do Congresso Nacional, código SF­
DAS101.4, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, Parte 
Permanente, nos termos·do artigo 40, inciso IH, alínea a da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
com os artigos 67, 186, inciso III, alínea a, e 193, todos da 
Lei n• 8.112, de 1990, e artigos 517, inciso I, e 524, do Regula­
mento Administrativo do Senado Federal, bem assim com 
o artigo 11 da Resolução SF n' 87, de 1989, com proventos 
integrais do cargo, em comissão, de Diretora da Subcretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional, Código 
SF-DAS101.4, a partir de 1• de setembro de 1992, observado 
o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 21 de janeiro de 1993. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 15, DE 1993 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentais, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, resolve nomear PATER­
SON PEREIRA, CYNTHIA TELES PETER SILVA, 
DJALBA DA SILVA LIMA e HELENA MARIA DE F. 
CHAGAS para o cargo de Analista Legislativo -Área de 
Comunicação Social, Classe 3•, Padrão I, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, Parte Permanente, em virtude de 
aprovação em concurso público, homologado pelo Ato da 
Comissão Diretora n• 33, de 9 de novembro de 1989, publicado 
no DCN, Seção 11, de 11 de noveJ11bro de 1989, e prorrogado 
por decisão da Comissão Diretora no Processo n• 014.022191-5, 
em sua 14•. reunião ordinária, realizada em 26 de setembro 
de 1991, e publicada no DCN, Seção li, de 3 de outubro 
de 1991. 

Senado Federal, 21 de janeiro de 1993. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATA DE COMISSÃO 
ATA DA 24• REUNIÃO ORDINÁRIA 

. DA COMISSÃO DIRETORA 
REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 1992 
Às dezenove horas do dia qUinze de dezembro de um 

mil, novecentos e noventa e dois, reúne-se à Comissão Dire­
tora do Senado Federal, na Sala de Reuniões da Presidência, 
com a presença dos Excelentíssimos Senhores Senadores Mau­
ro Benevides, Presidente, Carlos Alberto De'Carli, Segundo­
Vice-Presidente, Dirceu Carneiro, Primeiro Secretário, Már­
cio Lacerda, Segundo Secretário, Saldanha Derzi, Terceiro 
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Secretário. lram Saraiva, Quarto Secretário, Meira Filho, La­
voisier Maia e Beni V eras, Suplentes: 

O Senhor Presidente dá início à reunião e submete aos 
presentes os seguintes assuntos: 

a) Proposta de Ato que "Dispõe sobre o reposiciona­
mento de servidores de nível intermediário, e dá outras provi­
dências, 

Após discussão, os presentes aprovam a proposta e assina­
lam o respectivo Ato, que vai à publicação; 

b) Proposta de Ato dispondo sobre alteração na edição 
do Boeletim do Pessoal, ·instituído pelo Ato da Comissão 
Diretora n' 1, de 1968. 

Após discussão, os presentes aprovam a proposta e assi­
nam o respectivo Ato, que vai à publicação. 

Neste momento, o Senhor Presidente se ausenta da reu­
nião, a fim de presidir a Sessão do Congresso Nacional, passan­
do a direção dos trabalhos ao Senhor Segundo-Vice-Presi­
dente. 

Com a palavra, o Senhor Primeiro Secretário submete 
aos presentes as seguintes matérias: 

a) Parecer favorável ao Projeto de Resolução que "Al­
tera o Regulamento Administrativo do Senado Federal, trans­
forma a Auditoria em Secretaria de Controle Interno, e dá 
outras providências''. 

Os presentes, após discussão, aprovam o parecer e assi­
nam o respectivo Projeto de Resolução, que é encaminhado 
à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências. 

b) Parecer ao pedido da Senhora Léa Sayão para edição, 
pelo Cegraf, de 3.000 (tres mil) exemplares do livro "Meu 
Pat, Bernardo Sayão"~ no qual conclui pela autorização para 
a impressão da obra, d~ seguinte forma: a) cobertura de parte 
dos custos com as autonzações já fornecidas por diversos Sena~ 
dores de utilização de parte de sua cota; b) - Cobertura 
de parte dos custos com as auto.rizações que a solicitante obter 
dos demais Senadores de utilização de parte de suas quotas. 

Após discussão, o parecer é aprovado; 
c) Expediente do Senhor Prefeito do Município de Lages, 

Santa Catarina, solicitando a doação, pelo Senado Federal. 
~a central telefônica desativada para a instalação do novo 
ststema. 

Após discussão, os presentes autorizam a doação; 
d) Pedidos de reconsideração formulados por candidatos 

do Concurso Público para Assessor Legislativo do Senado 
Federal. 

A Comissão Diretora toma ciência e decide encaminhar 
a matéria ao Cedesen e à Universidade de Brasília para conhe­
cimento e providências. 

~ seguir, o Senhor Primeiro Secretário assume a presi. 
dênc1a dos trabalhos da reunião e passa a palavra ao Senhor 
Segundo-Vice-Presidente, que leva ao exame da Comissão 
Diretora as seguintes matérias: 

a) Parecer aos Processos n• 011507192-6, 011652192-6 e 
011716/92-4, que tratam do pagamento de horas-extras aos 
servidores que trabalharam no apoio à Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito criada pelo Requerimento n' 52, de 1992, 
do Congresso NaciOnal) concluindo "que, cabe, ao órgão de 
pessoal fazer o levantamento das horas-extras de trabalho 
efetivamente prestados por cada um ·dos servidores indicados 
peJos signat~rios~ e efetuar o pagamento na forma da lei". 

Os presentes, após discussão, aprovam o parecer; 
b) Parecer favorável ao ProjetÕ de Resolução que rees­

trutura o Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
do Senado Federal- CEDESEN. 

. Os presentes aprovam o parecer e assinam o respectivo 
ProJeto, que é encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para 
as devidas providências; 

Parecer aos Processos .. n'' 009881/92-1, 015796192-2, 
014073192-7 (anexo: 016467192) e 007880192-8, nos quais os 
servtdores Alan Silva, Márcio Sampaio Leão Marques, Fran­
cisco Carlos Melo Farias e Leonice Oliveira Horta Barbosa 
requer~m transferência para a Área de Processo Legislativo, 
conclumdo favoravelmente, observada a existência de vaga. 

Os presentes, após discussão, aprovam o parecer. 
O Senhor Segundo-Vice-Presidente se ausenta da reunião 

para participar da Sessão do Congresso Nacional, permane­
cendo o Senhor Primeiro Secretário na direção dos trabalhos. 

A palavra é concedida ao Senhor Terceiro Secretário, 
que submete aos presentes os seguintes assuntos: 

a) Parecer favorável ao Processo n' 017519192-6, em que 
o servidor José Ribamar de Andrade, Técnico Legislativo, 
Área de Segurança, requer a sua transferência para a Área 
de Processo Legislativo. 

Após discussão) o parecer é aprovado. 
b) Parecer favorável ao Processo n' 017749/91, em que 

o servidor João Barbosa da Cunha, Técnico Legislativo, Área 
de Segurança, requer a sua transferência para a Área de Pro­
cesso Legislativo. 

Após discussão, o parecer é aprovado. 
<) Parecer favorável ao Processo n' 008932/92-1, em que 

o sevidor Manuel Vitorino Jorge de Menezes Lisa Técnico 
Legisla~vo, Área de Segurança, requer a sua tr~sferência 
para a Area de Processo Legislativo. . 

Após discussão, o parecer é aprovado. 
O Senhor Primeiro. Secretário, então, concede a palavra 

ao Senhor Quarto Secretário, que submete à Comissão Dire·­
tora: 

a) Parecer ao Processo n9 014464192-6, em que o servidor 
Érico Vieira Casseb~ Técnico Legislativo, Área de Segurança, 
requer a sua tra~sferência para a Área de Processo Legislativo, 
no qual conclui favoravelmente, observado o pressuposto da 
existência de vaga. 

Após a discussão, o parecer é aprova~o. 
b) Parecer ao Processo n'012377192-9, em que, a servidora 

Cláudia Lyra Nascimento, Analista Legislativo, Area de Ta­
quigrafia, requer a sua transferência para a Área de Processo 
Legislativo, no qual conclui favoravelmente, observado o pres­
suposto da existência de vaga. 

Após discussão, o parecer é aprovado: 
c) Parecer ao Processo n• 015708192-6, em que o s_ervidor 

Otávio Mariz de Faria Júnior .. Técnico Legislativo, Area de 
Segurança, requer a sua transferência para a Área de Processo 
Legislativo, no qual conclui favoravelmente, observado o pres­
suposto da existência de vaga. 

Após discussãd, o parecer é aprovado; 
d) Parecer oral favorável aos Processos n~ 017074192-4 

e 016470192-3, nos quais o Senhor Senador João Calmon soli­
cita autorização para compra de US$ 5,000.00 (cinco mil dóla­
res americanos) a serem utilizados em viagem aos Estados 
Unidos, no próximo mês de janeiro, em prosseguimento a 
tratamento de saúde a que vem submetendo, bem Como a 
concessão de passagem aérea. 

A Comissão Diretora, após exame, defere as solicitações; 
e) Parecer ao expediente do Senhor Presidente da Casa 

de Pernambuco solicitando a impressão, pelo Cegraf, da Obra 
"Euclides da Cunha- Canudos e Inéditos", no qual conclui 
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no sentido de que a Diretoria-Geral faça gestões junto ao 
órgão interessado visando viabilizar a autorização. 

Apó~ discussão, o parecer é aprovado. 
O Senhor Primeiro Secretário concede a ·palavra, em se­

guida, ao Senhor Senador Meira Filho, Suplente da Comissão 
Diretora, que apresenta parecer favorável ao Projeto de Reso­
lução que reestrutura as Subsecretarias de Análise, Arquivo 
e Biblioteca. 

Os presentes, após discussão, aprovam o parecer e assi­
nam o respectivo Projeto de Resolução, que é encaminhado 
à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências. 

Com a palavra, o Senhor Diretor-Geral submete à Comis­
são Diretora expediente do Senhor Senador Iram Saraiva soli­
citando cota extra de correspondências. 

Após debates, os presentes cottcedem a cota extra, na 
forma solicitada. 

Por fim, a palavra é cOncedida ao Senhor Segundo Secre· 
tário, Relator do 

Projeto de Resolução que dispõe sobre o ·Plano de Carreira 
dos Servidores do Senado Fed~ral, para a apresentação de · 
parecer sObre sugestões e emen·~as ao Projeto de Resolução,. 
,aprovado na última reunião da Comissão Diretora. 

Após discussão e votação, as emendas e sugestões apro­
vadas são encaminhadas ao Diietor-Geral para consolidação 
do texto final do Projeto de Resolução, a ser encaminhado 
à Secretaria·Geral da Mesa. 

Nada mais havendo a tratar~ o Senhor Primeiro Secretário . 
declara encerrada a reunião, às vinte e uma horas e vinte 
minutos, pelo que eu Manoel Vilela de Magalhães, Diretor­
Geral e Secretário da Comissão Diretora~ lavrei a presente 
Ata que, depois de assinada pelo Senl;tor Presídente, vai à 
publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 15 de dezembro de 1992. 
- Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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Jarbü Pasaarinho 

Eduardo Suplicy 

En~a Faria (') 

Secretúla: V era Ltlcia Lacerda Nunca- Rama ia 3m c 3987 
ReuniOca: Ouartaa-Ceiras, u 10 boraa 
Lucal: Sala daa Comi..O.., Ala Senador Alc:xandrc Costa 
- Anexo das Comi..oca - Ramal 4315 

(').Aguardando OF das lidcrançu parlidAriaa para aa devidas 
alteraçOca • . · . · .. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOClAIS _ CAll 
· (29 Titularca e 29 Suplentea) 

Presidente: Almir Gabriel 
Vic:e-Prcsidenle: Francilc:o RoUembcCJ 

ntularea Snplenlea 

Amir Lando 
Antonio Mariz 
C&ar Dias 
ad Sabóia de Carvalho 
Divaldo Suruagy 
· GaribaJdi Aívca Filho 
WiJJOn Martim 
Joio Calmon 

PMDB 

AI!Iedo Campoo 
Aaviano Melo 
lrapuan Costa J6nior 
J~ Fogaço 
MansuelO de Lavor 
Nabor J6oior 
Ne:bon Carneiro 
Ronan Tito 

Ronaldo Aragio Pedro Simon 
Onofre Quinan Coutinho Joi'gc (•) 

PFL 

João Rocha Dario Pereira 
Guilherme Palmeira Álvaro Pacheco 
Odacir Soares Bello Parga 
Hydekel Freitas Meira Filho 
Càrlos Patrocínio Lourival Baptista 
Franciaco Rollemberg Elcio Álvares 

PSDB · 

Almir Gabriel Mmo Covas 
Beni Veras TeotOnio Vilela Filho 
Jutahy Magalblea Eva Blay 

PTB 
Marluce Pinto Valmir Campelo 
Vaga cedida p/ o PST(•) Luiz Alberto 
Jonaa Pinheiro Levy Diat 

PDT 
Lavoisier Maia Nelson Wedeltin 
Pedro Teixeira Magno Bacelar 

PRN 
Ney Maranhlo Vago 
Áureo Mello Albano Franco 

PDC 

Epilác:io Cafeteira Amazonino Mendea 
PDS 

Luádio Ponella Joio Fraoço 

PSB +PT 
llduardO Suplicy Jcé Paulo Biaol 

PST 
En&a Faria (•) 

Secrethlo: Luiz ClaOdio de Brito- Ramaia 3515116 
ReltlliOca: Ouartaa-Ceiras, u 14 boraa. 
Lucal: Sala daa Comias6cs, Aneto daa Comi..O.. - Ramal 3652 

(') Aguardando OF daa lidcraoços partid!riaa para aa d...,idas . 
alteraçOca 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAB 

(27 Titularca e 27 Suplcotca) 
Preaide:nte: Raimundo Ura 

Víc:e-Prcsidente: Ruy Bacelar 

PMDB 

(Vaga cedida para o P'l) 
Aluizio Bezerra 
e&arDiaa 
ManJueto de Lavor 
Nabor J6nior 
J~ Fogaça 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Ronaldo Araglo 

Guilherme Palmeira 
Meira Filho 
Raimundo llra 
Henrique Almeida 
Dario Pereir'á 
Joio Rocha 

PFL 

Suplenlea 

Amir Laodo 
Antonio Mariz 
Qd Sabóia de Carvallio 
Divaldo Suruagy 
Wilson Martina 
Joio Calmon 
Onofre Quinan 
Pedro Simon 
HUIJlbeno Lucena 

Odacir Soares 
BcUo Parga 
J61io Campos 
Álvaro Pacheco 
~lcio Álvares 
Josaphat Marinbo 



MArio Cevas 
J~Richa 

BeniVeraa 

Affonso Cemargo 
Valmir Campelo 
LevyDiu 

Nelson Wedekin 
Lavoiaier Maia 

J6nia Marise 
Albano Franco 

Moio&Abrio 

Eaperidilo Amia 

Eduardo Suplicy 

PSDB 

PDT 

PRN 

PDC 

PDS 

PT 

Femand9 H. Cardoso (") 
Almir Gabriel 
Oulgu Rodrigueo 

Louremberg Nunes Rocha 
Jonas Pinheiro 
Marluce Pinto 

Darcy Ribeiro 
Pedro Teixeira 

Vago 
Ney Maranblo 

Genon Camata 

Jarbaa Puaarinbo 

Sec:redrlo: Dlroeu Vieira M. Filho 
Ramais: 3S1513516/43S4(3341. 
Reuall!ea: Terças-reinos, •• 10 honoa 
Local: Sala du Comiuôel, Alo Senador Alecandre Coota -
Ramal 4344 

(") Aauanlando OF <lu lideranças partidiriao para u dcvi<lu 
alteraç6es 

COMISSÃO DB IU!LAÇÕBS BXI"I!RIORBS 
E DEFBSA NACIONAL_ CRB 

.(19 ntulara e 19 Suplentes) 
Presidente: lra.puan Costa Jlioior 
Vice-Presidente: Lourival Baptista 

Suplcntca 

Aluizio Bezerra 
Jnpuan Colta Jónior 
Nellon Carneiro 
Pedro Simon 
Ronaldo Antglo 
Ronan nto 
Humberto Lucena (") 

Marco Maciel 
Guilherme Palmeira 
Lourival Baptista 
Álvaro Pacheco 

Jooaí Pinheiro 
Marluce Pinto 

Pedro Teixeira 

Albano Franco 

Moi>& Abrio 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PTB 

PDT 

PRN 

PDC 

Antonio Mariz 
flaviano Melo 
Joio Calmon 
J~ Fogaça 
Nabor Jdnior 
Ruy Bacelar 

Francisco Rollemberg 
Joaapbal Marinho 
Raimundo Ura 
HydeiU:lFreitaa 

Jutahy Magalh!eo 
Eva Blay 

Levy Dias 
Valmir Campelo 

Darcy Ribeiro 

J1lnia Marilc 

EpiiAcio Cafeteira 

PDS 
Jarbas Pas.urinho Lucfdio Portella 

PSB + PT 
Vaga cedida para o PMDB (") Vago 

SecreWio: Paulo Roberto Almeida Camp<)ll 
Ramais: 3496 c 3497 
Reuni6el: Quintas-feiras, Às 10 horas 
Local: Sala das Comissões. Alo Senador Al.,.andrc Coota -
Anc<o das Comissões - Ramal 3546 

(") Aguardando OF das lideranças partidária• para as devidas 
alterações 

COMISSÃO DB SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA_ Cl 
(23 nruJareo e 23 Suplentes) 

Presidente: J6lio Campos 
VJqe-Prcside.Qte: Mj_rlo Covaa 

Suplentes 
PMD8 

Flavtano Melo 
Wilson Martins 
lrapuan Costa Jdnior 
Nabor J6nior 
Onofre Quinan 
Divaldo. Surua&Y 
Ruy Bacelar 
Garibaldl Alves Filho 

PFL 
Dario Pereira 
Henrique AJmeida 
Lourival Baptiata 
Jlllio Campoa 
Hydekcl Freitao 

PSDB 
TeotOnio Vilela Filho 
Mário Co.,.. 
Fernando H- Ca- (") 

PTB 
Marluce Pinto 
Lourcmbrcg N. Rocba 

PDT 
Pedro Teixeira 

PRN 
Ney Maranblo 

PDC 
Genon Camata 

PDS 
Joio França 

PSB + PT 
Eduardo SupUcy 

PST 

Amir Lando 
Cáar Dia.s 
Juvenciy Dias 
Maosueto de Lavor 
Ronaldo Araglo 
Ronan Tito 
Antonio Mariz 
Humbeno Lucena 

Raimundo Ura 
Elcio Átvare~ 
Joupbat Marinho 
Odacir Soares 
Meia Filho 

Beoi V eras 
Jutahy Magalh!cs 
J~ Richa. 

LevyDiu 
Vaga cedida p/ o PST (") 

Lavoisier Maia 

Áureo Mello 

Epiticio Cafeteira 

Luddio Portcla 

Joat Paulo Bisol 

Entaa Faria (') 
SecretJirlo: Celso Antony Pare•tc - Ramais 3515 
e .3516 
Rcunl6ca: Terçaa·feina, Jta 14 horas 
LDcaJ: Sala daa Comiss6ea, Ala SenadOr Alexandre Coata -
Anexo du Comiaõca - Ramal 3286 
(") Aauanlando OF das lideranças partidárias para aa devida. 
alteraç6es 



COMISSÃO DB EDUCAÇÃO_ CB 
(27 Titulares e 27 Suplentes) 

Prc:s.idcnte: Louremberg Nunes Rocha 
Vice-Presidente: Coutinho Jorge 

Titulalell · Suplentco 

AAI';do Campos 
JUv6)'cio Dias 
~Vi:Bn9 Melo 
ci~oidi Alves Filho 
J~If!X'n 
J . ÇJ!'Çll 
ManSueiQ'.de Lavor 
Hum.!;)efto· -l.ucc.na 
AmiÍ'·.Lando 

·:JóSaPh.ir Marinho 
Joio Roclul 
Meira Fiho 
Álvaro Pacheco 
JUlio Campos 
Bello Parga 

Almir Gabriel 
Teotônio Vilela Filho 
Eva Blay 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Aluizio Bezerra 
Qd Sabóia de Carvalho 
lrapuan Costa J t\nior 
Nelson carneiro 
Wilson Manins 
Ronaldo A.ragto 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Vago 

Dario Pereira 
Odacir Soares 
Francisco RoUemberg 
Guilherme Palmeira 
C:arloa Patrodnio 
Henrique Almeida 

Mário Covaa 
Beni ver., 
JOSI! Ricba 

'PTB 

Louremberg Nunes Rocha 
Jonas Pinheiro 
Levy Dias 

Darcy Ribeiro 
Lavoisier Maia 

Áureo Mello 
Jánia Marise 

Amazonino Mendes 

Jarbas Passarinho 

PDT 

PRN 

PDC 

PDS 

PST 

Luiz Alberto 
Marluce Pinto 
Vaga cedida p/ o PST (") 

Pedro Teixeira 
Nelson Wedekin 

Ney Maranhão 
AJbano Franco 

Gerson Camata 

Eaperidião A.min 

En~as Faria(•) 

Secretária: MOnica Aguiar Inocente-
Ramais 3496(3497/3321/3539 
Rcuni&:D: QuintaJ..feiras. às 14 horas 
Locat Sala n• 15, Ala Senador Al"'andre Costa - Ramal 3121 
(") Aguardando OF daa lideranças partid!rias para as devidaa 
alterações , · 

EDIÇÃO DE HOJE: 128 PÁGINAS 


